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PREFÁCIO

Este livro é fruto da pesquisa de doutorado realizada por 
Rodrigo Augusto Tadeu Martins Leal da Silva junto ao Programa de 
Estudos Pós-graduados em Serviço Social da PUC-SP. O percurso 
do autor, que também exerce cargo fundamental na luta pelo acesso 
à justiça como Defensor Público em São Paulo, é tributário também 
ao grupo de pesquisa NEMOS - Núcleo de Estudos e Pesquisas 
sobre Movimentos Sociais, sob coordenação da Profª Drª Rosangela 
Paz, que também orientou a tese.

Tive o prazer de participar da banca de defesa do doutorado 
do autor em fevereiro de 2024. Nessa oportunidade, pude conhecer 
mais do seu trabalho e notar a importância do esforço teórico e empí-
rico que empreendeu no processo de pesquisa do doutoramento.

Este livro - que é produto dessa experiência do doutorado 
- atesta a seriedade e o compromisso do pesquisador com a articu-
lação de um saber voltado para a transformação do presente. Desde 
a escolha do objeto, passando pelo recorte do tema e chegando até 
a pergunta de pesquisa, o que notamos é um esforço de elaboração 
capaz de reunir dois campos fundamentais e ainda pouco explora-
dos em diálogo no nosso país: a teoria social marxista (e marxiana) 
e os estudos de gênero e sexualidade, especialmente sua vertente 
mais alinhada às teorias queer.

Só pela proposta ambiciosa, mesmo para nível de doutora-
mento, o autor já mereceria reconhecimento. No entanto, o trabalho 
conta com algumas virtudes que faço questão de aqui destacar para 
estimular que o livro, por sua qualidade, seja lido e possa circular cada 
vez mais nas universidades, nos ativismos e no sistema de justiça.



12S U M Á R I O

A despeito de um crescimento expressivo no número de publi-
cações no campo dos estudos de gênero e de sexualidade, algo que 
acompanho de perto na condição de professor universitário e editor 
na Revista 451, vejo que são raros ainda trabalhos de não ficção fei-
tos com densidade para dar conta de grandes questões do presente.

Esta obra é uma exceção. Primeiro, porque Rodrigo demons-
tra conhecer com profundidade as teorias que evoca, examinando-as 
com fluidez e generosidade. Além disso, construiu um percurso que 
torna o texto bem estruturado e interessante para as/os leitoras/es. 

Além disso, partindo da categoria do desejo, algo fundamen-
tal para pensar as lutas por liberdade sexual e de gênero, o autor 
busca uma fundação de um marxismo queer - ou queer marxismo. 
Tenho a convicção, enquanto um ativista gay e de esquerda com for-
mação no interior do marxismo, que nosso maior desafio atualmente 
passa precisamente por articular esses dois repertórios de reflexão e 
luta para assegurar igualdades e liberdades plenas não apenas para 
a população LGBTQIA+, mas para toda nossa humanidade.

Não bastasse a investida teórica, o livro incursiona por uma 
leitura aguçada da conjuntura, compreendendo os modos como a 
extrema-direita e o neoliberalismo encampam um projeto neocon-
servador no Brasil. Mesmo focado em nosso país, essa leitura de 
conjuntura nos ajuda a iluminar, na perspectiva de um marxismo 
queer, a iluminar a situação de outros lugares do mundo.

Tal empreendimento torna-se ainda mais fundamental em 
tempos nos quais vemos setores das esquerdas digladiarem-se 
entre si: um lado acusando o outro de ortodoxia ultrapassada e o 
outro respondendo com a alcunha de identitarismo. Essa incompre-
ensão, de lado a lado, é algo que deve nos convocar para, em vez 
de produzir mais afastamentos, construir pontes de compreensão e 
uma política sólida de alianças e de solidariedade para combatermos 
todas formas de opressão e de exploração.
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Como pude afirmar no artigo Marxismo e sexualidade no 
Brasil: recompondo um histórico, que publiquei na Revista Margem 
Esquerda e que é citado neste livro, o marxismo pode e deve ser 
muito mais colorido e diverso do que normalmente se imagina. Só 
assim será possível construirmos respostas e caminhos para as cila-
das postas pelo capitalismo contemporâneo para a efetiva igualdade 
da população LGBTQIA+. Este livro do Rodrigo é um passo impor-
tante neste sentido. Que ele provoque debates e estimule novas 
reflexões para avançarmos em um projeto de emancipação humana 
à altura dos nossos tempos.

Novembro de 2024,

Renan Quinalha
Homem gay, paulistano, escritor, advogado e professor de direito da 
Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), onde também coordena o 
Núcleo TransUnifesp. Entre outros, é autor dos livros Contra a Moral e os Bons 
Costumes: a ditadura e a repressão contra a comunidade LGBT (Companhia 
das Letras, 2021) e Movimento LGBTI+: uma breve história do século XIX 
aos nossos dias (Autêntica, 2022), que foi vencedor do Prêmio Cidadania e 
Diversidade da Parada do Orgulho LGBT de São Paulo e finalista do Prêmio 
Jabuti em 2023. Em junho de 2024, lançou Direitos LGBTI+ no Brasil: novos 
rumos da proteção jurídica (Edições SESC, 2024). É editor e colunista da seção 
Livros e Livres, dedicada à Literatura LGBTI+ na Revista 451 e Presidente do 
Grupo de Trabalho de Memória e Verdade LGBTQIA+ do Ministério de Direitos 
Humanos e Cidadania. Conselheiro da Comissão de Anistia.
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INTRODUÇÃO

Em Grande Sertão: Veredas, por qual Diadorim se ena-
morou Riobaldo? Pelo sertanejo bruto e másculo? Pelos odores 
e feromônios de um corpo biologicamente fêmea? Pela alma 
poética de uma pessoa?

Penso que jamais responderemos a uma tal pergunta, dado 
o caráter ficcional das personagens envolvidas. Mas, desde a pró-
pria pergunta em si, já se delineia uma tensão muito mais revela-
dora do que qualquer conjectura possível acerca das intimidades 
fictícias: o desejo.

Até o momento acadêmico de qualificação, o objetivo cen-
tral da pesquisa era o de contribuir para o desenvolvimento teórico 
aproximativo entre a tradição marxista e as teorias queer de gênero, 
principalmente a filosofia de Judith Butler, que identifica pontos de 
aproximação possíveis entre marxismos e vertentes queer.

Em que medida a compreensão das questões de classe e das 
mediações capitalistas e as relações sociais tecidas a partir da orga-
nização produtiva seria sintônica ou distônica às análises e investi-
gações acerca de categorias como gênero e sexualidade? Seriam 
categorias ou perspectivas de análise absolutamente incompatíveis?

Ao longo dos últimos anos, ouvi muito da Profª Drª Rosangela 
Paz, nas suas aulas e nos encontros do NEMOS – Núcleo de Estudos 
e Pesquisas sobre Movimentos Sociais, por ela coordenado, que, 
muito provavelmente, os conflitos entre essas diferentes perspec-
tivas e as categoriais analíticas em questão estavam muito mais na 
Academia do que na práxis dos movimentos sociais LGBTQIA+.



15S U M Á R I O

A pesquisa histórica comprovou que a Profª Rosangela estava 
certa: em uma sociedade tão violentada pelas profundas expressões 
da “questão social”, do conflito entre capital e trabalho, como sequer 
seria possível falar em qualquer luta por direitos humanos sem se 
enfrentar as questões de classe?

Se o histórico de lutas por direitos confirmava a operativi-
dade teórica de todas essas categoriais, como se poderia, na esfera 
da pesquisa, enxergar-se duas margens tão distanciadas entre si por 
um tão turbulento rio?

O objeto da tese, a despeito da substancial evolução teórico-
-metodológica a partir da banca de qualificação, foi, e é, exatamente 
esse: que pontes, que embarcações, que corpos a nado atravessam 
as águas turbulentas desse rio divisor? E, se atravessam, se seguem 
por essas águas, seriam elas assim tão turbulentas?

A proposta era – e nesse ponto se manteve – de se aplicar 
uma metodologia de pesquisa bibliográfica historicizada pela aná-
lise de momentos cruciais da história dos movimentos LGBTQIA+, 
desde o final do período ditatorial até os quatro anos do governo de 
Jair Messias Bolsonaro, entre 2019 e 2022. 

Pretendia-se, também, desenvolver uma pesquisa biblio-
gráfica, para revisitar os principais desenvolvimentos teóricos 
marxianos do materialismo histórico e as interpretações contem-
porâneas da tradição marxista, para buscar pontos de aproximação 
com os desenvolvimentos teóricos a respeito de gênero e sexuali-
dade nos estudos queer.

Nessa direção, foi submetida à banca de qualificação uma 
outra estrutura de capítulos, que pretendia partir de uma síntese 
teórica das categorias centrais de análise, avançar com análises 
críticas do neoliberalismo e, então, chegar ao resgate histórico 
sintético dos movimentos LGBTQIA+ e o manejo do repertó-
rio da judicialização. 
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Com as valiosas contribuições da banca, reforçou-se o obje-
tivo central; porém, foram mais bem definidos outros patamares de 
metodologia de pesquisa e redefinido o leque de categorias de aná-
lise a serem trabalhadas.

A categoria do desejo não era central no início da pesquisa 
de doutorado, cujo pré-projeto dizia almejar buscar as aproximações 
teóricas possíveis entre os pensamentos marxistas e queer. Desde 
então, ao longo da pesquisa, tornou-se uma categoria central para a 
análise, principalmente por dialogar com as questões de subjetividade 
e subjetivação, ponto de tensão máximo entre as tradições marxistas e 
o pensamento queer – que, aqui, foi tomada especificamente de Judith 
Butler – mas cujo enfrentamento era não só necessário, como possí-
vel, e indicava a necessidade de se repensar, inclusive, os paradigmas 
de racionalidade humana calcados filosoficamente nas concepções 
cartesianas do humano como ser (sempre) racionalmente pensante.

No tocante à metodologia, a proposta inicial se manteve, qual 
seja, de pesquisa bibliográfica e documental.

Quanto à pesquisa bibliográfica, é importante ressaltar que 
não se tratou de mera revisão da literatura sobre o tema, superando-se 
uma tal concepção limitante, tomando-se, aqui, a pesquisa bibliográ-
fica como “[...] um conjunto ordenado de procedimentos de busca por 
soluções, atento ao objeto de estudo [...]” (Lima; Mioto, 2007, p. 38).

Trata-se, portanto, de um percurso teórico-metodológico 
pensado e pautado pela criticidade da dialética, a qual “[...] o implica 
sempre em uma revisão e em uma reflexão crítica e totalizante 
porque submete à análise toda interpretação pré-existente sobre o 
objeto de estudo [...]” (Lima; Mioto, 2007, p. 40). 

Em consonância com Minayo (2002), articulou-se um objeto 
histórico com respectiva consciência histórica, partindo-se da identi-
dade com o sujeito e da peculiaridade de as Ciências Sociais serem 
extrínseca e intrinsicamente ideológicas, refutando-se a mitologia da 
neutralidade científica em respeito ao seu caráter qualitativo.
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Assim, não se procedeu a uma mera síntese explicativa de 
algumas produções teóricas dentro da tradição marxista e da filo-
sofia de Judith Butler, mas uma aprofundada incursão nos debates 
teórico-filosóficos em torno das categorias trabalhadas dentro de cada 
perspectiva teórica, que visou a identificar seus elementos mais basila-
res e radiculares na direção propositiva de novas teias interpretativas.

Nesse sentido, pretendeu-se situar a pesquisa bibliográfica 
em toda sua máxima potencialidade crítica e transformadora, como 
destacam Lima e Mioto (2007, p. 44):

[...] um procedimento metodológico importante na pro-
dução do conhecimento científico capaz de gerar, espe-
cialmente em temas pouco explorados, a postulação de 
hipóteses ou interpretações que servirão de ponto de 
partida para outras pesquisas.

A pesquisa documental, por sua vez, realizou-se por meio do 
acesso a reportagens jornalísticas que narram fatos e acontecimen-
tos durante a campanha de Jair Messias Bolsonaro para as eleições 
presidenciais de 2018, sua posse como Presidente da República, em 
2019, e sua derrota eleitoral, em 2022, para Luiz Inácio Lula da Silva.

Como explicam Sá-Silva, Almeida e Guindani (2009, p. 6), 
diferencia-se a pesquisa documental da bibliográfica pela natureza 
de suas respectivas fontes:

[...] a pesquisa bibliográfica remete para as contribuições 
de diferentes autores sobre o tema, atentando para as 
fontes secundárias, enquanto a pesquisa documental 
recorre a materiais que ainda não receberam tratamento 
analítico, ou seja, as fontes primárias [...].

Aqui, mais uma vez, evita-se a falácia da neutralidade, para 
escapar da armadilha positivista da “[...] valorização do documento 
como garantia de objetividade [...]” (Sá-Silva; Almeida; Guindani, 
2009, p. 7), cautela imprescindível ao trabalho com fontes primárias 
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– fontes essas que são historicizadas e tomadas na medida das iden-
tificáveis intencionalidades de seus autores e autoras.

Por conseguinte, a grande cautela metodológica na análise 
de reportagens jornalísticas de processos históricos contemporâneos 
em curso se deu, principalmente, pela incursão nas fontes primárias 
por uma perspectiva de criticidade dialética, postura metodológica 
indispensável para o trato com documentos elaborados fora do rigor 
metodológico científico.

Até a qualificação, então, algumas posições já estavam defini-
das e foram mantidas: a) a escolha da sigla LGBTQIA+; b) o emprego 
cauteloso de categorias como repertório e janela de oportunidade 
da Teoria do Processo Político; c) o uso do termo judicialização, em 
vez de litígio estratégico de direitos humanos e de mobilização do 
direito; d) a metodologia de pesquisa bibliográfica e o desenvolvi-
mento de uma tese teórica.

Quanto à sigla, Facchini (2020) mostra que, historicamente, 
dois processos de articulação política dos movimentos, identifica-
dos pela autora como repertórios, os quais resumem-se na ideia de 
uma organização identitária e ligada à experiência, e outra descen-
tralizada e pensada na relação com o Estado, o chamado essen-
cialismo estratégico.

Para a autora (Facchini, 2020), esses repertórios convivem 
nesse momento histórico dos anos 2020, o que nem sempre foi assim, 
pois refletia conflitos internos dos próprios movimentos e adversida-
des, como a epidemia da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS). No segundo capítulo, serão vistos mais detidamente esses 
conflitos e repertórios.

A escolha pela sigla LGBTQIA+ tem por objetivo iluminar, 
nesta tese, a pluralidade de identidades de gênero, orientações 
sexuais e vivências que compõem a base material e histórica dos 
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movimentos1, mas de maneira alguma implica qualquer crítica, 
oposição ou rechaço ao repertório institucionalizado e ao essen-
cialismo estratégico2.

Em relação às categorias da teoria estadunidense dos movi-
mentos sociais, sobretudo o recurso a Tilly (1978), explica-se, no 
segundo capítulo, que sua adoção não implica, por consequência 
imediata, adoção à Teoria do Processo Político, em detrimento do 
materialismo histórico-dialético.

Muito pelo contrário, adiantando o que será mais aprofundado 
adiante, sustenta-se que essa teoria estadunidense dos movimentos 
sociais é operativa para se estudar e compreender os movimentos 
em movimento, ou seja, sua dinâmica de ação e suas formas de luta e 
de estratégia. Entretanto, não explica histórica nem materialmente os 
movimentos sociais e os atravessamentos que os implicam dentro 
do modo de produção capitalista e de uma sociedade de conflito de 
classes, o que se poderia chamar de movimentos em si.

Pelas mesmas razões, não se utilizou a terminologia da mobi-
lização do direito, como se explica detalhadamente no terceiro capí-
tulo, evitando-se, da mesma forma, a utilização da polissêmica noção 
de litígio estratégico em direitos humanos. O termo judicialização, 
com efeito, mostrou-se mais adequado para identificar um repertório 
de demanda de direitos perante o Poder Judiciário, sem implicações 
no que diz respeito à constituição e à articulação dos movimentos, 
nem enfatiza que tipo de estratégias jurídicas são propriamente utili-
zadas nos casos concretos.

1 “[...] A diferença entre acrônimos como LGBT e LGBTI ou como LGBTQIA+ e LGBTQIAP+ diz respeito 
à adição de categorias que apontam para um detalhamento de experiências ou para a complexi-
dade – daí a inclusão do +, que seria inconcebível na lógica das identidades coletivas negociadas” 
(Facchini, 2020, p. 63).

2 “Contudo, se as categorias representadas no acrônimo se multiplicam, isso não implica necessaria-
mente risco de fragmentação: a dinâmica das articulações coletivas tem se dado, em grande medi-
da, com base na íntima conexão entre experiência e interseccionalidade [...]” (Facchini, 2020, p. 63).
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De volta à banca de qualificação, nela, a Profa. Drª Maria 
Lúcia Martinelli e o Prof. Dr. Guilherme Gomes Ferreira trouxeram 
contribuições vitais para a pesquisa, apontando, principalmente, 
para a importância de alguns recálculos de rota. Se as posições já 
mencionadas foram validadas e restaram mantidas, as mudanças de 
percurso adotadas se evidenciam já no primeiro capítulo da tese, 
com os aprofundamentos acerca da categoria do desejo.

Revisitar essa categoria descortinou outras categorias 
importantes, notadamente a subjetividade e os modos de subjeti-
vação, que fincam as bases teóricas necessárias para as possíveis 
aproximações teóricas entre a tradição marxista e a Teoria Queer, 
observadas as pluralidades que as duas comportam.

A subjetividade e a subjetivação são cruciais para compre-
ender as perversas implicações do neoliberalismo, em especial a 
forma como ele se implementa como uma racionalidade, um assu-
jeitamento capaz de erodir a democracia e que se fortalece por 
meio das alianças políticas de ocasião travadas com setores con-
servadores religiosos.

Também, foi por meio da categoria do desejo e seus des-
dobramentos que se pôde melhor compreender o quanto a sexua-
lidade é uma infinitude censurada pela cultura. E não por qualquer 
cultura, mas por aquela inscrita nos livros históricos do capitalismo, 
do machismo patriarcal e do racismo.

Os estudos sobre gênero e sexualidade que, posteriormente, 
viriam a ser conhecidos como Teoria Queer, em equivocado uso do 
singular, tiveram sua gênese com os estudos sobre mulheres e a 
pesquisa acadêmica feminista, como é, notoriamente, a origem aca-
dêmico-teórica da própria Judith Butler – ainda que tenham havido 
e hajam intensos debates entre correntes feministas e do amplo 
espectro queer, nem sempre com intersecções. 
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Entre os anos 1960 e 1980, muito se produziu a respeito 
da opressão machista e do patriarcado, a partir dos mais diversos 
referenciais teóricos possíveis: da filosofia existencialista ao estru-
turalismo linguístico, do marxismo à crítica frankfurtiana. Toda a 
diversidade dessa produção foi fundamental para que, na virada da 
década de 1980 para 1990, se firmassem os estudos de gênero e, 
consequentemente, os estudos queer.

Nos Estados Unidos, os estudos queer se empenharam 
em se distanciar do marxismo estadunidense dos anos 1990, mar-
cado pela ortodoxia e pelo reducionismo economicista. Por isso, 
autoras como Judith Butler e Eve Sedgwick buscaram em Michel 
Foucault um referencial.

É importante recordar que Foucault, por ser ele próprio 
homossexual e egresso de internação psiquiátrica, direcionou con-
siderável parte de sua pesquisa às investigações sobre os modos de 
subjetivação e as relações de poder estabelecidos pelos discursos 
psiquiátricos e psicológicos; não por acaso, de sua extensa produção 
bibliográfica, destacam-se obras acerca da loucura e da sexualidade, 
que influenciaram profundamente a pesquisa científica social, como 
informa Kris Herik de Oliveira (2021, p. 3):

Como passamos a nos reconhecer como sujeitos de 
uma sexualidade em detrimento de outras possibilida-
des? Esse é o problema central perseguido por Michel 
Foucault em História da sexualidade 1: a vontade de 
saber, obra publicada originalmente na França, em 1976. 
Tratase de uma investigação que transcende a reunião 
de fatos ordenados cronologicamente em torno das 
condutas sexuais e de sua repressão, de modo a tornar 
visível a complexa malha de saber-poder que compõe a 
sexualidade humana. Ainda que o recorte empírico tenha 
se concentrado na transição da idade clássica (séculos 
XVII-XVIII) à modernidade (séculos XIX-XX) em contexto 
europeu, a afinada contribuição de Foucault inspirou 
e estimulou uma intensa produção acadêmica sobre a 
temática da sexualidade nas décadas subsequentes.
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No caso específico de Butler, cuja filosofia é medular para esta 
tese, o recurso a Foucault se deu menos por um suposto método do 
que pela pesquisa histórica dele em torno de temas da sexualidade. 
É o que as interpretações marxistas de Butler nos mostram, como se 
verá no segundo capítulo.

Por expressa orientação da banca de qualificação, revisi-
tou-se a pesquisa filosófica de Butler (2012) sobre o desejo, o que 
dissipou ainda mais a fumaça de uma dita incompatibilidade da 
filósofa com o materialismo histórico. Como será visto, Butler (2012) 
não só critica fortemente o idealismo da dialética hegeliana, como 
também desvela a profunda influência do hegelianismo em filósofos 
contemporâneos que se criam disruptivos dessa tradição, como o 
próprio Michel Foucault.

Por conseguinte, é importante destacar que a pesquisa biblio-
gráfica se centrou em torno das já mencionadas categorias classe, 
gênero, sexualidade e raça, dialogando-se, inclusive com alguns desen-
volvimentos teóricos acerca da interseccionalidade. Nesse ponto, inclu-
sive, destaca-se o diálogo com Collins e Bilge (2021), Crenshaw (1989), 
Davis (2016; 2018), Gonzalez (2020), hooks (2019) e Moreira (2020).

A categoria do desejo, já mencionada acima, é enfrentada 
pela pesquisa bibliográfica realizada sobre Butler (2012), Deleuze e 
Guattari (2010), Freud (2010), Guéron (2020), Marcuse (2018), Marx 
(2008), Mejat (2012) e Thompson (1981), em observância às também 
já mencionadas contribuições da banca de qualificação.

Quanto à aproximação com as vertentes da chamada Teoria 
Queer, o diálogo é especificamente com o pensamento filosófico de 
Judith Butler, ao longo de sua extensa e profícua produção acadê-
mica, destacando-se, principalmente, suas contribuições teóricas às 
teorias de gênero e sexualidade, bem como seus desenvolvimentos 
acerca da subjetivação a partir de sua interpretação da categoria da 
interpelação de Althusser (1980).



23S U M Á R I O

Foi uma escolha deliberada na pesquisa trabalhar apenas 
com a filosofia butleriana, sem incursão em outras vertentes e pro-
duções integrantes do amplo espectro dos estudos queer. 

A extensão e a magnitude da produção da filósofa, por si sós, 
já recomendaram se ater apenas a ela, em respeito aos limites de uma 
pesquisa de Doutorado e ao próprio objetivo de produção de uma 
tese. Porém, mais do que isso, limitou-se ao pensamento de Butler 
principalmente pelo diálogo travado com as leituras marxistas da 
filosofia butleriana, notadamente de Arruzza (2019), Ferguson (2004; 
2018; 2019), Ferreira (2016; 2020), Floyd (2009) e Rebucini (2019).

Para além do enfrentamento teórico, de maneira inclusive 
a se validar a proposta metodológica queer marxista, enfrenta-se a 
análise conjuntural a partir de um breve resgate histórico dos movi-
mentos LGBTQIA+ desde o período ditatorial até hoje, tendo-se, 
assim, centrado a pesquisa bibliográfica em autores como Duarte 
(2018), Facchini (2020), Galvão (2000), Irineu (2014; 2021), Pereira 
(2018), Quinalha (2018; 2019; 2021) e Toitio (2019).

No concernente à análise conjuntural, mostrou-se imperativo 
o desenvolvimento de bases críticas ao neoliberalismo e, principal-
mente, às movimentações políticas de cooperação entre setores da 
economia neoliberal e setores conservadores religiosos cristãos, 
o que foi denominado por Vaggione, Machado and Biroli (2021) 
como neoconservadorismo.

Nesse ponto, além das autoras e do autor, dialoga-se direta-
mente com Dardot e Laval (2016), Brown (2006; 2015; 2019) Fraser 
(2009; 2020) e Yazbek (2018), bem como autoras e autores que se 
aprofundam no estudo da extrema direita no Brasil e no mundo, 
como Gerbaudo (2023), Kalil (2018) e Nunes (2022).

No mesmo diapasão, é importante destacar que a pesquisa 
documental teve por principais objetos reportagens jornalísticas, em 
especial atinentes à Presidência de Jair Bolsonaro, bem como textos 
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normativos relacionados diretamente com as lutas e os direitos con-
quistados pelos movimentos LGBTQIA+.

No primeiro capítulo, intitulado “Em busca de uma aproxima-
ção: racionalidade, subjetividade e desejo”, colocando-se sob ques-
tionamento a assunção hegeliana do desejo como falta, chega-se à 
filosofia de Deleuze e Guattari (2010) e sua compreensão do desejo 
como potência, mas, principalmente, a profunda influência do jovem 
Marx sobre esses autores.

Na obra jovial marxiana, inclusive, encontram-se desenvol-
vimentos filosóficos importantes sobre subjetividade, subjetivação 
e desejo que, infelizmente, restaram esquecidos pelas vertentes 
mais ortodoxas da tradição marxista - daí compreender o porquê 
de, no início, muito da produção queer se virar contra o marxismo, 
mais especificamente aquele marxismo ortodoxo em voga nos anos 
1990 nos Estados Unidos.

Esses desenvolvimentos marxianos foram objeto de pes-
quisa e de aprofundamento por marxistas descompromissados com 
a ortodoxia e fiéis ao caráter vivo e pulsante do método3, cabendo 
destacar, aqui, Marcuse (2018), Fraser (1997; 2009; 2021), Thompson 
(1981) e Fromm (1975).

Estes dois últimos, destaque-se, foram indicações diretas da 
banca de qualificação de imensa contribuição, em especial a pes-
quisa de Thompson (1981) acerca da categoria da experiência e seu 
rechaço ao estruturalismo marxista. É no plano da experiência que 

3 “O que distingue a perspectiva crítica é justamente o seu ancoramento real na sociedade, um 
ancoramento intimamente relacionado com a produção de diagnósticos do tempo. É uma carac-
terística marcante da Teoria Crítica a sua permanente renovação, a sua permanente capacidade 
de analisar o momento histórico presente. Nesse sentido, quem quer que continue a repetir hoje 
como verdade inabalável o diagnóstico de Marx, por exemplo, deixa de ser crítico, pois o essencial 
é que se seja capaz de produzir novos diagnósticos do tempo na perspectiva teórica e prática 
inaugural de Marx. Repetir como verdade o que Marx ou qualquer outro teórico crítico do passado 
afirmaram é cair no dogmatismo que a Teoria Crítica busca a todo custo evitar” (Nobre, 2018).
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se situam subjetividades e modos de subjetivação, entrelaçados na 
trama das relações sociais decorrentes da organização das forças 
produtivas e de tudo que se edifica a partir delas.

Será a partir das incursões teórico-filosóficas da categoria do 
desejo que se abrirá espaço para debater as aproximações entre o 
pensamento queer de Judith Butler e o materialismo histórico feitas 
por Arruzza (2019), Ferguson (2004; 2018; 2019), Ferreira (2016; 2020) 
e Floyd (2009) – ao que se destina o segundo capítulo, chamado 
“Aproximações possíveis: sexualidade e materialismo histórico”.

Com Ferguson (2004; 2018; 2019), especificamente, as ques-
tões de raça ganham ênfase, articuladas no que o autor denominou 
de queer of color critique, como será analisado no capítulo. 

Por tudo isso, é inevitável dialogar com a ferramenta analítica 
da interseccionalidade e seus impactos na pesquisa social, sobre-
tudo a sua possibilidade – ou não – de correlação com o materia-
lismo histórico. Por isso, revisita-se o seu desenvolvimento teórico e 
histórico, situando-a em termos de interconexão analítica de gênero, 
sexualidade e raça com a categoria da classe, esta eminentemente 
identificada pela ontologia materialista.

Esses dois primeiros capítulos compõem a primeira parte 
da tese, cujo objetivo é o de uma mais aprofundada incursão teó-
rica nas categoriais de análise e nas interlocuções possíveis entre 
abordagens materialistas históricas e o pensamento filosófico 
queer de Judith Butler.

Os outros três capítulos, por sua vez, reportam diretamente à 
proposta de não se limitar a pesquisa ao campo exclusivamente teó-
rico e abstrato, aplicando os desenvolvimentos teórico-metodológicos 
dos dois primeiros capítulos no estudo da trajetória dos movimen-
tos sociais LGBTQIA+.
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A divisão em duas partes segue a lógica de serem desenvol-
vidas hipóteses de abordagem teórica e, posteriormente, testá-las 
empiricamente na análise macrossocial dos processos de luta dos 
movimentos LGBTQIA+, em especial para analisar historicamente 
a conjuntura mais recente do mandato presidencial de Jair Messias 
Bolsonaro e seus quatro anos de governo de extrema direita. 

Nesse diapasão, o terceiro capítulo, denominado “Neolibe-
ralismo, alianças conservadoras e ascensão da extrema direita”, está 
dedicado ao estudo crítico do neoliberalismo e das alianças políticas 
de ocasião travadas entre os setores econômicos neoliberais e seto-
res religiosos cristãos conservadores, tanto evangélicos quanto cató-
licos. A principal referência de análise, aqui, é a substancial pesquisa 
de Vaggione, Machado e Biroli (2020), em diálogo direto com outras 
três grandes referências de pesquisa: Pierre Dardot e Christian Laval, 
Wendy Brown e Nancy Fraser. 

O quarto capítulo traz o longo título “Dos movimentos 
homossexuais aos LGBTQIA+: uma história entre relações, contra-
dições e o laboratório de repertórios”. Nele se faz um breve resgate 
histórico das trajetórias de luta e de organização dos movimentos 
sociais LGBTQIA+, desde o final da ditatura militar de 1964, até o 
governo Bolsonaro, e enfatiza, principalmente, as coletivamente 
construídas respostas à epidemia da AIDS e o uso do repertório da 
judicialização nesse período.

Com efeito, quando se fala em um laboratório de reper-
tórios, a ideia sustentada não é de uma intencional experimen-
tação do manejo dos repertórios possíveis do movimento, mas 
a de que as determinadas circunstâncias histórico-conjunturais 
daquele momento possibilitaram um uso do então novo reper-
tório de judicialização e sua vasta experimentação, sob a lógica 
da tentativa e erro.
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O que se está defendendo, tanto aqui quanto em outra 
oportunidade (Silva, 2023), é que havia uma conjuntura nova de 
redemocratização e, principalmente, de possibilidade de judicia-
lização de direitos sociais decorrente da cláusula geral de acesso 
à justiça prevista no rol de direitos fundamentais da Constituição 
Federal (CF) de 1988.

Nessa particularidade histórica, a eclosão da epidemia da 
AIDS e as muitas mortes de pessoas da comunidade LGBTQIA+, 
principalmente de homens gays, travestis e pessoas trans, o reper-
tório da judicialização foi amplamente utilizado para se garantir o 
acesso aos medicamentos e tratamentos da doença que iam sur-
gindo, o que, como se verá, acabou inclusive moldando tanto a 
forma organizativa de boa parte dos movimentos – que se tornaram 
Organizações Não Governamentais (ONGs) – como a relação com o 
Estado, já que os movimentos organizados em ONGs foram, e ainda 
são, bases fundamentais da política pública para o vírus da imunode-
ficiência humana (HIV) e a AIDS.

O repertório de judicialização, porém, era uma novidade 
histórica: antes da Constituição de 1988, não só o autoritarismo 
do Estado era um impeditivo como, também, a inexistência de um 
direito fundamental tão explícito quanto o de acesso à justiça, qual 
seja, de submeter ao Poder Judiciário a apreciação de qualquer lesão 
ou ameaça a direito.

É por isso que, nesses primeiros anos de pandemia, o uso do 
repertório de judicialização foi experimental no sentido da tentativa 
e do erro, formando-se, assim, um acumulado histórico de experi-
ências exitosas e fracassadas que, tempo depois, foi fundamental 
para uma utilização mais racional e estratégica da judicialização na 
conquista de direitos, como o casamento, a retificação de assento 
de pessoas trans diretamente em cartório e sem laudos médicos, e, 
ainda, a criminalização da homofobia.
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No quinto capítulo, cujo título é “Um abraço ‘hétero’: gênero 
e sexualidade no processo histórico de ascensão da extrema direita”, 
aplica-se a proposta teórica desenvolvida nos dois primeiros capítu-
los, para se analisar como gênero e sexualidade foram fundamentais 
para o êxito do projeto direitista brasileiro encarnado no governo 
Bolsonaro e são, ainda, cruciais para a sustentação política e discur-
siva da extrema direita.

Nesse sentido, pretende-se ampliar as análises a partir dos 
conflitos de classe, para que não se limitem a eles, sobretudo à 
medida que a espinha dorsal de sustentação desse projeto político 
consiste exatamente no ataque violento aos direitos de mulheres e 
pessoas LGBTQIA+, o que reforça estigmas e preconceitos ligados 
diretamente às relações de poder implicadas pelo patriarcado e pela 
cis-heterossexualidade compulsória.

Por fim, ainda que muito brevemente, é importante ressaltar 
que algumas escolhas foram feitas ao longo da pesquisa, sobretudo 
em respeito aos limites intrínsecos a uma tese. Questões atinen-
tes às famílias e ao conservadorismo clássico, por exemplo, foram 
menos aprofundadas para não se avançar demasiado em extensão 
e, também, evitar desvios dos pontos centrais de debate, em especial 
a categoria do desejo, o enquadramento da historicidade e da mate-
rialidade na filosofia butleriana e a análise de conjuntura do neolibe-
ralismo e suas alianças de ocasião com a extrema-direita.
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Retomando o romance literário de Diadorim e Riobaldo, é pos-
sível conjecturar por horas a fio e imaginar uma infinitude de possí-
veis explicações. Todas elas, invariavelmente, perpassam pelo desejo.

O desejo é uma categoria com delineamentos muito menos 
óbvios e cuja investigação filosófica demanda o questionamento da 
própria racionalidade e da subjetividade, mormente na forma em que 
se consolidaram em nossa Filosofia.

Desse modo, investigar o desejo como categoria possibilita 
um aprofundamento acerca dos pontos de atrito e de confluência 
entre os estudos queer e a tradição marxista, sobretudo um apro-
fundamento também nas possibilidades aproximativas teóricas 
que se dão, fundamentalmente, nos meandros de interlocução da 
categoria do desejo.

Neste capítulo, o foco se fixa em como as perquirições sobre 
a categoria do desejo possibilitam aproximações teóricas que se sus-
tentam, principalmente, nas concepções de subjetividade e modos 
de subjetivação, ainda que à custa de se sacrificar a falsa sensação 
de conforto proveniente do paradigma cartesiano da racionalidade. 

Assim, para superarmos as barreiras às aproximações teóri-
cas, podemos começar exatamente por sua análise.

Segundo Reynolds (2017, n.p), “três fatores explicam o distan-
ciamento do marxismo do tópico – teórico e político – da sexualidade”. 

Quanto ao primeiro, aponta o autor (Reynolds, 2017) para o 
fato de que o debate acerca das teorias de gênero e sexualidade 
teve seu estopim fora do espectro marxista de pensamento, e nessa 
condição ganhou fôlego e robustez, tendo aparecido apenas de 
forma consistente no pensamento marxista a partir da década de 
1960, especialmente com Herbert Marcuse, a despeito de esforços 
teóricos anteriores, como o de Wilhelm Reich.



31S U M Á R I O

Em outro texto, Reynolds (2018) dá maior ênfase a essas ten-
tativas, e pretende destacar que as preocupações com questões de 
gênero já estariam presentes há muito nos intelectuais e lideranças 
políticas de esquerda do século XIX e tenta destacar uma importância 
histórica do pensamento marxista na despatologização e descrimi-
nalização da homossexualidade, em que pese ser obrigado a admitir 
que a crítica marxista à heteronormatividade cisgênera desponta, de 
fato, a partir do século XXI.

O segundo fator de distanciamento, de acordo com Reynolds 
(2017), estaria ligado à consolidação do feminismo marxista em torno 
da compreensão de um patriarcado capitalista a partir de uma teoria 
dualista da opressão – o que, a seu turno, seria insuficiente para os 
estudos de gênero e sexualidade e, sobretudo, para o questiona-
mento da cis-heteronormatividade. 

Mais do que isso, a limitação se fez especialmente presente 
pela incapacidade das análises marxistas sobre sexualidade de 
avançarem em relação “ao amplo domínio das análises marxistas das 
relações de gênero” (Reynolds, 2017, n.p): não teria havido avanço 
no sentido de uma perspectiva marxista crítica ao modelo cis-he-
teronormativo para além dos mencionados avanços do feminismo 
marxista em termos do trabalho da mulher, a acumulação do valor 
por ele produzido e das formas históricas de resistência.

O terceiro fator a distanciar marxismo e estudos de sexuali-
dade e gênero, por fim, seria a assunção do protagonismo do debate 
por linhas de pensamento de espectro muito distinto, notadamente 
a filosofia pós-estruturalista e a teoria pós-moderna, cujos autores 
e respectivas “críticas afastaram-se das concepções monocausais 
da opressão social, abrindo uma distância da teoria marxista”, des-
tacando que “a teoria queer, e notavelmente o trabalho de Butler, 
Seidman, Phelan e Sedgwick, se afasta ainda mais de um quadro 
marxista de referência” (Reynolds, 2017, n.p).
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Para o autor, portanto, uma das maiores dificuldades de 
aproximação das críticas de gênero e sexualidade ao pensamento 
marxista se deu em virtude de aquelas terem sido produzidas fora 
do âmbito deste, tendo assumido protagonismo, naquele debate, 
perspectivas que, segundo o autor, estariam ligadas à filosofia pós-
-estruturalista e à teoria pós-moderna (Reynolds, 2017).

Referência teórica no pensamento marxista brasileiro, 
Coutinho (2010) levantou contundentes críticas pelos diversos 
problemas teórico-metodológicos do estruturalismo, em especial o 
excessivo formalismo epistemológico do pensamento estruturalista4, 
cujas bases filosóficas abdicariam do sentido progressista da filosofia 
moderna para, rejeitando as mediações, encerrar-se em uma crítica 
romântica do capitalismo pautada por uma subjetividade ilhada e 
desconectada das relações sociais, fetichizada5.

4 “A ponte entre o irracionalismo e o ‘racionalismo’ formal é constituída pelo agnosticismo. 
Confundindo a razão com o intelecto, a apropriação humana da objetividade com a manipulação 
técnica ou burocrática de ‘dados’, as correntes formalistas desembocam num agnosticismo mais 
ou menos radical. Esferas fundamentais da realidade objetiva – exatamente as denotas pelas 
categorias dialética, histórica e humanismo – são declaradas incognoscíveis, ‘falsos problemas’, e, 
consequentemente, lançadas no terreno da irrazão e do irracionalismo. Os limites do racionalismo 
formal, portanto, são o ponto de partida para a arbitrariedade irracionalista” (Coutinho, 2010, p. 17).

5 “Podemos observar, em todos esses exemplos sumariamente esboçados, uma sublimação filo-
sófica da crítica romântica do capitalismo; denuncia-se a realidade social, considerada a fonte 
de dissolução da subjetividade e de desumanização, ao mesmo tempo em que se rejeita a razão, 
confundida com as regras formais que predominam nas práxis técnica e burocrática. Em ambos 
os casos, vemos um processo fetichizador: determinadas formas particulares do mundo capi-
talista, tomadas em sua imediaticidade, são convertidas – com tonus emocionalmente positivo 
ou negativo – em ‘condição eterna do homem’. E, com isso, o protesto subjetivo converte-se em 
conformismo real; o ‘nada’ existencialista não é, como a negação determinada de Hegel, um mo-
mento imanente da transformação do real, mas simplesmente a recusa subjetiva e abstrata de 
uma positividade igualmente abstrata, a base filosófica para uma teoria da liberdade concebida 
como fuga ou evasão. Não é casual, pois, que as filosofias da subjetividade terminem por cair 
no mais profundo pessimismo, numa conformista sensação de impotência: o homem é apenas 
‘um ser para a morte’ (Heidegger), a vida é uma ‘paixão inútil’ (Sartre), um ‘trabalho de Sísifo’ 
(Camus) etc. A destruição da razão, o abandono da ontologia humanista e da concepção dialética 
da história, não poderiam conduzir a outro resultado” (Coutinho, 2010, p. 50).
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Para Coutinho (2010), os esforços de resistência à experiên-
cia socialista soviética foram a conjuntura ideal para o florescimento 
e para o estímulo do pensamento estruturalista, que recebeu guarida 
acadêmica e editorial em seu momento histórico de ápice, sendo, 
inclusive, a grande matriz teórica dos movimentos estudantis que 
ficaram conhecidos como o Maio de 1968. 

Porém, ao abrir mão da apreensão racional dos objetos e 
recusar a ontologia, a proposta metodológica estruturalista da epis-
temologia restaria amarrada às estruturas formais da linguagem em 
uma acepção pobre da linguística6, que esvaziaava, assim, a produ-
ção de conhecimento de um potencial transformador no campo da 
práxis (Coutinho, 2010).

Coutinho (2010) centraliza sua crítica na dificuldade estrutu-
ralista de operar com a distinção entre intelecto e razão:

Deixando de lado as questões ontológicas do em-si, a 
práxis manipulatória pode operar eficazmente com as 
categorias do intelecto; como vimos, ocorre nela um pro-
cesso no qual divide-se o real em um certo número de 
“dados” ou elementos finitos, posteriormente combinados 
segundo regras formais. (Os termos sublinhados consti-
tuem precisamente categorias intelectivas: divisão, fini-
tude, combinatória, formalização) [...]. Embora provenham 
de uma abstração realizada no objeto, a característica 
essencial delas não é a de constituírem reflexos da reali-
dade, mas a de serem procedimentos subjetivos que, for-
malizados e generalizados, possam tratar o objeto como 
um metro material de manipulação; em outras palavras, 
essas categorias ou regras refletem a própria atividade do 
sujeito no ato da práxis manipulatória. Por isso, não podem 

6 “[...] a ‘ontologia’ estruturalista não passa, na realidade, de uma arbitrária projeção no objeto de 
determinadas posições epistemológicas, estabelecidas ademais de modo unilateral [...] De ime-
diato, o programa estruturalista apresenta-se como sendo de natureza epistemológica, ou seja, 
como um novo e ‘revolucionário’ método capaz de assegurar, pela primeira vez, a inteligibilidade 
científico-racional dos fatos sociais [...]” (Coutinho, 2010, p. 78).
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estabelecer a verdade ou falsidade do pensamento; 
seu único critério é a “eficácia. Ao contrário, as categorias 
da razão [...] são um reflexo da configuração ontológica da 
objetividade, uma tentativa de apreendê-la em sua ver-
dade objetiva. Enquanto o intelecto empobrece o real (ao 
dividi-lo, formalizá-lo e reduzi-lo à pura finitude), a razão 
tenta apreendê-lo em sua totalidade: como unidade da 
diversidade, como síntese de conteúdo e forma, como 
dialética do finito e do infinito. A razão, assim corresponde 
àquele nível da práxis que definimos como apropriação 
humana da objetividade (Coutinho, 2010, p. 95-96).

Partindo de Lukács, Coutinho (2010) identifica, como princi-
pal limitação do pensamento estruturalista, o seu aprisionamento aos 
limites do intelecto, situando-o como barreiras intransponíveis à razão: 

[...] O que deve ser legitimamente combatido é a limitação 
da racionalidade às categorias intelectivas, limitação que 
caracteriza as orientações ligadas à “miséria da razão”. 
Considerando “incognoscíveis” as configurações ontoló-
gicas que são objeto da razão, essa posição limitadora e 
agnóstica contribui para reforçar o aberto irracionalismo 
[...] (Coutinho, 2010, p. 96).

Aqui se situa o gigantesco problema filosófico que trava as 
aproximações entre as teorias de gênero e sexualidade e as inter-
pretações mais consolidadas do materialismo histórico na tradição 
marxista: os contornos e os limites da racionalidade.

O paradigma cartesiano insculpiu a filosofia moderna em 
torno da máxima cogito ergo sum (penso, logo existo – tradução 
livre). O ser humano o é pois pensa, é racional. A racionalidade define 
o humano, e assim se erigiu na filosofia ocidental, desde Platão, a 
metafísica, que atingiu seu ponto máximo com Hegel (Butler, 2012).

Marx e Engels (2001), estudiosos críticos de Hegel, fizeram 
baixar da abstração dos céus o filósofo da Fenomenologia do espírito 
e seus epígonos, historicizando a dialética abstrata e idealista do ser 
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que se construíra desconectada do ser real7 – daí se falar em mate-
rialismo histórico, como já visto. O ser, na tradição marxista, é um ser 
social ontológico, produto de múltiplas determinações. Porém, em 
que medida essas determinações são apreendidas racionalmente e, 
assim, colocadas sob o escrutínio da razão?

Antes de analisar a tradição filosófica francesa de influência 
hegeliana, Butler (2012), em uma das suas primeiras obras, asse-
vera que o paradigma racional cartesiano deveria ter sido objeto de 
maiores investigações.

A questão, mais tarde, tomará a forma do debate – não ape-
nas na filosofia butleriana, mas no debate filosófico amplamente 
compreendido – em torno da formação do sujeito, do eu, do self, dos 
modos de subjetivação, enfatizando no trabalho de franceses con-
temporâneos, como Michel Foucault e Gilles Deleuze. 

Ao mesmo tempo, o desenvolvimento de teorias filosóficas 
acerca dos modos de subjetivação dentro dessa tradição francesa, 
considerada por muitas e muitos como pós-estruturalista, reforçará 
a percepção de que a tradição marxista não teria, em tese, se dedi-
cado às questões do sujeito e da subjetivação, em especial por uma 
suposta ausência do tema no pensamento marxiano.

Partiremos, aqui, de duas premissas neste ponto: primeiro, é 
incorreto afirmar que, no pensamento marxiano, ignorou-se a ques-
tão da subjetividade; segundo, a adesão ao materialismo histórico 
como método não impede, prima facie, de se ler as produções sobre 
subjetividade ligadas a outras tradições de pensamento, e é possível 
encontrar pontos de aproximação e consonância.

7 “As premissas de que partimos não são bases arbitrárias, dogmas; são bases reais que só po-
demos abstrair na imaginação. São os indivíduos reais, sua ação e suas condições materiais de 
existência, tanto as que eles já encontraram prontas, como aquelas engendradas de sua própria 
ação. Essas bases são pois verificáveis por via puramente empírica” (Marx; Engels, 2001, p. 10).
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A partir dessas premissas, buscaremos, agora, aprofundar-
-nos nas noções de sujeito dentro e fora da tradição marxista, com 
o objetivo de investigarmos os contornos e os limites da raciona-
lidade. Nossa ação humana é sempre racional? Se não é, o que a 
desvia da racionalidade? A ideologia, na tradição marxista, como 
o falseamento da realidade, reafirma o monopólio da razão, ou há 
outros elementos em jogo?

1.1 O SUJEITO MARXIANO

A concepção de sujeito em Marx se situa, fundamental-
mente, nos “Manuscritos econômico-filosóficos” (2008), quando o 
autor trabalha as categorias da alienação e do estranhamento, mas 
não se limitam apenas a essa obra, já que há identificações de seu 
pensamento sobre a subjetividade em diversos momentos de sua 
produção (Chagas, 2013).

Se é o trabalho a centralidade da humanidade, se é o traba-
lho que define o ser humano genérico, é o fato de esse trabalho ser 
dotado de finalidade que o caracteriza como próprio do ser humano 
– trabalho esse que, na sociedade capitalista, é atravessado pela 
alienação e pelo estranhamento, o que impede a emancipação do 
sujeito, como explica Chagas (2013, p. 75-76) 

[...] O trabalho não é um simples fazer fortuito, mecânico 
e restrito, mas uma atividade voltada para um fim, que 
é uma determinação da subjetividade humana, uma ati-
vidade livre e consciente, subordinada à vontade, uma 
vez que o sujeito, antes de fazer, constrói subjetivamente 
sua obra, imprimindo nela o projeto que tinha a priori na 
sua subjetividade. Através do trabalho, o sujeito manifes-
ta-se como ser genérico, suplanta a atividade muda dos 
animais, produz sua existência, cria a consciência de que 
é um ser social e, assim, atinge a existência de um ser 
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universal e livre. Por isso, o sujeito só se constitui como 
ser universal e livre à medida que é sujeito de uma ativi-
dade livre e consciente. Contudo, o que fundamenta o ser 
genérico do sujeito é, precisamente, o trabalho, que, nas 
condições da sociedade capitalista, se torna estranhado.

Isso não significa, porém, ser correto interpretar a compre-
ensão de sujeito em Marx a partir de um viés estritamente econo-
micista e determinista econômico, como se vê em algumas análises 
mais ortodoxas do pensamento marxiano e, por consequência, em 
considerável parte das críticas ao marxismo8. 

Marx (2008) tem em sua concepção de humano a ideia de 
um ser social, um ser impassível de se dar fora das relações sociais, 
mesmo nos momentos de atividade eminentemente individual e 
isolada, como a do pensamento científico; trata-se de uma sociabili-
dade concreta e real, da qual emerge a consciência, absolutamente 
incompatível com noções de consciência universal abstratas e des-
coladas das relações sociais reais. 

A materialidade e a historicidade do ser humano, no pensa-
mento marxiano, todavia, é da ordem de uma concretude que em nada 
se assemelha a um determinismo biológico, mas à negação da idealiza-
ção abstrata descolada do real, como explica Ferreira (2020, p. 154-155):

8 “Marx não compreende a subjetividade como um simples reflexo das determinações da base eco-
nômica, como um mero produto do econômico, e sim como um componente inseparável dos pro-
cessos de formação da vida humana. O seu pensamento não pode ser reduzido a um objetivismo, 
a um mero determinismo econômico, unilateral, visto que a objetividade é impensável sem uma 
íntima correspondência com a subjetividade. Não há, para ele, objeto sem sujeito, como não há su-
jeito sem objeto. Nenhum dos polos dessa relação, sujeito e objeto, é posto como um dado a priori; 
eles se constituem na relação. Quer dizer, Marx não considera o indivíduo humano apenas no seu 
caráter objetivo, determinado, mas em seu processo de autodeterminação. E é nesse processo de 
autoconstrução que se criam novas formas de objetivação, que possibilitam, por sua vez, novas 
formas de subjetivação. O que Marx quer mostrar é, na verdade, que a subjetividade não é nem 
uma instância própria, autônoma, independente, abstrata, nem posta naturalmente, dada imedia-
tamente ao indivíduo, mas construída socialmente, produzida numa dada formação social, num 
determinado tempo histórico. Em consequência, a sua reflexão sobre a subjetividade não pode 
deixar de lado, por exemplo, uma análise da sociedade capitalista que a forja” (Chagas, 2013, p. 65).
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O sujeito para Marx, então, é, em primeiro lugar, um 
ser humano real e total, feito “de carne e osso”. Ele não 
é somente as ideias que ele produz sobre si mesmo, 
mas é feito a partir das condições concretas em que se 
insere. Feito da sua vida concreta, está sempre sendo, 
produzindo a realidade e a si mesmo a partir do seu 
fazer histórico, que é a sua capacidade de intervir sobre 
o que está no mundo (que é, consequentemente produto 
social). Aqui reside um equívoco sobre o pensamento 
marxiano, que é a premissa de que se os seres humanos 
são feitos de carne e osso, existiria então uma verdade 
natural sobre eles, assim como o gênero e a sexualidade 
poderiam ser pensados também de maneira fixa e como 
uma verdade do sujeito.

Assim sendo, a subjetividade capitalista, marcada pelo estra-
nhamento e pela alienação, contrapõe-se à concepção marxiana do 
ser humano como ser genérico: “[...] nas condições do capitalismo, o 
sujeito se determina como força de trabalho, como mercadoria, como 
coisa [...]” (Chagas, 2013, p. 81)9.

A sociabilidade capitalista devora o humano, deglute a 
essência genérica humana e a subjuga, o que reduz o trabalhador 
e a trabalhadora à esfera objetiva da mercadoria – e trava, assim, 
a liberdade humana10.

9 Na didática síntese de Sandeski (2016, p. 71): “o trabalho alienado e estranhado desconstrói a 
essência genérica do homem. Em seu lugar instaura a esfera da liberdade pela busca dos bens 
privados e marca ações individualistas, confirma, no homem, o isolamento de seus iguais e a abs-
tração de sua essência real e palpável. Assim, o ser genérico do homem se confirma na elaboração 
do mundo objetivo, por sua atividade operativa ou intelectual, por meio do uso da natureza, que se 
efetiva no objeto [...].”

10 “Perdido em si, o trabalhador está dentro da estrutura do capital. Como capital e trabalho são 
estranhos entre si, o primeiro porque se refere ao capitalista, e o segundo porque o trabalho é 
estranho ao homem. O homem somente é, enquanto trabalhador e capital vivo, apenas quando 
o capital o enxergar assim, caso contrário resta-lhe morrer de fome. Isso faz com que o homem 
somente consiga viver na sociedade capitalista como trabalhador e produtor inconsciente de 
mercadorias, e não livre” (Sandeski, 2016, p. 78).
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Como não seria diferente, Marx (2008, p. 106) inscreve sua 
conceituação de subjetividade partindo do paradigma racional 
cartesiano, e explicita sua adesão ao asseverar que “pensar e ser 
são, portanto, certamente diferentes, mas [estão] ao mesmo tempo 
em unidade mútua”. Ao mesmo tempo, inscreve também sua con-
ceituação de humanidade na práxis, na potencialidade política de 
superação das relações sociais capitalistas que vilipendiam o ser 
genérico do humano11.

O paradigma racional, que é chamado de cartesiano, dada 
sua eminente formulação por Descartes, remonta, em realidade, à 
filosofia clássica grega, e se finca como um marco da metafísica oci-
dental, desde Platão e Aristóteles, a ideia do ser humano como um 
animal racional (Bornheim, 1990).

Enquanto Marx e Engels (2001) se dedicaram intensamente 
ao desafio de historicizar a proposta histórica hegeliana – histórica 
até certo ponto, pois evidentemente presa ao idealismo da metafísica 
– teria sido um grande desafio do pensamento chamado de pós-he-
geliano a reconceituação da subjetividade humana, deslocando-se, 
do paradigma racionalista, a dicotomia entre corpo e alma, herdada 
da filosofia grega clássica e, principalmente, as novas compreensões 
da categoria desejo (Bornheim, 1990).

Aqui se verifica um dos pontos de fricção mais notórios entre 
a tradição marxista e a tradição filosófica não-marxista, sobretudo a 
francesa, que se origina do chamado pós-hegelianismo: os contornos 

11 “Pensar na concepção de homem, tanto nos Manuscritos como nas obras de Marx, é identificar a 
luta travada pelo autor em defesa de sua humanização. Não um homem na perspectiva teorética, 
mas na de um humanismo na práxis; de um homem que transforma as determinações históricas 
impostas, do trabalho imposto pela necessidade, pela coação e coerções, para uma ação de um 
homem que escreve sua história, seu futuro, seu trabalho e que se construa enquanto ser social. 
Esta concepção de homem mostra-se como um instrumento revolucionário em um processo de 
transformação, e Marx aponta para uma filosofia humanamente revolucionária que leva a uma 
utopia concreta. O fomento revolucionário ocorre porque o homem identificou que o presente e o 
futuro precisam ser transformados” (Sandeski, 2016, p. 118-119).
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e os limites do racional e da modernidade. Retornaremos a ele 
mais adiante.

Para Bornheim (1990) a questão se evidencia nos “Manuscritos 
econômico-filosóficos” (Marx, 2008, p. 128) em torno da categoria da 
paixão, bem como da passividade humana: 

O homem enquanto ser objetivo sensível é, por conse-
guinte, um padecedor, e, porque é um ser que sente o 
seu tormento, um ser apaixonado. A paixão (Leidenschaft, 
Passion) é a força humana essencial que caminha energi-
camente em direção ao seu objeto.

Na interpretação de Bornheim (1990), Marx não está afir-
mando que o ser humano é um ser passivo, mas um ser que é ativo 
porque também é passivo: ao receber a ação, ao sofrer, ao padecer, 
torna-se possível a ação humana, a busca enérgica do objeto. 

Nas entrelinhas dessa dimensão do pensamento marxiano, 
segundo Bornheim (1990), estaria a categoria do desejo, descartado 
como problema, mas compreensível como um dos elementos, jun-
tamente da consciência e da práxis, que explicariam a passagem do 
humano de passivo a ativo.

Em Marx, não há menção à categoria do desejo, ela se dissipa 
da dialética hegeliana para a dialética marxiana (Bornheim, 1990). 
Isso não significa, porém, que não seja possível apontar para ele-
mentos da categoria do desejo em Marx – o que Bornheim (1990) faz, 
ao partir da historicidade das relações sociais do ser social centrado 
no trabalho: se o ser humano difere do animal porque no trabalho 
imprime a marca de seu ser genérico, e cria sua consciência e produz 
história, se o ser humano possui necessidades que, ao serem atendi-
das pelo trabalho, dão espaço a novas necessidades, seria possível 
afirmar estar-se diante do desejo como movimento criativo, desejo 
que transforma o mundo material e a história e é, ao mesmo tempo, 
transformado nessa materialidade histórica.
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Essa interpretação, contudo, é muito peculiar e está longe de 
ser a mais aceita na tradição marxista, em especial a europeia, mais 
incorporada ao Brasil, de Lukács. A categoria do desejo, em realidade, 
será encontrada em duas outras tradições do pensamento ocidental: 
a Psicanálise e a esquizoanálise de Deleuze e Guattari, sendo estes 
últimos reconhecidos legatários do pensamento do jovem Marx.

1.2 O SUJEITO PSICANALÍTICO 
E O INCONSCIENTE

Parte do trabalho de Sigmund Freud a concepção da psique 
dividida em consciente e inconsciente, abrindo-se terreno não ape-
nas para a Psicanálise, como também para novos elementos a serem 
considerados no debate filosófico em torno da razão humana. 

Em um dos seus principais textos, traduzido por “O incons-
ciente”, e escrito em 1915, Freud (2010, p. 75-76) refuta os questiona-
mentos sobre a real existência – ou mesmo inexistência – do incons-
ciente, e aponta para as evidências de sua tese: 

[...] Ela é necessária porque os dados da consciência 
têm muitas lacunas; tanto em pessoas sadias como em 
doentes verificam-se com frequência atos psíquicos que 
pressupõem, para sua explicação, outros atos, de que a 
consciência não dá testemunho. Esses atos não são ape-
nas as ações falhas e os sonhos dos indivíduos sadios, e 
tudo o que é chamado de sintomas e fenômenos obsessi-
vos na psique dos doentes — nossa experiência cotidiana 
mais pessoal nos familiariza com pensamentos espon-
tâneos cuja origem não conhecemos, e com resultados 
intelectuais cuja elaboração permanece oculta para nós. 
Todos esses atos conscientes permanecem desconexos 
e incompreensíveis se insistimos na pretensão de que 
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através da consciência experimentamos tudo o que nos 
sucede em matéria de atos psíquicos, mas se inscrevem 
numa coerência demonstrável se neles interpolamos os 
atos inconscientes inferidos. Um ganho em sentido e coe-
rência é motivo plenamente justificado para irmos além 
da experiência imediata.

A psique humana, portanto, não se constitui única e exclusiva-
mente do consciente, lugar em que se situa a racionalidade humana. Há 
profundidades que não são facilmente acessadas e que, como aponta 
Freud (2010), podem ser traduzidas por meio do processo analítico.

Entre o inconsciente e o consciente, paira uma constante 
tensão, desde as pulsões deste e seu extravasamento naquele, o que 
é regulado por uma instância censora12 – que, posteriormente, na 
segunda tópica, Freud identificará como o superego. Nesse sentido, 
há uma relação de latência do consciente, de maneira que conside-
rável parte do que é consciente já esteve latente no inconsciente.

O referido texto de 1915, segundo Garcia-Roza (2009, p. 178), 
tem por finalidade clarificar “[...] a distinção tópica entre os dois 
grandes sistemas psíquicos [...]”, que delimitam, assim, dois loci bem 
demarcados e, principalmente, que limitam o âmbito de investigação 
da Psicanálise ao terreno do inconsciente, e relegado à Psicologia, 
em geral, o consciente.

Como leciona Garcia-Roza (2009, p. 225), a subjetividade na 
perspectiva psicanalítica está diretamente ligada ao inconsciente, 
referenciada ao Édipo “[...] como conceito estrutural e não como 
acontecimento individual [...]”.

12 Importante citar a lição de Garcia-Roza (2009, p. 85): “os desejos provenientes do sistema incons-
ciente encontram-se em permanente disposição para uma expressão consciente, no que são im-
pedidos pela censura. Esta, no entanto, pode ser burlada na medida em que o desejo inconsciente 
transfira sua intensidade para um impulso do consciente cujo conteúdo ideativo funcione apenas 
como indicador do desejo original [...].”
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Não temos o objetivo, aqui, de aprofundamento em torno da 
teoria psicanalítica, bastando-nos apontar para um novo paradigma 
de concepção do ser humano que, definitivamente, deixa sob sus-
peita o corolário cartesiano do cogito ergo sum. 

Todavia, é importante assinalar que, tanto em Freud como, 
posteriormente em Lacan, a categoria do desejo, com a qual tra-
balham os autores, reverencia diretamente o desejo hegeliano 
(Garcia-Roza, 2009), e se evidencia, dessa maneira, a profunda 
influência do sistema filosófico de Hegel no pensamento ocidental, 
até mesmo no teoricamente singular e mais hermético universo da 
Psicanálise (Butler, 2012).

E, como se toma, em termos psicanalíticos, a concepção 
hegeliana do desejo? Garcia-Roza (2009) destaca a enorme influ-
ência de Hegel na produção de Freud e de Lacan, e anota que este 
último, ao ler e interpretar Freud, ilumina a categoria do desejo a 
partir de um prisma inter-relacional do desejo de um ser humano em 
relação ao desejo de outro ser humano, inscrito na ordem simbólica 
e, portanto, retirado da esfera da mera natureza biológica e do desejo 
elementar de satisfação das necessidades. 

Nesses termos, tem-se que o desejo psicanalítico “[...] só 
pode ser pensado na sua relação com o desejo do outro e aquilo 
para o qual ele aponta não é o objeto empiricamente conside-
rado, mas uma falta [...]” (Garcia-Roza, 2009, p. 139). Delimita-se, 
assim, o desejo como uma falta que se insculpe “[...] numa série 
interminável, numa satisfação sempre adiada e nunca atingida” 
(Garcia-Roza, 2009, p. 139).

Garcia-Roza (2009) recorre, então, a Kojève, para concei-
tuar o desejo hegeliano. Como vimos com Butler (2012), Kojève 
é um dos maiores intérpretes de Hegel de língua francesa e 
exerce grande influência sobre pensamento francês, inclusive na 
Psicanálise lacaniana. 
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Partindo desses pilares, temos que die Begierde, na 
Fenomenologia do Espírito hegeliana, é traduzido para as línguas 
latinas como desejo13 e se constitui, no sistema filosófico do 
alemão, ao longo do “[...] caminho seguido pela Consciência 
(Bewusstsein) até chegar à Autoconsciência (Selbsbewusstsein) [...]” 
(Garcia-Roza, 2009, p. 140).

É pelo desejo que a Consciência hegeliana passa à 
Autoconsciência de: o ser em-si, “[...] passivo e esgotando-se na per-
cepção do mundo [...], cuja certeza não ultrapassa o nível da certeza 
sensível” torna-se ser para-si, “[...] não é apenas aquilo que se opõe 
ao mundo, mas é consciente dessa oposição e portanto consciente 
de si mesmo [...] também consciente do outro como um para-si [...]”, 
constituindo-se o desejo humano exatamente nessa relação entre 
dois seres para-si (Garcia-Roza, 2009, p. 140-141).

Garcia-Roza (2009, p. 141) esclarece que o primeiro desejo é 
um desejo da ordem da sensualidade, e exemplifica sua afirmação 
com o desejo de comer. O que se destaca aí, desde o alvorecer do 
desejo hegeliano, é seu caráter de negação, pois o ser desejante “[...] 
procura suprimir ou transformar o objeto, assimilando-o [...]”. Na eru-
dita lição de Vieira da Silva (2009, p. 48):

A consciência desejante constitui a própria consciên-
cia de si e a transforma em um objeto duplo para si: a 
realidade que a cerca como oposição a ser negada e a 
própria consciência que se coloca como a verdade nessa 
oposição perante essa realidade que a cerca e da qual 

13 Como informa Luiz Henrique Vieira da Silva (2009, p. 47), “a palavra alemã utilizada por Hegel para 
determinar o movimento inicial da Consciência no Capítulo IV da Fenomenologia do Espírito é 
Begierde. A palavra Begierde foi traduzida comumente para as línguas latinas (Francês, Espanhol 
e Português) como desejo, porém, a palavra desejo – no sentido geral e comum – em alemão 
é Wunsch; e a palavra Begierde em alemão é apetite”. No mesmo sentido, Judith Butler (2012, 
p. 54-55): “The German word for desire, Begierde, suggests animal apetite rather than the antrho-
pocentric sense conveyed by the French le désir and the English desire [...]”.
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ela enquanto movimento deve suprassumir na busca da 
igualdade consigo mesma que é sua única verdade14.

O que diferenciará o desejo natural, animalesco, do desejo 
humano, será seu direcionamento para um objeto não natural, “[...] 
algo que supere o real enquanto coisas, enquanto dado natural 
[...]”, sendo o único objeto possível nessas circunstâncias o próprio 
desejo: “[...] desejar o Desejo do outro, eis o que caracteriza o Eu 
como Eu humano” (Garcia-Roza, 2009, p. 142)15.

É nesse exato sentido que Butler (2012) identifica o desejo 
em Hegel tanto como intencional, quanto reflexivo: primeiro, por 
sempre desejar um determinado objeto ou outro e, segundo, por ser 
o desejo o meio pelo qual o sujeito é descoberto e também aperfei-
çoado. Esse caráter reflexivo, segundo a filósofa, é o que distinguirá 
o desejo humano do desejo animal, juntamente do projeto filosófico 
tácito e das possibilidades retóricas do desejo.

O objeto do desejo humano, contudo, em não sendo propria-
mente o desejo do outro, só poderá ser objeto se mediatizado pelo 
desejo do outro: como exemplifica Garcia-Roza (2009, p. 142), “[...] o 
soldado que arrisca sua vida para arrebatar a bandeira do inimigo 

14 Vieira da Silva (2009, p. 49) vai além: “A consciência desejante inicia seu afã: o desejo lança-se 
sobre a realidade circundante para marcá-la com a negação, ou seja, a consciência quer a todo 
custo suprimir esta realidade, esvaziá-la para poder encher-se dela, apropriar-se e tornar-se a sua 
verdade. Contudo, a consciência desejante é movimento e, como todo movimento, constitui uma 
ação direta em seu objeto. Essa ação negadora do desejo desdobra-se no objeto que se reflete 
pela ação imposta a ele e, assim, como o desejo é reflexão sobre a consciência, ele traz essa 
reflexão ao objeto que já não constitui o que a consciência anteriormente o tinha conhecido. Esse 
objeto se apresentará à consciência como objeto vivo”.

15 “A vida tal como surge da reflexão causada pelo desejo pode ser entendida como retorno reflexivo 
do ser sobre si mesmo, isto é, a vida consiste num infinito movimento de conservação e superação 
das diferenças, mas também geração e colocação das diferenças. A vida neste momento é o puro 
movimento das diferenças na unidade que as suprassume [...]. Entender a vida como o processo 
que resultou da reflexão causada pelo movimento do desejo significa compreender duas carac-
terísticas de um único movimento: a ação conservadora que une e pacifica constitui-se na ação 
que separa, dissolve e põe o diferente. A vida fundamenta o ciclo do desenvolvimento gerando o 
desenrolamento evolutivo das figuras” (Vieira da Silva, 2009, p. 47-48).
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não está desejando o pedaço de pano colorido, mas o objeto do 
desejo de outros [...]”. 

Isso se dá porque, conforme explica Vieira da Silva (2009, 
p. 51), “[...] o desejo que consome o objeto (a coisa) não se satisfaz 
plenamente com isso por que essa coisa consumida some, deixa 
simplesmente de existir em si e não retorna [...]”, o que “[...] impede 
a completa realização da consciência de si que visa suprimir a reali-
dade que a cerca para ser a verdade da relação com esta realidade 
(sic) [...]”. Com efeito,

O desejo – este caráter negativo da consciência de si – 
busca na negação a relação da consciência de si para 
com o mundo. Ora, toda relação pressupõe duas ou mais 
partes iguais, o que significa que a busca do desejo ao 
consumir o mundo procura outro desejo diferente dele, 
mas que ao mesmo tempo seja igual a ele e, por isso, o 
desejo só se realiza em sua plenitude num outro desejo 
(Vieira da Silva, 2009, p. 51).

Nesse jogo desejante de negações objetais, desejos uns 
sobre os outros, dá-se um confronto inevitável “[...] de duas afir-
mações que procuram através da negação (transformação/assimi-
lação) do outro, o reconhecimento [...]” (Garcia-Roza, 2009, p. 142), 
confronto esse que não pode ser completamente aniquilado, dada a 
necessidade dialética da negação, ou seja, a aniquilação do desejo 
subjugado pelo desejo triunfante impossibilita o reconhecimento 
deste como vencedor sobre aquele. É nessa arena de batalha que 
se faz possível o reconhecimento, originalmente designado em 
alemão das Anerkennen:

O reconhecimento é, portanto, o ato de confrontação 
de duas Autoconsciências no processo de se tornarem 
propriamente humanas. Elas se reconhecem, para si 
mesmas e para a outra, ao transformarem em verdade 
objetiva o que era uma simples certeza subjetiva. Só há 
Eu verdadeiramente humano na relação com o outro mas 
também esse Eu só se constitui na supressão do outro Eu.  
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A ação a que conduz o reconhecimento é uma ação nega-
triz; sua função é preencher o vazio do Desejo pela trans-
formação-assimilação do não-Eu desejado (Garcia-Roza,  
2009, p. 142).

De volta à teoria psicanalítica, será Lacan, sob forte influência 
de Kojève, quem redimensionará o papel do desejo no pensamento 
de Freud, situando-o em posição central de destaque (Garcia-Roza, 
2009). Para Butler (2012), Lacan reassenta a categoria do desejo da 
filosofia hegeliana em marcos teóricos psicanalíticos e estruturalis-
tas, o que limita, assim, seu significado.

Lacan excisa radicalmente o desejo de qualquer reminiscên-
cia biológica, e distingue o desejo na teoria psicanalítica da mera 
necessidade biológica, satisfazível pelo consumo de um objeto real; o 
desejo humano, diferentemente, não pode jamais se satisfazer, senão 
realizar-se em objetos que lhe possibilitem o gozo em si mesmo. 
Como falta, o desejo busca se realizar nos objetos, “[...] mas o que os 
objetos assinalam é sempre uma falta [...]”, daí a impossibilidade de 
satisfação do desejo, decorrente, não de sua falha, mas de seu êxito 
(Garcia-Roza, 2009, p. 144).

Em Freud, como leciona Garcia-Roza (2009, p. 145) – aqui, 
traremos, de forma extremamente sintética e reduzida, já que não 
se trata de uma incursão na Psicanálise – o desejo é um impulso de 
reprodução da experiência primitiva do bebê que, esfomeado, chora 
e se debate inutilmente, tentando afastar seu desconforto, alivian-
do-se a tensão da necessidade apenas quando a mãe lhe oferece o 
seio e o alimenta. Dessa maneira, o desejo reporta a um objeto per-
dido que se faz presente pela falta, “[...] a presença de uma ausência 
[...]”, uma “[...] nostalgia do objeto perdido”.

Ao partir dessa concepção do desejo como falta, Lacan iden-
tificará o sujeito psicanalítico como um ser de impossível coerência, 
já que esse sujeito consciente, e capaz de se autodeterminar, já tem 
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essa autodeterminação significada por um poderoso significante 
anterior, o inconsciente (Butler, 2012).

Nesse ponto reside uma grande crítica de Lacan à filosofia 
hegeliana, pois, para o francês, a desconsideração do inconsciente 
como significante da atividade consciente, que reforça a percepção 
cartesiana acerca da consciência, faz nela se enxergar uma trans-
parência, em vez da opacidade do desejo ante a dualidade psíquica 
entre consciente e inconsciente (Butler, 2012).

Significa reconhecer, portanto, que a teoria psicanalítica 
questiona o paradigma cartesiano e seu espraiamento na filosofia 
ocidental moderna, e destaca a importância de se repensar a cate-
goria do desejo a partir da descoberta freudiana de um aparelho 
psíquico que é, em sua maior parte, inconsciente, terreno fértil de 
pulsões indomáveis e lugar daquilo que é latente à consciência, que 
ainda chegará ao consciente. 

Lacan, com efeito, caminha diretamente no sentido de uma 
matriz teórica estruturalista, retoma a psicanálise freudiana a partir 
da apropriação dos estudos da linguística de Saussure e, a partir daí, 
desenvolve suas concepções acerca do Simbólico. Sua concepção 
de sujeito, portanto, parte de elementos notadamente estruturalistas, 
mas se inscreve, evidentemente, no âmbito psicanalítico de estudo 
do inconsciente, como leciona Couto (2017, p. 9):

Na esteira de Freud e Klein, Lacan trouxe uma nova forma 
de elaborar a constituição subjetiva. Foi ele quem resga-
tou da filosofia o termo sujeito, dando-lhe uma nova con-
cepção: o sujeito não é o indivíduo, pelo contrário, é um 
sujeito marcado pela divisão consciente/inconsciente. 
Lacan não se ateve à criança ou ao bebê no sentido de 
uma noção cronológica, ao contrário, cunhou uma noção 
lógica acerca do advento do sujeito, tomando por base 
duas operações fundamentais, a alienação e a separação.
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Como já afirmado, não se pretende, aqui, uma incursão mais 
aprofundada no universo da Psicanálise, até mesmo porque a matriz 
teórica adotada é a do materialismo histórico-dialético. Todavia, é 
importante destacar que a Psicanálise, ao evidenciar o inconsciente 
e situá-lo no centro de seus desenvolvimentos teóricos, por si só já 
implica um questionamento ao paradigma cartesiano; ao ser inse-
rido um novo elemento nas concepções de sujeito e de desejo, o 
inconsciente, fratura-se a ideia de um ser humano que se guie única 
exclusivamente pela racionalidade. 

1.3 SUBJETIVIDADE E MARXISMOS 
CONTEMPORÂNEOS:
MARCUSE E THOMPSON

Consoante já afirmado acima, como são muitas as tradições 
marxistas – os marxismos, no plural – é evidente que as concepções 
acerca da subjetividade desenvolvidas nessas vertentes teóricas 
sejam distintas entre si. Mais do que isso, dois marxistas europeus, 
Herbert Marcuse e Edward Palmer Thompson, trabalharam pers-
pectivas de subjetividade muito próprias e que, inclusive, renderam-
-lhe críticas até mesmo no sentido de que haveriam abandonado 
a tradição marxista.

É certo que Thompson, diferentemente de Marcuse, desen-
volveu seu pensamento no campo acadêmico da História, e traba-
lhou, portanto, a partir de uma perspectiva eminentemente empírica 
de relação com as fontes históricas, que enfatizam o olhar sobre o 
cotidiano. Marcuse, por sua vez, firmou-se na Filosofia, seguindo a 
Teoria Crítica desenvolvida no seio frankfurtiano e refugiando-se, 
depois, nos Estados Unidos, onde se dedicou à Academia e orientou 
intelectuais, como Angela Davis (Rodrigues; Ferreira, s.d).
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Suas perspectivas se diferenciam não apenas em termos de 
método e abordagem, mas, principalmente, em termos de sua rela-
ção com o inconsciente psicanalítico, e foi essa aproximação central 
para a filosofia de Marcuse.

Vimos que, na filosofia hegeliana, a compreensão do desejo 
como falta e as respectivas consequências para a subjetivação 
influenciaram o pensamento de Marx e de Freud, além de, como 
visto em Lukács, firmar-se na tradição marxista uma concepção da 
racionalidade humana que desconsiderou a existência e a operativi-
dade do inconsciente psíquico.

Marcuse (2018), por sua vez, reconheceu a existência do 
inconsciente e, ante o evidente e o inevitável, desenvolveu uma filoso-
fia que desse conta de compreendê-lo dentro das relações sociais e 
de produção como apreendidas pelo materialismo histórico-dialético.

Se de Freud o filósofo tomou a compreensão do inconsciente, 
refutou sua concepção edípica, arraigada em uma ideia de desejo-
-falta de influência hegeliana e sua ideia de que a repressão libidinal 
seria um mal inevitável para a sociedade: Marcuse (2018), quando 
analisa os processos históricos que permeiam os desenvolvimentos 
psicanalíticos freudianos, prontamente identifica a estrutura social 
de classes, o trabalho alienado como central dessa sociabilidade e, 
principalmente, o controle do tempo marcadamente capitalista.

Nessa esteira, o desenvolvimento da categoria da mais-re-
pressão foi crucial para a compreensão de como a sociabilidade 
capitalística opera no nível psíquico da subjetividade. Definida como 
“as restrições requeridas pela dominação social [...]” (Marcuse, 2018, 
p. 27), a mais-repressão se relaciona diretamente com o princípio de 
realidade da psicanálise freudiana, que é destronado de uma ideia 
de carência natural e historicizado “ao fato concreto da carência, que 
na realidade é a consequência de uma organização específica de 
carência e de uma igualmente específica atitude existencial, imposta 
por essa organização” (Marcuse, 2018, p. 28).
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Mais-repressão e princípio de desempenho, portanto, são 
duas categorias indissociavelmente presentes na organização psí-
quica capitalística, conforme explana Marcuse (2018, p. 29):

[...] toda e qualquer forma do princípio de realidade deve 
estar consubstanciada num sistema de instituições e rela-
ções sociais, de leis, e valores que transmitem e impõem 
a requerida “modificação” dos instintos. Esse “corpo” do 
princípio de realidade é diferente em diversos estágios da 
civilização. Além disso, embora qualquer forma do prin-
cípio de realidade exija um considerável grau e âmbito 
de controle repressivo sobre os instintos, as instituições 
históricas específicas do princípio de realidade e os inte-
resses específicos de dominação introduzem controles 
adicionais acima e além dos indispensáveis à associação 
civilizada humana. Esses controles adicionais, gerados 
pelas instituições específicas de dominação, receberam 
de nós o nome de mais-repressão.

A carência, portanto, é historicizada em termos de uma socia-
bilidade marcada pelo conflito entre capital e trabalho, pelo trabalho 
alienado e pela dominação de classe, de maneira que o princípio da 
realidade, no âmbito da sociabilidade capitalística, assume a forma 
histórica de princípio de desempenho (Marcuse, 2018). Mais: se a 
falta é construída pelas condições materiais – que, no caso histórico 
real, são aquelas determinadas pelas contradições do conflito entre 
capital e trabalho – significa dizer que o desejo do sujeito por uma 
completude é socialmente determinado pelo modo capitalista de 
produção, portanto histórico (Marcuse, 2018).

As pulsões erótica e tanática, sob a sociabilidade capitalística, 
são reconfiguradas, sendo a repressão das pulsões sexuais relevan-
tíssima para que a energia vital não seja despendida em nada além 
do trabalho, da produção de mercadoria e riqueza; até mesmo os 
momentos de lazer são deturpados pela lógica do trabalho alienado, 
perdem qualquer outro sentido que não o descanso físico necessário 
para que se possa voltar a trabalhar (Marcuse, 2018).
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Nessa organização social do instinto sexual, é importante 
destacar, toda e qualquer manifestação que fuja do ideal de pro-
criação é interditado como perversão, ao mesmo tempo em que 
se normaliza e universaliza uma repressão orientada para o tra-
balho (Marcuse, 2018).

É importante, aqui, recorrermos novamente a uma citação 
direta, sobretudo porque, nela, evidencia-se um ponto nevrálgico de 
convergência de muitas vozes da tradição marxista, a percepção de 
que o capitalismo se objetiva e se internaliza como “normalidade”:

Contudo – e este ponto é decisivo – a energia instintiva 
assim retraída não se acumula (insublimada) nos ins-
tintos agressivos, porque a sua utilização social (no tra-
balho) sustenta e até enriquece a vida do indivíduo. As 
restrições impostas à libido parecem tanto mais racionais 
quanto universais se tornam, quanto mais impregnam a 
sociedade como um todo. Atuam sobre o indivíduo como 
leis objetivas externas e como uma força internalizada: 
a autoridade social é absorvida na “consciência” e no 
inconsciente do indivíduo, operando como seu próprio 
desejo, sua moralidade e satisfação. No desenvolvimento 
“normal”, o indivíduo vive a sua repressão “livremente” 
como sua própria vida: deseja o que se supõe que ele 
deve desejar; suas gratificações são lucrativas para ele e 
para os outros; é razoavelmente e, muitas vezes, exube-
rantemente feliz. Essa felicidade, que ocorre fracionada-
mente, durante as poucas horas de lazer entre os dias ou 
noites de trabalho, mas algumas vezes também durante 
o próprio trabalho, habilita-o a prosseguir em seu desem-
penho, que por sua vez perpetua o seu trabalho e o dos 
outros. Seu desempenho erótico é posto em alinhamento 
com o seu desempenho social. A repressão desaparece 
na esplêndida ordem objetiva de coisas, que recompensa 
mais ou menos adequadamente os indivíduos cumpri-
dores e obedientes, e que, ao fazê-lo, reproduz de modo 
mais ou menos adequado à sociedade como um todo 
(Marcuse, 2018, p. 35).
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Marcuse (2018) rejeita a concepção hegeliana do desejo-
-falta, do ser que, quando adquire autoconsciência, é desejo, desejo 
de autossatisfação por si e pelo outro, e que precisa da negação 
do outro e da alteridade; mais ainda, desacredita do propósito de 
superação da lógica de dominação da filosofia hegeliana, na qual 
enxerga a liberdade apenas no plano idealizado, um “evento espi-
ritual” limitado pelo fato de que “a dialética de Hegel mantém-se 
dentro do quadro fixado pelo princípio de realidade estabelecido” 
(Marcuse, 2018, p. 89)16.

A preocupação filosófica de Marcuse (2018) é outra, da 
ordem da práxis e atinente às possibilidades imaginativas de uma 
nova sociabilidade, na qual se desnaturalize a suposta imperativi-
dade da repressão sexual como conditio sine qua non da civilização. 
É, tomando a tópica freudiana e a descoberta do inconsciente, liber-
tá-lo da mais-repressão, instrumental de uma sociabilidade capitalís-
tica que, para ele, não é inevitável.

Essa perspectiva, é importante lembrar, foi uma das grandes 
bases teóricas do movimento hippie e da chamada revolução sexual, 
nos anos 1960, tendo, assim, se conectado diretamente com a ação 
política de movimentos sociais da época e, inegavelmente, oferecido 
grandes riscos à manutenção da ordem social burguesa.

16 “A Filosofia ocidental termina com a ideia com que começou. No princípio e no fim, em Aristóteles 
e em Hegel, o modo supremo de ser, a forma básica da razão e da liberdade, apresenta-nos como 
nous, espírito, Geist. No final e no princípio, o mundo empírico mantém-se na negatividade – subs-
tância e instrumento do espírito, ou de seus representantes terrenos. Na realidade, a relembrança 
e o conhecimento absoluto não redimem o que era e é. Entretanto, essa Filosofia dá testemunho 
não só do princípio de realidade que governa o mundo empírico, mas também da sua negação. A 
consumação do ser não é a curva ascendente, mas a conclusão do círculo: o retornar da alienação. 
A Filosofia só poderia conceber semelhante estado como o do puro pensamento. Entre o princípio 
e o fim está o desenvolvimento da razão como lógica da dominação – o progresso pela alienação. 
A libertação do reprimido é sustada – na ideia e no ideal” (Marcuse, 2018, p. 89).
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É profundamente diferente, portanto, a perspectiva mar-
cuseana daquela de Thompson, até mesmo pelos eminentemente 
distintos contextos histórico-culturais dos dois autores. Se Marcuse 
era um frankfurtiano afiliado à Teoria Crítica, ex-aluno de Heidegger e 
entusiasta dos movimentos sociais e processos revolucionários con-
traculturais dos anos 1960 (Terra, 2018), Thompson teve sua mais pro-
funda formação teórica e humana na poesia, e migrou para o campo 
acadêmico da História balizado pelo trauma da perda do irmão histo-
riador, morto na Segunda Guerra Mundial (Melo Júnior, 2011).

Sua ligação à poesia é marcante, não apenas em termos 
de formação humana, como também na delicada forma de aborda-
gem dos processos históricos que envolviam a classe trabalhadora 
inglesa (Müller, 2007), e enfatizava o cotidiano e as pessoas comuns 
– em inglês, ordinary people (Thompson, 1981).

O embate teórico que Thompson (1981) firma, dentro da tradi-
ção marxista, é de contraposição ao que ele denomina de marxismo 
ortodoxo e ocidental, consubstanciado, principalmente, no marxismo 
estruturalista althusseriano: é contra ele que o inglês levanta as mais 
pesadas críticas, atinentes sobretudo ao rigor formalista filosófico 
desse marxismo ortodoxo que, segundo o historiador, desconsidera 
completamente a vida cotidiana e comezinha da classe trabalhadora 
e que ignora o diálogo entre o ser social e a consciência social17, e 
recai em uma forma de idealismo teórico sobre uma perspectiva de 
determinismo econômico.

17 “What Althusser overlooks is the dialogue between social being and social consciousness. 
Obviously, this dialogue goes in both directions. If social being is not an inert table which cannot 
refute a philosopher with its legs, then neither is social consciousness a passive recipiente of ‘re-
flections’ of that table. Obviusly, consciousness, whether as unself-conscious, culture, or as myth, 
or as Science, or law, or articulated ideology, thrusts back into being in its turn: as being is thought 
so thought also is lived – people may, within limits, live the social or sexual expectations which are 
imposed upon them by dominant conceptual categories” (Thompson, 1981, p. 9).
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Para Thompson (1981, p. 164-165), Althusser, e o marxismo orto-
doxo que capitaneia, ao desprezar a cultura e o agir humano, ignora a 
categoria da experiência humana18 e se encastela em um idealismo de 
leitura dogmática do texto marxiano, que toma, inclusive, temas e obje-
tos sobre os quais Marx teria deixado de abordar como uma espécie de 
silêncio eloquente – uma confortável distorção da realidade em favor 
da coerência teórica que, para o inglês, é verdadeira “heresia contra o 
conhecimento” (originalmente em inglês heresy against knowledge).

A perspectiva materialista histórica de Thompson, portanto, 
é uma perspectiva inversa ao rigor filosófico, e parte “de baixo para 
cima”, e não “de cima para baixo”, claramente compromissada com a 
forma como as pessoas que compõem a classe trabalhadora vivem 
dentro da sua realidade social – e retira, assim, qualquer nebulo-
sidade abstrata da categoria da consciência de classe, como bem 
explicam Magalhães e Tiriba (2018, p. 11):

[...] Se as experiências são condicionadas por um processo 
histórico estruturado, ou seja, são determinadas pelas con-
dições materiais de vida, o mesmo não acontece com as 
formas de sentir e pensar, quer dizer, o mesmo não acon-
tece com a consciência. Nas experiências também compa-
rece, entre outros, a memória do acervo histórico cultural e 
das relações afetivas, que são parte integrante dos proces-
sos de produzir a existência humana. Sendo assim, embora 
historicamente determinadas, as experiências individuais 
e coletivas se articulam a sentimentos, valores, símbolos, 
expectativas e vão conformando a construção de uma 
memória do trabalho, na qual as relações sociais que se 
engendram e atuam entrelaçam significados e produzem 
memórias vividas, recebidas, herdadas e transformadas.  

18 “What we have found out (in my view) lies within a missing term: ‘human experience’. This is, 
exactly, the term which Althusser and his followers wish to blackguard out of the club of thought 
under the name of ‘empiricism’. Men and women also return as subjects, within this term – not as 
autonomous subjects, ‘free individuals’, but as persons experiencing their determinate productive 
situations and relationships, as needs and interests and as antagonisms, and then ‘handling’ this 
experience within their consciousness and their culture (two other terms excluded by theoretical 
practice) in the most complex (yes, ‘relatively autonomous’) ways, and then (often but not alwa-
ys through the ensuing structure of class) acting upon their determinate situation in their turn” 
(Thompson, 1981, p. 164).
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E, por sua vez, operam sobre a realidade da vida social 
ordinária, do trabalho, das relações socioculturais, cons-
truindo uma memória coletiva, no caso, de classe, que 
enlaça esses grupos a experiências passadas.

Thompson, portanto, retorna ao humano, desde o mais ele-
vado nível da abstração teórica, e se preocupa, como ele próprio 
enuncia, com a processualidade histórica, desde a ação humana 
das pessoas reais e concretas em questão. Seria ousado dizer que 
Thompson, à sua maneira, radicaliza positivamente o materialismo, já 
que parte da concretude da materialidade humana, e não de engre-
nagens sociais que operam por si próprias.

Entretanto, ao retornar ao nível de baixo, da ação e da inter-
subjetividade humanas na história da classe trabalhadora, Thompson 
não adentra o debate da subjetividade e dos modos de subjetivação, 
porém avança mais propriamente na esfera da cultura e do estudo 
dos costumes, a qual tem por inscrita no plano da objetividade social. 
Não há, em Thompson, portanto, uma teorização maior sobre os 
sujeitos, nem qualquer interlocução com a categoria do inconsciente.

Em Marcuse, todavia, o inconsciente não é apenas parte do 
aparelho psíquico, mas também um fértil terreno imaginativo e revo-
lucionário da práxis, conquanto possíveis e necessárias as desafeta-
ções dele em termos da sociabilidade capitalística. É na contradição 
da falsa liberdade propagada pelo capitalismo que se capturam sub-
jetividades e se contorcem os próprios desejos do indivíduo19.

19 “Podemos distinguir tanto as necessidades verídicas como as falsas necessidades. ‘Falsas’ são aque-
las superimpostas ao indivíduo por interesses sociais particulares ao reprimi-lo: as necessidades que 
perpetuam a labuta, a agressividade, a miséria e a injustiça [...]. A maioria das necessidades comuns 
de descansar, distrair-se, comportar-se e consumir de acordo com os anúncios, amar e odiar o que 
os outros amam e odeiam, pertence a essa categoria de falsas necessidades [...]. Têm um conteúdo e 
uma função sociais determinados por forças externas sobre as quais o indivíduo não tem controle al-
gum; o desenvolvimento e a satisfação dessas necessidades são heterônomos. Independentemente 
do quanto tais necessidades se possam ter tornado o próprio indivíduo, reproduzidas e fortalecias 
pelas condições de sua existência; independentemente do quanto ele se identifique com elas e se 
encontre em sua satisfação, elas continuam a ser o que eram de início – produtos de uma sociedade 
cujo interesse dominante exige repressão” (Marcuse, 1973, p. 26).



57S U M Á R I O

A racionalidade da sociedade industrial, para Marcuse (1973), 
agudiza as próprias contradições que a circundam e abre caminhos 
de potência emancipatória dos seres humanos, mas carece, toda-
via, de uma consciência que desmantele as falsas necessidades 
e descortine as necessidades que exigem libertação: trata-se, por 
conseguinte, de se reconfigurar na prática a concepção de que a 
repressão libidinal é condição inafastável de existência da sociedade 
humana (Marcuse, 2018).

Essas possibilidades emancipatórias, porém, são dissolvidas 
pelo aparato racional industrial, que incorpora e objetifica a cultura 
ao plano, a achata à realidade social e sepulta ideais de novas ordens 
societárias possíveis (Marcuse, 1973)20. 

Aplacam-se brutalmente as possibilidades imaginativas para 
além da repressão libidinal capitalista, ao mesmo tempo em que toda 
a potência libidinal do sujeito é atravancada em termos de falsas 
necessidades criadas por esse mesmo capitalismo: trata-se, com 
efeito, do que Marcuse (1973) denominou dessublimação repressiva, 
expressão dessa contradição silenciadora dos fluxos e movimenta-
ções do inconsciente. Como explica Pisani (2004, p. 57):

Com o conceito de “dessublimação repressiva”, Marcuse 
caracteriza a sociedade de massas contemporânea. Este 
conceito representa a dinâmica da sociedade que, por um 
lado, possibilita maior liberdade e satisfação das necessi-
dades e, por outro, esta liberdade atua como dominação, 

20 “As grandes palavras de liberdade e realização, ao serem pronunciadas por líderes e políticos 
em campanhas nas telas, no rádio e nos palcos, tornam-se sons sem significado algum que só 
adquirem significado no contexto da propaganda, dos negócios, da disciplina, do repouso. Essa 
assimilação do ideal com a realidade é um testemunho do quanto o ideal foi ultrapassado. Ele 
é trazido do reino sublimado da alma ou do espírito ou do ser interior e trazido para termos e 
problemas operacionais. Aí estão os elementos progressivos da cultura em massa. A perversão 
é indício do fato de a sociedade industrial desenvolvida defrontar com a possibilidade de uma 
materialização de ideais. As aptidões dessa sociedade estão reduzindo progressivamente o reino 
sublimado no qual a condição do homem era representada, idealizada e denunciada. A cultura 
superior se torna parte da cultura material. Nessa transformação, perde a maior parte de sua 
veracidade” (Marcuse, 1973, p. 70).
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pois impede que os indivíduos “vejam” seu mecanismo 
real. Nesta sociedade, a produção incessante de merca-
dorias está aliada à produção de necessidades (que são, 
portanto, “falsas” necessidades, pois não pertencem ao 
próprio indivíduo, mas à manutenção de um determinado 
modo de produção): assim, estabelece-se um “círculo de 
coesão progressiva”, através da produção de mercadorias 
que não possuem, em si mesmas, um valor de uso real, 
mas ilusório, pois não correspondem às necessidades efe-
tivas dos indivíduos (e sim às necessidades produzidas).

Pode-se perguntar, legitimamente, então, se as concepções 
de Marcuse e Thompson são antagônicas ou, em alguma medida, irre-
conciliáveis. Uma pergunta ao mesmo tempo extremamente válida e 
complexa, dados os limites aqui propostos. Não obstante, pode-se 
avançar parcialmente no sentido de uma resposta pela análise por 
meio de uma analogia com os níveis de organização na Biologia.

Há um complicado debate na Filosofia da Biologia acerca 
dos modelos de níveis do indivíduo biológico, sobretudo quando 
da abordagem de questões multifatoriais, como a evolução das 
espécies (Chediak, 2005). Nesse espinhoso debate, porém, há uma 
concepção tradicional de indivíduo biológico que, mutatis mutandis, 
aproxima-se muito da própria concepção de método em Marx, que 
parte das características fundamentais da unidade e da totalidade:

Outra característica é a da totalidade. Um indivíduo forma 
um todo, pois se não é verdadeiramente um átomo, suas 
partes têm de formar um todo para ser considerado um. A 
idéia de um indivíduo vivo formando um todo acompanha 
a exigência de unidade e integração, porém não se iden-
tifica com elas, pois requer que o indivíduo seja mais do 
que a mera soma de suas partes (Chediak, 2005, p. 66).

Se somos átomos, células, tecidos, órgãos ou sistemas, tudo 
depende da perspectiva de nível adotada, sabendo-se, porém, que 
a totalidade do indivíduo não é o resultado aritmético de uma sim-
ples soma de todas as partes, sem a compreensão de suas relações, 
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conexões e imbricações. Da mesma forma, é possível tomar a ques-
tão, analogicamente, para a análise social, para reafirmar a dimen-
são marxiana da totalidade e, assim, serem dissecadas as relações 
sociais em diferentes níveis possíveis de perspectiva, que podem 
variar desde grandes processos históricos macrossociológicos até 
dimensões da subjetividade do ser social.

Isso não responde, por evidente, a pergunta acima. Porém, 
abre caminhos para se trabalhar com diferentes autoras e autores 
sem infidelidade metodológica, mas a fim de que se identifiquem os 
níveis de perspectiva de análise para se colocar em diálogo interpre-
tações e concepções que partam dos mesmos patamares.

1.4 MODERNIDADE E PÓS-MODERNIDADE:
TENSÕES TEÓRICAS SOBRE SUJEITO E DESEJO

De início, deve-se salientar que o conjunto de diversas 
vertentes de pensamento e linhas teóricas que recebem a deno-
minação pós-modernidade, além de eminentemente heterogêneas 
entre si, quase sempre são assim classificadas de forma crítica, 
sobretudo no Serviço Social e nas Ciências Sociais ligadas à tradi-
ção marxista no Brasil.

A despeito da substancial heterogeneidade, tem-se identifi-
cado como um ponto mais ou menos comum o questionamento aos 
paradigmas da Modernidade, notadamente da racionalidade cientí-
fica, que abre caminhos para a relativização da verdade (Yazbek, 2018). 

Nessa perspectiva crítica, identifica-se, ainda, a gênese do 
pensamento dito pós-moderno, desde a hegemonia na intelectuali-
dade francesa e francófona do estruturalismo, ainda que muitos expo-
entes deste tenham dele se afastado posteriormente (Netto, 2010).
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À crise de paradigmas identificada com a emergência do 
pensamento dito pós-moderno (Yazbek, 2018) situa-se, em paralelo, 
o desprezo que muitas e muitos nessa perspectiva travaram em rela-
ção às experiências históricas de socialismo real do século XX, em 
especial a soviética. Um dos maiores exemplos desse proceder, com 
efeito, seria Michel Foucault, identificado por Mavi Rodrigues (2006) 
e José Paulo Netto (2011) como um pensador “proto pós-moderno”. 

Sistematizando o pensamento de Michel Foucault, Mavi 
Rodrigues (2006) identificou, na sua filosofia, aspectos que, para a 
autora, aproximam o francês do que denominou de pós-modernidade, 
e questiona as potencialidades políticas do pensamento foucaultiano.

Rodrigues (2006) enfatiza a tendência anticomunista de 
Foucault, sua rejeição ao projeto revolucionário clássico e a antipatia 
com a experiência soviética; além disso, identifica, na sua filosofia, 
elementos de consubstanciação do individualismo incompatíveis 
com projetos coletivistas revolucionários de classe. Nessa esteira, 
sustenta que o pensamento foucaultiano teria ínsito em si um pro-
jeto teórico e ético-político individualista, descentralizador do sujeito, 
favorável ao identitarismo e desarticulador da classe trabalhadora, o 
que denominou uma espécie de “positivismo às avessas”. 

Não obstante, percebe-se que a conceituação de pós-mo-
dernidade em Rodrigues (2006), explicitamente iluminada por David 
Harvey, não dá conta de explicar uma gigantesca miríade de auto-
ras e autores que não se identificam comumente com as vertentes 
da tradição marxista, ainda que dialoguem direta e expressamente 
como Marx e os marxismos.

Rodrigues (2006) reconceitua a pós-modernidade para além 
de uma espécie de senso-comum acadêmico da polissemia do 
termo e das múltiplas manifestações nas Ciências Humanas e nas 
Artes, não necessariamente coerentes e concordantes entre si. 
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Para a autora (Rodrigues, 2006), torna-se mais relevante 
evidenciar a produção da pós-modernidade, sobretudo da artística, 
as condições materiais econômicas, políticas e sociais de ascen-
são de uma determinada produção cultural e teórica presa ao 
fetichismo capitalista e, portanto, carecedora da potência política 
do pensamento anticapitalista da tradição marxista e das expe-
riências socialistas.

Ainda que aponte para uma diferença entre pós-modernistas 
contestatórios da ordem capitalista e pós-modernistas chamados 
“de celebração” (Rodrigues, 2006, p. 20), o que faz em diálogo com 
Boaventura de Souza Santos, Rodrigues identifica como pontos 
comuns aos dois grupos um rechaço à ideia de totalidade, reforçado 
pela noção de alteridade, bem como uma dissolução da realidade 
objetiva em prol da dimensão simbólica, mesmo nas perspectivas 
mais críticas de esquerda.

Nas Considerações Finais da tese de Rodrigues (2006, p. 212), 
inclusive, é possível encontrar uma pungente síntese da concepção 
da autora acerca do que seria a pós-modernidade:

Apresentamos o pós-modernismo tanto como produto do 
colapso de uma forma historicamente específica de tran-
sição ao socialismo quanto da transformação, na fase tar-
dia do capital, da cultura em mercadoria. Demonstramos 
também o quanto esta lógica cultural do capitalismo con-
temporâneo, mesmo em sua versão crítica, é mais utópica 
que realista e mais rebelde que revolucionária [...].

Semelhantes apontamentos são feitos por Ferreira (2016), 
preocupado, por sua vez, em destrinchar os fundamentos teóricos 
da chamada Teoria Queer, desde o seu eminente desenvolvimento 
no âmbito acadêmico do chamado pós-estruturalismo, valendo-se o 
autor, assim como Rodrigues (2006), de David Harvey.
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É claro que os propósitos de Rodrigues (2006) e de Ferreira 
(2016) são profundamente distintos: enquanto aquela tece uma 
interpretação sistemática do pensamento filosófico de Michel 
Foucault, este avança no sentido de possíveis aproximações entre 
Teoria Queer e a tradição marxista – não por acaso, uma das gran-
des bases teóricas desta investigação. Não obstante, coadunam-se 
na perspectiva de conceituar, de alguma maneira, o que seria o 
pensamento pós-moderno.

Netto (2010), por sua vez, aponta para alguns elemen-
tos comuns do que seria o pensamento pós-moderno, elemen-
tos esses que, em maior ou menor grau, aparecem em Rodrigues 
(2006) e Ferreira (2016): 

O exame rigoroso do pensamento pós-moderno revela 
alguns elementos axiais que constelam e articulam os 
seus traços pertinentes, vários dos quais indicados pará-
grafos acima. O primeiro deles é o decidido abandono 
(quando não o repúdio mesmo) da herança hegeliana: 
é Nietzsche (ou em alguns casos Heidegger, sob muitos 
aspectos seu continuador) que se torna o maître à penser 
dos filósofos e autores que colocariam de pé a ideologia 
pós-moderna. O segundo, que já mencionamos, é a dis-
solução da ideia de verdade: convertida, como vimos, em 
artefactualidade discursiva, dela não resta a menor rela-
ção com a realidade que existe independentemente da 
consciência dos homens e das mulheres – a verdade se 
torna a resultante de um consenso intersubjetivo. O ter-
ceiro, a que não tivemos oportunidade de aludir expressa-
mente, diz respeito à interdição do universal, que aparece 
na defesa pós-moderna da particularidade (em especial, 
mas não exclusivamente, das particularidades culturais) 
[...] (Netto, 2010, p. 267-268).

Fica claro que as críticas levantadas por Netto (2010), 
Rodrigues (2006) e Ferreira (2016) são irretocáveis; porém, não podem 
ser aplicadas indistintamente a toda e qualquer produção teórica 
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considerada – enfatize-se, considerada – fora da tradição marxista, 
como, infelizmente, se tornou senso comum acadêmico no Brasil. 

Da mesma forma como dentro da tradição marxista há uma 
imensa diversidade de autoras e autores por vezes substancialmente 
divergentes – o que se consagrou na expressão de pluralidade dos 
marxismos – a questão se torna ainda mais complicada à medida 
em que a dita tradição pós-moderna não possui um autor ou autora 
cuja produção se possa situar no mesmo grau de fundamentalidade 
paradigmática em que Marx está para os marxismos.

Butler (2012) mostrou como autores da tradição francesa 
pós-hegeliana, influenciados principalmente pelas interpretações 
de Alexandre Kojève e de Jean Hyppolite, esforçaram-se nas ten-
tativas de superação dos fundamentos do sistema filosófico hege-
liano, sem verdadeiramente romperem com ele – notadamente 
Foucault, Lacan e Deleuze. 

A estadunidense (Butler, 2012) fala, de fato, de autores que se 
influenciam, em maior ou menor grau, da filosofia de Nietzsche e do 
pensamento estruturalista em voga na França dos anos 1950 e 1960, 
bases essas que foram objeto de intensas críticas, como visto, por 
parte de Coutinho (2010), e que são consideradas por grande parte 
da academia marxista brasileira como “pós-modernas”.

Os fundamentos teóricos da crítica de Coutinho (2010), por 
sua vez, remontam à conhecida crítica de Lukács (1968) ao que 
fora chamado de irracionalismo, uma filosofia contraproducente aos 
movimentos da sociedade de classes e à práxis, direcionada pelo 
niilismo nietzschiano e, assim, instrumental para o reacionarismo 
burguês aos movimentos revolucionários da classe trabalhadora. 

Para Lukács (1968) – e este é um ponto nevrálgico para 
Coutinho (2010), retomado inclusive por este na forma de citação 
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direta daquele21 – haveria uma distinção entre racionalidade e inte-
lecção que, em Hegel, seria o ponto de partida de um pensamento 
superior por meio da dialética, mas que, para o que denominou de 
filosofia irracionalista, implicaria limites intransponíveis que colo-
cam em xeque o paradigma da razão: uma razão limitada, um ser 
que não se pode conceber propriamente racional, a necessidade 
de se recorrer a algo além da razão, o super-racional, como, por 
exemplo, a intuição.

Partindo dessa acepção, Coutinho (2010) apontará como pro-
blemático o excessivo formalismo do pensamento estruturalista dos 
anos 1950 e 1960, descolado da concretude das relações sociais e 
das mediações – algo que ele próprio, no prefácio da segunda edição 
da obra, esclarece ser próprio daquele momento histórico da produ-
ção da filosofia francesa, no qual muitos autores tinham-se afastado 
do estruturalismo, o que ele exemplifica em Michel Foucault.

Situar Foucault em termos de proximidade ou distancia-
mento do pensamento estruturalista não é tarefa fácil, como já men-
cionado, considerada sua profícua produção, marcada por saltos e 

21 “Aunque esta reflexión tenga un punto de partida especial y Hegel se halle muy lejos de genera-
lizar filosóficamente los términos aquí empleados, toca en estas líneas, sin embargo, el problema 
filosófico central de toda la trayectoria ulterior del irracionalismo, es decir, aquellas cuestiones 
con las que el irracionalismo se ha enlazado siempre, desde el punto de vista filosófico. Son éstos 
precisamente, como veremos en el transcurso de nuestras consideraciones, los problemas que 
se derivan de jos límites y las contradicciones del pensamiento puramente intelectivo. El tropezar 
con estos límites puede ser para el pensamiento humano, si ve en ello un problema que hay que 
resolver y, como dice acertadamente Hegel, 1el comienzo y la huella de la racionalidad1, es decir, 
de un conocimiento superior, el punto de partida para el desarrollo ulterior del pensamiento, para 
la dialéctica. En cambio, el irracionalismo —para adelantarnos, concisamente, a cosas que más 
adelante habremos de exponer de un modo concreto y detallado— se detiene precisamente en 
este punto, hace del problema algo absoluto, convierte los límites del conocimiento intelectivo, 
petrificándolos, en límites del conocimiento en general, e incluso mistifica el problema, convertido 
así, artificiosamente, en insoluble, haciendo de él una solución ‘superracional’. La equiparación de 
entendimiento y conocimiento, de los límites del primero y los del segundo, del conocimiento en 
general, la introducción de lo ‘superracional’ (de la intuición, etc.), allí donde es posible y necesario 
seguir avanzando hasta un conocimiento racional: tales son los criterios más generales del irra-
cionalismo filosófico” (Lukács, 1968, p. 77).
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movimentos de pensamento de difícil rastreabilidade. Da mesma 
forma, é tarefa igualmente difícil analisar se Foucault empreendeu 
esforços para superar o formalismo estruturalista do método arqueo-
lógico com o método genealógico e, se sim, se e em que medida tais 
esforços teriam sido exitosos.

Como visto, o próprio Foucault não se dedicou a escrever 
sobre o método genealógico da mesma forma que na sua produção 
da juventude a respeito da arqueologia, e deixa a cargo das interpre-
tações as possibilidades de delineamento metodológico.

Todavia, mais importante do que se aprofundar na produção 
filosófica foucaultiana em si, é crucial consignar que sua produção 
teórica, ao mesmo tempo em que abriu espaço para os estudos 
de temas antes marginalizados na tradição marxista mais orto-
doxa, não significou para tais produções um verdadeiro paradigma 
teórico-metodológico.

As investigações foucaultianas sobre relações de poder e 
modos de subjetivação desvelaram diversas relações sociais violen-
tas e de opressão, que a interpretação ortodoxa da luta de classes 
não dava conta de compreender. Tanto é assim, que Foucault é um 
autor central para as produções críticas feministas, antirracistas e 
LGBTQIA+, como já exposto.

Isso se deve, possivelmente, menos por méritos propria-
mente foucaultianos, e mais pela prevalência hegemônica de uma 
interpretação marxista acadêmica ortodoxa que, quando não con-
siderou questões de gênero e sexualidade como degenerescências 
burguesas, as inscreveu em um plano secundário e lateral à luta de 
classes, esta sim questão central por excelência.

O que se verifica em produções feministas e de diversidade 
sexual, como as de Judith Butler, bem como da crítica antirracista ao 
silenciamento da razão e da cultura não-brancas, como em Carla 
Akotirene, é uma aproximação a Foucault, não pelo seu método, 
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mas pelos seus objetos e, principalmente, pela complexa teia de 
relações de poder que atravessam as relações sociais e os mar-
cadores de diferença.

É importante destacar, inclusive, que as interpretações mais 
ortodoxas do texto marxiano não abrem espaço para o estudo das 
opressões de gênero, sexualidade, raça. A incompreensão do mate-
rialismo histórico, como um método vivo e em movimento, implica 
leituras dogmáticas do texto marxiano, e desconsidera não apenas 
que tais temas não estavam na ordem do dia do pensamento crítico 
no tempo de Marx, como também desconfia a priori de quaisquer 
análises críticas mais contemporâneas que se desenvolvam a par-
tir do método materialista histórico – como se vê, por exemplo, nas 
polêmicas circundantes aos marxismos feministas e negros.

Cumpre destacar que a multiplicidade de produções teóri-
cas muitas vezes associadas ao pensamento dito pós-moderno não 
permite que aqui, dentro dos limites de pesquisa propostos, haja um 
avanço em buscar todas as concepções de sujeito e de desejo no 
que se diga por pós-modernidade. 

Não obstante, interessa, dentro desses mesmos limites, revi-
sitar a concepção de desejo elaborada por Deleuze e Guattari (2010) 
a partir da leitura do texto marxiano de juventude, da falta à potência.

Deleuze e Guattari são, nesta primeira metade dos anos 
2020, filósofos menos lidos nas Ciências Sociais ditas aplicadas, 
notadamente no Serviço Social e no Direito. Muitas são as possíveis 
razões desse distanciamento e, à revelia de maiores investigações 
sobre elas, é certo que pouco se fala nessas áreas do saber da liga-
ção direta dos autores com o pensamento marxiano.

Conforme Guéron (2020), toda a sua filosofia, e subsequente 
crítica ao capitalismo, é construída a partir da leitura dos textos do 
jovem Marx, em especial dos Manuscritos econômico-filosóficos. 
Marx, inclusive, seria um filósofo fundamental para Deleuze que, 
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em entrevistas, anunciara a elaboração de uma obra sobre o alemão, 
assim como fizera com Foucault, obra essa que não veio à luz em 
virtude da morte de Deleuze (Guéron, 2020).

Além disso, o encontro de Deleuze com Guattari, um psi-
canalista politicamente crítico e com uma acumulada experiência 
de práxis na clínica, foi fundamental para a elaboração de sua crí-
tica à fatalidade edípica da psicanálise a partir de bases marxistas 
em torno da crítica das relações sociais e de produção capitalís-
ticas (Guéron, 2020).

É importante salientar que não se pretende afirmar, aqui, que 
Guattari e Deleuze sejam autores marxistas, até mesmo porque essa 
rotulação de autoras e autores sequer perpassa os objetivos desta 
investigação. Todavia, é impossível eclipsar a importância do pen-
samento marxiano de juventude para a elaboração de sua filosofia e 
dos conceitos e categorias com as quais trabalham (Guéron, 2020).

Da mesma forma, o acesso à sua filosofia, aqui, não se dá 
em termos de apreensão teórico-metodológica, tanto que se limita, 
fundamentalmente, a uma pequena parcela da sua produção filo-
sófica e, mais especificamente, às interpretações desenvolvidas por 
Guéron (2020). O objetivo dessa interlocução com o pensamento de 
Deleuze e de Guattari é apontar uma concepção de desejo oposta à 
de Hegel – a qual, como se viu, é fundante na Filosofia ocidental e se 
faz presente até mesmo em Marx.

Logo no início da sua obra conjunta “O Anti-Édipo” (Deleuze; 
Guattari, 2010, p. 11) anuncia-se que tudo é máquina, e esta é uma 
afirmação literal, e não metafórica, e aponta para as infinitas possi-
bilidades de múltiplas formas de uso das máquinas, e também das 
múltiplas formas de acoplamento e engrenagem delas. São, com 
efeito, “máquinas produtoras ou desejantes, as máquinas esquizofrê-
nicas, toda a vida genérica: eu e não-eu, exterior e interior, nada mais 
querem dizer” (Deleuze; Guattari, 2010, p. 14).
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De imediato, os autores (Deleuze; Guattari, 2010) rompem 
com a prevalência da figura neurótica tradicional na Psicanálise, e 
é mais relevante para os fins aqui propostos salientar que é nesse 
mesmo início disruptivo de sua filosofia que se situa uma concepção 
de desejo eminentemente diversa da falta hegeliana, um desejo que 
se espraia em múltiplas potencialidades e possibilidades.

Negam (Deleuze; Guattari, 2010), também, a fatalidade edí-
pica freudiana22 – esta que Marcuse (2018) já entendera, décadas 
antes, como uma expressão histórica repressiva do princípio de rea-
lidade, o que rejeita sua suposta naturalidade e universalidade.

Se o mundo está repleto de máquinas desejantes, também 
está permeado por processos de produção, os quais são historiciza-
dos por Deleuze e Guattari (2010, p. 14) em termos da forma especí-
fica de relações sociais no modo capitalista de produção: ao retomar 
de Marx a questão do trabalho e da circulação do capital, sobretudo 
o fetiche da mercadoria, os filósofos pontuam que a lógica mercantil 
do capital se espraia de maneira tão magmática sobre a sociedade 
ao ponto de afirmarem:

[...] tudo é produção: produção de produções, de ações 
e de paixões; produções de registros, de distribuições 
e de marcações; produções de consumos, de volúpias, 
de angústias e de dores. Tudo é de tal modo produção 
que os registros são imediatamente consumidos, con-
sumados, e os consumos são diretamente reproduzidos. 
Tal é o primeiro sentido de processo: inserir o registro 
e o consumo na própria produção, torná-los produções 
de um mesmo processo.

22 “[...] Acredita-se muitas vezes que Édipo é fácil, que é dado. Mas não é assim: Édipo supõe uma 
fantástica repressão das máquinas desejantes. E por quê, com que fim? Será verdadeiramente 
necessário ou desejável curvar-se a isso? E com o quê? O que se há de colocar no triângulo edipia-
no, com o que formá-lo? A buzina da bicicleta e o cu da minha mãe resolvem o caso? Não haverá 
questões mais importantes? Dado determinado efeito, qual é a máquina que poderá produzi-lo? E 
dada uma máquina, para que ela pode servir? [...]” (Deleuze; Guattari, 2010, p. 13).
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É certo que, posteriormente, os autores substituam o con-
ceito de produção pelo de devir, já explorado antes no pensamento 
deleuziano, nas obras posteriores; Guéron (2020, p. 55-56), porém, 
chama a atenção para o fato de que, na obra “O Anti-Édipo”, os filó-
sofos levam “[...] o sentido de produção em Marx às últimas conse-
quências, ou talvez para que este possa ser levado a esse limite, que 
será aproximado do sentido de vontade de potência, em Nietzsche, e 
de desejo, em Espinosa”.

Sem adentrar nas tortuosas polêmicas filosóficas, já é possí-
vel identificar um ponto de contato entre a concepção de um dese-
jo-potência em Deleuze e Guattari com o jovem Marx, em especial a 
linha interpretativa que se está dele seguindo. É importante reforçar 
que, aqui, carece de qualquer pretensão de incursão no intrincado 
sistema filosófico desses autores, aprofundamento inclusive des-
necessário, à medida em que o que interessa, eminentemente, é a 
reformulação que eles propõem à categoria do desejo e, principal-
mente, as raízes marxianas desse procedimento teórico.

Guéron (2020) sustenta que não apenas não se trataria de 
uma distorção do pensamento marxiano a forma como Deleuze e 
Guattari tensionam a categoria da produção, como também salienta 
que essas operações filosóficas dos franceses jamais teriam sido 
possíveis sem que recorressem à Marx e à crítica das relações sociais 
capitalísticas, às quais denominarão mais tarde de máquina social.

No mesmo sentido, Mejat (2012) retoma a fundamentalidade 
da atividade produtiva eivada de consciência que está no jovem 
Marx, em contraposição ao animal, que se confunde com sua própria 
atividade vital – ou seja, é inexoravelmente a partir da centralidade 
marxiana no trabalho que os franceses conseguirão catapultar o 
desejo, desde o sentido negativo hegeliano a um sentido positivo 
de potência produtiva.
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Ainda de acordo com Mejat (2012), é a partir da objetividade 
do ser humano, compreensão que Marx desenvolve quando rejeita 
os resquícios metafísicos de Feurbach e se direciona à unidade, em 
vez da relação sujeito-objeto, que o jovem Marx golpeia contunden-
temente a noção de falta e instaura um ponto fundamental de partida 
para Deleuze e Guattari (2010). 

A categoria chave, aqui, é a paixão, que Mejat (2012) inter-
preta em Marx, da mesma forma que Bornheim (1990), e evidencia 
como epicentro teórico para a categoria do desejo como potência na 
filosofia deleuziana e guattariana23. 

Nesse diapasão, para o autor (Mejat, 2012), é a partir da teoria 
da alienação marxiana que está nos “Manuscritos” (Marx, 2008) que 
Deleuze e Guattari (2010) situam o desejo-falta como implicação capi-
talista, resultado do que chamam despossessão da objetividade, que 
situa o trabalhador e a trabalhadora assalariada à condição de mera 
subjetividade ativa, força de trabalho orientada pelo desejo-falta24 – 
partindo de comentaristas da obra de Marx pouco lidos no Brasil e 
de uma interpretação da teoria da alienação no jovem Marx diversa 
da ideia da reificação lukacsiana muito forte entre nós.

23 “[...] Dans cette perspective, le désir comme processus de production de Deleuze et Guattari est 
bien à considérer comme une reprise de la notion de passion élaborée par Marx en 1844, ou plutôt 
comme un développement de celle-ci, développement que Marx n'a peutêtre pas eu le temps 
d'effectuer et dont nos auteurs se saisissent dans l'Anti-Œdipe” (Mejat, 2012, n.p).

24 “Ce détour par l'article de Franck Fischbach nous permet de saisir plus précisément comment 
le lien se fait nécessairement entre conception de l'homme comme être objectif, ‘homo natura’ 
et ‘homo historia’ pour Deleuze et Guattari, et conception de l'aliénation capitaliste comme perte 
pour l'individu aliéné, de son objectivité. Par là, nous comprenons aussi comment la société ca-
pitaliste fait tomber le désir dans le manque et le fantasme. En mettant en place le travail salarié, 
le capitalisme fait du travailleur le porteur d'une pure activité subjective, sa force de travail, qui 
le rend conforme au sujet de la métaphysique moderne tel que Granel le décrit. Ce sujet est face 
au monde. Il peut bien s'objectiver dans le monde, il n'en demeure pas moins qu'il reste dans un 
‘rapport’ avec celui-ci qui définit le désir comme manque et cela d'autant plus que, dans le monde 
capitaliste, les individus, les travailleurs surtout, manquent de l'essentiel” (Mejat, 2012, n.p).
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Para Mejat (2012), em síntese fundamental, “a concepção 
idealista do desejo é portanto reflexo teórico de um modo de produ-
ção alienado e alienante que faz recair o desejo na necessidade, na 
falta e no fantasma [...]25”.

Nessa esteira, cabe recordar que a crítica ao desejo-falta que 
se transmite na Filosofia ocidental como testamento aberto de Hegel 
é situada em termos sócio-históricos do modo capitalista de produ-
ção por Deleuze e Guattari (2010): o que falta ao sujeito, ou, melhor 
dizendo, o que aparenta ser uma falta é, na realidade, uma criação 
maquínica do capitalismo tout court (Guéron, 2020). Vejamos, nesse 
sentido, Lapoujade (2015, p. 174):

Enquanto o problema das sociedades em geral consiste 
em ligar o desejo, em atá-lo a grandes objetivos sociais 
(fetiches e ídolos), eis que se produz, com o capitalismo, 
um processo de desligamento generalizado. Não são 
apenas os fluxos monetários, fundiários e financeiros que 
circulam livremente; o próprio trabalhador se torna “livre” 
(sua força de trabalho, afinal, lhe pertence por direito, 
ainda que de fato ela seja alienada em benefício do capi-
tal), da mesma forma que o desejo é liberado dos antigos 
investimentos que o “fundam” e dos objetos sociais que 
havia investido [...]. Desse ponto de vista, é esse o sentido 
do paralelismo Marx/Freud, os quais descobrem, um no 
trabalho em si e outro na libido, “a essência subjetiva abs-
trata” da atividade produtiva.

O desejo como potência é, por conseguinte, uma potência 
revolucionária. Liberando-se da falta tão cara ao desejo imposto 
pela sociabilidade capitalista, o sujeito pode desejar tudo e mais um 
pouco, inclusive a emancipação humana.

25 Tradução nossa para o original em francês: “la conception idéaliste du désir est donc le reflet 
théorique d'un mode de production aliéné et aliénant qui fait tomber celui-ci dans le besoin, le 
manque et le fantasme [...]” (Mejat, 2012, n.p).
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1.5 SUJEITO E DESEJO 
NAS CONVERGÊNCIAS:
CAPITALISMO E ASSUJEITAMENTO 
DO SER SOCIAL

Até aqui, buscamos revisar sucintamente as compreensões 
teóricas sobre sujeito e, consequentemente, sobre a categoria do 
desejo, partindo do pensamento marxiano. Isso se justifica, como já 
explanado, pelo fato de a subjetividade ser problema central para as 
teorias de gênero e sexualidade, consideradas a priori como incom-
patíveis com a teoria social de Marx.

Se forem encontrados em Marx, ainda que sem o mesmo 
corte vertical sobre o tema, delineamentos sobre uma subjetividade 
historicizada em termos das relações sociais capitalísticas, derruba-
-se o mito de que subjetividade e sujeito seriam categorias alheias 
ao pensamento marxiano. Pelo contrário, há um delineamento a 
respeito da concepção de sujeito no trabalho do jovem Marx que é 
eminentemente histórico: como leciona Ferreira (2020, p. 155):

[...] o sujeito do marxismo não existe anterior às suas 
ideias, desejos e discurso, pois tudo isso é determinado a 
partir de condições concretas que o sujeito significa, isto é, 
“trata” na sua consciência social, que por sua vez se cons-
titui pelo seu fazer histórico; estabelece-se assim o uso de 
uma interpretação “materialista” e “histórica” de sujeito.

Marx, porém, compreende o sujeito como racional e o ins-
creve na lógica cartesiana que se espraia por toda a Filosofia ociden-
tal. O ser social ao qual ele se refere, como visto acima, evidencia a 
mutualidade do ser e do pensar.

Este ponto, todavia, não pode ser, de forma alguma, interpre-
tado como uma crítica a Marx, tampouco como elogio. Trata-se apenas 
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de uma constatação, que, também, não significa qualquer elogio ou 
crítica a quem, posteriormente, colocou a racionalidade em xeque, 
como Michel Foucault. O debate acerca dos limites da racionalidade 
humana é tenebrosamente espinhoso e ainda longe de qualquer 
consolidação, mesmo que parcial, como demonstrou Butler (2012).

É certo que, ao se colocar a racionalidade sob insuperável 
questionamento, pela reorientação da perspectiva desde a capa-
cidade de pensar para a incapacidade, invariavelmente se liquefaz 
a própria possibilidade de uma filosofia crítica, ao se abraçar uma 
forma de determinismo irracionalista. Nesse sentido, é necessá-
rio concordar parcialmente com a crítica lukacsiana retomada 
por Coutinho (2010).

Parcialmente, porque também não parece que o sujeito, ser 
social imbricado pelas relações sociais nas quais está imerso, possa 
ser desconsiderado de uma dimensão mais profunda do que o con-
fortável paradigma da racionalidade, ignorando-se o inconsciente.

Antes de se avançar nessa direção, é importante ressaltar 
um ponto comum entre os autores e autoras acessados nessa breve 
revisita filosófica: o capitalismo nunca é explícito. Significa dizer que 
o sujeito é tão profundamente mergulhado na sociabilidade histó-
rica em que se faz presente que, do ponto de vista de sua subjetivi-
dade, internaliza e normaliza essas mesmas relações sociais como 
naturais e inexoráveis.

A partir desse importante ponto de convergência, evidencia-
-se que o ser social, já há muito descrito pelo jovem Marx, é produto 
de múltiplas determinações que o assujeitam, da mesma forma em 
que impacientemente se responde às perguntas de uma criança 
com a expressão “porque sim!”. 

É claro que esse processo de assujeitamento e de incorpo-
ração naturalizada das relações sociais capitalísticas pelo ser social 
não escapa das contradições do capitalismo e de sua dimensão 
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conflituosa. Não escapa, portanto, das falhas no assujeitamento do 
ser social e, aí, abre possibilidades disruptivas no que se denomina 
em termos marxianos e marxistas de práxis.

Aqui, expande-se o perímetro do ponto de convergência 
apontado: o assujeitamento pela sociabilidade capitalística pode ser 
analisado a partir da perspectiva subjetiva individual até a ampla e 
macrossociológica perspectiva do movimento das classes, da ação 
política dos sujeitos coletivos e da práxis.

É forçoso reconhecer, então, que nenhuma dessas perspecti-
vas pode ser tomada como a compreensão da totalidade, da mesma 
forma em que a mera adição ou justaposição de análises de forma 
alguma implicaria a totalidade. Então, uma das principais fricções 
entre vertentes da tradição marxista e teorias de gênero e sexuali-
dade no espectro queer pode ser enxergada como uma fricção entre 
perspectivas micro e macrossociológicas.

Ao fim e ao cabo, seja no mais restrito ponto de vista indi-
vidual, seja na mais ampla análise conjuntural, a subjetivação do 
ser social a partir das relações sociais capitalísticas concretas é um 
fenômeno que se está a observar de diferentes maneiras, ora com 
microscópios, ora com binóculos.

E essa subjetivação interessa, aqui, porque é a partir dela que 
se tensionam contradições no ser social e, portando, irradiam possi-
bilidades de resistência, sobretudo no que diz respeito aos movimen-
tos sociais LGBTQIA+.

A pergunta que Butler (1997) faz a Althusser (1980) sobre 
as possíveis falhas na interpelação é o ponto de partida para uma 
aproximação teórica marxista e queer que redimensiona a aná-
lise na direção da totalidade – nem no ponto de vista individuali-
zado e atomizado da subjetivação individual, nem na perspectiva 
superestrutural distanciada da subjetivação do ser social. Este 
ponto será retomado.
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O ser social, como também foi visto, é um ser desejante de 
potencialidades, característica que já se fazia presente filosofica-
mente desde o jovem Marx, segundo Bornheim (1990), e que é res-
gatada pela leitura que Deleuze e Guattari (2010) fazem do alemão, 
segundo Guéron (2020). Essa potência desejante, por sua vez, pode 
ou não ser capturada pelo assujeitamento capitalista.

Sem avançar muito no truncado sistema filosófico esquizoa-
nalítico desenvolvido por Deleuze e por Guattari, pode-se dele tomar 
a percepção de que o corpo social – as relações sociais capitalísticas 
– deforma as possibilidades do desejo até o nível do inconsciente, ou 
seja, assujeita o ser social desejante aos desejos alienados e fetichi-
zados pela mercadoria. Como leciona Lapoujade (2015, p. 158):

O problema geral das sociedades é ligar o desejo, quer 
dizer, submeter seu modo de distribuição esquizofrênico 
a um regime de disjunções exclusivas, de regras diferen-
ciadas, de distribuições estáveis, instauradoras de uma 
ordem social reprodutível. Como ligar o díspar do incons-
ciente, como ligar essa matéria intensa que não cessa de 
desfazer os laços, de se distribuir de modo aleatório em 
toda as direções, a verdadeira “anarquia coroada”? Uma 
anarquia como esta é uma ameaça para toda a socie-
dade em virtude de sua energia revolucionária potencial. 
As sociedades são aparelhos de ligação que têm por 
objetivo colocar as forças produtivas do inconsciente a 
serviço social, o qual elas constituem por essa mesma 
via. As ligações não têm outra função: estão a serviço da 
composição de um corpo social.

Em que lugar, então, está situado o inconsciente, se o ser 
social é racional mas é dotado de inconsciente? De imediato, é 
importante repisar que ainda não há caminhos que solidamente 
respondam filosoficamente a essa pergunta, como alertou Butler 
(2012); porém, o fato de se tratar de um debate em aberto e uma 
desafiadora agenda filosófica não impede que seja afastado do para-
digma racionalista cartesiano sem, com isso, recusar a racionalidade 
e avançar ao irracionalismo.
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Se Coutinho (2010) tomou de Lukács a diferença entre inte-
lecção e racionalidade, pode-se tomar de Freud (2010) a diferença 
entre consciente e inconsciente, situando-a, porém, nas mediações 
e contradições da sociedade capitalista que atravessam o ser social, 
como propôs Marcuse (2018). 

Essa segunda diferença parece muito mais interessante e 
promissora do que a primeira, porque possibilita um refinamento, no 
nível teórico, da concepção marxiana do ser social, que reconhece 
que, dentre as múltiplas determinações, há atravessamentos de 
gênero e sexualidade que, por sua vez, orbitam diretamente ao redor 
da potência desejante do ser social. O assujeitamento do ser social, 
portanto, perpassa tanto o consciente racional quanto o inconsciente.

Para que seja exposto de maneira mais clara o problema da 
razão humana e do inconsciente, é interessante partir da realidade 
concreta, e não de debates abstratos e metafísicos. Veja-se, nessa 
esteira, a questão da violência transfóbica, por exemplo.

Conforme os dados estatísticos e as pesquisas sobre o tema 
evidenciam, o Brasil continua a ser o país que mais mata travestis 
e transexuais, e tais homicídios são marcados ritualisticamente por 
atos de extrema violência, brutalidade e crueldade, em patamar 
elevadíssimo e destoante da média nacional (Brasil de Fato, 2022), 
como demonstram, inclusive os dados articulados – a despeito da 
inexistência de dados oficiais de violência contra pessoas transexu-
ais e travestis – pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais 
– ANTRA (Benevides, 2021, p. 64):

Note-se que pelo menos 72% dos casos os assassinatos 
foram apresentados com requintes de crueldade, como 
o uso excessivo de violência e a associação com mais 
de um método e outras formas brutais de violência. Isso 
denota um elemento facilmente identificado em crimes 
de ódio nos casos e denuncia a transfobia presente neste 
tipo de crime. Vimos notícias de corpos gravemente muti-
lados, tendo seus corpos incendiados, esquartejados e 
repetidamente golpeados.
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Ao mesmo tempo, o Brasil é o país que mais acessa porno-
grafia transexual no mundo (METRO1, 2021), o que demonstra o que 
há muito os movimentos sociais de travestis e transexuais tinham 
denunciado: o mesmo homem26 que deseja o corpo travesti, tran-
sexual, é aquele que depois imprime violência sobre esse corpo, 
degradando-o, mutilando-o, matando-o.

É inegável, também, que esses homicídios, ainda que sua 
motivação seja outra do que uma propriamente pura transfobia, des-
toam da média das mortes violentas no país ante os requintes de 
crueldade de violência contra o corpo de pessoas trans e travestis. 

Tanto é assim que, se dados estatísticos oficiais informam 
que a maioria dos homicídios no país ocorrem por meio de arma 
de fogo (Cerqueira, 2021), a violência contra pessoas trans está 
em um patamar além do próprio ato de ceifar a vida de alguém 
(Benevides, 2021, p. 64):

Percebemos, também, que existe uma tendência onde 
os golpes, socos, facadas e/ou tiros atinjam preferencial-
mente partes específicas do corpo como rosto/cabeça, 
seios e genital em 54% dos casos. Muitas vezes de forma 
repetida e associada, de modo a humilhar e marcar o ódio 
à identidade de gênero das vítimas.

26 “Apesar de haver poucos dados sobre a identidade dos suspeitos, das 140 fontes encontramos 
apenas 37 notícias em que os suspeitos foram identificados ou presos. Sendo que pelo menos 32 
eram homens, 3 mulheres cis e 2 mulheres trans/travestis. Chamou atenção ainda a quantidade de 
menores de idade que participaram dos crimes onde os suspeitos foram identificados ou presos 
pela polícia. E houveram ainda casos onde em 1 caso o suspeito foi o irmão da vítima e outro o pai” 
(Benevides, 2021, p. 66). Importante citar, ainda, também de autoria da ativista Bruna Benevides: 
“A maioria dos suspeitos são homens que buscam sexo pago pelo sigilo que a transação oferece, 
enquanto as vítimas geralmente vivem em isolamento social compulsório e são presas fáceis a 
envolvimentos casuais em ambientes que ao mesmo tempo favorecem o possível assassino e as 
expõe a maior risco. Em muitos casos, o crime não satisfaz apenas a vontade sexual, com atos 
que eu não ousaria mencionar aqui, mas também gera uma necessidade quase imediata de ani-
quilar qualquer possibilidade de associação com aquela prática e os sentimentos que ela revela 
pós-coito em pessoas que seguem tendo sua sexualidade preterida pelas convenções cissexuais” 
(Híbrida, 2020, n.p).
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Pergunta-se, então, por quê? Qual a relação entre os corpos 
trans e travestis, seu consumo como pornografia e uma violência tão 
exacerbada e ritualizada?

Uma primeira apreensão marxista clássica do ponto muito 
provavelmente sugeriria a fetichização dessas pessoas como mer-
cadorias, sobretudo mercadorias no comércio do sexo, o que as 
destituiria de humanidade. E, em se tratando de mercadorias, seu 
consumo pressupõe as possibilidades de abuso e destruição.

Entretanto, se o trabalho na sociedade capitalista é alienado, 
quando o trabalhador torna-se, ele próprio, mercadoria, o assassinato 
de um trabalhador alienado e desumanizado não teria por que ser 
diferente da morte de uma travesti ou transexual. Não se esperaria 
que, além de um disparo de arma de fogo, houvesse uma crueldade 
ritualística infligida sobre o corpo, como, por exemplo, no homicídio 
em que se queima viva a vítima27.

Uma das principais explicações a respeito dessas mortes 
encontra-se na categoria da abjeção, categoria esta inclusive ampla-
mente aceita pelos movimentos de travestis e transexuais28.

No âmbito das teorias de gênero, a categoria da abjeção é 
trabalhada por Judith Butler (1990) a partir da abjeção na psicaná-
lise da feminista lacaniana Julia Kristeva (1984). Para compreendê-la, 

27 “Queimar travestis vivas tem sido uma forma de assassinar pessoas trans desde sempre e vem 
sendo evidenciado em nossas pesquisas anuais. Durante 2021 observamos uma maior atenção a 
esse tipo de crime que teve pelo menos 4 casos em que as vítimas tiveram fogo ateado aos seus 
corpos enquanto ainda estavam vivas” (Benevides, 2021, p. 64).

28 No Dossiê produzido pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA) (Benevides, 
2021), o termo abjeção ou o adjetivo dele derivado aparecem ao menos três vezes, inclusive em 
uma citação de artigo da própria autora, a ativista Bruna Benevides (Híbrida, 2020, n.p): “ao mes-
mo tempo, o ódio contra travestis e mulheres transexuais é não só incentivado, mas passado de 
geração para geração. Como consequência, o Brasil se torna este universo paradoxal como o país 
que mais consome pornografia e mais assassina trans no mundo, quase como uma tentativa de 
apagar o rastro de seus desejos perversos, abjetos e ‘antinaturais’”.
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todavia, é necessário retomar, ainda que brevemente, em que con-
texto se incorpora a categoria da abjeção à teoria de gênero. 

Logo em seguida, será possível avançar, partindo-se da dife-
rença entre consciente e inconsciente, para o problema da interpela-
ção e o assujeitamento pela sociabilidade capitalística. 

1.5.1 PERFORMATIVIDADE/CITACIONALIDADE 
DE GÊNERO E ABJEÇÃO

A compreensão butleriana do gênero como uma artificiali-
dade discursiva, e não um destino biológico parte, inegavelmente, 
do pensamento de Rubin (2017) e vai além, e trilha espirais próprias 
do pensamento filosófico. Seu procedimento filosófico, por mais que, 
em determinados momentos, pareça abstrato, não é uma filosofia 
metafísica, desconectada dos processos sócio-históricos do real. A 
própria autora, muito recentemente, explicou que um dos estopins 
para escrever, em 1990, sobre a performatividade do gênero, foi res-
ponder à pandemia da AIDS e às políticas de silenciamento e geno-
cidade do governo dos Estados Unidos (Butler, 2019).

A partir dessas balizas, a estadunidense promove uma inves-
tigação filosófica da categoria do gênero, a fim de problematizá-la, e 
parte do pressuposto de que a divisão binária entre feminino e mas-
culino não é um dado natural, o que refuta já de início teorias essen-
cialistas, as quais associam gênero aos órgãos sexuais (Butler, 1990).

Debruçando-se sobre duas principais matrizes teórico-for-
mativas ocidentais – a Psicanálise freudiana clássica e a Antropologia 
estruturalista straussiana – a filósofa identifica que, antes mesmo da 
formação do tabu cultural de vedação ao incesto, é formado o tabu 
da heterossexualidade compulsória, que politiza os corpos como ins-
trumentos de uma economia de reprodução por meio da lei; nesse 
sentido, a vedação ao incesto e as regras de exogamia e trocas de 
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mulheres identificadas na antropologia são desenvolvimentos pos-
teriores de uma primeira (e implícita) repressão cultural ao desejo 
entre iguais (Butler, 1990).

Butler (1990) noticia haver uma imposição dos gêneros e 
da respectiva construção social, de maneira que todos aqueles que 
fogem do binômio feminino-masculino são considerados desviantes. 
Essa relação com o desvio sexual, porém, difere das formulações 
da Sociologia do desvio; para compreendê-la, a filósofa revisita e 
politiza29 a ideia de abjeção no pensamento psicanalítico de Julia 
Kristeva (1984), lacaniana feminista.

Para Kristeva (1984), a abjeção se manifesta contra todo e 
qualquer objeto que ponha em risco de subversão a identidade, o 
sistema e a ordem, o que clarifica em diversos exemplos, desde a 
comezinha nata gordurosa emplastrada por cima do leite até o necro-
chorume dos cadáveres: algo que relembra o eu de sua mortalidade 
e, pois, causa-lhe horror, tendo que ser imediatamente expulso, fora-
cluído, sob pena de desintegração do eu.

A sexualidade desviante, portanto, é uma sexualidade que 
coloca em risco um eu subjetivado a partir da matriz heterosse-
xual e de um estrito regramento cis-heteronormativo. E, importante 
frisar, o abjeto não é algo que está fora da ordem heterossexual, 
mas em sua marginalidade, um incômodo fronteiriço que horroriza 
aquele que, seguro de sua inscrição na sociabilidade heterosse-
xual, depara-se com uma outra forma de humanidade e a rechaça, 
expulsa, regurgita violentamente, pois percebe partilhar da mesma 
humanidade da negação de seu assujeitamento. Como nos explica 
Bento (2021, p. 166):

29 “A importância que Butler confere ao abjeto para a formação do sujeito, no entanto, não lhe basta. A 
filósofa irá analisar cenas políticas nas quais sujeitos lutam para entrar na esfera ontológica e ofe-
recer respostas aos poderes instituídos. Afirmar que os seres abjetos estão fora do definido como 
humanos não seria uma contradição? A não aceitação de certos tipos de corpos, manifesta-se na 
esfera política” (Bento, 2021, p. 168).
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A abjeção (do latim, ab-jectio) significa jogar fora, excluir. 
Butler irá fazer uma aproximação com o conceito psica-
nalítica de foraclusão que funda o sujeito e sua sociabili-
dade mediante o repúdio de um significante primário que 
produz inconsciente ou, na teoria lacaniana, o registro 
do real. A noção de abjeção, ao contrário, designa uma 
condição degradada ou excluída dentro dos termos da 
sociabilidade. Em realidade, o foracluído (ou repudiado, 
dentro dos termos psicanalíticos) é precisamente o que 
não pode voltar a entrar no campo do social sem provocar 
a ameaça de psicose, quer dizer, de dissolução do sujeito 
mesmo. A sentença “prefiro morrer a fazer tal coisa” seria 
o fantasma dessa dissolução atuando no sujeito.

Por isso, é crucial destacar que a heterossexualidade é um 
regime de poder no qual “a bicha, o sapatão, o afeminado são essen-
ciais para realimentar a heterossexualidade, por não serem estranhos, 
externos a ela, mas porque a constitui” (Bento, 2012, p. 40-41). Cite-se, 
ainda, a própria Butler (2020, p. 196-17) na obra seguinte a “Gender 
trouble”, na qual aprofunda a perquirição da abjeção: “a identificação 
sexual não tem lugar na negação em se identificar como homosse-
xual, mas por meio de uma identificação com uma homossexuali-
dade abjeta que nunca deve, por assim dizer, mostrar sua face”. 

Como sua filosofia é empírica e conectada à realidade 
social, principalmente aos movimentos sociais e a partir de sua 
experiência neles, a estadunidense se volta, assim, para a análise 
de expressões e identidades proeminentes dentro da vivência e da 
militância LGBTQIA+, e se interessa pela relevância para o femi-
nismo de drag queens e kings, lésbicas masculinizadas e gays afe-
minados (Butler, 1990).

É, aliás, em torno da análise butleriana dessas expressões e 
identidades LGBTQIA+ que se situa uma das maiores incompreen-
sões de sua obra, não apenas no Brasil: a ideia de que, individualmente 
ou em pequenos coletivos, seria possível cessar a imposição e a rede 
de relações de poder do gênero. Para a autora, se tais identidades 
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podem ser consideradas rupturas com o ideal social imposto, 
somente lhes é possível aferir um tectonismo menor, subversões do 
gênero que não o destroem e não possuem o potencial de destruí-lo.

Tanto é assim que, ao debater com filósofas feministas, como 
Monique Wittig, o que, todavia, não se mostra, a seu sentir, passível 
de solução é o discurso radical e utópico de superação do gênero e 
da destruição das categorias “homem” e “mulher” e da imposição 
da heterossexualidade compulsória, tanto quanto a proposta, em 
voga no feminismo da época, do lesbianismo político, o que, para 
a estadunidense, implicaria a manutenção da matriz compulsória 
de orientação sexual, apenas substituída, assim, pela homossexua-
lidade (Butler, 1990).

Ainda, em outro momento da obra, Butler (1990, p. 94-101) 
retoma a crítica de Michel Foucault (2017) à idealizada possibilidade 
de ruptura da “sexuação” dos corpos (to be sexed) a partir das estru-
turas jurídicas postas, que a reforça para, como a própria estadu-
nidense coloca, “ler Foucault contra ele mesmo” e, assim, criticar a 
romantizada narrativa que o francês construiu, em outro momento, 
sobre a sexualidade de Herculine/Abel Barbin, personagem histórica 
intersexo que, apesar de considerada potência disruptiva, sofreu vio-
lentas repreensões sociais que culminaram em seu suicídio.

Aqueles que rompem e que passeiam entre os gêneros, para 
Butler (1990), são subversivos, e o fazem por meio do pastiche de 
gênero, ainda que incapazes de o destruir; da mesma forma, não 
implicam degradação da mulher ou apropriação acrítica da heteros-
sexualidade – ao que a estadunidense rebate críticas do movimento 
feminista da época contra drag queens, cross-dressers e lésbicas 
femininas/masculinas. 

Se o gênero é algo construído (Butler, 1990), um produto dis-
cursivo que não decorre da biologia, não caberia falar em imitação 
por meio das expressões desviantes da sexualidade. Isso porque, 
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logicamente, não há como se imitar algo que, por sua vez, já é imi-
tado de um conceito artificial. Destarte, seria equivocado falar que 
drag queens e lésbicas masculinizadas, por exemplo, sejam formas 
de paródia do gênero, ante sua eminente artificialidade – e é porque, 
para a professora de Berkeley, tais figuras representam a subversão 
do gênero pelo pastiche, e não pela paródia.

O gênero é artificial porque não decorre naturalmente da 
biologia, mas de implicações culturais desenvolvidas ao seu redor. 
Tal constatação, aliás, não é mérito de Judith Butler, mas resultado 
de longos anos de pesquisa antropológica em culturas não ociden-
talizadas, em especial das ilhas da Oceania, como leciona Rubin 
(2017). O salto conceitual da filosofia butleriana está na percepção 
do gênero como performativo, ou seja, da ideia de gênero como o 
somatório da repetição de comportamentos socialmente praticados 
ao longo da história (Butler, 1990).

Posteriormente, a tese do gênero como performativo é reela-
borada como citacionalidade (Butler, 2020): 

Como resultado dessa reformulação da performatividade, 
(a) a performatividade de gênero não pode ser teorizada 
independentemente da prática forçada e reiterativa dos 
regimes sexuais reguladores; (b) a capacidade de agência 
condicionada pelos próprios regimes do discurso/poder 
não pode ser confundida com voluntarismo ou individua-
lismo, muito menos com consumismo, e de modo algum 
supõe a existência de um sujeito que escolhe; (c) o regime 
da heterossexualidade opera para circunscrever e contor-
nar a “materialidade” do sexo, e essa “materialidade” é 
formada e sustentada à maneira e por meio de uma mate-
rialização de normas reguladoras que são em parte aque-
las da hegemonia heterossexual; (d) a materialização de 
normas requer que ocorram esses processos identificató-
rios pelos quais normas são assumidas ou apropriadas, e 
essas identificações precedem e permitem a formação do 
sujeito, mas não são, estritamente falando, realizadas por 
ele; (e) os limites do construtivismo são expostos nesses 
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limites da vida corpórea nos quais corpos abjetos ou des-
legitimados deixam de ser considerados como “corpos”. 
Se a materialidade do sexo é demarcada no discurso, 
então, essa demarcação produzirá um domínio de “sexos” 
excluídos e deslegitimados [...] (Butler, 2020, p. 40).

Como observa Arruzza (2019), a filósofa de Berkeley inter-
preta, à sua maneira, a iterabilidade derridiana e a própria interpre-
tação que o filósofo franco-argelino faz da teoria dos atos de fala 
de John L. Austin. O discurso, em Butler (1990; 2020), é produtor de 
materialidade, o que retoma da linguística austiniana e de sua inter-
pretação do conceito de enunciado performativo. 

E, pelos atos de fala, essa materialidade se repete ao longo 
do tempo, recitada em novas produções discursivas e também em 
expressões culturais: moldam-se historicamente características do 
gênero que operam como marcadores de distinção binária, que divi-
dem o masculino do feminino: cabelos longos versus cabelos curtos, 
sentar de pernas cruzadas versus sentar de pernas abertas, meninas 
que vestem rosa versus meninos que vestem azul. 

A respeito, é interessante trazer a interpretação explanativa 
de Bento (2021, p. 163):

A verdade dos gêneros, no entanto, não está na biologia 
dos corpos; estes, inclusive, devem ser observados como 
efeitos de um regime que não só regula mas cria as dife-
renças entre os gêneros. A experiência transexual destaca 
os gestos que dão visibilidade e estabelecem o gênero 
através de negociações e de interpretações, na prática, do 
que seja um homem e uma mulher. A aparente cópia não 
se explica em referência a uma origem. A própria ideia 
de origem perde o sentido e se passa a considerar a/o 
mulher/homem de verdade também como cópia, uma 
vez que tem de assumir o gênero da mesma forma: atra-
vés da reiteração dos atos.

Não se pode, entretanto, considerar uma mecanicidade 
desse processo iterativo de recitação. Butler nos alerta (2020) que, 
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a cada repetição, surgem diferenças em relação ao discurso anterior, 
sejam elas de grande estardalhaço e ruptura (como as drag queens, 
por exemplo), sejam pequenos ruídos e deslocamentos que modifi-
cam os discursos produtores de gênero, até mesmo degenerificando, 
em alguma medida, certos signos – como, por exemplo, na iteração 
sociocultural e histórica de determinados códigos de vestimenta, 
que passam a ser socialmente aceitos sem alardes da matriz hete-
rossexual binária: calças compridas e cabelos curtos para mulheres, 
cabelos longos e brincos para homens etc.

Se o discurso é materialidade e ele produz o gênero, ele tam-
bém produz o que será socialmente aceito ou não, e demarca, assim, 
relações de normalidade e anormalidade que, em última instância, 
implicam o próprio direito à vida – como vimos em relação aos homi-
cídios crueis de transexuais e travestis.

O abjeto, dentro desse marco teórico, não é algo fora da 
sociedade, mas constitutivo desta, ao mesmo tempo em que lhe é 
negada a própria condição de existência e de realidade. As travestis 
horrendamente assassinadas, com mutilação genital e deformação 
de seus rostos e seios, não recebem desse sistema social de orien-
tação cis-heterossexual o reconhecimento como humanas, mas o 
são, na exata medida em que esses atos de violência reafirmam a 
humanidade da normalidade.

É certo que a categoria da abjeção não é exclusivamente da 
ordem do gênero e da sexualidade, e há inúmeros exemplos histó-
ricos de figuras tidas por abjetas, como nos informa Bento (2021)30. 

30 “A capacidade heurística e política da noção de abjeção não se limita ao sexo e ao gênero, campos 
que a utilizam mais largamente para discutir as dissidências. Relaciona-se a todo tipo de corpos 
cujas vidas não são consideradas vidas e cuja materialidade é entendida como não importante. 
Historicamente, construíram-se figuras abjetas exemplares: as bruxas, os hereges, os bárbaros. 
Um dos elementos estruturantes da produção dos sujeitos abjetos é a negação da singularidade. 
Assim, basta eu falar ‘travesti’ que o termo nomeia e qualifica todas as pessoas que vivem a tra-
vestilidade. Não há diferença, não há biografia. A retórica universalista olha para os corpos como 
uma anátema sem distinção” (Bento, 2021, p. 169).
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O que interessa, aqui, é evidenciar que há particularidades na violên-
cia perpetrada contra pessoas trans e travestis, e que esta não pode 
ser simplesmente reduzida a uma noção de reificação em mercado-
ria do trabalho do sexo: elas vão além da alienação e da reificação 
próprias do capitalismo.

Quando Butler (1990; 2020) se apropria da categoria da abje-
ção, ela a retira do universo da Psicanálise, no qual Kristeva (1984) 
identificou como um mecanismo de defesa inconsciente, e o inseriu 
no universo das relações sociais. Trazendo a categoria para sua filoso-
fia social, a estadunidense rejeita o universalismo abstrato a-histórico 
da francesa e a insere na dimensão da análise do real, despojando-a 
da abordagem metafísica e psicanalítica (Rocha; Brito, 2022).

1.5.2 IDEOLOGIA, INTERPELAÇÃO E SUBJETIVAÇÃO 

Se, ao longo das infindáveis repetições do gênero, suas reci-
tações ao longo da história, surgem fissuras, possibilidades disrupti-
vas e de resistência, é certo que o assujeitamento do ser social pelas 
relações sociais capitalísticas não haveria de ser igualmente meca-
nicista e, por assim dizer, infalível. Desse modo, é absolutamente 
pertinente o questionamento de Butler (1997) acerca da categoria 
althusseriana da interpelação.

Para que se possa avançar nesse debate, é imprescindível 
retomar as categorias da interpelação e dos aparelhos ideológicos 
do Estado em Althusser (1980), que nos interessam, não pelo seu 
desenvolvimento original, mas pela reinterpretação conferida poste-
riormente por Butler (1997; 2020).

Baldi (2019) ensina que, na obra marxiana, a categoria da 
ideologia é desenvolvida tanto em sentido negativo (como falsa 
consciência), quanto positivo (formas ideológicas jurídicas, políti-
cas, religiosas, artísticas ou filosóficas de aquisição da consciência), 
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o que alimenta um intenso debate entre marxistas e, inclusive, dá azo 
a posteriores desenvolvimentos para além do pensamento marxiano 
– e há até mesmo quem refute tais reformulações ulteriores31.

Sem nenhuma pretensão de avançar nesse debate, cabe des-
tacar que os desenvolvimentos althusserianos da ideologia reportam 
muito mais ao sentido positivo da ideologia do que ao negativo, par-
tindo-se das formulações marxianas constantes do “Prefácio a Para 
a crítica da economia política” (Marx, 2012c) e, sobretudo, pela pers-
pectiva estruturante e estrutural que o filósofo confere à categoria, 
que aponta até mesmo para sua penetração no inconsciente e na 
formação da subjetividade (Mascaro, 2021). 

É importante ressaltar que, aqui, foram tomados os desenvol-
vimentos althusserianos sobre a ideologia na sua obra da maturidade 
(Motta; Serra, 2014; Lewis, 2018; Mascaro, 2021), mais exclusivamente 
seus estudos acerca dos aparelhos ideológicos do Estado (1980), e 
não se debruçou sobre seus desenvolvimentos anteriores da cate-
goria, ou mesmo sua obra da juventude, principalmente suas leituras 
radicalmente anti-hegelianas de Marx. Repise-se que os objetivos, 
aqui, são outros que a retomada do marxismo estruturalista althus-
seriano como arcabouço teórico-metodológico.

Aprofundando ainda mais a compreensão do fenômeno 
da ideologia, Althusser (1980) a situa como condição fundamental 
para a manutenção do modo capitalista de produção, à medida em 
que uma explicitação das mediações capitalísticas poderia implicar 
imediatas resistência e revolta pela classe trabalhadora: esta precisa 

31 Sobre o filósofo, é importante mencionar que sua produção dialoga diretamente com o pensamen-
to crítico francês de sua época e, sem nenhuma surpresa, incorporam-se algumas categorias e 
perspectivas de análise muito caras à filosofia francesa. É por tais razões que seus delineamentos 
acerca da ideologia travam relações de proximidade com a Psicanálise lacaniana e com a Filosofia 
da linguagem, em especial a análise do discurso, o que causa estranhamento a muitos setores do 
pensamento marxista – inclusive por aprofundar suas análises em torno da categoria do Sujeito 
como um ser subjetivado e, por conseguinte, envidar esforços de investigar criticamente os modos 
de subjetivação na sociedade capitalista.
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crer no capitalismo na exata proporção que a burguesia delineia tal 
profissão de fé, o que se dá por meio da interpelação.

Foi tomada da filosofia althusseriana, então, a ideia de que o 
funcionamento do modo capitalista de produção necessita não ape-
nas de arranjos específicos das relações produtivas e das relações 
sociais – o dito processo civilizatório de Octavio Ianni (1998) – mas 
também da coparticipação de todos em comungar uma crença na 
naturalidade do sistema econômico. A percepção de que o capi-
talismo seria algo natural e dado, portanto, não é imposta sobre o 
sujeito por meio de coerção ou violência, mas transmitida de maneira 
reticular em toda a sociedade, por meio de processos de subjetiva-
ção que atingem, inclusive, o inconsciente (Althusser, 1980).

Note-se que, aqui, conecta-se a elaboração althusseriana da 
categoria da interpelação com o ponto de convergência acima des-
tacado: o capitalismo não é explícito.

O sujeito, assim, não é apenas produto de múltiplas deter-
minações traçadas pelas relações produtivas, mas é, sobretudo, 
resultado de diversos processos de subjetivação que atravessam os 
indivíduos na sociabilidade capitalista de forma fluida, dinâmica, e 
não cabe falar, portanto, de uma subjetivação estanque e monolí-
tica (Althusser, 1980). 

É verdade que, neste ponto, finca-se uma grande divergên-
cia entre o pensamento althusseriano e outras vertentes importan-
tes da tradição marxista, como a lukacsiana, e há uma substancial 
divergência, por exemplo, entre a compreensão althusseriana do 
sujeito e a tese de Lukács do ser social. Como lecionam Motta e 
Serra (2014, p. 131): 

[...] A definição de sujeito por Althusser é completamente 
distinta da de Lukács: enquanto para o filósofo húngaro 
permanece no sentido que lhe confere o pensamento 
moderno sobre o Sujeito centrado, Althusser, por seu 
turno, demarca um novo sentido no pensamento marxista: 
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o sujeito é descentrado já os sujeitos são constituídos por 
vários e diferentes Sujeitos. Cada sujeito está submetido a 
diversas (quando não, adversas) ideologias relativamente 
independentes. Cada sujeito vive, então, simultanea-
mente, em e sob várias ideologias cujos efeitos de subme-
timentos “combinam-se” em seus próprios atos, inscritos 
em práticas, regulamentados por rituais. As interpelações 
discursivas constituem em cada “indivíduo” uma plurali-
dade de sujeitos, e se reconhece em distintos Sujeitos.

Mais uma vez, portanto, cabe insistir: o que interessa, aqui, é 
como Judith Butler trabalhará a categoria da interpelação em relação 
à sua tese da performatividade/citacionalidade de gênero, o que, não 
é da ordem de uma concepção de sujeito descentralizado – concep-
ção essa que, como se vê, também não está na filosofia butleriana, 
preocupada cada vez mais com questões éticas socioambientais e a 
urgência do reconhecimento de que todos os seres humanos vivem 
em conexão, como se lê em obra recente sua (Butler, 2021a).

A ideologia althusseriana interpela sujeitos, e não coisas, de 
maneira que toda e qualquer prática humana é perpassada por ela, já 
que ocorre a subjetivação por interpelação do sujeito mesmo antes 
de seu nascimento; todavia, não se trata de uma figura espiritual ou 
metafísica, que ostenta a ideologia de eminente materialidade e que 
“representa a relação imaginária dos indivíduos com as suas condi-
ções reais de existência” (Althusser, 1980, p. 77).

É importante grifar esse ponto: a ideologia é material, tem 
materialidade. Ela não é uma abstração, mas também não é uma 
mera mediação que disfarça e distorce a percepção do real. Se a ide-
ologia possui materialidade, então materialidade não é sinônimo de 
palpável, já que a ideologia não o é: ainda que se possa experimentar 
sensorialmente manifestações da ideologia (os banheiros separados 
por sexos, os brinquedos dispostos nas prateleiras das lojas na divi-
são entre meninos e meninas), estas não se confundem com a ide-
ologia propriamente dita. A ideologia é, evidentemente, discursiva. 
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Logicamente, então, é forçoso concluir que, se a ideologia, discursiva 
que é, possui materialidade, o discurso possui materialidade. Mais 
adiante, esse ponto será retomado, sobretudo ao analisar as aproxi-
mações teóricas estrangeiras entre Butler e a tradição marxista.

A concepção althusseriana da ideologia é, sem sombra de 
dúvida, um ponto de tangência e de aproximação entre a tradição 
marxista e a filosofia de inspiração nietzscheana, notadamente a 
de Michel Foucault, ainda que guardem substanciais divergências 
no que diz respeito à compreensão da questão de classes na pers-
pectiva da microfísica do poder, de suas manifestações reticulares 
e como processos de subjetivação e de assujeitamento (Mascaro, 
2021). Não por acaso, Althusser é um autor importante para o pensa-
mento de juventude de Judith Butler.

Butler (1997; 2020), por sua vez, lê a interpelação althusse-
riana a partir da seguinte perquirição filosófica: qual seria o resultado 
da falha do processo de interpelação? Para a autora, essa hipótese 
não está explicitamente formulada em Althusser (1980), mas é pos-
sível compreender logicamente, a partir de sua argumentação, quais 
seriam os contornos de um processo falho de interpelação: se falha 
da interpelação não se constitui sujeito, logo, esse mesmo pretenso 
sujeito não disporá de recursos de linguagem para se constituir, 
tendo em vista o procedimento simultâneo de constituição do sujeito 
e de incorporação da linguagem da ideologia. 

Sem abordar eventuais respostas do filósofo a seus críticos 
em sua maturidade (Motta; Serra, 2014), e mantendo-se em estrita lei-
tura unicamente da sua obra publicada (Althusser, 1980), Butler (1997) 
recusa-se em aceitar que não haveria subjetivação, conclusão essa 
que – reitere-se que esta não é explícita, mas decorrente da interpre-
tação lógica do seu pensamento filosófico; por outro lado, a filósofa 
também não concorda com uma tese no sentido de existir sujeito 
pré-linguístico, um sujeito anterior à linguagem e à interpelação.
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Para ela (Butler, 1997), haveria um desejo de ser constitutivo, 
uma possibilidade e potencialidade inclusive na direção de uma sub-
jetivação mais ampla e ética – um desejo que identifica, em seus pró-
prios termos, e dialoga com as filosofias nietzscheana e agambeniana.

E tal ideia de desejo como potência constitutiva do sujeito 
se relaciona diretamente com a tese butleriana da citacionalidade 
do gênero, marcada pela iterabilidade de performances repetidas 
sucessivamente em citação umas às outras, ainda que eventual e 
sutilmente disruptivas (2020); dessarte, a falha na interpelação não 
deixa de constituir sujeito, mas abre possibilidades a outras formas 
de subjetivação fora da ideologia capitalista e das relações sociais 
capitalístico-burguesas, sobretudo no que diz respeito a novas 
expressões de gênero e de sexualidade.

Conclui-se, portanto, que a interpelação não é um processo 
infalível, mecânico e repetitivo, à semelhança de uma linha de pro-
dução fordista. Os processos de interpelação podem ser parcial ou 
totalmente falhos, e deixam de assujeitar pessoas com as expressões 
ideológicas do modo capitalista de produção; e, em tais falhas, é pos-
sível que a não aderência à ideologia capitalista dê espaço, em deter-
minadas situações, a subjetividades de questionamento e confronto 
da ideologia dominante – e, portanto, perigosas à ordem vigente.

Convergem, aqui, as críticas levantadas por Thompson (1981) 
ao estruturalismo marxista de Althusser. Butler (1997), porém, oferece 
uma chave interpretativa que não invalida totalmente a ideia de que 
existam aparelhos ideológicos que interpelem as pessoas, senão 
revalida-a, ao afastar o abstracionismo racional, quando indaga a 
respeito das falhas nesse processo.

Foram enfrentados, até aqui, pontos de fricção teórica que, 
para muitas e muitos, seriam contraposições absolutamente irrecon-
ciliáveis entre algumas categorias marxistas e queer, o que enfatiza o 
sujeito destas, o desejo e a subjetivação capitalista. 
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Situou-se, ainda, a inegabilidade do inconsciente, o que 
dessacraliza a máxima cartesiana cogito ergo sum, sem, contudo, 
adotar uma perspectiva dita “pós-moderna” de impossibilidade 
da racionalidade e de inexistência do real. Buscou-se o socorro de 
Marcuse (1973; 2018) e sua historicização materialista, não apenas 
do inconsciente e do aparelho psíquico em termos de sociabilidade 
capitalística, mas, principalmente, nas deformações produzidas por 
uma repressão própria das circunstâncias históricas sociais do tra-
balho alienado e do fetiche da mercadoria.

Nesse percurso, ainda, foram tratadas categorias centrais de 
análise, como a ideologia, a interpelação e a abjeção, partindo-se 
não propriamente de Althusser (1980), mas das críticas ao seu mar-
xismo estruturalista idealizado e mecanicista (Thompson, 1981), que 
ressignificou a categoria da interpelação a partir da concretude das 
suas falhas parciais ou totais (Butler, 1997).

A ideologia, predominantemente discursiva, não foi tomada 
como abstração espiritual, tentação abstracionista que seduziu o 
próprio Althusser e, como pontuado por Coutinho (2010), conside-
rável parte da produção filosófica recente, enjaulada em múltiplas 
formas de ortodoxia das teorias da linguagem. O discurso é maté-
ria, tem materialidade e, nesses termos, a própria materialidade não 
pode ser interpretada sob um limitado prisma do palpável ou da 
experiência sinestésica. 

Em sendo matéria, numa perspectiva materialista histórica é 
forçoso concluir que o discurso é produzido em termos históricos 
a partir das relações sociais e das mediações das formas de pro-
dução, o que assume, portanto, características próprias dentro de 
uma processualidade histórica que, no modo capitalista de produ-
ção, não o isenta de ser produto do trabalho alienado e, principal-
mente, ser mercadoria.
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Superados esses pontos, faz-se necessário avançar no diá-
logo com outras autoras e autores que, à sua maneira, esforçaram-se 
no sentido de aproximações marxistas queer – ou queer marxistas, 
igualmente – pelos mais diversos percursos e percalços teóricos. 

Categorias, como abjeção e desejo, serão postas em termos 
historicizados e balizados pelas contradições da sociedade de clas-
ses nessas leituras aproximativas, ainda que não explicitamente; ele-
mentos centrais do materialismo histórico, como a processualidade 
temporal da história e a materialidade, serão guias para se compre-
ender as formulações e recitações discursivas do gênero.

De imediato, porém, já é possível identificar que esses pon-
tos aproximativos estão fincados sobre os alicerces do desejo e da 
subjetivação – que, como foi visto, não são conceituações abstratas 
e idealizadas, mas categorias histórico-sociais concretizadas a par-
tir das construções subjetivas possíveis dentro das relações sociais 
capitalistas postas.



2
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Toda e qualquer proposta marxista queer – ou queer mar-
xista, sem tomar a ordem dos termos como valorativa – pretende, em 
maior ou menor grau, destacar a importância das questões de sexu-
alidade para a análise crítica das relações sociais e suas mediações 
na sociedade capitalista.

O tema, como visto, não é dos mais populares, sobretudo no 
Brasil. Se aqui existe pouquíssima produção, com exceção do emble-
mático trabalho de Guilherme Gomes Ferreira, ao mesmo tempo 
há também pouquíssima tradução para o português da produção 
estrangeira, majoritariamente em língua inglesa.

Neste ponto, é importante diferenciar as abordagens teóricas 
queer marxistas da muito em voga interseccionalidade, perspectiva 
orientada para a compreensão das imbricações entre classe, raça 
e gênero, sem isolá-las e sem negar as suas interlocuções para 
fins de análise social.

Há uma eminente univocidade no emprego do termo inter-
seccionalidade (Collins; Bilge, 2021), e não é possível, com absoluto 
rigor teórico, tomá-la como uma perspectiva teórico-metodológica 
idêntica em todas as pesquisas e produções na qual é enunciada. 
Sendo assim, é importante salientar que nem todas as perspectivas 
interseccionais são marxistas e, ao menos neste momento, parece 
que a vinculação da interseccionalidade a uma ou outra tradição mar-
xista também não seria um ponto atualmente relevante na academia.

Não obstante, é preciso situar a interseccionalidade con-
forme contemporaneamente ela vem sendo utilizada na academia, 
para destacar e avançar nos debates acerca das possibilidades 
de um marxismo queer.

Neste capítulo, portanto, será feita uma breve síntese dos 
desenvolvimentos teórico-analíticos em torno da intersecciona-
lidade, bem como os aportes a partir do materialismo histórico a 
respeito da classe, do gênero e da raça, para, então, dialogar com 
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as principais referências teóricas que buscam aproximar a Teoria 
Queer, em especial a filosofia de Judith Butler, com a tradição mar-
xista – Arruzza (2019), Floyd (2009), Ferguson (2004; 2018; 2019) e 
Ferreira (2016; 2020).

2.1 INTERSECCIONALIDADE32

A interseccionalidade tem seu desenvolvimento geralmente 
atribuído à jurista estadunidense Kimberlé Crenshaw (1989), que 
publicou, na virada para a década de 1990, um artigo que analisava os 
desafios para se pensar em formas de combate à violência doméstica 
contra a mulher, que chamava a atenção para a necessidade de se 
articular a investigação crítica de forma a integrar diversas lentes de 
análise, além de gênero e classe, que incluía raça, origem étnico-ge-
ográfica e sexualidade. Desde então, a interseccionalidade ganhou 
cada vez mais destaque dentro do meio acadêmico, sobretudo como 
proposta crítica de análise do entrelaçamento de diversos marcado-
res de diferença e a vida de pessoas atravessada por variadas formas 
de opressão e violência decorrentes desses marcadores.

Não obstante, segundo Collins e Bilge (2021), o artigo de 
Crenshaw não pode ser considerado como marco inicial da intersec-
cionalidade, já que esta já estava presente na práxis de movimentos 
sociais de defesa de direitos civis desde os anos 1970, sobretudo 
do feminismo negro. É a partir do trabalho da jurista, porém, que a 
interseccionalidade começa a ser aquela que Crenshaw leciona e 
alcança diversas áreas do saber, como as Ciências Sociais, o Serviço 
Social e a Psicologia.

32 Uma pequeníssima parte deste item deriva da adaptação de um livro publicado pelo autor deste 
trabalho (Silva, 2022).
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Collins e Bilge (2021) também pontuam que a interseccio-
nalidade não é algo pronto e dado, mas que está em efervescente 
desenvolvimento ao longo de pesquisas, lutas de movimentos sociais 
e implementação de políticas públicas que partam dela como uma 
categoria de análise. Assim, não haveria como dizer que existe já 
pronto e definido um “método interseccional”, sendo este delineado 
em cada caminho de pesquisa ou de ação política.

Apesar das diversas acepções de interseccionalidade, as 
autoras (Collins; Bilge, 2021) trazem uma descrição genérica e pre-
liminar que, para elas, pode ser enxergada como consenso entre 
os diversos empregos da interseccionalidade, desde seu uso como 
“ferramenta analítica de maneiras variadas para abordar uma gama 
de questões e problemas sociais” até como “ferramenta heurística ou 
de resolução de problemas”:

A interseccionalidade investiga como as relações inter-
seccionais de poder influenciam as relações sociais mar-
cadas pela diversidade, bem como as experiências indi-
viduais na vida cotidiana. Como ferramenta analítica, a 
interseccionalidade considera que as categorias de raça, 
classe, gênero, orientação sexual, nacionalidade, capaci-
dade, etnia e faixa etária – entre outras – são inter-relacio-
nadas e moldam-se mutuamente. A interseccionalidade 
é uma forma de entender e explicar a complexidade do 
mundo, das pessoas e das experiências humanas (Collins; 
Bilge, 2021, p. 15-16).

Note-se que, consoante já afirmado, a interseccionalidade 
não é uma ferramenta analítica per si atrelada ao materialismo his-
tórico, ao mesmo tempo que não é incompatível com ele. Muito pelo 
contrário: ao ampliar a análise para a compreensão de outros atra-
vessamentos e formas de opressão, a interseccionalidade pode ser 
uma forma de aplicação do materialismo histórico, principalmente a 
partir do contato empírico com a práxis dos movimentos sociais.
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Não por acaso se tem como marco histórico do desenvol-
vimento da interseccionalidade a ação política do Combahee River 
Collective, movimento feminista negro LGBTQIA+ e anticapitalista 
que teve seu auge entre as décadas de 1960 e 1970, nos Estados 
Unidos, composto essencialmente por mulheres pretas lésbicas 
que identificaram, nas suas lutas, a impossibilidade de emancipa-
ção humana e efetiva liberdade sem o enfrentamento conjunto de 
todas as questões atinentes a classe, gênero, sexualidade e raça 
(Collins; Bilge, 2021)33.

Iluminar com tamanha ênfase o legado do Combahee River 
Collective e, depois, a incorporação acadêmica da interseccionali-
dade por Crenshaw, reproduz uma lógica colonialista de prestígio 
das produções de países centrais, em detrimento do pensamento 
e da práxis nos países periféricos. Tanto é assim, que Angela Davis, 
uma das maiores feministas negras marxistas em atividade, chama 
a atenção para o trabalho da brasileira Lélia Gonzalez como pioneiro 
na abordagem interseccional34, obliterado pelo status central estadu-
nidense de Crenshaw (D’Angelo, 2017).

Gonzalez, como leciona Oliveira (2020), articulou o mar-
xismo e a Psicanálise para debater o feminismo nos anos 1980, para 
criticar muitas das posições dominantes, e foi contemporânea de 
outras críticas feministas, como bell hooks e a própria Angela Davis 

33 “É difícil quantificar a enorme contribuição política feita pelas mulheres do Coletivo Combahee 
River, entre elas, Barbara Smith, sua irmã, Beverly Smith, e Demita Frazier, pois grande parte das 
análises delas está presente nas políticas feministas atuais. Tomemos, por exemplo, a onipresença 
do termo “interseccionalidade” no discurso político dominante. As mulheres do Combahee não 
cunharam o termo “interseccionalidade” – Kimberlé Crenshaw o fez em 1989 –, mas o CRC articulou 
a análise que anima o significado de interseccionalidade, a ideia de que múltiplas opressões se 
alimentam para criar novas categorias de subjugação” (Taylor, 2022, p. 14).

34 “Gonzalez and Davis met in 1989 at an academic conference in Baltimore. Davis and Gonzalez, both 
francophiles who were fluent in French, became acquainted with each other and Davis still carries 
her memory. “It ’s so strange to me that you all seek me as ‘the name’ of Black feminism. Why do you 
all want this? You all have Lélia Gonzalez, who wrote about intersectionality long before the term 
was even born,” said Davis during a São Paulo conference on democracy” (Kiratiana, 2019, n.p).
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– que avançaram em uma produção teórica que se chamaria, poste-
riormente, interseccionalidade.

Militante ativa do Movimento Negro Unificado, Gonzalez 
(2020, p. 98) identificou à época contradições internas a respeito da 
mulher negra, analisada única e exclusivamente “[...] numa perspec-
tiva socioeconômica que elucidava uma série de problemas propos-
tos pelas relações raciais [...]”.

A partir daí, centrou-se em temas até então ignorados, como 
a figura das mulatas do Carnaval, a partir das quais descortinou pro-
fundas implicações racistas nas contradições do desfile do corpo da 
mulher negra e das falácias do mito da democracia racial – quanto 
a este, aliás, reforçou seu pioneirismo na análise que hoje se diria 
interseccional, Gonzalez (2020, p. 104) ressaltou as implicações par-
ticulares à questão de gênero:

Como todo mito, o da democracia racial oculta algo 
para além daquilo que mostra. Numa primeira aproxi-
mação, constatamos que exerce sua violência simbólica 
de maneira especial sobre a mulher negra, pois o outro 
lado do endeusamento carnavalesco ocorre no cotidiano 
dessa mulher, no momento em que ela se transfigura 
na empregada doméstica. É por aí que a culpabilidade 
engendrada pelo seu endeusamento se exerce com fortes 
cargas de agressividade. É por aí, também, que se cons-
tata que os termos “mulata” e “doméstica” são atribuições 
de um mesmo sujeito. A nomeação vai depender da situ-
ação em que somos vistas.

A produção de Gonzalez, como já afirmado, é contemporâ-
nea à de bell hooks, uma das grandes críticas ao feminismo hegemo-
nicamente branco e liberal estadunidense que se centrava, limitada-
mente, às demandas das mulheres brancas das classes média e alta.

Hooks (2019, p. 27-28) direciona suas críticas à feminista esta-
dunidense Betty Friedan, autora da emblemática obra publicada no 
Brasil como “A mística feminina” e seu feminismo, silente sobre a dita 
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“maioria silenciosa” de mulheres negras que ocupam os postos de 
trabalho precarizados e que possibilitam o tédio de Friedan e, tam-
bém, seriam indispensáveis para a emancipação feminina branca de 
acesso ao mercado de trabalho masculino branco e de classe média35.

O atravessamento de classe é evidente em hooks, assim 
como em Lélia e, evidentemente, em Davis, e é até hoje uma forte 
voz anticapitalista de luta contra o neoliberalismo e contra o encar-
ceramento em massa da população negra no ocidente. Não obs-
tante, estamos falando de três acadêmicas nos anos 1980, posterio-
res, portanto, ao Combahee River Collective, cuja enorme relevância 
histórica, política e teórico-metodológica é cada vez mais resgatada 
e revisitada hodiernamente.

O movimento tomou seu nome em homenagem não pro-
priamente ao rio Combahee, na Carolina do Sul, mas aos fatos lá 
ocorridos no dia dois de junho de 1863: na ocasião, Harriet Tubman, 
abolicionista negra estadunidense, liderou uma operação militar 
de liberação de mais de setecentos e cinquenta pessoas escravi-
zadas (Falquet, 2018).

Mais do que uma homenagem a Tubman, pretendeu-se enfa-
tizar “[...] um verdadeiro acontecimento histórico que fizesse sentido 
para as mulheres afro-estadunidenses [...]” e, ainda, ostentar um 
nome com “[...] a vocação de servir de ferramenta pedagógica, pois 
permite lembrar a história das lutas das mulheres negras nos EUA e 
reivindicar seu legado [...]” (Falquet, 2018, p. 125).

35 “[...] Ela não discute quem seria chamado a tomar conta das crianças e manter a casa, no caso de 
mais mulheres como ela serem liberadas de seu trabalho doméstico e conseguirem ingressar no 
mundo profissional em condições equivalentes às dos homens brancos. Ela não fala das neces-
sidades das mulheres sem homens, sem filhos, sem um lar. Ela simplesmente ignora a existência 
de todas as mulheres que não são brancas ou que são brancas, porém pobres. Ela não diz aos 
leitores se a vida de uma empregada doméstica, de uma baby-sitter, de uma operária, de uma 
secretária ou de uma prostituta traz mais realizações do que a vida de uma esposa da classe do 
lazer” (hooks, 2019, p. 27-28).
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A retomada atual do legado do Combahee River Collective, 
por sua vez, é um início de resposta às lacunas de algumas vertentes 
feministas, seja por ignorarem a categoria da raça em suas análises – 
notadamente o feminismo branco liberal, criticado por hooks (2019) –, 
seja por desvincularem raça e classe, ou, ainda, por um enfoque exclu-
sivamente direcionado aos papéis de gênero na produção capitalista.

Dentro da tradição marxista mais ortodoxa, por exemplo, atri-
bui-se (Leite, 2020) a Engels, um homem, o pioneirismo na aborda-
gem das questões de gênero, ao investigar as origens da família na 
sociedade burguesa, ainda que sob críticas do continuísmo histórico 
por ele levantado entre sociedades patriarcais pré-capitalistas e a 
sociabilidade burguesa.

Será a partir da produção das feministas marxistas das déca-
das de 1960 e 1970, que se situaram em torno das percepções da 
divisão sexual do trabalho e do “sexo” da classe operária, que o pen-
samento marxista receberá novos aportes de compleição a lacunas 
sobre gênero em Marx, o que ampliou, igualmente, os objetos de 
análise para questões como a desconstrução da superioridade mas-
culina e a desqualificação das atividades femininas (Leite, 2020)36.

Essas perspectivas, entretanto, por mais que tomem a aná-
lise crítica do modo capitalista de produção, em seus processos 
históricos, deixam de compreender as especificidades raciais, prin-
cipalmente no Caribe e nas Américas, onde o regime de exploração 
agrícola de plantation implicou outras dinâmicas sociais peculiares e 
consolidou, principalmente, relações de poder, opressão e violência 
estruturalmente racializadas.

36 “Esse debate se fortaleceu através da incorporação das categorias contidas na maior obra de Karl 
Marx (O Capital) às reflexões sobre a opressão das mulheres, pois as autoras desse período (anos 
1960/70), como a canadense Margaret Benston e a italiana Mariarosa Dalla Costa, começaram a 
considerar que o trabalho doméstico que a mulher desempenhava no lar fazia parte da estrutura 
da exploração, e que era totalmente usurpado, pois, a despeito de crucial para a reprodução social 
(considerado por elas trabalho reprodutivo), não era remunerado enquanto trabalho assalariado 
[...]” (Leite, 2020, p. 330).
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A escravidão nas Américas implicou profundos estereótipos 
de gênero sobre as mulheres negras, principalmente na ideia de uma 
ferocidade sexual promíscua, mas que escapam completamente a 
uma análise centrada exclusivamente na classe, ainda que na pers-
pectiva do trabalho de reprodução social.

Ressalte-se, de imediato, que o marxismo negro desvelou, 
na essência das mediações racistas aparentes, na forma das teorias 
de hierarquia racial e do darwinismo social, bem como nos discur-
sos teológicos desumanizantes dos africanos, escravizados como 
escravizáveis por não ter alma, a importante função desse arcabouço 
nefasto para uma acumulação capitalista que, naquele momento 
histórico, carecia de enormes contingentes de força de trabalho em 
condições de alta mortalidade (Azevedo da Silva, 2016).

Ao avançar, como nos explica Davis (2016), ao mesmo tempo 
em que meninas e mulheres eram sujeitas ao penoso trabalho rural 
estadunidense, sem distinção sexual quanto ao trabalho pesado no 
campo, elas eram diferenciadas dos homens no que diz respeito ao 
abuso sexual e outras formas de violência generificada.

A mulher negra, na escravidão, só era mulher quando fosse 
castigada por meios específicos generificados ou, ainda, quando 
explorada sexualmente pelo estupro, fosse ele punitivo, para a satis-
fação sexual do proprietário escravocrata ou, ainda, como forma de 
uso do seu sistema reprodutivo para gerar mais escravizados e escra-
vizadas: “[...] o estupro, na verdade, era uma expressão ostensiva do 
domínio econômico do proprietário e do controle do feitos sobre as 
mulheres negras na condição de trabalhadoras” (Davis, 2016, p. 26).

O trabalho doméstico da mulher negra, mesmo no contexto 
pós-abolição, significou sua subjugação não apenas do ponto de 
vista da exploração da mão de obra barata e precarizada, mas, tam-
bém, sua sujeição à lascívia perversa e abusiva do patrão, naturali-
zando-se o estupro (Davis, 2016).
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Da mesma forma, a dissolução jurídico-formal da escravidão 
não implicou o fim da exploração do trabalho escravizado negro: a 
seletividade penal, orientada por viés extremamente racista e esco-
rada em dispositivos legais que criminalizavam os estereótipos da 
população negra deram conta da imposição de penas de traba-
lhos forçados que possibilitaram a acumulação extraordinária de 
mais-valia pelo trabalho escravo (Davis, 2018)37.

Esse processo histórico, anote-se, ainda que muito breve-
mente, não foi diferente no Brasil, com a criminalização semelhante 
de condutas como a vadiagem e o curandeirismo, tipos penais de 
controle social próprios da estruturação burocrática do Estado após 
a transferência da família real ao Rio de Janeiro, quando se convivia 
com a punição privada perpetrada pelos feitores dentro dos enge-
nhos, minas e demais unidades produtivas coloniais fora do espaço 
urbano (Cacicedo, 2022).

Revisitar a experiência histórica de movimento social inter-
seccional do Combahee River Collective significa, pode-se afirmar, 
procurar respostas – ou, melhor dizendo, procurar novas perguntas 
para verdades silenciadas – para uma artificial naturalidade das rela-
ções raciais e de gênero, aquela sobre a qual Davis (2022, p. 103-104) 
nos questiona e nos provoca a pensar:

37 “Nos Estados Unidos em particular, raça sempre desempenhou um papel central na construção 
de presunções de criminalidade. Depois da abolição, os estados antes escravagistas aprovaram 
uma nova legislação que revisava os Códigos Escravagistas a fim de regular o comportamento de 
negros livres de formas similares àquelas que vigoravam durante a escravidão. Os novos Códigos 
Negros proibiam uma série de ações — como vadiagem, ausência no emprego, quebra de contrato 
de trabalho, porte de arma de fogo e gestos ou atos ofensivos — que eram criminalizadas apenas 
quando a pessoa acusada era negra. Com a aprovação da Décima Terceira Emenda à Constituição, 
a escravidão e a servidão involuntária foram presumidamente abolidas. No entanto, havia uma 
exceção significativa. Na redação da emenda, a escravidão e a servidão involuntária foram abo-
lidas ‘exceto como punição por crime, pelo qual a parte deve ter sido justamente condenada’. 
De acordo com os Códigos Negros, havia crimes definidos pela lei estadual pelos quais apenas 
pessoas negras podiam ser ‘justamente sentenciadas’. Assim, ex-escravos, que tinham acabado de 
ser libertados de uma condição de trabalho forçado perpétuo, podiam ser legalmente condenados 
à servidão penal” (Davis, 2018, p. 25).
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O argumento que estou tentando demonstrar é que ten-
demos a pensar que o racismo era explícito. Não é essa 
a palavra que usamos quando falamos em segregação, 
quando falamos daquele tempo em que o racismo era 
legalizado? Não tendemos a mencioná-lo como explícito? 
E agora tendemos a pensar que é velado. Eu me pergunto 
por quê. Talvez porque novamente aprendemos a não o 
perceber, porque já fomos persuadidos de que a única 
maneira de eliminá-lo é fingir que ele não existe, a única 
maneira de eliminar o racismo é fingir que a raça não 
existe. Portanto, não notamos a escassez de estudantes 
de origem negra, latina e indígena nos campi universitá-
rios. Se já entramos em uma prisão, não é evidente que 
nos deparamos com uma situação extremamente inversa 
da que encontramos em um campus universitário? No Sul 
segregado, os sinais de racismo, que estavam por toda 
parte, os sinais literais, nos obrigavam a notá-lo. Mas 
agora que os sinais se foram, as práticas discriminatórias 
permanecem sob o signo da igualdade. Então, por que 
não vemos o dano que o racismo está causando a nossa 
sociedade? Por que não vemos os danos que as políticas 
racistas estão causando ao mundo?

Até aqui, as questões de gênero, raça e classe social foram 
devidamente evidenciadas ao longo dos desenvolvimentos acerca 
da interseccionalidade como categoria analítica, seja ela articulada a 
partir do materialismo histórico ou não.

Ao mesmo tempo, a interseccionalidade, ao romper com o 
mito da homogeneidade social e evidenciar os marcadores de dife-
rença presentes, mostra-se uma ferramenta analítica potente para a 
análise de diversas outras formas de opressão (Moreira, 2020)38.

38 “[...] Mais do que um aparato intelectual para o desvelamento de relações hierárquicas que afe-
tam as mulheres negras de forma diferenciada, a interseccionalidade questiona uma maneira de 
reflexão sobre a discriminação e a igualdade [...]. O conceito de interseccionalidade demonstra a 
insuficiência de teorias de justiça baseadas em noções de igualdade simétrica ou proporcional 
porque elas partem do pressuposto de que o tratamento procedimental entre todas as pessoas e 
a distribuição de um único bem a todos os indivíduos poderão melhorar a qualidade de vida deles” 
(Moreira, 2020, p. 411).
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Nessa esteira, seria mais do que esperada a interlocução arti-
culada das categorias da classe, da raça e do gênero com os estudos 
queer, que enfocam a perspectiva de gênero de maneira ampliada 
em termos de sexualidade e identidade de gênero. Nesse ponto, mais 
uma vez, reganham destaque as fricções teórico-metodológicas com 
o materialismo histórico e as muitas vertentes da tradição marxista.

Como visto, a interseccionalidade, plurívoca e, exatamente 
por ser assim, não necessariamente é uma ferramenta analítica 
cotejada no âmbito de investigações orientadas pelo materialismo 
histórico. Mesmo que a categoria classe apareça nas análises, não 
necessariamente será tomada no sentido pensado por Marx e assu-
mido pelas tradições marxistas.

Quando falamos em intersecção de classe, raça e gênero 
com as perspectivas de sexualidade das vertentes queer, a questão 
metodológica surge à tona mais uma vez, e se reforçam as dificul-
dades apontadas por Reynolds (2017), em especial o fato de que 
considerável parte da produção acadêmica queer se deu a partir de 
balizas pós-estruturalistas, e muito por influência da tradição filosó-
fica francesa, que enfatiza as teorias da linguagem.

Some-se a isso o fato de que a própria concepção da arti-
ficialidade performativa e citacional do gênero, desenvolvida por 
Butler (1990; 2020), é, para muitas feministas interseccionais, objeto 
de problematização e debate, principalmente àquelas vinculadas ao 
marxismo ortodoxo, como Cisne (2012).

Surgem, assim, perspectivas interseccionais que se propõem 
a articular as categorias de raça, classe, gênero e sexualidade sem 
compreendê-las nas contradições da sociedade capitalista, marcada 
profundamente pela contradição entre capital e trabalho, pela alie-
nação e pelo fetiche da mercadoria. Um exemplo disso é a proposta 
de multidimensionalidade de Hutchinson (2001), que chega ao Brasil 
graças a Moreira (2020).
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A despeito de se levantar importante crítica ao apagamento 
da questão racial na práxis de muitos movimentos sociais LGBTQIA+ 
nos Estados Unidos, o autor (Hutchinson, 2001) acaba recaindo em 
uma perspectiva liberal, desconectada das implicações de classe tão 
próprias da sociabilidade capitalista39. Tanto é assim, que Moreira 
(2020, p. 422-423), ao contextualizar o desenvolvimento da ideia 
de multidimensionalidade, acaba por evidenciar o debate liberal 
em qual ela se insere:

O conceito de multidimensionalidade de opressões tem 
origem na crítica dirigida a líderes e a acadêmicos de 
movimentos minoritários que pressupõem a homogenei-
dade interna desses segmentos, o que os impede de fazer 
uma análise de como integrantes de um grupo vivenciam 
a opressão de forma distinta. David Hutchinson problema-
tiza a forma como a liderança do movimento homossexual 
examina as demandas de direitos a partir da perspectiva 
de pessoas brancas, grupo que ainda se beneficia de 
vantagens associadas ao pertencimento ao grupo racial 
dominante. Esse autor convida então membros desse 
grupo a examinar como a opressão baseada na raça e 
na classe impacta a experiência social de homossexuais 
negros e hispânicos [...]. Criticando posições essencialis-
tas, o referido autor chama a atenção para o fato de que 
a própria vivência da homossexualidade pode ter dimen-
sões muito distintas quando as categorias de classe e 
raça são utilizadas. Se tornar pública a orientação sexual 
pode ser o principal problema na vida de pessoas homos-
sexuais brancas de classe média, o problema da discrimi-
nação racial e da privação econômica serão os elementos 
mais marcantes na vida de homossexuais negros e de 
homossexuais pobres. A possibilidade de formarem rela-
cionamentos de longa duração está também associada 

39 “The most important substantive addition that multidimensionality and other race-sexuality mo-
dels bring to intersectionality scholarship is the examination of heterosexist subordination (alon-
gside race, gender, and class), a topic that is omitted from much of the intersectionality literature.' 
The inclusion of sexual identity within multidimensional analysis permits scholars to examine the 
complexity of subordination in the gay and lesbian context and provides a richer, fuller portrait of 
the particularity of experience” (Hutchinson, 2001, p. 311).
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com classe e raça porque esses fatores determinam as 
chances de as pessoas terem acesso à segurança finan-
ceira suficiente para poderem se casar.

Além disso, parece que a multidimensionalidade de 
Hutchinson (2001) carece de um aprofundamento histórico indis-
pensável sobre as relações escravocratas nas Américas, na tomada 
violenta da mais-valia produzida pela população negra escravizada 
e cujo processo de abolição se deu no nível da aparência formal, 
substituindo-se a noção de coisa, de propriedade do senhor, pela 
criminalização seletiva e pelo trabalho doméstico feminino negro – 
em síntese, ao tratar os estereótipos de criminalização sem a pers-
pectiva histórica e materialista das mediações que o circundam em 
relação à exploração de mão de obra escravizada.

Parece que, nos mesmos Estados Unidos, uma aproxima-
ção teórico-metodológica mais interessante em termos de articu-
lação das categorias de classe, raça, gênero e sexualidade se faz 
presente na chamada queer of color critique, com destaque para 
Roderick Ferguson, professor na Universidade de Yale, o que mais 
adiante será abordado.

Por ora, insta consignar, então, que a interseccionalidade 
como ferramenta analítica não necessariamente é utilizada a partir 
do materialismo histórico-dialético, todavia não é, de forma alguma, 
incompatível com ele, senão muito pelo contrário: amplia a pers-
pectiva de análise no sentido da totalidade; desmistifica mediações 
de gênero, raça e sexualidade; e, principalmente, supera aprisiona-
mentos ortodoxos que, como elucida Nobre (2018), são contrários ao 
próprio método em Marx.

A partir daqui, então, pode-se avançar sobre as questões 
de sexualidade e de identidade de gênero, objetos das investiga-
ções e pesquisas queer.
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2.2 CLASSE, GÊNERO E RAÇA SOB 
O MATERIALISMO HISTÓRICO:
SEXUALIDADE?

A matriz cis-heterossexual delimitou diferenças sociais, 
políticas e econômicas para pessoas consideradas abjetas, o que 
materializa a repulsa nas estruturas sociais, da exclusão à violência. 
Porém, à primeira vista, diferentemente do patriarcado e do racismo, 
aparentemente não haveria correlação direta com a acumulação 
capitalista e os conflitos entre capital e trabalho. 

Dessa forma, a pergunta que ora assombra, em termos sim-
ples e até mesmo vulgares, é: o capitalismo precisa que as pessoas 
sejam heterossexuais e cisgêneros para maximizar a acumulação?

Segue-se, aqui, analogamente às concepções materialistas 
históricas feministas e negras que, como mencionado, explicitaram 
relações de utilidade na subjugação por critérios de raça e gênero à 
acumulação. A colonização, a escravização e a submissão feminina 
ao trabalho reprodutivo estão todas proximamente ligadas à maxi-
mização da acumulação, sem dúvida. Porém, ao se falar de sexu-
alidades dissidentes, que mediações escamoteiam as assimetrias 
impostas por uma norma sexual e a acumulação?

Guilherme Gomes Ferreira (2016, p. 86) compreende a 
construção do gênero como trabalho, “porque resulta da atividade 
humana, da atividade pensada que transforma o real”, e pretende 
situar o debate a partir de uma matriz teórica marxiana. Para o autor 
(Ferreira, 2016, p. 86-87):

[...] a categoria gênero é útil para analisar as relações de 
poder que tiveram como base, na história, as diferenças 
do corpo sexuado. Quando se diz que uma enunciação 
discursiva como “nasceu um menino” fabrica o gênero 
ao situar um corpo específico no inteligível, isso não faz 
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parte somente de um discurso, mas mais do que isso, 
representa um lugar no social que esse corpo nascido 
poderá ocupar. Não é uma abstração qualquer, portanto: 
é um destino na materialidade da vida, expressado em um 
plano material e outro simbólico.

A pergunta queassombra toma, então, outro formato: como 
surgiram as relações de poder baseadas no corpo sexuado, e como 
se correlacionam com as relações sociais capitalistas?

Para responder a essa pergunta, é necessário resgatar os 
termos do debate em torno de possíveis origens pré-capitalistas 
de opressões de gênero, raça e sexualidade, bem como se algo 
dessas possíveis origens haveria persistido com a implementação 
desse modo de produção.

Arruzza (2015) explica que as principais posições nesse 
debate orbitam ao redor de três teses. A primeira, denominada pela 
italiana de teoria dos sistemas duplos ou triplos, é no sentido de que 
coexistiriam diferentes sistemas de opressão e exploração (capita-
lismo, patriarcado e racismo). A segunda, pertinente à ideia de um 
dito “capitalismo indiferente”, para o qual a opressão de gênero não 
seria uma questão central, podendo ou não ser articulada eventual-
mente sob uma perspectiva estritamente oportunista. E, por fim, a 
terceira, à qual a própria filósofa se filia, que recebe o nome de tese 
unitária, segundo a qual

[...] nos países capitalistas não existe mais um sistema 
patriarcal que seja autônomo do capitalismo. Relações 
patriarcais continuam a existir, mas não são parte de um 
sistema separado. Dizer que o patriarcado não é um sis-
tema autônomo dentro do capitalismo não é afirmar que 
a opressão de gênero não exista e permeie as relações 
sociais e interpessoais. Em outras palavras, esta tese não 
reduz cada aspecto da opressão para simplificá-la a uma 
consequência mecânica ou direta do capitalismo, nem 
busca oferecer uma explicação baseada somente em ter-
mos econômicos (Arruzza, 2015, p. 37-38).
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As concepções segundo as quais haveria uma coexistên-
cia de dois ou três sistemas de opressão são refutadas por Arruzza 
(2015), que relembra a amplitude e a complexidade da teoria social 
marxiana, não limitada apenas à perspectiva economicista da acu-
mulação40 – já que uma visão assim reducionista é, segundo ela, 
um problema verificado em muitas das leituras de pluralidade de 
sistemas de opressão.

Além disso, o fato de patriarcado e exploração capitalista 
aparentarem ser fenômenos distintos, de maneira à conclusão 
mais logicamente intuitiva ser no sentido de sua coexistência como 
dois sistemas separados, não elide a contraposição marxiana entre 
aparência e realidade, notadamente à luz da categoria da alie-
nação (Arruzza, 2015).

Assevera a filósofa (Arruzza, 2015, p. 45), todavia, que recha-
çar a concepção de duplos ou triplos sistemas não implica “apoiar o 
argumento absurdo de que a opressão de gênero se origina com o 
capitalismo”, uma vez que, nas sociedades pré-capitalistas suplan-
tadas por esse modo de produção, houve profunda transformação 
das relações de sociabilidade, notadamente em torno da família41, 

40 “O capitalismo é uma totalidade versátil, contraditória, continuamente em movimento, com rela-
ções de exploração e alienação que estão constantemente em um processo de transformação. 
Muito embora possa parecer que Marx tenha atribuído um caráter automático à valorização do 
valor no primeiro volume do “Capital” – um processo no qual o valor é o sujeito real, enquanto 
capitalistas e indivíduos são reduzidos ao papel de emissários ou portadores de uma estrutura 
– “Monsieur le Capital” não existe de fato, exceto como uma categoria lógica. Não é antes do 
terceiro volume do “Capital” que isso se torna mais claro. O capitalismo não é um Moloch, um Deus 
escondido, um marionetista ou uma máquina: é uma totalidade viva de relações sociais. Nela, 
encontramos relações de poder conectadas a gênero, orientação sexual, raça, nacionalidade, e 
religião, e todas estão a serviço da acumulação de capital e sua reprodução, ainda que frequente-
mente de formas variadas, imprevisíveis e contraditórias” (Arruzza, 2015, p. 48).

41 “A transformação da família é, acima de tudo, o resultado da expropriação da terra, ou acumulação 
primitiva, que separou grandes porções da população de seus meios de produção e subsistência, 
provocando de um lado a desintegração da família camponesa patriarcal, e, de outro, um processo 
de urbanização historicamente sem precedentes. O resultado foi que a família passou a não mais 
representar a unidade de produção com um papel produtivo específico, geralmente organizado nas 
relações patriarcais específicas que prevaleciam na sociedade agrária prévia” (Arruzza, 2015, p. 45).
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de maneira a não mais ser possível reportar a formas de opressão 
espraiadas em relações sociais pré-capitalistas.

É muito provável que hierarquias e violências das ordens de 
gênero, raça e sexualidade tenham origem pré-capitalista, já que, em 
sociedades fora desse modo de produção, elas são verificadas, como 
vem mostrando a Antropologia (Rubin, 2017), o que é reconhecido 
por Arruzza (2015). Porém, se o capitalismo já é por si um processo 
totalizante, é improvável que conserve formas de opressão pretéritas 
sem uma profunda ressignificação delas.

Arruzza (2015) refuta, ainda, a tese segundo a qual outras for-
mas de opressão, além da exploração de classe, seriam irrelevantes 
ao capitalismo e, para tanto, reforça a historicidade da teoria social 
marxiana: não há registro histórico de que tenha existido qualquer 
formação capitalista sem quaisquer formas de opressão de gênero. 
Da mesma forma, a concepção de um capitalismo que se possa dizer 
“puro” e da decantação de qual ou quais formas de opressão lhe são 
estritamente essenciais é um exercício conjectural teórico altamente 
abstrato, ao ponto de se dissociar da análise histórica concreta.

Para a filósofa (Arruzza, 2015), a teoria unitária, portanto, seria 
a única que não recairia em abstrações sem historicidade e que não 
se limitaria a apreensão da aparência mediada dos fenômenos, o 
que supera, ainda, reduções simplistas do capitalismo à ideia de 
mera exploração econômica do trabalho e que ignorem o caráter 
profundamente contraditório das relações sociais capitalísticas.

Trata-se, com efeito, de uma teoria “capaz de interpretar 
as relações de poder baseadas no gênero ou na orientação sexual 
como momentos concretos daquela totalidade articulada, complexa 
e contraditória que é o capitalismo contemporâneo” (Arruzza, 2015, 
p. 57) e, por conseguinte, fidedigna a um método que se pretende 
materialista e histórico, o que refuta o idealismo abstrato e a teoria 
social desprovida de historicidade.
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A pergunta que assombra deve ser novamente reformulada, 
agora mais radicalmente: como são as opressões fundadas na sexu-
alidade na sociabilidade capitalista?

Desvincula-se, assim, de raízes pré-capitalistas da matriz 
heterossexual cisgênera, uma vez que a implantação de um modo 
de produção totalizante e fundante das relações sociais reconfigura 
e ressignifica essas assimetrias. E assim, reafirmada a imprescindibi-
lidade de uma análise historicizada, verifica-se imprescindível a com-
preensão inter-relacional das categorias de sexualidade e gênero com 
as condições materiais da vida, como salienta Ferreira (2016, p. 83):

Gênero e sexualidade nunca devem partir, como catego-
rias explicativas da realidade, deles mesmos. Se são impor-
tantes para a análise das relações de poder, do patriarcado, 
das performances e da abjeção, precisam, portanto, ser 
contextualizados com as condições e modos de vida das 
pessoas. Os sujeitos só podem fazer uma análise sobre os 
seus gêneros e sexualidades se tiverem satisfeitas suas 
primeiras necessidades [...], não há como discutir gênero 
e sexualidade aprioristicamente sem relacionar determina-
ções sociais, econômicas, culturais e políticas.

Partindo-se da teoria unitária, então, autoras e autores avan-
çarão no sentido de possíveis aproximações entre o marxismo e o 
queer, a despeito das dificuldades originárias teórico-metodológicas. 
É importante, porém, retomar brevemente o contexto histórico des-
sas dificuldades, notadamente as circunstâncias do desenvolvimento 
do pensamento queer.

2.3 TEORIA QUEER E A 
(IM)POSSIBILIDADE DE DIÁLOGO

Ao se partir de um método balizado pela historicidade e pela 
materialidade, não são poucas as dificuldades de diálogo com as pro-
duções sobre gênero que compõem a assim chamada Teoria Queer 
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– ou mais propriamente uma pluralidade de teorias, dada a heteroge-
neidade entre muitas de suas vertentes.

Para avançar nessa análise, é necessário, de início, retomar-se 
o contexto histórico de eclosão teórica queer, em especial a produção 
acadêmica estadunidense da virada dos anos 1980 para os anos 1990.

Nesse momento, a corrosão da União Soviética e a desilusão 
com as experiências de socialismo real no mundo significaram um 
esfacelamento das pautas e, em considerável medida, das potências 
de movimentos sociais anticapitalistas, o que foi tratado por mui-
tas autoras e autores como uma espécie de crise ou alvorecer das 
utopias, uma descrença na possibilidade de superação do capita-
lismo – Nancy Fraser (1997), por exemplo, falará em uma “condição 
pós-socialista” ao escrever na época sobre suas teorizações da justiça.

Nessa virada de década, ainda, adquirem cada vez maior pro-
tagonismo na esfera progressista movimentos sociais ligados a ques-
tões não necessária ou evidentemente imbricadas ao conflito entre 
capital e trabalho, os quais já vinham articulando sua luta há décadas, 
em especial movimentos de mulheres, antirracistas e LGBTQIA+.

Em maior ou menor grau, comungavam diversas vertentes 
desses três grupos de movimentos de uma desilusão com movimen-
tos anticapitalistas de orientação explicitamente marxista – estes, 
por sua vez, acusados por aqueles de conferir a questões de gênero, 
raça e sexualidade um papel secundário em relação à emergência de 
superação do modo capitalista de produção como forma de extirpar 
as desigualdades no sentido de uma nova sociabilidade igualitária.

A emergência de novas pautas, desde os movimentos 
ambientalistas até as lutas por direitos da população LGBTQIA+ 
evidenciou a impossibilidade de manutenção de análises centradas 
exclusivamente na perspectiva de classe e do conflito entre capi-
tal e trabalho, o que trouxe às agendas políticas de todo o mundo 
questões que, ao menos prima facie, pareciam relegadas a uma 
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somenos importância pelos marxismos de então, interessados nas 
possibilidades concretas de revolução anticapitalista e de imple-
mentação do socialismo.

Os movimentos operários e sindicais, na ressaca de utopias 
que se desmanchavam no ar, perderiam espaço para movimentos 
preocupados com direitos civis e políticos para grupos historica-
mente discriminados e que almejavam uma igualdade social, inde-
pendentemente de qualquer perspectiva teórica ou concreta de 
superação do modo capitalista de produção.

Paralelamente, no mundo acadêmico ocidental (inclusive no 
brasileiro), o marxismo daquela época perdia espaço, com a derro-
cada soviética, para novas vertentes filosóficas e sociológicas con-
sideradas de matriz pós-estruturalista, muito conectadas à filosofia 
contemporânea francesa e sua tradição de na análise do discurso e 
nos estudos da linguagem.

Nesse cenário, a Teoria Queer desponta no Norte global, 
especialmente nos Estados Unidos, a partir de produções teóricas 
influenciadas fortemente por essa tradição francesa, que aplicava 
seus métodos à análise dos regimes de poder atinentes às diferenças 
sexuais e às manifestações de sexualidades consideradas desviantes 
a partir da matriz heterossexual cisgênera.

Assim, inaugurava-se um espectro teórico substancial-
mente profícuo e diverso. Conforme Miskolci (2020), enquanto, nos 
Estados Unidos, a publicação de “Epistemology of the closet”, de Eve 
Sedgwick (1990), é considerada seu marco fundador, no resto do 
mundo, e inclusive no Brasil, atribui-se esse marco inaugural à publi-
cação de “Gender trouble: feminism and the subversion of identity”, 
de Judith Butler (1990).

Os movimentos sociais LGBTQIA+, a seu turno, apropriam-se 
dessa produção teórica, a partir dos anos 1990, no direcionamento 
de suas reivindicações, e isso é um fato extremamente relevante: ao 
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mesmo tempo em que há crescentes desenvolvimentos queer aca-
dêmicos, há também desenvolvimentos teórico-práticos e políticos 
pelos próprios atores sociais no campo da práxis.

Em muitos países, mas principalmente no Brasil, o nome 
da filósofa estadunidense Judith Butler se tornou, indevidamente, 
sinônimo de Teoria Queer. Butler, ainda, alcançou fama para além do 
mundo acadêmico e chegou aos noticiários mainstream, com desta-
que para sua segunda e conturbada visita, na qual foi hostilizada e 
agredida fisicamente por militantes conservadores de direita.

Além da redução de uma miríade de pensamentos mais 
ou menos heterogêneos à produção de Judith Butler, sofremos, no 
Brasil, da inexplicável ausência de tradução e publicação nacional de 
obras centrais do marxismo queer e da já mencionada queer of color 
critique, perspectiva queer que incorpora questões de raça e classe 
aos debates sobre sexualidade e gênero.

Pouco do material disponível hoje se encontra em extenso 
e detalhado panorama de pensamentos da queer of color critique, 
feito por Rea e Amancio (2018), sem que importantes obras dessas 
vertentes tenham sido traduzidas. Já na esfera do que se denomi-
nou marxismo queer, o pouco material disponível se resume basica-
mente às recentes traduções de artigos de Arruzza (2019), Rebucini 
(2019) e Floyd (2019) – ainda que a obra desse autor, denominada 
“The reification of desire: toward a queer Marxism” (2019), não 
tenha sido traduzida.

As dificuldades de aproximação, entretanto, não são exclu-
sividade do Brasil, como vimos; porém, é importante considerar o 
impacto da ausência de traduções para o português na construção 
de diálogos e pontes teóricas com vertentes aproximativas.

Além disso, é necessário nos aprofundarmos, independente-
mente de eventuais adoções ou refutações, no pensamento filosófico 
butleriano: isso porque, ainda que sua produção teórica não possa 
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resumir uma pluralidade de pensamentos, suas investigações sobre 
a performatividade e a citacionalidade do gênero são um ponto de 
partida conceitual para a maioria das vertentes queer.

Isso posto, é importante evitar compreensões no sentido 
de que Butler estaria para a Teoria Queer assim como Marx esta-
ria para os marxismos, como se a Teoria Queer fosse uma teoria 
necessariamente butleriana. A crítica à artificialidade da categoria 
gênero, desenvolvida pela estadunidense, é um ponto de partida do 
ponto de vista da investigação, e não do método, o que dá margem 
a pensamentos eminentemente distintos e de outras matrizes, como 
a Filosofia radical, de Paul B. Preciado, notadamente muito mais pró-
xima da Filosofia deleuziana, e de um viés anarquista.

2.4 JUDITH BUTLER E A LEITURA 
MARXISTA DE SUA FILOSOFIA

As investigações filosóficas de Judith Butler sobre gênero 
inovaram as perspectivas analíticas a respeito das opressões, não 
apenas de mulheres, mas, sobretudo, da população LGBTQIA+. 
Sua tese a respeito da performatividade do gênero (Butler, 1990) se 
consagrou na academia como uma espécie de pilar fundante dos 
estudos queer no Brasil.

No entanto, suas principais obras sobre o tema, “Gender 
trouble: feminism and the subversion of identity” (1990) e “Corpos 
que importam: os limites discursivos do ‘sexo’” (2020), apesar 
de publicadas originalmente em inglês entre 1990 e 1993, tiveram 
traduções e edições brasileiras apenas muito tempo depois, inclu-
sive distantes por cerca de quinze anos entre si: “Gender trouble” 
(1990) foi traduzido e lançado no Brasil como “Problemas de gênero” 
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apenas em 2003, ao passo que “Corpos que importam” (2020) teve 
uma edição nacional somente em 2019 (com reimpressão em 2020).

A publicação de edições brasileiras dos textos de Butler 
segue, portanto, uma cronologia muito diferente da própria escrita 
e publicação da filósofa em seu idioma original, já que “Corpos que 
importam” é disponibilizado no Brasil posteriormente às edições 
nacionais de obras como “Vida precária: os poderes do luto e da 
violência”, “Caminhos divergentes: judaicidade e crítica do sionismo” 
e “Corpos em aliança e a política das ruas: notas para uma teoria 
performativa de assembleia” – obras significativas do afastamento 
da filósofa do tema de gênero stricto sensu e sua incursão nos 
debates sobre violência, genocídio, questão palestina, movimentos 
sociais e democracia. 

Enquanto isso, “Epistemology of the closet” (1990) nunca foi 
traduzida e publicada por uma editora brasileira, e há apenas uma 
versão em português disponível de uma pequena editora portuguesa 
com pouca difusão, muito difícil de ser encontrada no país – além da 
publicação traduzida de um artigo da autora lançado nos Estados 
Unidos em uma obra de coletânea e que consiste em versão con-
densada, disponível em português, nos Cadernos Pagu, periódico da 
Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP (Sedgwick, 2007). 
É possível se cogitar, portanto, que tais fatos estejam dentre os prin-
cipais fatores para a associação quase de equivalência pela acade-
mia brasileira entre filosofia butleriana e Teoria Queer, em detrimento 
de outras vertentes relevantes.

É importante anotar que a contribuição e a relevância de 
Butler para a Teoria Queer não corresponde, em nenhuma medida, 
com Marx e os marxismos. O alemão desenvolveu um método – o 
materialismo histórico-dialético – que, posteriormente, foi utilizado 
pelas mais diversas linhas de pensamento, de Lukács a Nancy 
Fraser. Ainda que muitos marxistas ortodoxos discordem, é inegável 
que Marx desenvolveu um sofisticado e inovador método para as 
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Ciências Sociais, uma espécie de big bang metodológico, a partir do 
qual pesquisadores de todo o mundo estão desenvolvendo investi-
gações críticas, a despeito de muitas vezes chegarem a resultados 
divergentes – posição essa que compartilhamos com inúmeros 
autores, em especial Silvia Federici (2021).

De volta a Butler, sua contribuição central à Teoria Queer 
repousa exatamente na sua mais difundida e mais mal compreen-
dida tese: a da performatividade de gênero. Sua compreensão do 
gênero como uma artificialidade discursiva, e não um destino bio-
lógico, parte, inegavelmente, do pensamento de Rubin (2017) e vai 
além, trilhando espirais próprias do pensamento filosófico.

Esta, aliás, é uma característica muitas vezes esquecida 
pelos críticos da estadunidense: Judith Butler é filósofa, e não cien-
tista social. Isso significa que seu texto desafia, nesse aspecto, a 
leitura menos acostumada com o texto filosófico, ao mesmo tempo 
em que frustra quem dela espera a sistematização e a categorização 
tão cara à Sociologia.

Outra questão relevante a ser prenunciada em relação à lei-
tura da Filosofia butleriana é o fato de que a autora está em intensa 
atividade há mais de trinta anos, sendo natural, portanto, que seus 
textos demonstrem mudanças evolutivas, em especial no tocante 
ao hermetismo barroco da linguagem de seus primeiros escritos, 
além de revisões substanciais de algumas de suas posições, e 
é possível falar, por certo, em uma obra da maturidade e outra da 
juventude, a despeito de muitos fios condutores permanecerem 
em suas investigações.

Essa cronologia, infelizmente, não corresponde, em absoluto, 
com aquela da edição e da publicação no Brasil de suas obras, como 
já explicado acima. Esta é a mais plausível hipótese, frise-se, que 
justificaria muitas das críticas decorrentes de incompreensão de seu 
pensamento na Academia brasileira, principalmente sua difundida 
tese da performatividade de gênero.
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Outra questão de importante destaque é o fato de que a filo-
sofia butleriana, por mais que, em determinados momentos de sua 
trajetória, soe profundamente abstrata, não é uma filosofia metafí-
sica, desconectada dos processos sócio-históricos do real. A própria 
autora, conforme já mencionado, explicou que um dos estopins para 
escrever em 1990 sobre a performatividade do gênero foi responder 
à pandemia da AIDS e às políticas de silenciamento e genocidade do 
governo dos Estados Unidos (Butler, 2019).

Outra crítica pungente formulada contra Butler, geralmente 
por vozes do marxismo mais ortodoxo, diz respeito à suposta vin-
culação da estadunidense com o pós-estruturalismo. Nessa esteira, 
é importante destacar que Judith Butler, em nenhum momento de 
sua extensa trajetória acadêmico-filosófica, levantou bandeiras de 
filiação teórico-metodológica, sendo aliás uma das maiores caracte-
rísticas de sua filosofia o diálogo direto com ideias e teses de autores 
dos mais variados espectros de pensamento, ao mesmo tempo em 
que evita se proclamar “hegeliana”, “foucaultiana”, “althusseriana”, 
“pós-estruturalista”, “derridiana”, ou qualquer outro etiquetamento 
nesses termos. Inclusive, em recente entrevista, Butler (2019) 
decodifica sua diversidade de interlocuções, e explicita sua maior 
aproximação, em sua filosofia da maturidade, com a Teoria Crítica, 
em contraposição a uma maior aproximação com o denominado 
pós-estruturalismo na juventude42.

42 “Curiosamente, eu trabalho hoje em dia mais centrada na teoria crítica do que no pós-estrutura-
lismo. Mas a minha tarefa é questionar a forma global assumida atualmente pela teoria. Os vários 
autores denominados da Escola de Frankfurt permanecem importantíssimos, e, dado que fomos 
todos parcialmente treinados nessa Escola, debatemos sobre as ligações entre teoria crítica e 
feminismo. Benjamin e Arendt são agora centrais para meu pensamento. Penso que uma parte 
demasiadamente grande do feminismo e da teoria queer partia de pressupostos brancos, nem 
sempre sabendo como assinalar essa realidade e se contrapor a ela. Nos Estados Unidos, alguns 
dos mais importantes trabalhos do feminismo queer of colour veio de Jasbir Puar, mas também de 
Fred Moten e David Eng, Tavia N’gongo, Nadia Ellis, Sara Ahmed, Juana Rodríguez. Esses todos são 
importantes escritores que mudaram o perfil do campo, e isso foi incrivelmente importante. A lista 
global seria muito mais longa!” (Butler, 2019, p. 17).
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Avançando, boa parte da crítica marxista ao pensamento 
butleriano no Brasil é formulada no âmbito do feminismo marxista 
(Castro, Mary Garcia, 2000; Abreu; Castro, 2019; Leite, 2020), inclu-
sive no Serviço Social (Cisne, 2012). Todavia, como já afirmado, 
grande parte dessas críticas resumem a Teoria Queer a Judith Butler 
e às suas primeiras obras, ainda que reconheçam, em algum grau, 
“[...] que Butler não ignora as dimensões materiais da vida, e não 
reduz a existência apenas ao plano simbólico, discursivo e cultural, 
mas sabe que vive numa sociedade materialmente complexa e desi-
gual” (Leite, 2020, p. 409).

Outro grande problema dessas críticas decorre de se enxer-
gar na Filosofia butleriana dos anos 1990 uma dimensão proposi-
tiva à práxis e julgá-la inadequada ou utópica, como se, em algum 
momento, sobretudo em em “Gender trouble” (1990), Butler susten-
tasse a possibilidade de ruptura com o binarismo de gênero e revo-
lução no sentido da liberdade e da fluidez.

É provável que a consolidação de uma determinada leitura da 
obra, no sentido de uma potência revolucionária de ruptura, decorra 
do já mencionado fato de “Bodies that matter” ter sido lançado ori-
ginalmente nos Estados Unidos apenas três anos depois de “Gender 
trouble”, ao passo que, no Brasil, mais de quinze anos separam as 
edições nacionais de “Problemas de gênero” e de “Corpos que 
importam”. Desse modo, foi necessária mais de uma década para 
que se pudesse ler, em português, e com fácil acesso, as porme-
norizadas explanações de Butler acerca da performatividade como 
citacionalidade (2020).

Apesar do atraso na tradução, a compreensão de que 
“Gender trouble” traria uma proposta concreta para a práxis, no sen-
tido da ruptura do binarismo de gênero, é largamente equivocada. 
Tal proposta não consta em nenhum dos capítulos do livro, sendo, 
aliás, exatamente o contrário: Butler critica Monique Wittig e a ideia 
de um projeto de ruptura das estruturas generificadas a partir de 
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uma vontade radical, e relembra que o projeto social da ficção de 
gênero é culturalmente persistente e punitivo, e sanciona quem o 
questione (1990, p. 139).

A propósito, como já destacado acima, mas ainda digno de 
ênfase, quando Butler (1990, p. 94-101) retoma a crítica de Foucault à 
ideia de ruptura da sexuação dos corpos (“to be sexed”) a partir das 
estruturas jurídicas postas, tem-se uma evidente crítica da filósofa 
a visões de supervalorização da potência de práticas de ruptura de 
gênero, sobretudo ao se considerar, no exemplo histórico de Barbin, 
o desfecho tráfico e violento de sua história de opressão e discriminação.

Ao situar as performances de gênero contrárias à matriz 
heterossexual binária como pastiche, e não como paródia, Butler 
(1990) remonta à artificialidade das identidades de gênero homem/
mulher e ao próprio sexo biológico, notadamente às implicações 
culturais construídas em torno dos genitais e da reprodução. A 
tese, entretanto, é situada pela autora em termos estritamente filo-
sóficos – e, assim, estritamente na dimensão do pensar filosófico, 
essas performances (exemplificadas por ela em drag queens, drag 
kings e lésbicas masculinas) implicariam explícitas denúncias à 
artificialidade da categoria do gênero. Em momento algum, porém, 
a autora indicou que essas críticas poderiam saltar imediatamente 
da esfera da racionalidade filosófica para uma práxis revolucio-
nária – inclusive porque, em momento algum, Butler apontou que 
referidas denúncias da artificialidade do gênero teriam o condão de 
desconstruir estruturas jurídico-sociais de repressão e punição dos 
comportamentos desviantes.

Nesse sentido, temos que discordar das críticas de Cisne 
(2012) e de Leite (2020), quando questionam a efetiva potência 
transformadora da tese butleriana da performatividade43 de gênero, 

43 Nenhuma das duas se refere à citacionalidade trazida por Butler em “Corpos que importam” 
(2020), razão pela qual suas críticas ainda se centram na ideia de performance.
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a qual, segundo tais autoras, estaria fortemente arraigada a um 
subjetivismo individualista liberal, porque Butler não se preocupou 
com a perspectiva da práxis, nem em “Gender trouble” (1990) e nem 
em “Corpos que importam” (2020) – o que, como vimos, não cor-
responde às reais intenções da autora (Butler, 2019), a despeito do 
eminente academicismo de sua escrita.

Além disso, a produção de uma filosofia mais literalmente 
engajada com a práxis, uma filosofia que se poderia dizer de com-
bate, surge em obras mais recentes, em especial por algo que pode-
ríamos ousar chamar de uma filosofia dos movimentos sociais, como 
em “Corpos em aliança” (Butler, 2018) – o que não nos parece ser 
considerado nessas críticas feitas a Butler.

Outra crítica que parece estar igualmente equivocada diz 
respeito aos movimentos sociais LGBTQIA+ e suas lutas dentro da 
perspectiva queer em relação à filosofia de Judith Butler. Em sua obra, 
Leite (2020, p. 410) direciona críticas, não apenas ao pensamento 
butleriano, mas, sobretudo, à “redução que os movimentos sociais e, 
principalmente, a indústria cultural fez de seus escritos”, a qual avalia 
como mais problemática do que a própria Filosofia de Butler. Nesse 
ponto, sua crítica se aproxima em muito à de Arruzza (2015, p. 83), 
para quem as falhas em “Gender trouble” (1990), em termos de um 
aprofundamento da categoria da reificação do gênero, ensejaram 
diversas interpretações equivocadas da tese butleriana, “em parti-
cular, à fusão da performatividade e do desempenho consciente do 
gênero operado por um sujeito supostamente soberano e livre”.

Se, por um lado, é extremamente válido e justo que Leite 
(2020) separe o texto butleriano dos discursos que são produzidos na 
Academia e nos movimentos sociais a partir de interpretações, ainda 
assim a autora falha, como já visto, em formular uma crítica própria à 
Filosofia e aos discursos dela decorrentes, tratando-as nos mesmos 
termos e, assim, deixa de formular uma pertinente crítica à excessiva 
abstração filosófica e à hermética escrita da estadunidense.
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A propósito, a complexidade barroca da escrita butleriana é, 
de fato, um dos maiores problemas formais de sua obra: construída a 
partir de longos períodos, parágrafos (e até mesmo notas de rodapé) 
que ocupam mais de uma página inteira, e diálogos com autoras 
e autores, sem explicá-los propriamente, que pressupõe uma pes-
soa leitora com vastíssimo conhecimento e erudição, são entraves à 
própria apropriação de seus textos pelos movimentos sociais – com 
impactos não apenas quanto a estes e à práxis, mas também possi-
bilitam leituras equivocadas na academia, como as referidas acima.

Essa, por exemplo, é uma crítica válida de Cisne (2012), ainda 
que seja perceptível que, tanto nos textos da maturidade quanto nas 
inúmeras ocasiões em que Butler fala como palestrante e docente, 
sua linguagem seja muito mais didática e acessível.

Por outro lado, é extremamente válido criticar a tese da per-
formatividade/citacionalidade de gênero em Butler (1990; 2020), por 
sua dissociação das questões de classe, como fazem Arruzza (2019), 
Cisne (2012) e Leite (2020). Todavia, referida crítica carece do devido 
refinamento, no sentido de que a Filosofia butleriana não ignora 
completamente a questão de classe, ou mesmo que se afasta de 
qualquer análise materialista, bem como da imprescindível cautela 
de não se confundir a Filosofia butleriana com as interpretações que 
lhe foram conferidas, principalmente pelos movimentos sociais na 
esfera da práxis. Quanto a essas questões, infelizmente falham Cisne 
(2012) e Leite (2020), principalmente por dialogarem muito mais com 
as interpretações do que com a própria filósofa.

Arruza (2019) e Rebucini (2019) elaboram críticas com tais 
refinamento e cautela, sobretudo a partir da leitura conjunta de 
“Gender trouble” (1990) e de “Corpos que importam” (2020), bem 
como da investigação filosófica butleriana sobre as lacunas entre a 
materialidade e o simbólico. Essas críticas giram em torno de três 
pontos fundamentais: a percepção do tempo, da temporalidade e da 
historicidade; a interpretação butleriana do materialismo; e a ques-
tão das classes no modo capitalista de produção.
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Nessa seara, é importante salientar que os italianos (Arruza, 
2019; Rebucini, 2019) claramente identificam a deferência de Butler 
em relação a Marx, sobretudo acerca de suas categorias da reifica-
ção e do materialismo e do seu diálogo com autores mais ou menos 
influenciados pelo marxismo44, em que pese construir interpretações 
próprias e que se afastam, em certa medida, do pensamento mar-
xiano, o que culmina na sua explicitamente exposta relação descon-
fortável, e de até certo modo violenta, com o marxismo ortodoxo – 
cristalizada em seu artigo “Meramente cultural” (2016).

2.4.1 TEMPO, TEMPORALIDADE 
E HISTORICIDADE

A principal crítica à temporalidade em Butler é formulada por 
Arruzza (2019), em virtude de suas diferenças em relação à compre-
ensão marxiana: segundo a italiana, a estadunidense perpassa sua 
análise pela leitura derridiana de Austin e, assim, acaba produzindo 
o que chama de “temporalidade de gênero sem história”, princi-
palmente por não demonstrar em que medida ocorreriam as ope-
rações citacionais do gênero em relação aos processos históricos. 
Abstratamente, segundo a professora da New School, Butler (1990; 
2020) não situa historicamente a forma como a repetição discursiva 
constituiria o gênero; por conseguinte, não haveria elementos na 
obra butleriana a indicar se a sua perquirição da performatividade/
citacionalidade poderia ser aplicável a qualquer contexto histórico.

A partir dessa falha em historicizar propriamente sua tese, 
Butler se afastaria do pensamento de Marx, que tanto a influenciara, 

44 “Já que Butler compartilha essa abordagem com Wittig e Foucault, ao reconhecer a origem mar-
xista da crítica da reificação em suas teorias, ela está implicitamente reconhecendo sua própria 
dívida com o marxismo” (Arruzza, 2019, p. 83).
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por incorrer em abstrações sem ligação com processos históricos 
deixados de lado em sua obra. Ainda, seu afastamento do pensa-
mento marxiano se daria, também, por referir-se às limitações da 
agência e da ação individual, no sentido da transformação social, 
decorrentes do modo capitalista de produção, sem especificá-las, o 
que apaga a categoria do capital de sua análise (Arruza, 2019, p. 89).

Para Arruza (2019), com o que se concorda, a deficiência 
de historicidade não se justifica pela aproximação butleriana com 
Foucault, e é assim importante rebater preconceitos nesse sentido; a 
questão que se coloca, com efeito, diz respeito à dificuldade de Butler 
em demonstrar sua tese da performatividade de gênero a partir de 
uma pesquisa histórica. Dessa maneira, a crítica arruzziana é precisa 
e cirúrgica, ainda que parcialmente contestável: isso porque, se, por 
um lado, a estadunidense realmente desatrela sua percepção da ite-
rabilidade do gênero dos processos históricos e das relações sociais 
historicizadas, por outro deixa estampada, desde “Gender trouble” 
(1990), a dimensão das interlocuções pretendidas com a Psicanálise 
e a Antropologia – o que, apesar de insuficiente em termos de mar-
cação histórica, demarca, todavia, uma certa historicidade.

Mais ainda, Arruzza (2019, p. 92) questiona o rigor metodo-
lógico butleriano em termos genealógicos, à medida em que a filó-
sofa, a seu sentir, falharia em relação aos princípios metodológicos 
da descontinuidade e da especificidade. Parece, assim, que, para a 
italiana, a filosofia butleriana ficaria em uma espécie de ponto médio 
entre a genealogia e a arqueologia históricas, o materialismo históri-
co-dialético e a desconstrução.

Em “Corpos que importam” (Butler, 2020), temos a interlocu-
ção com a Psicanálise, não como uma teoria explicativa do gênero, 
mas, principalmente, como vestígio histórico do pensamento oci-
dental. Assim, há pistas para se enxergar uma certa vinculação com 
a sociedade, marcada pela ascensão da burguesia, especialmente 
pelo fato de a teoria edípica freudiana ter-se edificado ao redor do 
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modelo familiar tradicional dessa forma de sociabilidade. Além disso, 
reporta-se à influência da filosofia grega clássica na Psicanálise, e 
levanta inclusive apontamentos históricos para possíveis valores e 
normas sociais pré-capitalistas.

Milita a favor dessa hipótese o fato de Butler (1990; 2020) 
debater profundamente com a Filosofia grega, atravessando a 
Psicanálise em seu diálogo com Julia Kristeva nas duas obras, o que 
evidencia, em “Corpos que importam”, (2020) essa forma de historici-
zação por meio da história da linguagem do gênero e suas reiterações: 
ao perquirir a respeito da khôra, em Platão, e da hylé, em Aristóteles, 
em diálogo com as interpretações de Kristeva e da Filosofia de Luce 
Irigaray, Butler situa nas lacunas entre imanência e metafísica a per-
cepção de uma transitoriedade de raízes notadamente patriarcais e 
heteronormativas, pertinentes à inscrição do receptáculo como femi-
nino amorfo que produz a forma masculina e que, ao mesmo tempo 
em que a produz por ela, é desconstituída e marginalizada, e persiste 
como prova constitutiva daquilo que lhe nega.

A filosofia butleriana de gênero, assim, aparenta estar des-
preocupada com perquirições acerca do passado, à guisa da elabo-
ração de uma linearidade processual constitutiva, para direcionar sua 
energia na pesquisa da pré-história do gênero que não diz respeito a 
um passado remoto, a um locus meta-histórico anterior, situado em 
um longínquo passado, e nem à metafísica.

Por isso que as críticas de Arruzza (2019) são tomadas aqui como 
parcialmente contestáveis: parece que as falhas em termos de historici-
dade em Butler (1990; 2020), apontadas pela filósofa italiana, decorrem 
sobretudo da tendência excessivamente abstrata do estilo de redação 
butleriano, na medida em que, em termos históricos, menos explicita e 
mais relega a quem a lê uma compreensão do que por vezes parece 
estar subentendido. É essa falta de explicitação que, aqui, se entende 
ser o problema mais grave que acomete a filosofia butleriana a respeito 
do gênero, e é inevitável concordar com Arruzza (2019) nesse sentido.
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Parece, então, que não há tantas falhas históricas na filoso-
fia de Butler em “Gender trouble” (1990) e “Corpos que importam” 
(2020), como há lacunas em explicitar (em vez de subentender) 
no texto os processos históricos por ela analisados a partir de seu 
enfrentamento da tradição como narrativa da história. O recurso à 
Psicanálise e à Filosofia grega clássica, então, situa historicamente a 
filosofia de gênero butleriana aos pilares formativos dos axiomas oci-
dentais, ao mesmo tempo em que reporta à sociabilidade burguesa.

Essa compreensão se reforça ao se depurar o diálogo de 
Butler com a Antropologia, notadamente com a tese desenvolvida por 
Lévi-Strauss (1982) acerca da vedação ao incesto como elemento da 
transição do estado de natureza para o estado de cultura. Mais do que 
identificar a pressuposição normativa e compulsória da heterossexu-
alidade na vedação ao incesto e na exogamia em “Gender trouble” 
(1990), Butler se preocupa em demonstrar como a tradição interpreta-
tiva antropológica se consubstanciou a partir dessa silenciosa pressu-
posição, ao mesmo tempo em que está sintonizada com a fundação 
psicanalítico-mitológica da vedação ao incesto freudiana e toda a sua 
construção, decorrente acerca do Complexo de Édipo – o que confi-
gura, assim, uma tradição do binarismo essencialista do gênero.

O fato de, em Butler (1990; 2020), os constrangimentos à 
agência do sujeito no sentido de uma ruptura citacional do gênero 
estarem aparentemente limitados à dimensão psicanalítica e da lin-
guagem, como questiona Arruzza (2019, p. 88), não significa que a 
estadunidense ignore outros constrangimentos decorrentes da assi-
metria de classes no modo capitalista de produção, ainda que falhe 
consideravelmente em demarcar tais questões no texto, em vez de 
relegá-las ao campo da pressuposição e da interpretação de quem o lê.

Essa interpretação da referência butleriana à lógica de clas-
ses no modo capitalista de produção se sustenta sobre dois funda-
mentos: primeiro, o fato de que “Gender trouble” (1990) é em grande 
parte tributário do trabalho de Gayle Rubin (2017), autora que inicia 
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suas investigações de gênero a partir do marxismo e, sem rechaçá-lo, 
almeja completar suas lacunas acerca de outras formas de opressão, 
além da classista; segundo, ao inserir-se nos debates sobre distribui-
ção, reconhecimento, justiça e movimentos sociais, em “Meramente 
cultural” (2017), principalmente por sua crítica ao que denomina 
como marxismo ortodoxo, e pelos termos do seu debate com Nancy 
Fraser e seu “Justice interruptus” (1997), a filosofia butleriana é ine-
quivocadamente situada em termos de uma sociedade de assimetria 
classista decorrente das relações sociais produtivas no capitalismo.

Quanto ao primeiro fundamento, é inegável ser em Rubin 
(2017) que se encontram os pontos de partida para a filosofia de 
gênero butleriana, plasmados a partir da insatisfação da antropóloga 
com os rumos do debate marxista nos anos 1980 em relação ao femi-
nismo e aos movimentos de mulheres.

Segundo esta, em que pese a emergência dessas novas 
pautas desde a década de 1960, o espectro acadêmico marxista 
estadunidense da época pouco conseguia superar suas dificuldades 
em enxergar formas de violência e de opressão que não decorreriam 
diretamente da dinâmica de classes (Rubin, 2017). Assim, sem aban-
donar a análise social de Marx (2017) de uma sociedade mediada e 
marcada pelo fetichismo da mercadoria, sua obra questiona como se 
compreenderiam questões de gênero e de sexualidade45, sem rele-
gá-las à mera acessoriedade periférica da questão de classe46.

45 “Finalmente, eu queria acrescentar a prática sexual à grande lista das estratificações sociais, e 
apontar a sexualidade como um vetor da perseguição e da opressão. Na década de 1960, em geral, 
se considerava que as estratificações importantes eram casta, classe e raça. Uma das grandes 
contribuições do feminismo foi acrescentar o gênero à lista. No início da década de 1980, ficara 
claro para mim que não bastava acrescentar o gênero à lista, era preciso acrescentar a sexualida-
de, para que os temas da perseguição sexual fossem contemplados” (Rubin, 2003, p. 196).

46 “O marxismo, independentemente do grau em que foi modificado, parecia incapaz de entender 
os temas da diferença de gênero e da opressão das mulheres. Muitas de nós lutávamos contra 
esse quadro dominante – ou no interior dele – para fazê-lo funcionar ou para entender porque não 
funcionava. Fui uma das muitas que finalmente concluíram que só podíamos avançar dentro de 
um paradigma marxista, que ele era útil, mas ao mesmo tempo tinha limitações no que diz respeito 
a gênero e sexo” (Rubin, 2003, p. 158).
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A partir desse objetivo, Rubin (2017) esforça-se em analisar 
a violência heteronormativa e sua pressuposição lógica, identifica-
das na vedação ao incesto e na ideia de circulação exogâmica de 
mulheres, observações que, inclusive, juntamente com suas críticas 
à Psicanálise lacaniana, abrem caminho para a análise de perfor-
matividade de gênero de Butler em “Gender trouble” (1990) – este 
último com raízes notadamente fincadas em um debate crítico ao 
capitalismo e à heteronormatividade academicamente situado a par-
tir do marxismo nos Estados Unidos.

Já no que diz respeito ao segundo fundamento, é no debate 
com Nancy Fraser, nos anos 1990, que Butler (2017) explicita sua 
compreensão da urgência distributiva, em face de uma sociedade de 
classes marcada pela assimetria determinada a partir das relações 
sociais de produção, quando questiona perspectivas segundo as 
quais os movimentos LGBTQIA+ seriam essencialmente culturalis-
tas e reivindicativos de pautas de reconhecimento.

A própria Fraser (2009), inclusive, posteriormente reformulará 
sua teoria da justiça desenvolvida em “Justice interruptus” (1997), para 
incluir juntamente da redistribuição e do reconhecimento a necessi-
dade de paridade na participação política, o que dissolve os pontos 
de atrito com a conterrânea dentro de sua fidelidade à Teoria Crítica.

Por fim, a questão da temporalidade e da historicidade, ponto 
nevrálgico de tensão entre Butler e o marxismo, é solucionada por 
Arruzza (2019), com uma conciliação interpretativa com Marx:

Minha sugestão é que o caráter formal e abstrato da tem-
poralidade da performatividade de gênero é uma caracte-
rística distintiva do processo de construção de identidades 
de gênero e sexuais nos países capitalistas avançados. Em 
outras palavras, enquanto Butler não reconhece explicita-
mente essa relação, o caráter ritualístico da performance de 
gênero, essa espacialização de um tempo vazio que ocorre 
na repetição forçada de atos estilizadores, é mediada pela 
disseminação do tempo abstrato dada pela difusão da 
forma mercadoria (Arruzza, 2019, p. 94).
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Por conseguinte, a inteligente aproximação arruzziana abre 
inúmeras perspectivas para uma apreensão e apropriação marxistas 
da filosofia butleriana.

2.4.2 MATERIALISMO E MATERIALIDADE

No tocante à interpretação de Judith Butler da materialidade, 
será Rebucini (2019) quem buscará situar as semelhanças e diferen-
ças entre a percepção butleriana e a marxiana a respeito, as quais 
se evidenciariam nas críticas de Judith Butler (2017) à ortodoxia 
marxista e às conclusões de Fraser (1997) e, também, na resposta 
formulada por esta àquela (Fraser, 2017).

Segundo o italiano (Rebucini, 2019), para além dos debates 
acerca das teorias da justiça, dos ditos novos e velhos movimentos 
sociais e da unificação das esquerdas no campo da práxis, é nesse 
diálogo com Fraser que se verificam os delineamentos da materiali-
dade na filosofia butleriana.

Para Rebucini (2019), Fraser (2017) acertadamente reconhece 
que Butler (2017) acabou por confundir materialismo e materialidade 
com economicismo e relações econômicas. A partir dessa confusão, 
segundo Rebucini (2019, p. 112), a filosofia butleriana opera uma ambi-
guidade: ao mesmo tempo em que sugere que as opressões motiva-
das por gênero e sexualidade poderiam ser consideradas expressões 
da estrutura econômica da sociedade, por outro se abstém de obser-
var “a questão das relações de produção que são o fundamento da 
política econômica das sociedades capitalistas”, confundindo tais 
relações “com a questão dos efeitos materiais do heterossexismo”.

Por fim, Rebucini (2019) conclui sua leitura da filosofia 
butleriana no sentido da difícil superação das dificuldades da refe-
rida aproximação, exatamente pelo fato dessa mesma filosofia não 
comungar da mesma compreensão marxiana acerca do materia-
lismo, diferentemente de Arruzza (2019).
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Todavia, parece que a categoria da materialidade na Filosofia 
butleriana não é completamente estranha e irreconciliável com 
materialidade marxiana.

Em “Corpos que importam” (Butler, 2020. p. 62), existe uma 
profunda investigação acerca da construção das categorias do femi-
nino e do masculino no pensamento ocidental, na qual é retomada a 
materialidade na filosofia platônica e aristotélica para, criticamente, 
incorporar-se do pensamento marxiano a dinamicidade histórica do 
materialismo. Porém, essa aproximação marxiana é apenas parcial, 
à medida em que deixa de enquadrar a análise da materialidade a 
partir das relações sociais produtivas e da centralidade no trabalho47 
para avançar na análise da materialização histórica do discurso.

Pergunta-se Butler (2020, p. 61) se “poderia a linguagem 
simplesmente referir-se à materialidade, ou seria a linguagem tam-
bém a própria condição sob a qual a materialidade pode aparecer?”. 
Em busca de respostas, a autora remonta a teorização de Foucault 
(2017), segundo a qual o poder é constitutivo da matéria e a mate-
rialidade, “é o poder em seus efeitos formativos ou constituintes”, 
bem como é “o processo de materialização como um investimento 
de discurso e poder”; contudo, sua preocupação maior se situa em 
torno do que é excluído das “economias da inteligibilidade discur-
siva” e, principalmente, com “o que tem que ser excluído para que 
essas economias funcionem como sistemas de autossustentação” 
(Butler, 2020, p. 68-70).

Sua investigação, a partir daí, volta-se para a figura do recep-
táculo da filosofia platônica e sua condição intermediária, nem de 
abstração e nem de matéria, mas que se presta à formação do mas-
culino, material, heterossexualizadamente orientado a jamais vir a ser 

47 “O primeiro ato histórico é, pois, a produção dos meios para a satisfação dessas necessidades, a 
produção da própria vida material, e este é, sem dúvida, um ato histórico, uma condição funda-
mental de toda a história, que ainda hoje, assim como há milênios, tem de ser cumprida diaria-
mente, a cada hora, simplesmente, para manter os homens vivos” (Marx, 2012b, p. 139).
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como o receptáculo: para ela, a filosofia platônica “não nos oferece 
corpos, mas apenas uma queda e um deslocamento dessas figuras 
de posição corporal que respaldam determinada fantasia de rela-
ções heterossexuais e autogênese masculina”, tomando o receptá-
culo não como mulher, mas uma figura idealizadamente abstrata da 
mulher “dentro do mundo de sonhos dessa cosmogonia metafísica” 
(Butler, 2020, p. 102). A partir daí, preocupa-se com a delimitação 
do que está entre a abstração e a matéria e em que medida a lin-
guagem é constitutiva ou constituída por esta, ou, ainda, se seriam 
operações simultâneas.

Interpretando-se sua filosofia em termos metodológicos, à 
semelhança da Arqueologia filosófica agambeniana, sua percepção 
da categoria da materialidade pode ser mais bem compreendida 
em termos de uma pesquisa do discurso que produz a matéria e ao 
mesmo tempo se produz a partir dela, de modo que a matriz hete-
rossexual decorreria dessa simultaneidade que inscreve no corpo da 
mulher a função reprodutiva e o relega a uma maior abstração que 
o corpo dos homens, o que imbrica gênero, reprodução e normas de 
heterossexualidade compulsória.

Sob essa perspectiva, as filosofias butleriana e marxiana se 
complementam tanto em termos de historicidade quando de materia-
lidade, uma vez que efetuam análises de camadas distintas, mas inter-
dependentes, das relações sociais. Enquanto Marx (2012a) se atenta à 
transformação da matéria pelo trabalho e suas mediações até o nível 
das relações sociais, Butler (1990; 2020) opera sua filosofia no nível da 
produção do discurso, ainda que em certa abstração, como é própria 
de seu pensamento, mas sem se desconectar da matéria. A preocu-
pação da filosofia butleriana visa a compreender em que medida o 
discurso produz a matéria e é simultaneamente produzido por esta.

Sua perquirição acerca da materialidade do gênero opera na 
tensão entre o pré-discursivo e o discursivo, lugar especulativo filosó-
fico de complexo delineamento, uma dimensão que parece se situar 
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em um nível anterior à materialidade marxiana, a lacuna entre uma 
“pré-materialidade” e a materialidade propriamente dita, o que enfatiza 
os procedimentos recíprocos de produção do discurso e da matéria.

Repise-se, aqui, a analogia feita à Biologia.

2.4.3 CITACIONALIDADE E REIFICAÇÃO DO GÊNERO: 
A INTERPRETAÇÃO DE FLOYD (2009)

Em uma obra infelizmente ainda não traduzida e editada no 
Brasil, Floyd (2009) dedica um capítulo à leitura da filosofia butleriana 
e de suas investigações sobre gênero, por uma moldura analítica 
marxista, e direciona sua análise à performance da masculinidade. 
Para testar e validar sua hipótese, o autor promove um recorte histó-
rico, entre os Séculos XIX e XX, que compreende tanto os discursos 
vitorianos sobre a sexualidade e sua dinâmica saber/poder a partir 
de Foucault (2017), quanto a substancial transformação da perfor-
matividade verificada na transição para um capitalismo taylorista e 
fordista que diminui a importância do trabalho braçal e valoriza ao 
trabalho intelectual e gerencial. Ainda, debruça-se sobre o romance 
“The sun also rises”, de Ernest Hemingway48.

Para o falecido professor da Universidade Estadual de Kent 
(Floyd, 2009), haveria problemas na temporalidade da tese butle-
riana de uma matriz heterossexual implícita ao binarismo de gênero, 
o que justificaria críticas que se podem afirmar semelhantes às for-
muladas por Arruzza (2019). A partir daí, novamente à semelhança 
desta, o autor busca historicizar a tese butleriana da citacionalidade 
de gênero, e delimita esse exercício entre os discursos sobre a sexu-
alidade do século XIX e sua transformação no século XX, recorrendo 
ao que chama de uma “economia espermática” (Floyd, 2009, p. 85).

48 Traduzido em língua portuguesa sob os títulos de “O sol também se levanta” e “O sol nasce sempre”.
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Segundo essa categoria, a energia “espermática” dos 
homens se canalizava no trabalho produtivo e reprodutivo, enquanto 
se relegava às mulheres o trabalho reprodutivo de classe, admitin-
do-se apenas aos homens eventuais desperdícios dessa energia em 
atividades outras (Floyd, 2009).

Mais ainda, foi articulado um regime do saber sexual que ins-
creveu homens em uma economia do desejo e mulheres em uma eco-
nomia da reprodução, por meio de um discurso fisiológico de bases 
racistas de superioridade branca, segundo o qual o trabalho ligado à 
performance de gênero da hombridade49 (manliness) decorreria da 
constituição natural e biológica dos corpos machos (Floyd, 2009).

Trata-se, portanto de um essencialismo biológico que, em 
termos histórico-discursivos e materiais, conclamava homens ao tra-
balho e mulheres à maternidade como expressões de suas próprias 
naturezas biológicas (Floyd, 2009).

Nessa economia do desejo própria do século XIX, conforme 
Floyd (2009), apenas os homens seriam sujeitos sexualizados, sen-
do-lhes reconhecida a prerrogativa do desejo erótico, ao passo que 
as mulheres seriam única e exclusivamente objetos desse desejo. 
É o homem desejante que pode, na performance da hombridade, 
desejar o objeto, incumbido apenas do trabalho reprodutivo como 
atributo de sua natureza.

Nesse sentido, a hombridade não seria o oposto da femini-
lidade, mas da infância, já que, sob essa lógica, meninos e adoles-
centes tornam-se adultos quando se tornam homens e performam 
hombridade, e desenvolvem maturidade e capacidades de indepen-
dência, de moralidade e de autocontrole – especialmente dos impul-
sos sexuais do corpo. E ainda, para a performance da hombridade, o 
desvio da homossexualidade é considerado como uma traição racial, 
à semelhança do soldado desertor, que rompeucom a missão da 
natureza (Floyd, 2009).

49 Tradução nossa.
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O que, então, justificaria a mudança da hombridade para a 
masculinidade e, consequentemente, a ressignificação da homos-
sexualidade, não mais como deserção de uma missão conferida 
pela natureza, mas como performance disruptiva da masculinidade? 
Antes de responder à sua própria pergunta, Floyd (2009) avança 
sobre a filosofia butleriana e sua leitura althusseriana em “The psy-
chic life of the mind” (Butler, 1997), ao investigar os contornos da 
acepção butleriana de que a subjetivação seria produto de um traba-
lho qualificado50 (skilled labour) e orientado pelo desejo de sujeição 
à Lei, assumida como consciência ou culpa, sendo esta última causa 
da recitação performativa na perspectiva da citacionalidade.

Para interpretar essa perspectiva filosófica butleriana em 
termos marxistas, Floyd (2009, p. 95-96) fixa dois pilares analíticos: 
primeiro, concorda com Butler (1997), a compreensão de que esse 
trabalho qualificado é materialmente um trabalho epistemológico, de 
maneira que “a citação performativa de uma norma é a performance 
de determinando saber corporificado, citado e constituinte dessa 
mesma performance”51, o que se aplicaria inclusive à performativi-
dade do gênero na medida de uma dissimulação de uma epistemo-
logia de saber/poder em uma falsa ontologia; e, segundo, de que 
o trabalho qualificado teria interlocução direta com a categoria do 
trabalho complexo em Marx (2017), a despeito de a filósofa não se 
referir diretamente ao capital, para situá-lo em uma espécie de vácuo 
– um distanciamento que, para o estadunidense, traz perspectivas de 
ser interpretado, mediado e produzido por múltiplas determinações, 
no que diz ser uma superação às críticas marxistas de que a Filosofia 
de Butler trataria o capital como uma categoria indizível.

Testando sua hipótese interpretativa e ao historicizar a filo-
sofia de gênero butleriana, Floyd (2009) sustenta que a transição 

50 Tradução nossa.

51 Tradução nossa para o original em inglês: “the performative citation of a norm is the performance of 
a certain knowledge embodied by, cited by, and constituting that performance” (Floyd, 2009, p. 95).
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histórica da hipervalorização do trabalho braçal na fábrica para o tra-
balho intelectual e gerencial corresponderia a uma transformação do 
ideário performático do gênero masculino, substituindo-se a figura 
da hombridade pela da masculinidade (masculinity).

Para construir sua tese, Floyd (2019) recorre à compreensão 
da categoria marxiana da reificação por Lukács (2018), em especial 
a categoria da segunda natureza – diferente da real, uma imagem 
mediada pelas relações sociais capitalísticas. Para que o homem 
performativamente masculino não acabe por se efeminar, já que 
não se fala mais em hombridade, há diversos dispositivos fetichi-
zados na sociedade de consumo para que ele permaneça, não só 
em constante performance da masculinidade, como também a todo 
momento assujeitado ao capital: surgem, assim, bens de consumo 
peculiares a um estilo de vida masculino, direcionados sobretudo ao 
homem de classe média, bem como hobbies e atividades direciona-
das para um lazer propriamente masculino, consistentes em trabalho 
aparentemente improdutivo que, todavia, presta-se, à sua maneira, 
à lógica acumulativa.

Essa performance opera, segundo Floyd (2019, p. 110), den-
tro do que o autor chamou de coordenadas no espaço-tempo52 
(spatiotemporal coordinates), mediações da temporalidade abs-
trata do trabalho da masculinidade e da falsificação de uma natu-
reza não-mediada, e serve-lhe de exemplo uma viagem de final de 
semana para pescar: uma ocasião em que homens com condições 
para tanto podem fugir do mundo do trabalho rotinizado e alienado 
para uma falsa imediação com a natureza, um lugar circundado pela 
mercadoria para a reafirmação de uma performance da masculi-
nidade imbricada pelo trabalho e pelo capital – o que, em termos 
butlerianos, seria uma recitação da hombridade.

52 Tradução nossa.
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Nessa perspectiva, evidencia-se a alteração da temporali-
dade do corpo masculino alienado pelo capitalismo: o maior tempo 
livre próprio do trabalho da masculinidade em relação ao trabalho da 
hombridade é controlado pelas mediações do capital, e resta ilusória 
a percepção de que haveria maior ócio ao trabalhador decorrente 
da especialização e do trabalho complexo; migra-se de uma tem-
poralidade medida pela atividade para uma temporalidade medida 
para a atividade produtiva, de uma temporalidade concreta para uma 
temporalidade abstrata e falsos lazer e ociosidade, mediados pela 
reificação da natureza presente na categoria da segunda natureza 
lukacsiana (Floyd, 2009).

Nas palavras de Floyd (2019, p. 114), “a relativamente concreta 
temporalidade da hombridade é medida pela hombridade; a relati-
vamente abstrata temporalidade da masculinidade é a medida da 
masculinidade”53, de maneira que há de se reconhecer que o suposto 
trabalho sem capital exercido nos lazeres e hobbies masculinos da 
sociedade de consumo (como a pesca e os trabalhos manuais) é, 
além de recitação da hombridade, um trabalho no horizonte do capi-
tal mediado pelo espaço-tempo do lazer.

Se a masculinidade está sujeita à temporalidade do capi-
tal, é o trabalho social que produz a heteronorma, e não a mera 
performance citacional individual; e, dessa forma, juntamente da 
Psicanálise – entendida como produto do trabalho social tanto quanto 
a heteronorma – o desejo é socialmente reificado pela temporalidade 
abstrata conferida à sexualidade, temporalidade essa independente 
do desejo, pois este é definido pela repetição citacional (Floyd, 2019).

Quanto à abstração na Filosofia butleriana, Floyd (2009) sus-
tenta, diversamente de Rebucini (2019) e até mesmo de Arruzza (2019), 
ser exatamente ela a condição possibilitadora de uma leitura marxista: 

53 Tradução nossa para o original em inglês: “the relatively concrete temporality of manhood is mea-
sured by manhood; the relatively abstract temporality of masculinity is a measure for masculinity” 
(Floyd, 2009, p. 114).
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a recusa de Butler em situar sua análise de gênero em termos de uma 
totalidade social, bem como sua aparente imediação, dão força à sua 
análise da heteronormatividade binária que, para o autor, não teria sido 
possível de outra maneira, ao mesmo tempo em que tais caracterís-
ticas de sua Filosofia permitem exatamente que se enxergue nessa 
abstração mediações próprias da sociedade capitalista.

Por fim, é importante mencionar que, conforme explicita-
mente reconhece Floyd (2009), somente graças à Filosofia de gênero 
butleriana o autor pode chegar à compreensão da mediação da 
masculinidade pela temporalidade do capital – o que, como visto, 
oportunizou a visualização analítica marxista do capital em relação à 
matriz heterossexual binária, notadamente ao se articular a categoria 
capital por meio da historicização concreta da tese da performativi-
dade/citacionalidade de gênero.

2.4.4 NOTAS PARA UMA SÍNTESE TEÓRICA

Sustenta-se que a filosofia de gênero de Judith Butler é ple-
namente possível de ser interpretada a partir de bases materialistas 
históricas e, assim, contribuir para uma análise que articule gênero, 
sexualidade, raça e classe, a partir da centralidade no trabalho e as 
contradições ínsitas ao modo capitalista de produção.

Em nenhum momento há, na Filosofia butleriana, uma nega-
ção das relações sociais e suas múltiplas determinações a partir do 
modo de produção, mas uma lacuna que, interpretativamente, pre-
enche-se com elas, como sugeriu Floyd (2009).

Nessa esteira, é possível sustentar que a Filosofia butleriana 
retoma o pensamento clássico, sobretudo o platônico, na medida 
em que este corrobora com a fabricação da tradição no presente, 
ao mesmo tempo em que investiga a Psicanálise historicamente 
situada como produto das relações sociais capitalistas industriais, 
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tanto quanto assim historicizados os discursos de produção de ver-
dade sobre a sexualidade a partir do século XIX, conforme desvela-
dos por Foucault (2017).

Quando sua filosofia é posicionada criticamente às questões 
redistributivas e à urgência de justiça social em uma sociedade capi-
talista marcada pela assimetria de classes (Butler, 2017), confirma-se 
sua apropriação da análise marxiana em torno das relações sociais e 
mediações do modo capitalista de produção, ainda que erigida sobre 
uma historicidade distinta em termos de método: não por negar a 
historicidade ou a materialidade em Marx, mas por entender que um 
outro procedimento filosófico é necessário para se compreender a 
inscrição do binarismo de gênero heterossexual sobre os corpos.

Parece que, em Butler, as mediações do capital não seriam 
as únicas determinações das opressões de gênero, raça e sexua-
lidade na contemporaneidade, sendo necessário investigar com 
maior profundidade em que medida os discursos no capitalismo são 
reificados e, assim, tornam-se forças motrizes para além de suas 
implicações à acumulação54.

Da mesma forma, parece que a categoria marxiana da 
materialidade não é incompatível a priori com a Filosofia butleriana, 
contanto que se reconheça a materialidade do discurso, bem como 
sua possível reificação e fetichização sob a forma mercadoria. Para 
relembrar a analogia feita com a questão dos níveis de organização na 
Biologia, parece que Butler investiga uma materialidade – o discurso 
– que pode ser visualizado a partir de um outro ponto de vista entre 
a subjetividade e a matéria palpável, e, principalmente, inscreve-se 
na lógica capitalista da mercadoria, ou seja, o discurso é matéria e 
também se torna mercadoria nas relações sociais do capitalismo.

54 Hipótese semelhante é desenvolvida por Azevedo da Silva (2016) a respeito das teorias racistas 
pseudocientíficas de inferiorização e desumanização da população negra, como o darwinismo 
social, que justificaram a necessidade da escravidão para a acumulação capitalista em determi-
nado momento histórico e que continuam gerando nefastos efeitos sociopolíticos, a despeito da 
transição para a mão-de-obra assalariada no capitalismo industrial.
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É a partir da citacionalidade butleriana que resta clara a 
incorporação das relações sociais capitalísticas, das mediações do 
capital e da fetichização próprias da sociedade de mercadorias do 
capitalismo industrial (Lukács, 2018) por meio das reiteradas opera-
ções de citação de gênero, uma vez que estas, ainda que procedidas 
à sedimentação, não se repetem exata e igualmente ao longo de 
sua iterabilidade – ainda que isso não implique, repita-se, possibi-
lidades imediatamente simplistas de ruptura total com o discurso 
no sentido de uma transformação social plena pela mudança dos 
termos da repetição.

Mais ainda, como visto, ao testarem historicamente a tese 
butleriana de performatividade/citacionalidade de gênero, tanto 
Arruzza (2019) quanto Floyd (2009) confirmam sua validade em ter-
mos de um capitalismo da ascensão burguesa pós-revolucionária, a 
partir do século XIX, sobretudo.

Floyd (2009), por sua vez, avança substancialmente, ao 
apontar a presença imbricada do capital nas mediações do gênero 
e, mais ainda, na reificação do desejo masculino heterossexual, e 
parece confirmar a compreensão de que a materialidade butleriana 
estaria em uma espécie camada que se poderia dizer anterior à da 
materialidade marxiana, sendo plenamente possível sobrepô-las, 
como na analogia biológica já explanada.

Ainda no tocante à materialidade em Butler, em outro texto, 
a autora (Butler, 2021b) deixa clara sua posição conciliatória entre 
ontologia e discurso, e os situa em níveis separados de referencial, 
mas reafirma, enfaticamente, a materialidade – o que, se forem reto-
madas as críticas de Coutinho (2010), de forma alguma permite-se 
inserir Butler tout court ao que se denomina “pós-modernidade”, pelo 
rompimento com a racionalidade e pela ruptura brutal com a mate-
rialidade ontológica.
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Ao debater com Descartes, em um texto denominado “Como 
posso negar que estas mãos e este corpo sejam meus?”, Butler 
(2021b) se situa no debate entre materialidade e figuração do francês 
para, ao final, reafirmar a materialidade do corpo e concordar com 
a interpretação que faz do crítico literário Paul de Man, segundo a 
qual “[...] a materialidade estabelece os limites para a cognição [...]” 
(Butler, 2021b, p. 60).

A figuratividade do corpo, inscrita pela escrita cognoscente, 
não substitui nem renega a materialidade do corpo ao qual reporta, 
dirá a filósofa (Butler, 2021b), ao mesmo tempo em que não captura 
a materialidade do corpo, que sempre lhe escapa. Nesse ponto, é 
importante rechaçar, mais uma vez, as críticas de excessiva abstra-
ção da Filosofia butleriana, ou mesmo de incompatibilidade com a 
perspectiva ontológica do materialismo histórico.

Voltando à mão de Descartes, que escreve sobre as dúvidas 
do filósofo, e que se procura saber se é mão, figura, materialidade ou 
catacrese, Butler (2021b, p. 61) assim conclui seu debate com o fran-
cês, quando reforça sua compreensão indelével da materialidade:

Não há dúvida de que uma mão escreve o texto de 
Descartes, uma mão figurada dentro do texto como apa-
recendo à distância de quem olha sobre ela e pergunta 
pela sua realidade. A mão é reflexivamente espectralizada 
ao decorrer da escrita performada. A mão desfaz sua 
realidade precisamente no momento em que atua, ou 
melhor, torna-se desfeita precisamente pelos traços do 
ato de escrita que performa. Se o corpo é o que inaugura 
o processo da sua própria espectralização pela escrita, 
então ele é e não é determinado pelo discurso que ele 
produz. Se existe uma materialidade do corpo que escapa 
da figura que ele condiciona e pela qual ele é corroído e 
assombrado, então esse corpo não é nem uma superfície 
nem uma substância, mas a ocasião linguística da sepa-
ração do corpo de si mesmo, que se esquiva da captura 
pela figura compelida por ela.
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Se uma coisa é e permanece sendo, materialmente, para 
além de qualquer representação figurativs que dela se faça, então 
temos um plano ontológico da existência da coisa e um plano discur-
sivo da coisa que não a apreende em sua totalidade, mas é material, 
à medida em que é reificado pelas relações produtivas e, principal-
mente, pelo fetiche da mercadoria.

Compreender a coisa em si, portanto, demanda a ruptura 
com a lógica reificadora do discurso e das figuras representativas 
que são produzidas e circuladas sob a forma mercadoria, para se 
atingir o nível ontológico com vista, não à figuração, mas à totalidade.

É nesses termos que, filosoficamente, entende-se ser possí-
vel ler Butler sem qualquer heresia ou atecnia em relação ao mate-
rialismo histórico, senão o contrário, porque, a partir dessa aproxima-
ção, é possível enxergar a potência do discurso e sua materialidade, 
mas, sobretudo, sua circulação como forma mercadoria fetichizada.

Na mesma direção, quando, na sua obra da maturidade, 
Butler (2021c) lê o jovem Marx e busca interpretar as categorias do 
corpo orgânico e inorgânico do ser humano, sua síntese do “corpo” 
como a relação fundamental entre o ser genérico (Gattungswesen) e 
a natureza, a autora reforça não apenas a importância de se revisitar 
os textos marxianos da juventude, como, ainda, aponta para a ina-
fastabilidade das condições sociais de produção e suas implicações 
sobre o trabalho – que, no capitalismo, como se sabe, é alienado 
– e, mais ainda, sobre a própria relação humana na e para com a 
natureza, uma relação que pode ser imaginada não em termos de 
dominação e destruição, mas de interdependência mútua.

Ainda que, depois, critique o mesmo jovem Marx por partir 
de ficções especulativas do humano primevo sempre como pessoa 
adulta, ficções essas que o próprio alemão criticara em Rousseau, é 
certo que Butler (2021a) só consegue construir sua radicalidade ética 
de interdependência de todos os seres vivos a partir dessa leitura 
relacional que faz do corpo orgânico e inorgânico de Marx.
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Vale dizer, portanto, que é a partir dessas categorias marxia-
nas que a estadunidense circunscreve sua radicalidade ética contra 
a distribuição desigual das precariedades e contra os lutos impassí-
veis de quem morre nessas precariedades em termos, também, da 
urgência de preservação do planeta e das condições de existência 
humana na terra – o que se confirma pela leitura em conjunto do 
ensaio (Butler, 2021c) e, depois, do livro (Butler, 2021a).

As contradições e desigualdades da produção e decorrente 
sociabilidade capitalísticas estão, portanto, presentes em Butler, 
ainda que esta situe inclusive suas propostas de práxis em termos 
de uma radicalidade ética – o que ela faz ao sustentar a inter-relação 
fundamental entre pautas emancipatórias, do direito ao aborto à luta 
contra a privatização e desmonte da educação pública (Butler, 2018) 
– que, em última instância, é da ordem da urgência da luta ambien-
talista e, principalmente, das pautas atinentes à preservação de um 
planeta habitável (Butler, 2021a), condição que ela própria aponta 
como indispensável para a práxis, pois, sem um planeta habitável, 
não há vida humana possível e, por consequência, total impossibili-
dade de organização de movimentos sociais e ação política emanci-
patória (Butler; Ferreira, 2021).

É importante destacar então, em citação direta, uma sín-
tese feita por Butler (2021c, p. 16), que inclusive parte da compre-
ensão marxiana das mediações próprias das relações sociais sob a 
produção capitalista:

Como mediados, somos espécies, sempre mais e menos 
do que este corpo, e esse corpo se estende a outros e 
às próprias condições de vida. Nem a persistência nem 
o desejo de viver podem ser considerados óbvios. São 
capacidades ou atributos menos essenciais do que as 
possibilidades sociais de persistência que são animadas 
ou amortecidas, dependendo das condições de vida, 
incluindo a presença ou a ausência de trabalho, formas de 
trabalho que sustentam ou que destroem corpos, forma-
ções econômicas que regularmente abandonam aqueles 
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que empregam sobre uma base contingente, políticas 
que implicam dizimação de pensões, ou a perda total de 
bem-estar e proteção social. E, no entanto, a aceitação 
dessa interdependência e o descentramento do sujeito 
vivo nela implicado oferecem outro caminho para pensar 
sobre a interdependência e, talvez, em última instância, 
sobre a solidariedade que recusa a estrita distinção entre 
a condição humana e um ambiente sustentado e susten-
tável. O ser humano não está na natureza nem a apreende 
simplesmente como um objeto de conhecimento, mas 
seu conhecimento é vital desde o início sem, portanto, 
exemplificar uma forma de vitalismo.

Nestes termos, portanto, entende-se possível a aproximação 
teórico-metodológica da filosofia butleriana ou, melhor dizendo, jul-
ga-se profícua a leitura de sua produção filosófica a partir de lentes 
do materialismo histórico-dialético, na direção teórica crítica.

Butler, todavia, como já explicado, não inicia, nem encerra e 
nem resume a multiplicidade de produções que compõem as muitas 
vertentes resumidas sob a alcunha queer. Aqui, opta-se trabalhar com 
a autora exatamente pela solidez de sua obra e, principalmente, pelas 
inúmeras pontes teóricas e interpretativas possíveis de sua filosofia em 
relação a uma teoria crítica fundada em termos materialistas históricos.

Isso não significa, entretanto, que não haja outras produções, 
ou, ainda, que não se deva avançar na leitura de outras produções 
teóricas queer a partir das lentes do materialismo histórico-dialé-
tico. A opção por Butler, frise-se, é uma opção teórica em termos da 
robustez de suas análises sobre gênero e sexualidade dentro de uma 
crítica mais profunda à injustiça social permeada pelas expressões 
do conflito entre capital e trabalho.

Não obstante, como está claro logo em seguida, serão 
localizados, no pensamento de Roderick Ferguson, consistentes e 
sólidos elementos para uma análise que intersecciona raça, sexuali-
dade e gênero com uma perspectiva classista que é eminentemente 
materialista histórica.
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2.5 A QUEER OF COLOR CRITIQUE, 
DE RODERICK FERGUSON

Segundo Roderick Ferguson (2018), sociólogo e docente da 
Universidade Yale, a chamada queer of color critique, vertente do 
pensamento queer à qual se filia, tem suas origens no pensamento 
estadunidense, em especial em resposta “[...] às circunstâncias de 
migração, Estado neoliberal e formações econômicas, e os desen-
volvimentos de teorias e subjetividades racializadas sobre minorias 
sexuais e de gênero nos Estados Unidos [...]”55.

Trata-se de uma crítica à concentração de boa parcela dos 
estudos de gênero nos Estados Unidos em torno de categorias isola-
damente assépticas de sexualidade e gênero, separadas não apenas 
das investigações interseccionais de raça e da economia política, 
mas também dessintonizada da história dos movimentos sociais 
norte-americanos ao longo dos anos 1960 e 1970, orientados por 
lutas emancipatórias que imbricavam classe, raça, gênero e sexuali-
dade (Ferguson, 2018).

Para o autor (Ferguson, 2018), ao excessivamente direciona-
rem um olhar sobre o gênero e a sexualidade – que se pode dizer até 
mesmo fetichizado – essas vertentes acadêmicas apagaram a traje-
tória de movimentos sociais relevantes, como o feminismo negro; e, 
mesmo quando houve uma aproximação intelectual mais próxima da 
crítica da economia política a partir do pensamento marxiano, esta se 
deu de maneira eurocêntrica, e desconsiderou questões de gênero, 
raça e sexualidade, que indicaram a necessidade de se avançar a 
partir de Marx, como no caso do marxismo negro estadunidense.

55 Tradução nossa para o original em inglês: “responding to the circumstances of migration, neolibe-
ral state and economic formations, and the developments of racial knowledges and subjectivities 
about sexual and gender minorities within the United States” (Ferguson, 2018, n.p).
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Nessa dissecção das bases históricas e epistemológicas 
da queer of color critique, Ferguson (2018) retoma a importância 
política do Combahee River Collective, organização de feministas 
negras lésbicas socialistas que, segundo ele, trouxe contribuições 
ovulares para uma atualização crítica do marxismo, além do próprio 
desenvolvimento acadêmico da categoria da interseccionalidade 
por Kimberlé Crenshaw.

Para a Sociologia de tradição marxista de Ferguson (2018), 
o Combahee delimita um marco teórico e histórico fundante de 
sua proposta crítica à análise de gênero e sexualidade, pela já 
mencionada articulação entre gênero, classe, raça e sexualidade, 
inevitável para um movimento de mulheres feministas negras lésbi-
cas anticapitalistas.

A partir de uma perspectiva dita queer of color, o sociólogo se 
propõe a uma profunda crítica da produção acadêmica na Sociologia 
estadunidense em torno das categorias raça, classe, gênero e sexu-
alidade, e disseca, principalmente, os pilares teóricos funcionalistas 
do que o próprio Ferguson (2004) chamará de “Sociologia canônica”.

Para o autor (Ferguson, 2004), é imprescindível destrin-
char tanto os estereótipos intelectuais consolidados por essa dita 
Sociologia canônica, quanto os próprios mitos estabelecidos na 
história oficial dos Estados Unidos, partindo-se do pressuposto de 
que a oficialidade da Sociologia canônica e da história nacional rara-
mente permitem ser visíveis nas formas que rechaçam.

Seu argumento inicial, portanto, é no sentido de que tanto a 
Sociologia canônica se debruçou sobre os seus estudos da popula-
ção afro-americana a partir das mesmas regulações de normalidade 
que fizeram incidir sobre figuras LGBTQIA+, como o homem transe-
xual, o gay afeminado e a lésbica masculinizada, história acadêmica 
que Ferguson (2004) pretende recontar de maneira articulada e 
coesa em relação à própria história do capitalismo, do pensamento 
marxista e do nacionalismo revolucionário.
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Para Ferguson (2004), a despeito de seu “Aberrations in 
black” não pretender nenhuma incursão sistematizada em termos de 
metodologia, é possível sedimentar a contribuição da queer of color 
critique ao marxismo – que, aqui, parece ser o marxismo ortodoxo ao 
qual ele se refere – à medida que se descortinam outras formas de 
opressão e violência capitalísticas, que não unicamente aquelas fun-
dadas na classe, sem abandonar, contudo, a perspectiva de classe e 
adotar uma forma de pensamento liberal, o que também situaria a 
raça, o gênero e a sexualidade como questões menores.

Mais especificamente, fala o autor (Ferguson, 2004) em ado-
tar o materialismo histórico ao repensar dentro dele suas categorias 
e possíveis aproximações materialistas com raça, gênero e sexuali-
dade, tendo como referência marxista a proposição althusseriana de 
releitura em termos contemporâneos de Marx – e ele textualmente 
enfatiza a proposta de repensar, e toma como paradigma teórico a 
releitura althusseriana de Marx.

Nesse seu percurso crítico acadêmico, Ferguson (2004) 
mostra que o regime de poder decorrente da matriz heterossexual 
cisgênera é também branco, e relega à marginalidade sexualida-
des e arranjos sociofamiliares de pessoas negras, por mais que se 
esforce em reproduzir o ideário posto, o que ele identifica quando a 
sociologia canônica situa a raça negra como a “lady das raças”, con-
trapondo-as a raças consideradas masculinas e, portanto, potentes, 
capazes de criação e de progresso.

É um dos grandes objetivos dessa Sociologia canônica 
estadunidense do início do século XX, que tem sua sede física e 
teórica na Universidade de Chicago, ou seja, o mesmo contexto – 
e, por evidente, as mesmas preocupações – da chamada Ecologia 
Criminal (Shecaira, 2013).

O enfrentamento à complexificação social decorrente 
do crescimento urbano astronômico da cidade de Chicago e os 
diversos fluxos migratórios em busca dos empregos gerados pela 
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industrialização foram, para Ferguson (2004), a própria raison d’être 
da Sociologia chicagoana do começo do século XX, preocupada 
com a heterogeneidade racial promovida pelo capitalismo, que deu 
margem a diversas transgressões aos ideais e instituições hete-
ropatriarcais – o que, na Criminologia, considerando seu objeto, 
direcionou-se ao estudo da criminalidade urbana e das formas de 
intervenção a partir do espaço geográfico, social e cultural da cidade 
(Castro e Codino, 2017).

É importante lembrar que, historicamente, a Sociologia, em 
especial a Sociologia estadunidense, funda-se metodologicamente a 
partir do pensamento de Émile Durkheim, preocupado em separá-la 
da Filosofia, e que permanecerá sobre bases acentuadamente con-
servadoras até a metade do século XX, com a autocrítica promovida 
pela análise do conservadorismo sociológico (Escorssim Netto, 2011).

E, assim sendo, Ferguson (2004) expõe diretamente o viés 
conservador desse pensamento sociológico, preocupado em for-
mas de manutenção de uma coesão social racista, cisgênera e 
heteropatriarcal que, a seu sentir, fragmentava-se com os processos 
de imigração e de industrialização próprios desse momento histórico 
do modo capitalista de produção.

Mesmo o pensamento sociológico menos conservador e 
mais progressista em termos de direitos sociais dos anos 1930 e 
1940, no Estados Unidos, inscrito na lógica do bem-estar do New 
Deal, compartilhava com seus antecessores o temor das transgres-
sões ao modelo social cis-heteropatriarcal branco – o que implicou a 
elaboração de políticas sociais que deliberadamente excluíam outros 
arranjos sociofamiliares distintos da família nuclear burguesa, como 
se deu com as mulheres negras chefes de família e mães solo em 
geral (Ferguson, 2004).

Ferguson (2004), ciente e consciente de sua proposta de 
interlocução das categorias marxianas com questões de raça, gênero 
e sexualidade, enrobustece sua queer of color critique ao se debruçar 
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sobre uma clássica obra do que chamara de Sociologia canônica 
estadunidense, o livro “An American dilema”, escrito pelo econo-
mista sueco Gunnar Myrdal, sob encomenda do fundo filantrópico 
Carnegie Corporation, já sob a a nova tônica dos discursos oficiais 
do governo de questionamento e de crítica ao racismo supostamente 
científico da época.

A encomenda, porém, há de ser compreendida dentro de 
relações sociais mais complexas e que, historicizadas em termos 
materiais, desvelam a grande preocupação do governo dos Estados 
Unidos, na década de 1930, com um projeto de povo idealizado, em 
contraste com a enorme necessidade de mão de obra afro-ameri-
cana na indústria bélica, ocasionadora de fluxos migratórios de des-
cendentes de pessoas escravizadas até os polos industriais do norte 
liberal (Ferguson, 2004).

O grande receio é que, para satisfação de uma demanda 
extraordinária por mão de obra do capitalismo pujante estaduni-
dense, colocara-se em risco a coesão social racializada e, pior, tra-
zia-se para a convivência geoespacial de vizinhança uma população 
que, tanto no ideário branco quanto na Sociologia que este produzia, 
estava intimamente ligada à promiscuidade sexual afrontosa à famí-
lia tradicional burguesa (Ferguson, 2004).

Ferguson (2004) explica que, em muitas comunidades de 
pessoas escravizadas de origem africana, como em Cuba, famílias 
homossexuais e heterossexuais conviviam pacificamente lado a lado, 
sem um desejo de erradicação homofóbica, que apenas se faria pre-
sente após a abolição formal da escravidão e a imposição de valores 
morais hegemônicos da sociabilidade burguesa.

O motivo, então, para se despender recursos na contratação 
de um economista sueco, um estrangeiro sem tantas relações com 
os Estados Unidos, até mesmo em detrimento de outros sociólogos 
estadunidenses conservadores, circundava um projeto de país que, 
ao mesmo tempo em que demandava insubstituivelmente a mão de 
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obra desse exército industrial de reserva negro para a indústria, temia 
que as múltiplas formas de arranjos sociofamiliares não monogâmi-
cos e não heterossexuais que havia nas comunidades afro-america-
nas se multiplicassem por meio de uma descontrolada miscigenação.

Outra grande preocupação racista que se plasmou nas polí-
ticas sociais por aportes da Sociologia estadunidense das décadas 
de 1930 e 1940 foi a questão da miscigenação e dos relacionamentos 
inter-raciais: para tanto, positivou-se legislação supostamente pro-
tetiva de prostitutas brancas que, ao mesmo tempo em que prete-
ria mulheres negras de uma proteção jurídica, por não as incluir na 
previsão normativa, tinha por objetivo evitar relações sexuais entre 
homens negros e mulheres brancas, notadamente com o intuito de 
impedir a miscigenação (Ferguson, 2004) – capitulava-se juridica-
mente, então, o relacionamento entre mulher branca e homem negro 
como o encontro entre prostituta e estuprador.

Essas análises de Ferguson (2004), é importante frisar, dia-
logam muito proximamente com os processos históricos brasileiros, 
sobretudo ao se considerar as tentativas de embranquecimento da 
população, por meio da abertura do país à imigração da classe tra-
balhadora europeia, racionalmente desnecessária do ponto de vista 
estrito da acumulação capitalista ante o enorme contingente de mão 
de obra negra no país (Borges, 2019): em vez de se tomar o trabalho 
das pessoas negras no pós-abolição, mão de obra inclusive quali-
ficada, porque já acostumada com as condições do trabalho agrá-
rio no país, investiu-se nos estímulos à imigração branca europeia, 
com o objetivo de se aumentar o número de pessoas brancas em 
território nacional.

Em outra obra, “One-dimensional queer” (Ferguson, 2019), 
o autor demonstra como a narrativa história hegemônica das lutas 
LGBTQIA+ nos Estados Unidos, desde Stonewall, relegou ao 
quase apagamento coadjuvante dos movimentos formados por 
pessoas negras, latinas e transexuais, o que mitificava um suposto 
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protagonismo de gays e lésbicas brancas que, em meados dos anos 
1970, reivindicaram a centralidade dessas lutas na busca, por se assi-
milarem aos padrões cis-heteronormativos como “pessoas normais”.

O autor (Ferguson, 2019) traz diversos exemplos históri-
cos que desmentem a narrativa hegemônica branca gay e lésbica 
das lutas LGBTQIA+ nos Estados Unidos, e resgata o protago-
nismo histórico das mulheres transexuais negras e latinas desde a 
revolta de Stonewall, com centralidade nas ativistas Sylvia Rivera 
e Marsha P. Johnson.

Ao revitalizar o protagonismo de duas pessoas trans não-
-brancas, Ferguson (2019) revitaliza a própria história do movi-
mento LGBTQIA+ nos Estados Unidos para fora das imagens 
embranquecidas que acabaram por povoar o imaginário coletivo, 
sobretudo o acadêmico.

Além disso, são destacadas as próximas e profícuas relações 
de movimentos LGBTQIA+ com movimentos negros e anticapitalis-
tas relevantes, como o Partido dos Panteras Negras – destacando-se 
um de seus fundadores, o ativista Huey Newton, como um dos gran-
des articuladores teórico-políticos da luta conjunta antirracista, femi-
nista e LGBTQIA+ (Ferguson, 2019).

Para além da centralidade nas pessoas singulares de Sylvia 
Rivera e de Marsha P. Johnson nos emblemáticos acontecimentos de 
Stonewall, Ferguson (2019) também resgata a memória de movimen-
tos LGBTQIA+ capitaneados por pessoas trans e não-brancas preo-
cupadas igualmente com o enfrentamento do machismo e da questão 
de classe, principalmente o viés racista da exploração da classe traba-
lhadora: nominalmente, o Third World and Gay Revolution e o Street 
Transvestite Action Revolutionaries (STAR), liderado por Rivera.

Uma questão de maior relevância destacada por Ferguson 
(2019) no âmbito desse resgate histórico diz respeito à incorporação 
da teoria social marxiana por esses movimentos, sobretudo no 
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tocante à emancipação e à diferença: há uma proposta no Manifesto 
Comunista de emancipação revolucionária por um movimento da 
imensa maioria, a classe trabalhadora, unificada a partir das suas 
condições materiais de exploração; não obstante, no efervescente 
contexto dos anos 1970 vividos por esses movimentos, uma preo-
cupação central era visibilizar e respeitar as diferenças, sem recair, 
todavia, em uma falaciosa política de especialização individual nas 
questões de sexualidade e gênero.

Ferguson (2019) exemplifica essa reinterpretação da teoria 
social marxiana, ao recordar o ativista Kiyoshi Kuromiya, gay de 
ascendência asiática que iniciou sua militância nos movimentos 
Studentes for a Democratic Society (estudantil) e Congress of Racial 
Equality – CORE (antirracista), e depois se afastou deles, por suas 
agendas monotemáticas incompatíveis com a militância política 
radical da época, profícua na articulação queer, feminista, antirra-
cista e anticapitalista.

Kuromiya, inclusive, nasceu em um dos famigerados campos 
de concentração estadunidenses para japoneses, no contexto da 
Segunda Guerra, sobrevivente, portanto, de uma política de Estado 
racista, e envolveu-se posteriormente com o Partido dos Panteras 
Negras e com o ACT UP, desde o seu diagnóstico de AIDS, em 1989 
– doença que o levou à morte em 2000 (LGBT History Month, 2010).

As possibilidades e potências de uma práxis mais ampla no 
ativismo estadunidense dos anos 1960 e 1970, porém, não podem 
ser romantizadas pura e simplesmente: ao mesmo tempo em que 
resgata a importância de mulheres trans negras e latinas a partir 
da base da luta LGBTQIA+, Ferguson (2019) também aponta para a 
homofobia presente em muitos movimentos de esquerda da época, 
o que contribuiu para o descolamento dessas lutas.

Dentre os exemplos trazidos, destacam-se as oposições 
internas sofridas por Huey Newton dentro do Partido dos Panteras 
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Negras, ao declarar seu apoio à articulação entre lutas antirracis-
tas, feministas e LGBTQIA+, mencionando, inclusive, um intenso 
debate, à época da prisão de Angela Davis, de resistência de parte 
do Partido ao apoio de militantes LGBTQIA+ nos protestos por sua 
liberação (Ferguson, 2019).

Outro exemplo histórico relevante dado por Ferguson (2019) 
é o da Brigada Venceremos, uma articulação do movimento anti-
capitalista estudantil Students for a Democratic Society, que viajou 
a Cuba, em 1969, para se familiarizar e dialogar com o processo 
revolucionário socialista real da época – a qual foi pautada por uma 
política de silenciamento de orientações sexuais não heteronorma-
tivas (don’ t ask, don’t tell) em virtude da homofobia declarada de 
militantes da Brigada e de agentes do próprio governo cubano.

Essas relações conflituosas e contraditórias dentro dos movi-
mentos LGBTQIA+ e na relação com outros movimentos, segundo 
Ferguson (2019), catalisaram uma tendência de descolamento das 
lutas LGBTQIA+ de uma pauta de esquerda mais ampla, que promo-
veu o que o autor chamou de despolitização: com efeito, essas ten-
dências se faziam presentes desde Stonewall, como, por exemplo, nos 
discursos e ações da Mattachine Society – organização LGBTQIA+ 
essencialmente composta por gays e lésbicas, com clara preocupa-
ção de evitar a radicalização anticapitalista e antirracista das lutas 
LGBTQIA+, considerando seu esforço de integração homossexual à 
dita normalidade social de padrões cis-heteronormativos.

A homofobia foi, então, um fator determinante para o des-
fazimento das possibilidades do que hoje se chamaria interseccio-
nalidade de classe, gênero, raça e sexualidade, e Ferguson (2019) 
apontou tanto para a homofobia de facto de integrantes de outros 
movimentos sociais que inadmitiam a articulação de suas pautas 
com as LGBTQIA+, quanto para o uso elasticamente discursivo de 
acusações de homofobia por setores do movimento LGBTQIA+ que 
já se pretendiam desvencilhar dessas outras pautas.
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Assim, a radicalidade das utopias e projetos políticos antirracis-
tas, anticapitalistas, feministas e LGBTQIA+ se arrefeceu e deu espaço, 
nos Estados Unidos, a uma perspectiva liberal despolitizada, fundada 
na assimilação pela sociedade capitalista de consumo, que retirou 
o protagonismo e as próprias possibilidades de espaço de ativistas 
LGBTQIA+ que não fossem brancos gays e lésbicas (Ferguson, 2019).

2.6 GÊNERO, SEXUALIDADE E TRABALHO 
EM GUILHERME GOMES FERREIRA

Em sua pesquisa sobre travestis encarceradas, Ferreira (2016, 
p. 75), metodologicamente, buscou evidenciar o que chamou de “diferen-
ças esquemáticas de concepção sobre gênero na perspectiva moderna 
e pós-moderna”, contrapondo, principalmente, o viés mais essencialista 
de parcela do feminismo e dos estudos de gênero da modernidade à 
ênfase nas performances e discursos tão caros a uma parcela do femi-
nismo e dos estudos de gênero do que toma por pós-modernidade.

A partir daí, Ferreira (2016) avança no sentido de uma apro-
ximação conceitual e analítica, o que faz quando fixa alguns pos-
tulados para sua tese.

O primeira deles pontua ser o gênero da ordem da processu-
alidade do real, e não é uma categoria estanque mas, pelo contrário, 
produto construído no bojo das contradições sociais e, portanto, 
categoria eminentemente histórica e social (Ferreira, 2016).

O segundo postulado de Ferreira (2016, p. 77) reconhece 
patriarcado, cissexismo e heterossexualidade compulsória como sis-
temas de opressão, situando-os de maneira interseccional com “[...] 
outros sistemas de subordinação como a discriminação racial, de 
classe social, de normas estéticas e de padrões de saúde/doença [...]”,  
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o que significa que as relações sociais operam a partir de diferen-
ciações de privilégio e, por conseguinte, as pessoas estão mais ou 
menos vulneráveis a formas de violência.

O terceiro postulado retoma as categorias butlerianas da 
performance de gênero e da abjeção e estão diretamente relacio-
nadas à assimetria das precariedades na sociedade, ou seja, estão 
diretamente ligadas à discriminação de quais vidas teriam maior ou 
menor importância, a partir de critérios normativos de gênero e de 
sexualidade (Ferreira, 2016).

Para o gaúcho (Ferreira, 2016, p. 79-80), emblemático exem-
plo dessa correlação entre performance, abjeção e precariedade é o 
das travestis privadas de liberdade, como anota:

[...] O conceito de abjeção, portanto, é facilmente trans-
portado a este trabalho ao se considerar a vida das tra-
vestis presas e a maneira fácil e quase natural com que 
elas são capturadas pela prisão pelo fato de suas vidas 
serem consideradas vidas esvaziadas de humanidade.

O quarto postulado levantado pelo autor (Ferreira, 2016) 
consiste na distinção entre gênero e sexo, categorias independen-
tes entre si e que nem sempre confluem para o mesmo ponto, uma 
vez que são diversas as normas de gênero em cada sociedade, e 
há, inclusive, sociedades cuja normatividade social não se limita ao 
reconhecimento de apenas dois gêneros de maneira binária.

O quinto postulado da tese (Ferreira, 2016) enfatiza a histori-
cidade do gênero e do próprio sexo, de maneira que, mesmo sendo 
eminente a materialidade do corpo, este é produto de condições con-
cretas (evoca-se, aqui, explicitamente, a aproximação com a tradição 
marxista) e, portanto, sujeito a diferentes interpretações culturais56.

56 “[...] O corpo não é naturalmente deficiente/não deficiente, belo/feio, jovem/envelhecido ou natu-
ralmente generificado; essas características são interpretações sobre o corpo tratadas no decorrer 
da história e possuem um passado social. Suas características recebem qualidades culturais de 
acordo com aquilo que é consenso entre os dominantes [...]” (Ferreira, 2016, p. 82).
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Para Ferreira (2020), uma perspectiva de aproximação se 
delineia a partir da categoria do sujeito, que aproxima a concepção 
concreta e a história presente na tradição marxista com a construção 
de sujeito – ou multidões, categoria que toma da filosofia de Paul 
B. Preciado – histórico-político queer, qual seja, sua organização 
em movimentos sociais.

O sexto postulado, que aprofunda a perspectiva interseccio-
nal do segundo, explicitamente situa a imperatividade de análise de 
categorias como gênero, performance e abjeção dentro das múlti-
plas determinações de classe e étnico-raciais, o que se evita seguir 
em debates abstratos e desconectados das condições materiais do 
real (Ferreira, 2016).

O sétimo postulado sustenta que “um estudo queer marxista 
deve apropriar em sua análise o movimento dialético” (Ferreira, 2016, 
p. 83) – o que, em sua tese, implica reconhecer a dialeticidade entre 
corpo biológico e gênero como constructo cultural na amplitude de 
seus movimentos e contextos particularizados a partir de distintos 
marcadores de diferença.

Para o autor (Ferreira, 2016, p. 84-85):

[...] o corpo não é mais a resposta última da constituição 
do ser humano; passa a ser a sua identidade, formada 
por aspectos sobretudo sociais (do meio do indivíduo) e 
culturais (da tradição, da herança familiar e de outros ele-
mentos nativos) [...]. O corpo estático recebeu uma acul-
turação determinada que, dentre suas estruturas, contri-
buiu na produção de uma identidade de gênero especí-
fica. No entanto, a antítese purista da identidade também 
apresenta problemas. Em algumas narrativas científicas 
ela aparece substituindo qualquer elemento natural como 
se insignificante fosse, como se não fosse a partir do 
corpo que os indivíduos se reconhecem enquanto sujei-
tos. Especialmente quando fruto do campo psi, alguns 
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estudos sobre identidades tendem a evidenciar os pro-
cessos de subjetivação mais do que os aspectos objeti-
vos e concretos da vida, pensando as influências externas 
apenas como fatores contribuintes de uma elaboração 
identitária centralmente individual e interna.

O último postulado de Ferreira (2016, p. 86) situa a construção 
do gênero como trabalho, “[...] porque resulta da atividade humana, 
da atividade pensada que transforma o real [...]”, e, por conseguinte, 
pode ser tanto trabalho consciente quanto alienado.

Além disso, segundo o docente de Serviço Social (Ferreira, 
2016, p. 88), uma grande convergência entre o marxismo e a teoria 
queer consiste exatamente no caráter revolucionário das críticas 
às quais se propõem:

[...] Enquanto a primeira sugere a superação de uma 
sociedade capitalista, a segunda propõe-se a olhar para 
as identidades que fogem de categorias fixas, não idên-
ticas, transbordantes, a partir do pressuposto de que a 
fixidez da perspectiva identitária produz seres abjetos, 
estranhos à produção dessas identidades que não lhe 
cabem. Assim, uma pessoa que não se identifica nem 
como homem nem como mulher nos termos de um sis-
tema binário (que reforça signos específicos do que seja 
um homem e uma mulher), olha para essas categorias e 
não se reconhece nelas, estranham a si próprios e estra-
nham as categorias. Logo, propõe a superação de iden-
tidades imóveis a partir desses estranhamentos – o que 
não necessariamente significa deixar de reconhecer que 
muitas identidades ainda estão orientadas nesses binô-
mios e que isso se reflete, sim, em processos de opressão 
aprofundados por outras condições materiais de vida.

Nessa esteira, o autor (Ferreira, 2016) destaca que o fato de 
a categoria gênero não ter sido objeto direto de análise pelo pensa-
mento marxiano não torna per si incompatíveis aproximações queer 
marxistas, da mesma forma como a vastidão da tradição marxista 
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trabalhou categorias em desenvolvimentos ulteriores à produ-
ção do próprio Marx57.

Sustenta (Ferreira, 2016), ainda, que o fato de haver conside-
rável desenvolvimento teórico queer sobre bases pós-estruturalistas 
não autoriza o reconhecimento de um inexorável alinhamento a fun-
damentos filosóficos pós-estruturalistas – o que seria:

[...] mais uma possibilidade de interpretação dessa teoria 
e de como ela se integra nessa perspectiva filosófica do 
que propriamente um fato histórico, já que o conceito é 
anterior à sua captura pelo pós-estruturalismo, porque 
surgiu como política dentro do próprio movimento sexual 
[...] (Ferreira, 2016, p. 91).

Em produção textual mais recente, Ferreira (2020) trava 
aproximações marxistas queer a partir da artificialidade da aparência 
das relações sociais: se é verdade que, para o pensamento marxiano 
e a tradição dele derivada, o capitalismo e as classes sociais não são 
naturais, mas construídos pelos seres humanos, também é verdade 
que os estudos queer demonstraram a artificialidade do gênero, 
construção social, tanto quanto o modo capitalista de produção.

Ainda, sustenta o autor (Ferreira, 2020, p. 163) que as possi-
bilidades interpretativas a partir de balizas aproximativas marxistas e 
queer abrem caminho para “[...] análises sobre gênero e raça e sobre 
como o capitalismo se apropria da força de trabalho de populações 
específicas produzindo hierarquias [...]”, ainda que o próprio Marx não 
tenha feito, em sua produção textual, tais análises.

Simetricamente, as possibilidades interpretativas da produ-
ção queer não impossibilitam avanços analíticos para o preenchi-
mento de suas lacunas sobre relações sociais capitalísticas de classe: 

57 “[...] como, por exemplo, o marxismo estruturalista de Althusser e sua conceituação sobre institui-
ções ideológicas de poder; o marxismo cultural de Gramsci e os conceitos de Estado, hegemonia 
e subalternidade; e o marxismo político de Lukács, com conceitos como cotidiano, alienação e 
reificação [...]” (Ferreira, 2016, p. 90).
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“[...] assumir que essas lacunas implicam negar determinações é um 
erro”, enfatiza Ferreira (2020, p. 163). É o que se viu, por exemplo, com 
as interpretações formuladas por Arruza (2019) e Floyd (2009).

Até aqui, enfrentou-se um árido debate teórico acerca das 
possibilidades aproximativas na direção de um marxismo queer – ou 
queer marxismo – a partir da categoria do desejo e suas implicações 
a respeito da subjetividade e dos modos de subjetivação.

Para além de resgatar os termos do debate sobre subjeti-
vidade na tradição marxista, tomou-se como referência de pensa-
mento queer, especificamente, a filosofia de Judith Butler, revisitada 
também a partir de leitoras e leitores marxistas que exploraram o uso 
que a estadunidense faz da materialidade e da historicidade.

Superadas quaisquer ideias de uma incompatibilidade abso-
luta, verificou-se ser possível, ainda que desafiador, proceder às apro-
ximações teóricas, para se apropriar da filosofia butleriana dentro de 
uma perspectiva materialista histórica. Encerrou-se, assim, a primeira 
parte da tese, de caráter eminentemente teórico-metodológico.



3
NEOLIBERALISMO, 

ALIANÇAS CONSERVADORAS 
E ASCENSÃO DA 

EXTREMA DIREITA
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Neste capítulo, pretende-se validar a possibilidade crítico-a-
nalítica de um marxismo queer, o que se faz pela análise conjun-
tural do neoliberalismo e das alianças políticas de ocasião que os 
setores econômicos neoliberais vêm travando no século XXI com 
religiosos conservadores.

Nesse período histórico mais recente, em especial a partir 
dos anos 2010, temos visto, em diversas partes do mundo, a ascen-
são de governos de extrema direita eleitos democraticamente que 
expressam, sintomaticamente, dois direcionamentos principais: o 
ataque ao Estado de Bem-Estar Social, tenha ele sido efetivamente 
implementado ou não, ao se revogarem direitos e se desmantelarem 
políticas e estruturas públicas nessa esfera, para se adotar explicita-
mente os paradigmas do dito Estado mínimo neoliberal; e, contradi-
toriamente à mitologia desse mesmo Estado mínimo, a ruptura com 
os paradigmas de laicidade e o empenho de recursos na defesa de 
pautas morais conservadoras, com especial ênfase no ataque aos 
direitos de mulheres, LGBTQIA+, pessoas negras, povos originá-
rios e povos migrantes.

Diversas análises críticas vêm sendo produzidas na tenta-
tiva, não só de se compreender esse nefasto fenômeno global mas, 
sobretudo, na direção de fornecer as chamadas armas da crítica aos 
movimentos sociais e demais atores envolvidos na resistência aos 
retrocessos e na retomada de um rumo progressista para o futuro.

Nessa conjuntura, verifica-se que um dos elos mais fortes e 
importantes para as articulações internacionais da extrema direita 
é o combate a todas as formas de vida e sociabilidade divergentes 
da sociabilidade burguesa centrada na família nuclear heterossexual, 
cisgênera, patriarcal, cristã, branca e nacional. Conjugam-se perver-
samente machismo, homofobia, transfobia, racismo, xenofobia e into-
lerância religiosa dentro das ações dos Estados sob tais governos, e, 
provavelmente, o ponto máximo dessa neocruzada do século XXI é 
a suposta defesa da família contra a chamada “ideologia de gênero”, 
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conceito vago, atécnico e impreciso que concentra, caoticamente, a 
abjeção a qualquer desvio do padrão cis-heteronormativo.

A defesa das crianças, abstratamente, torna-se a afiada 
espada dessa neocruzada, apontada contra os moinhos de vento 
dos direitos civis, políticos, culturais e, também, sociais e econômi-
cos que foram sendo conquistados pelos movimentos feministas, 
antirracistas e LGBTQIA+.

Em cenários de pauperização extrema, desemprego, con-
centração recorde de renda e aumento da fome, governos como o 
dos Estados Unidos, de Donald John Trump, da Hungria, de Viktor 
Miháli Orbán, e do Brasil, de Jair Messias Bolsonaro, situam o debate 
público em torno de uma defesa de crianças que nada tem a ver 
com o combate à fome e à miséria, o acesso à educação ou qualquer 
política social, mas sim com aquilo que eles inscrevem como prin-
cipais preocupações nacionais: os banheiros unissex, o acesso de 
pessoas trans ao esporte e a instituições do Estado, como as Forças 
Armadas, às leis que tolheriam a liberdade religiosa de setores evan-
gélicos preocupados em incitar a violência contra LGBTQIA+ e reli-
giões de matriz africana.

Nos EUA, Trump foi derrotado nas urnas, mas conseguiu se 
consolidar politicamente no seio de um país dividido que sangra 
cada vez mais com a violência policial racista, massacres em esco-
las e lenientes governos federal e estaduais, que fecham os olhos 
para organizações paramilitares de extrema direita, como os Proud 
Boys. A invasão do Capitólio, se não foi suficiente para destituir o 
presidente eleito Joseph Robinette Joe Biden, também não foi mal-
sucedida, pois cristalizou na extrema direita estadunidense um senti-
mento de revolta e, ao mesmo tempo, uma espécie de carta-branca 
para novas insurreições antidemocráticas – já que seu grande 
líder, Donald Trump, pode estimulá-la vivamente nas redes sociais 
e, ainda assim, sair impune dos processos políticos e jurídicos de 
apuração do ocorrido.
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Na Hungria, Viktor Orbán vem expandindo seus poderes de 
maneira considerável, ao assumir controle da mídia e dos demais 
poderes, e finca, no centro do continente europeu, uma tenebrosa 
bandeira de ódio que encoraja vizinhos, como a Polônia, a segui-
rem pelo mesmo caminho.

Na Rússia de Vladimir Vladimirovitch Putin, o ataque a orga-
nizações LGBTQIA+, as prisões arbitrárias de pessoas, unicamente 
por motivo de sua orientação sexual e/ou identidade de gênero, e o 
incentivo silencioso a atos de violência homofóbica foram suficientes 
não só para se gerar um fluxo migratório de russas e russos para 
outros países europeus, que foram reconhecidos como a figura de 
refugiados por perseguição sexual e de gênero, mas permitiu àquele 
presidente consolidar mais um inimigo comum na mitologia polí-
tica que construiu, inimigo esse de grande relevância até o início 
da Guerra da Ucrânia.

No Brasil da primeira metade dos anos 2020, como será 
visto mais adiante, após quatro intensos e conflituosos anos sob 
Bolsonaro, a eleição de Lula muda os rumos da nação, mas não elide 
a expressiva votação não apenas no derrotado candidato à reeleição 
mas, principalmente, na composição do Congresso Nacional e em 
muitos governos estaduais.

Esses difíceis movimentos da História são desafiadores à 
compreensão analítica crítica dentro dos próprios processos histó-
ricos em que se inserem, principalmente porque, ainda que a priori, 
seriam novos processos históricos que se descortinam diante de 
todos. Governos neoliberais já existiam desde o Chile de Augusto 
José Rámon Pinochet, país que foi o grande laboratório das pro-
postas econômicas ortodoxas chicagoanas (Vidal; Brum, 2022). Da 
mesma forma, governos ligados ao conservadorismo moral religioso 
já existiam desde os primórdios do capitalismo, com a transição 
do modo de produção feudal por meio da acumulação primitiva 
(Marx, 2017; Federici, 2017).
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O que torna particular a atual conjuntura histórica? Parte-se, 
aqui, da perspectiva de que a forma contemporânea de entrelaça-
mento entre neoliberalismo e conservadorismo, em especial suas 
expressões na política e no Estado, demanda o desenvolvimento 
de novas ferramentas analíticas, para sua compreensão na direção 
de seu enfrentamento.

Não se trata de reinventar a roda, mas de descobrir por 
quais direções ela pode conduzir. E a roda, no caso, é o materialismo 
histórico desenvolvido por Marx. Com efeito, uma das importantes 
contribuições do pensamento marxiano para as Ciências Sociais foi 
o desenvolvimento de um método, que baliza as formas de compre-
ensão das relações sociais na perspectiva de totalidade e a partir da 
centralidade na atividade produtiva humana do trabalho.

Ainda que muitos marxistas ortodoxos discordem, sobretudo 
por sua vinculação cega e praticamente religiosa da vasta obra mar-
xiana, é inegável que Marx desenvolveu um sofisticado e inovador 
método para as Ciências Sociais, uma espécie de big bang meto-
dológico, a partir do qual se desenvolvem investigações críticas em 
todo o mundo, a despeito de muitas vezes chegarem a resultados 
divergentes – posição essa que é compartilhada com muitas e mui-
tos, em especial Silvia Federici (2021).

O método é dinâmico, vivo e político, inscrito nos próprios 
movimentos contraditórios da sociedade capitalista, arraigado, por-
tanto, em bases históricas concretas e reais, não idealizadas. É o 
que se evidencia, em emblemático exemplo, na sua análise do tra-
balho estranhado no âmbito das contradições capitalistas, que se 
contrapõe ao idealismo sem historicidade que naturaliza o modo 
capitalista de produção:

Nós partimos de um fato nacional-econômico, presente.

O trabalhador se torna tanto mais pobre quanto mais 
riqueza produz, quanto mais a sua produção aumenta em 
poder e extensão. O trabalhador se torna uma mercadoria 
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tão mais barata quanto mais mercadorias crias. Com a 
valorização do mundo das coisas (Sachenwelt) aumenta 
em proporção direta a desvalorização do mundo dos 
homens (Menschenwelt). O trabalho não produz somente 
mercadorias; ele produz a si mesmo e ao trabalhador 
como uma mercadoria, e isto na medida em que produz, 
de fato, mercadorias em geral (Marx, 2008, p. 80).

Nesta breve massagem dos “Manuscritos econômico-filo-
sóficos”, é possível visualizar os pilares do método materialista his-
tórico-dialético, já que, partindo-se de uma observação concreta e 
crítica do real, do histórico – da história efetivamente presente, sem 
sua processualidade, e não nas idealizações de uma suposta histó-
ria – é situada a contradição fundamental da sociedade capitalista, 
posta em uma perspectiva dialética concreta entre trabalho, traba-
lhador e mercadoria. 

Em outra passagem da mesma obra, temos outra conceitua-
ção emblemática do método:

Vimos como, sob o pressuposto da propriedade privada 
positivamente supra-sumida, o homem produz o homem, 
a si mesmo e ao outro homem; assim como [produz] o 
objeto, que é o acionamento (Betätigung) imediato da sua 
individualidade e ao mesmo tempo a sua própria exis-
tência para o outro homem, [para] a existência deste, e 
a existência deste para ele. Igualmente, tanto o material 
de trabalho quanto o homem enquanto sujeito são tanto 
resultado quanto ponto de partida do movimento (e no 
fato de eles terem de ser este ponto de partida reside, 
precisamente, a necessidade histórica da propriedade 
privada). Portanto, o caráter social é o caráter universal de 
todo o movimento; assim como a sociedade mesma pro-
duz o homem enquanto homem, assim ela é produzida por 
meio dele. A atividade (Tätigkeit) e a fruição, assim como o 
seu conteúdo, são também modos de existência segundo 
a atividade social e a fruição social. A essência humana 
da natureza está, em primeiro lugar, para o homem social; 
pois é primeiro aqui que ela existe para ele na condição 
de elo com o homem, na condição de existência sua para 
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o outro e do outro para ele [...]. Portanto, a sociedade é 
a unidade essencial completada (vollendete) do homem 
com a natureza, a verdadeira ressurreição da natureza, o 
naturalismo realizado do homem e o humanismo da natu-
reza levado a efeito (Marx, 2008, p. 106-107).

O ser humano, na perspectiva marxiana, é um ser social, 
construído e imiscuído em relações sociais que estão marcadas por 
processos históricos reais, concretos e diretamente conectados com 
a satisfação de necessidades materiais prementes, por meio do tra-
balho que transforma a matéria. Não existe, para Marx, ser parassocial 
ou extrassocial, sendo a sociabilidade – no caso histórico, a sociabili-
dade capitalística – a marca da própria relação do ser humano com a 
natureza e consigo próprio. É, ainda, como interpreta Fromm (1975), 
o ser humano uma máteria-prima que não se modifica, tal qual não 
se modifica a corporeidade, mas é mutante no decurso da História.

O ser humano histórico, por sua vez, é inscrito dentre diversas 
relações sociais, que compõem uma totalidade. Como leciona Netto 
(2011), essas relações nunca são diretas, mas medidas, de maneira 
que a totalidade concreta da sociedade burguesa é, na perspectiva 
materialista histórica, uma totalidade dinâmica, marcada pelas con-
tradições ínsitas à sociabilidade capitalísitica.

Será a partir desse marco teórico que buscaremos compre-
ender os fenômenos recentes de associação entre neoliberalismo 
e conservadorismo, os quais, ao menos a priori, aparentam ser um 
fenômeno, se não inteiramente novo, pelo menos com característi-
cas muito peculiares deste momento. Importante recordar, aqui, de 
Benjamin (1987, p. 230-231):

O materialista histórico não pode renunciar ao conceito de 
um presente que não é transição, mas pára no tempo e se 
imobiliza. Porque esse conceito define exatamente aquele 
presente em que ele mesmo escreve a história. O histori-
cista apresenta a imagem “eterna” do passado, o materia-
lista histórico faz desse passado uma experiência única.  
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Ele deixa a outros a tarefa de se esgotar no bordel do 
historicismo, com a meretriz “era uma vez”. Ele fica senhor 
das suas forças, suficientemente viril para fazer saltos 
pelos ares o continuum da história.

Neste desafiador momento histórico que vivemos, diversas 
análises parecem apontar para uma novidade histórica que, contra-
ditoriamente, só pode existir em um contexto democrático: as polí-
ticas de aliança entre setores econômicos neoliberais e o conserva-
dorismo religioso cristão. 

O fenômeno, como já afirmado, dá-se globalmente. Nos 
Estados Unidos, Brown (2019) o estudou profundamente, sendo 
este, aliás, seu objeto de estudo há décadas, desde quando publicou 
o artigo “American nightmare: neoliberalism, neocoservatism and 
de-democratization” (Brown, 2006), e deve-se destacar sua tese de 
que o neoliberalismo, mais do que um modelo econômico-social, é 
ele próprio uma forma de racionalidade que contamina as relações 
cotidianas (Brown, 2015).

No Brasil e nos países latino-americanos próximos, como a 
Colômbia, Vaggione, Machado e Biroli (2020) estudaram a chegada 
ao poder de projetos políticos de direita radical, como é o caso brasi-
leiro a partir das eleições de 2018, e dialogam diretamente com Brown 
(2015); nessa pesquisa, enxergaram semelhanças sócio-históricas e 
políticas que remontam, também, ao fenômeno estadunidense de 
fortalecimento do Partido Republicano e da eleição presidencial de 
Donald Trump, e identificaram alianças de ocasião entre o neolibe-
ralismo e setores religiosos conservadores católicos e evangélicos.

Para avançar nessas análises, é necessário, antes, delimitar 
conceitualmente o que seria o neoliberalismo, ainda que se trate de 
um conceito longe de consensos acadêmicos. Parte-se, aqui, das 
perspectivas críticas de Brown (2006; 2015; 2019), Dardot e Laval 
(2016) e Fraser (2021).
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3.1 NEOLIBERALISMO:
ENTRE A TEORIA E A REALIDADE

Em maior ou menor grau, convergem as pesquisas nas 
Ciências Sociais no sentido de que o neoliberalismo não implicou 
apenas uma transformação nas relações produtivas, graças à maior 
ênfase conferida ao capital fictício, como visto acima, mas signifi-
cou, sobretudo, uma profunda mudança sociocultural e, portanto, 
também na esfera discursiva. Harvey (2014), por exemplo, vai além 
e aponta tais mudanças como estruturantes e possibilitadoras do 
neoliberalismo, e enxerga inclusive o que se poderia chamar em 
certa medida de “captura” de ideais libertários autonomistas dos 
movimentos sociais dos anos 1960 e 1970.

Tais mudanças socioculturais são, por sua vez, características 
centrais do neoliberalismo, o qual se mostra muito mais do que uma 
agenda econômica, à medida em que transmuda racionalidades, 
éticas e até mesmo as formas de participação político-democrá-
tica. É evidente que, para pensamentos mais ou menos orientados 
pelo materialismo histórico-dialético, essa imensurável extensão de 
transformações sociais, culturais e políticas não é nenhum motivo 
de surpresa58. O que salta aos olhos, porém, é o desafiador grau de 
complexidade dessas mudanças, que colocam em risco não só a 

58 “A produção da vida, tanto da própria, no trabalho, quanto da alheia, na procriação, aparece desde 
já como uma relação dupla – de um lado, como relação natural, de outro como relação social –, 
social no sentido de que por ela se entende a cooperação de vários indivíduos, sejam quais forem 
as condições, o modo e a finalidade. Segue-se daí que um determinado modo de produção ou uma 
determinada fase industrial estão sempre ligados a um determinado modo de cooperação ou a 
uma determinada fase social – modo de cooperação que é, ele próprio, uma ‘força produtiva’ –, que 
a soma das forças produtivas acessíveis ao homem condiciona o estado social e que, portanto, 
a ‘história da humanidade’ deve ser estudada e elaborada sempre em conexão com a história 
da indústria e das trocas. [...] Mostra-se, portanto, desde o princípio, uma conexão materialista 
dos homens entre si, conexão que depende das necessidades e do modo de produção e que é 
tão antiga quanto os próprios homens – uma conexão que assume sempre novas formas e que 
apresenta, assim, uma ‘história’, sem que precise existir qualquer absurdo político ou religioso que 
também mantenha os homens unidos” (Marx, 2012b, p. 140-141).
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própria existência biológica da espécie humana, como já mencio-
nado acima, como também ameaça substancialmente as experiên-
cias democráticas já consolidadas ao redor do globo, a despeito de 
suas limitações e eventuais fragilidades.

É nesse sentido que Brown (2015) denuncia a racionalidade 
neoliberal como perigosa ruptura com o ideário progressista do libera-
lismo, o qual, por mais que se limitasse em grande proporção ao nível 
do discurso, sua brutal substituição por um discurso dos seres huma-
nos como ativos financeiros, sob uma lógica estritamente macroeco-
nômica da acumulação, faz ruir diversas experiências democráticas 
positivas, afasta prejudicialmente a população da participação política 
nas tomadas de decisão políticas, inviabiliza definitivamente qualquer 
crença no retorno de formas de bem-estar social dos Anos Gloriosos 
e, pior, sepulta esperanças da classe trabalhadora na exata proporção 
de fortalecimento das elites dominantes e do capital financeiro.

O neoliberalismo, portanto, não é sinônimo do modo capita-
lista de produção, e, mais do que isso, mostra-se como um desafio 
à classe trabalhadora muito mais complexo do que a conjuntura do 
capitalismo industrial dos Anos Gloriosos. Pior, nem sequer caberia 
reportar às desumanas relações de exploração no contexto das revo-
luções industriais, já que o exército industrial de reserva deixa de ser 
relevante para o ciclo econômico de valorização e acumulação do 
capital. A flutuação de demanda de mão de obra da classe trabalha-
dora pauperizada foi, dialeticamente, o algoz de sua alienação e o 
ponto de interlocução e convívio social que possibilitou a tomada de 
consciência a orientar o movimento operário na sua luta, consolidada 
na figura da união sindical e, por conseguinte, a obter estrondosas 
conquistas em termos de direitos sociais59.

59 “Assim, se a grande cidade permitiu o primeiro movimento de aproximação dos trabalhadores en-
quanto classe social, e a percepção de seu algoz comum – os donos do capital –, a grande indústria 
tornou possível desvendar o seu papel no ciclo de vida do capital e em sua expansão, levando-os a 
se aperceber de sua identidade como classe econômica. Foram, porém, os movimentos associati-
vos, a prática sindical, os movimentos sociais, enfim, que tornaram possível a marcha ascendente 
de sua consciência em direção à classe política e à luta de classes” (Martinelli, 2011, p. 74).
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A racionalidade neoliberal que se espraia contamina não 
apenas o Estado e as políticas públicas, principalmente as sociais, 
como também atinge o nível mais profundo das subjetividades indi-
viduais, e conclama, em termos morais, uma autogestão individual, 
pelo acesso às condições materiais de vida e, também, um senso de 
autorresponsabilidade em cada pessoa que almeje prosperidade e 
sucesso como “capital humano” a agir e se sacrificar pelo sucesso 
da economia, o crescimento macroeconômico e a expansão do 
crédito (Brown, 2015).

Chauí (2020, p. 321), por sua vez, fala na lógica gerencial, sob 
a qual todas as instituições (escola, hospital, centro cultural etc.) são 
tomadas na forma organizacional da empresa, espaços nos quais os 
indivíduos, agora “capital humano”, competem entre si sob o “prin-
cípio universal da concorrência disfarçada sob o nome de merito-
cracia”. Para a filósofa, a forma gerencial empresarial e a lógica das 
operações militares tomam conta até mesmo do Estado, absorvido 
pela sociedade e concebido igualmente como uma empresa (Chauí, 
2020) – daí Harvey (2014) falar na prevalência da gestão tecnocrática 
dos Estados, que substitui a política democrática e o governo pela 
figura da governança corporativa.

E é nesse nível mais profundo, dos modos de subjetivação, 
que o neoliberalismo é percebido como uma ameaça muito mais 
sofisticada e desafiadora do que o capitalismo industrial ao qual 
nos acostumamos desde as revoluções industriais. Se é fato que o 
capitalismo é um processo civilizatório, como ensina Ianni (1998), os 
termos éticos, culturais, políticos e até mesmo léxicos do neolibera-
lismo estão postos em cena, hoje, para um novo processo civilizatório 
que sequer comunga da mitologia das três dimensões dos direitos 
humanos do liberalismo: em uma complexa teia de processos sócio-
-históricos, o neoliberalismo promulga uma igualdade radicalmente 
formalista e rasa que esfacela em um só golpe tanto os ideais de 
liberdade quanto de fraternidade.
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E, por mais claro que se perceba que esses ideais sempre 
se mostraram problemáticos no contexto da sociabilidade capitalista 
industrial e de suas contradições em termos de concretização, a 
sua supressão em prol de um novo ideário de empreendedorismo 
e de autogestão do “capital humano” é um retrocesso assustador 
e periclitante que opera na ordem do risco de extinção da própria 
vida humana – esta, aliás, é uma das principais teses da filosofia polí-
tica de Brown (2015).

No âmbito do Estado, o neoliberalismo complexifica as aná-
lises científicas à medida que, na prática, peculiaridades regionais e 
discrepâncias centro-periféricas do capitalismo oportunizaram uma 
pluralidade de formas de implementação de Estados neoliberais no 
mundo, afastados do modelo teórico idealizado deste e, historica-
mente, sugere que “o Estado neoliberal pode ser uma forma política 
instável e contraditória” (Harvey, 2014, p. 75).

Comumente se costuma apontar que uma das principais 
bandeiras neoliberais em relação ao Estado seria o seu enxugamento, 
com o desmantelamento estrutural e a redução de políticas públicas 
apenas para atividades consideradas estrita e essencialmente típi-
cas de Estado, sintetizadas na figura do chamado Estado mínimo. 
Contudo, a questão é muito mais complexa do que a simples ideia 
de redução da máquina pública e de menor interferência possível no 
mercado. Na verdade, trata-se de uma verdadeira mitologia do dis-
curso neoliberal que, na prática, é eminentemente contraditória: se, 
por um lado, a agenda neoliberal clama pela redução das políticas 
públicas, por outro não concebe – e jamais poderia – a inexistência do 
Estado e sua integral substituição pela atividade empresarial privada.

Este é, frise-se, um ponto de ardiloso equívoco para diver-
sos pensamentos críticos. Considerar o discurso neoliberal em sua 
inteireza implica um descolamento das reais relações sociais, que 
ignora as contradições contemporâneas do capitalismo financeiro. 
Infelizmente, consolidou-se um costume em muitas esferas do 
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pensamento crítico de simplificação da complexidade das forças 
produtivas e relações sociais que, em última instância, traduz-se pelo 
emprego genético e vazio do termo “direita”, como se fosse possível 
conceber um bloco maciço, opaco e homogêneo de pensamento 
conservador, pró-capitalista e antiprogressista.

Mais acima, quando utilizado, ainda que rapidamente, o 
exemplo da luta feminista pelo aborto legal e seguro, pretendia-se 
deixar prontamente claro que qualquer concepção de homogenei-
dade conservadora é falaciosamente simplista e, em vez de contri-
buir ao debate crítico, empobrece-o a tal ponto de comprometer até 
mesmo a perspectiva da práxis.

É somente por meio de uma aguçada percepção crítica que 
se desvela essa que pode ser considerada uma das maiores contra-
dições do capitalismo financeiro neoliberal: sua ambivalente relação 
com o Estado. Cabe citar, aqui, Marilena Chauí (2020, p. 315-316):

Os ideólogos neoliberais falam em “enxugamento” do 
Estado ou na diminuição de sua presença. O que é falso. 
O Estado não diminuiu, apenas deslocou sua ação, não 
apenas dirigindo o fundo público exclusivamente para o 
capital, mas também, como dissemos acima, ampliando 
de maneira imensurável o controle e a vigilância 
sobre a sociedade [...].

A redução do Estado é uma aparência para torná-lo 
apto às novas exigências do capital, pois, há, na ver-
dade sua recomposição em novos termos e da qual 
um dos elementos essenciais, provavelmente o mais 
importante, é a redefinição das relações do Estado com 
a ideia de segurança.

No âmbito das políticas públicas, especialmente as políticas 
sociais, o neoliberalismo as deforma nos moldes de uma raciona-
lidade radicalmente individualista e atomizada, que converte cada 
cidadão na já mencionada figura do “capital humano”. Não se 
fala, na conjuntura neoliberal, em pessoas, indivíduos, cidadãos, 
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mas em potenciais ativos que podem eventualmente se valorizar e 
gerar lucros a partir do autoinvestimento empreendedor.

Nesse sentido, conforme Brown (2015), todas as atividades 
possíveis da vida e do desenvolvimento humano passam a ser pen-
sadas como investimentos individuais, sendo o grande exemplo 
dessa mudança a educação: não mais como forma de desenvolvi-
mento humano individual e comunitário, a educação – em especial 
o ensino superior – passa a ser visto como um investimento feito 
na expectativa de gerar “lucros” individuais pela possibilidade de 
acesso a trabalhos mais bem remunerados e, portanto, possibilidade 
também de valorização do “capital humano” sobre o qual se investiu.

O desmonte de políticas públicas, sobretudo das políticas 
sociais, é, assim, coerente com a lógica do “capital humano”, imbri-
cado diretamente à despolitização social e aos objetivos neoliberais 
de transferência da competência do Estado à iniciativa privada do 
dever de execução dessas políticas – que deixam de ser, assim, 
políticas de direitos e passam a ser mercadorias comercializadas 
por empresas a partir de uma lógica gerencial estritamente econo-
micista (Brown, 2015).

As políticas sociais que sobrevivem à privatização são, por 
sua vez, focalizadas e orientadas quase que exclusivamente à distri-
buição de renda, para que direitos e prestações materiais sejam aces-
sadas no mercado (Fagnani, 2011), resumindo-se apenas ao alívio da 
pobreza, sem almejar sua superação, limitadas “aos mais pobres dos 
pobres, incapazes de competir no mercado” (Yazbek, 2012, p. 316). 
Mais ainda, carregam consigo uma forte cara de culpa da popula-
ção usuária por sua própria condição pauperizada, enunciada como 
incapacidade de autodesenvolvimento e autogestão (Brown, 2015), e 
chega-se até mesmo ao ponto de “uma cultura moralista e autoritária 
que culpa o pobre por sua pobreza” (Yazbek, 2012, p. 310).
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Na esfera das relações mercantis, entretanto, a desregula-
ção neoliberal não pode ser confundida com um direcionamento 
anti-Estado. Muito pelo contrário, é o Estado que garante o funcio-
namento das relações mercantis no modo capitalista de produção.

Douglass C. North (1991) foi agraciado com prêmio Nobel de 
Economia ao identificar que o florescimento dos grandes impérios 
mercantis da Idade Moderna dependeu fundamentalmente da con-
solidação dos Estados nacionais: North, um dos maiores expoentes 
da chamada Nova Economia Institucional, sustentou a tese de que 
o que possibilitou a pujança econômica das potências europeias foi 
o desenvolvimento de um cenário institucional sólido que propiciou, 
inter alia, a redução dos custos de transação.

Em grosseiríssima síntese60, um ambiente institucional forta-
lecido por instituições sólidas de justiça e polícia (Poder Judiciário, 
Exércitos, etc.) diminuiria os custos atinentes ao risco do descum-
primento de obrigações contratuais pactuadas no mercado, sobre-
tudo ao minimizar os riscos decorrentes do fato de que a tomada de 
decisão econômica fora dos modelos econômicos idealizados jamais 
poderia levar em consideração todos os fatores necessários para 
uma escolha completamente racional; da mesma forma, a redução 
da incerteza a riscos monetizáveis e, principalmente, possíveis de 
garantia por meio da securitização, reduziria os custos de transação 
das firmas, tanto quanto a circulação de informações econômicas 
em papel, graças à invenção da prensa.

É evidente que se poderia questionar a influência da Nova 
Economia Institucional e da teoria dos custos de transação em face da 
quase hegemonia dos paradigmas econômicos neoclássicos; todavia, 

60 Foge aos limites e aos objetivos aqui propostos, e aos um maior aprofundamento a respeito da 
Nova Economia Institucional, a teoria dos custos de transação e o debate daquela com a Economia 
Neoclássica. Não obstante, remete-se à leitura não apenas de North (1991) como também de 
Williamson (1994), considerado um dos fundadores da teoria dos custos de transação. Para uma 
compreensão mais didática do tema, aconselha-se verificar em Sarto e Almeida (2015).
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diversos exemplos históricos recentes no neoliberalismo validam, ainda 
que parcialmente, a tese de que a segurança e a estabilidade institucio-
nais são fundamentais para o desenvolvimento econômico capitalista.

Mas não é só. A profunda pesquisa histórica da formação do 
pensamento neoliberal desenvolvida por Dardot e Laval (2016) em diá-
logo com Brown (2019) evidencia que a hoje propalada ausência quase 
absoluta do Estado nunca esteve no cerne das diversas correntes do 
pensamento neoliberal, desde o que apontam como marco histórico 
inicial do debate intelectual neoliberal, o Colóquio Walter Lippmann: 
ao revisitar e reimaginar as teses do liberalismo clássico, os ordolibe-
rais e os ortodoxos austríacos Friedman e Hayek, guardadas as suas 
profundas diferenças, preocuparam-se, em maior ou menor grau, com 
a manutenção das condições de liberdade essenciais à manutenção 
dos mercados, sendo os primeiros os mais claramente atentos ao que 
identificaram como uma importante função do Estado, a de garantia 
das regras do jogo para evitar a autodestruição do capitalismo.

É importante ressaltar que, desde os primórdios do debate 
intelectual neoliberal, nunca se cogitou propriamente do fim do Estado 
ou de sua redução a um pífio balcão de poucas funções essenciais, 
diferentemente da mitologia, hoje em voga, que é desmentida a todo 
tempo pela história (Dardot; Laval, 2016; Brown, 2019; Behring, 2021): 
uma economia neoliberal necessita de um Estado forte, ainda que 
assim não pareça, mas que dedique sua “força” (estruturas, aparatos, 
recursos materiais e humanos) a finalidades muito diversas daquelas 
do Bem Estar – e, como veremos em breve, que se dedique princi-
palmente à satisfação das demandas dos aliados mais estratégicos, 
como os setores cristãos conservadores.

Antes de ser analisado um dos maiores exemplos históricos 
da falácia da mitologia do Estado mínimo – a crise do subprime nor-
te-americano em 2008 – é importante reafirmar que a relutância em 
alguns setores da pesquisa crítica em se apropriar de leituras eco-
nômicas, como a Nova Economia Institucional, afasta a participação 
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de setores progressistas em debates que, no curto e médio prazos, 
a despeito de muito distantes das utopias revolucionárias, poderiam 
enriquecer com contribuições críticas e, assim, promover avanços 
pragmáticos na defesa de direitos sociais da classe trabalhadora. O 
silêncio de grande parte da intelectualidade progressista brasileira 
a respeito dos casos da Sadia e da Aracruz é evidência incontestá-
vel das perigosas consequências de um idealismo completamente 
avesso e alheio à realpolitik e que, entre a utopia e a resiliência, ignora 
a necessidade de ações para a garantia de direitos no aqui e agora.

A chamada queda-livre dos mercados mundiais, em 2008, 
catapultada pela crise dos chamados “ativos podres” em circulação 
no mercado de capitais estadunidense, não se tratou de um fenô-
meno propriamente novo do modo capitalista de produção, salvo por 
sua extensão e duração (Harvey, 2011): as crises, como visto acima, 
são ínsitas ao capitalismo, sobretudo ao capitalismo financeiro. Ela é 
reflexo da solução imaginada para a crise econômica do início dos 
anos 1970, a partir da qual ganharam força os postulados teóricos 
neoliberais da Escola de Chicago (Chauí, 2020), solução esta que 
perpassava a mundialização do capital como forma de solucionar 
a queda nas taxas de lucro e a falha na reinserção do excedente no 
ciclo produtivo (Harvey, 2011).

Surgem, assim, mercados de ativos financeiros incomuns, de 
maneira que os mercados futuros passam a abarcar inúmeras ativi-
dades “desde o comércio de direitos de poluição até apostas meteo-
rológicas” 61. Esse processo desmistificou a lenda de que, se os ricos 
ficassem ainda mais ricos, reinvestiriam em novas atividades produ-
tivas, o que, ao fim e ao cabo, seria benéfico para a economia como 
um todo: como denuncia Harvey (2011), tal falácia desaba, ao passo 
que grandes concentradores de riqueza preferem investir no mer-
cado de capitais, em vez de atividades produtivas da economia real.

61 Tradução nossa para o original em inglês: “from trading in pollution rights to betting on the weather”  
(Harvey, 2011, p. 33).
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A saturação da expansão do capital financeiro, nessa miríade 
de novas possibilidades de investimento, em determinado momento 
dos anos 2000, direciona capitais para o mercado de hipotecas imo-
biliárias nos Estados Unidos; grandes instituições financeiras passam 
a oferecer crédito de longo prazo, sem rigorosas análises de crédito 
e cientes de que, muito provavelmente, essas dívidas jamais seriam 
honradas – o que não impede que, mesmo assim, gigantescos ban-
cos estadunidenses promovam essas operações unicamente com 
finalidade especulativa e na perspectiva de elevada lucratividade a 
curtíssimo prazo (Harvey, 2011).

Racionalmente, compensariam os lucros a tão elevados ris-
cos? Mais uma vez, é Harvey (2011; 2014) quem nos dá a resposta: 
o seletivo enxugamento do Estado neoliberal, ao mesmo tempo em 
que seccionava políticas públicas cirurgicamente, abalizada a irres-
ponsabilidade dessas instituições financeiras, garantia que o estouro 
da bolha especulativa não levasse nenhum dos gigantes e ganancio-
sos bancos à falência, por injeções financeiras e moratórias lastrea-
das com recursos públicos – recursos estes que, uma vez em poder 
dessas mesmas instituições, serviram para sua desalavancagem e 
fomentaram ainda mais as concentrações no mercado financeiro.

O corolário de que algumas instituições financeiras seriam 
grandes demais para quebrar – originalmente, em inglês, too big to 
fail – justificou que o Estado supostamente mínimo custeasse lucros 
astronômicos e diminuição na competitividade no mercado, sob a 
rubrica de evitar risco sistêmico e uma suposta crise econômica 
generalizada. Em outras palavras, um mal menor, ante um mal muito 
maior, e que poderia acabar com toda a prosperidade econômica.

Se a crise de 2008 não era propriamente nova, sobretudo 
considerando-se as “bolhas especulativas e muitas vezes fraudulen-
tas que caracterizam boa parte da manipulação financeira neoliberal” 
(Harvey, 2014, p. 175), sua extensão, intensidade e – ousa-se incluir 
– o desavergonhado cinismo dos gestores à frente das instituições 
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financeiras envolvidas, fez com que não passasse desapercebida do 
escrutínio público e imune a escândalos. Da esquerda até a direita 
liberal, o hercúleo esforço da população estadunidense em cus-
tear lucros estelares de poucos “tubarões” de Wall Street suscitou 
diversos debates, documentários, livros e propostas de regulação 
do mercado financeiro.

Em um raio de convergência, conservadores republicanos, 
como Richard Posner, publicavam textos que revisam sua crença no 
“Deus mercado” e nos mágicos poderes da “mão invisível”, e pugna 
por que regras regulatórias mais rigorosas fossem impostas às ins-
tituições financeiras, juntamente de movimentos sociais à esquerda 
que questionavam desde a opacidade das tomadas de decisão 
financeiras por homens brancos em ambientes corporativos duvido-
sos, até a agenda neoliberal em curso e o próprio modo capitalista de 
produção – dentre os quais se destaca o Occupy Wall Street.

À vista dos objetivos e limites desta investigação, não há como 
avançar em uma análise mais pormenorizada de todas as implicações 
concretas dos protestos, críticas públicas, pesquisas acadêmicas e 
proposições legislativo-regulatórias que sucederam a dita queda-livre 
de 2008. É certo, porém, que nem o neoliberalismo e nem o capitalismo 
financeiro viram seus últimos dias depois disso, mas é igualmente 
certo que não só no mercado financeiro se repensaram os limites da 
desregulação cartilhar da Escola de Chicago, como também foram 
acesas na classe trabalhadora brasas de irresignação e indignação.

Se a racionalidade neoliberal toma conta de todas as esfe-
ras e níveis de sociabilidade, é evidente que as relações sociais no 
capitalismo financeiro neoliberal são muito distintas daquelas de 
formas anteriores desse modo de produção. Distintas não apenas 
no nível das diferenças materiais de produção, mas distintas sobre-
tudo porque, ao que parece, vive-se um momento único na histó-
ria capitalista em termos de espraiamento e domínio discursivo da 
mentalidade gerencial.
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Tudo é empresa, alerta Chauí (2020), da mesma forma que 
todas as pessoas não são mais cidadãs ou titulares de direitos, mas 
ativos sujeitos a investimentos e responsáveis pelo êxito econômico 
(Brown, 2015). Na Assistência Social, por exemplo, temos o desman-
telamento, tanto concreto quanto discursivo, da ideia de políticas 
amplas, que se consagrou na figura do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, promoveu a distribuição de farelos de política social, 
na forma de políticas focalizadas, setorizadas e que não almejam, 
de forma alguma, a superação das desigualdades, e trata os pobres 
como ativos, tanto quanto ativos financeiros, que podem ou não 
merecer investimentos em si (Yazbek, 2012).

Isso não significou, porém, que o Estado neoliberal seja real-
mente mínimo: como visto, no neoliberalismo real, nunca se cogitou 
que o Estado pudesse se ausentar de garantir a existência e a profi-
ciência dos mercados. E é interessante que se destaque aqui a ideia 
de neoliberalismo real que Brown desenvolve (2019), analogamente 
ao chamado socialismo real, no sentido das experiências socialistas 
concretamente implementadas no mundo.

Dardot e Laval (2016), assim como Brown (2019), demonstra-
ram exaustivamente que, dentre as diferentes vertentes neoliberais, 
a mais radical e, em tese, mais influente, nos debates econômicos, 
nunca teve uma perspectiva moralizante: muito pelo contrário, 
Friedrich Hayek rejeitava firme e efusivamente qualquer intervenção 
estatal tanto nos mercados, quanto na vida privada, e rechaçava o 
que ele denominava “engenharia social” e, assim, demarcava subs-
tancial discordância com os ordoliberais; no nível puramente teórico, 
o neoliberalismo mais extremado hayekiano permaneceu coerente-
mente fiel à sua ideia de um Estado mínimo.

A vida real, contudo, aponta para fenômenos extremamente 
diversos. Da mesma forma como vimos a falácia da mitologia do 
Estado mínimo – que só é mínimo para determinadas funções e 
áreas, como, por exemplo, a Seguridade Social – também é inegável 
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que grupos e personalidades da política intrinsecamente ligados 
ao neoliberalismo nunca deixaram de se apegar a pautas morais 
conservadoras, perseguindo minorias e defendendo retrocessos em 
termos de direitos civis. Donald Trump, Viktor Orbán e Jair Bolsonaro, 
cada qual com suas peculiaridades, projetaram-se em discursos de 
simultânea defesa de liberdade econômica, autoritarismo estatal 
nacionalista e ojeriza a tudo que não fosse o homem branco cis-hé-
tero cristão – ainda que suas ações políticas nem sempre tenham 
seguido essa direção no plano da Realpolitik.

Pensando em termos estritamente hayekianos, esses discur-
sos não se legitimariam em termos do arsenal teórico neoliberal, uma 
vez que invocassem intervenções na esfera privada das relações 
humanas de maneira claramente inadmissível: em termos hayekia-
nos, tais propostas estariam no mesmo plano de rechaço que as 
propostas socialistas às quais se contrapunha, de intervencionismo 
contrário à liberdade (de mercado)62.

Como se explica, então, que se sentem à mesma mesa, 
em reuniões ministeriais, um fervoroso neoliberal privatista, como 
Paulo Guedes, e uma soldada das cruzadas morais neopentecos-
tais, como Damares Alves?

62 “Já deve ter ficado claro que a antipatia de Hayek pela social-democracia ou pelo socialismo não 
deriva unicamente de seu apreço pelo mercado, um apreço que é ubíquo na história do libera-
lismo. E tampouco deriva unicamente de seu medo do poder estatal expansivo, também ubíquo 
no liberalismo clássico e intensificado pela experiência do totalitarismo no século XX. Para Hayek, 
o maior erro da social-democracia jaz em sua tentativa de substituir uma ordem espontânea 
evoluída historicamente, suportada pela tradição e instalada no costume, por projetos racionais 
mestres para a sociedade. Esse é o erro que denota incompreensão quanto à natureza dos seres 
humanos, da história, da mudança e da cooperação social, para não mencionar a justiça e a li-
berdade. O neoliberalismo combate essa apreensão equivocada por meio da afirmação da ordem 
enraizada na tradição e na liberdade; ele trava essa briga por meio de um ethos e de uma prática 
desregulatória de longo alcance e por meio da demonização dos esquemas de justiça estatal, 
do fortalecimento da tradição contra tais esquemas e da oposição à própria ideia de soberania 
popular” (Brown, 2019, p. 131-132).
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Antes de avançar na tentativa dessa compreensão, é pre-
ciso entender que o neoliberalismo do mundo real, em diversos 
aspectos, se descolou de seus postulados teóricos. Brown (2019) 
sustenta que, tal qual as experiências do socialismo real acabaram 
por se descolar profundamente do pensamento marxiano, também 
um neoliberalismo realmente existente se afastou da forma que seus 
idealizadores projetavam.

Hayek, como nos explica Brown (2019), apegava-se à ideia 
da tradição como transmissora e mantenedora da moralidade, ao 
mesmo tempo em que desprezava ideários democráticos de sobe-
rania popular. Mas o neoliberalismo posto em prática não ignorou 
a esfera privada das pessoas, sobretudo pela responsabilização e 
culpabilização das famílias no tocante ao provimento mais essencial 
e básico de condições materiais de subsistência – o que, concei-
tualmente, fundou-se na defesa veemente hayekiana da chamada 
esfera pessoal protegida, uma garantia de liberdade contra a ação do 
Estado que deslegitima esta última63.

Ao mesmo tempo em que o neoliberalismo, à primeira vista, 
parece se restringir ao domínio econômico, a sustentação teórica de 
uma necessária defesa da esfera pessoal e protegida embasa a des-
responsabilização social do Estado, razão pela qual, conforme Brown 
(2019), essas duas facetas do neoliberalismo:

[...] operam juntas, conceitual e praticamente: o des-
monte da provisão pública vai rotineiramente de par com 
normas da esfera privada estendida para deslegitimar o 
conceito de provisões de bem-estar social e o projeto 
de democratização dos poderes sociais de classe, raça, 
gênero e sexualidade. À medida que a vida cotidiana 
é mercantilizada de um lado e “familiarizada de outro 

63 “Os contornos da esfera protegida parecem estabelecer por si mesmos os limites da intervenção 
do Estado: toda intromissão deste último nessa esfera constituirá um atentado arbitrário aos di-
reitos do indivíduo, de modo que se teria aqui o critério que permite discriminar as intervenções 
legítimas das ilegítimas [...]” (Dardot; Laval, 2016, p. 204-205).
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pela racionalidade neoliberal, estes processos gêmeos 
contestam os princípios de igualdade, secularismo, plu-
ralismo e inclusão, junto com a determinação democrá-
tica de um bem comum.

Com efeito, o neoliberalismo não é, unicamente, uma expres-
são contemporânea do modo capitalista de produção, não se limitam 
apenas às relações produtivas e ao conflito entre capital e trabalho, 
ainda que atravessado por diversas mediações. O neoliberalismo é 
algo que invade as relações sociais no nível mais profundo, toman-
do-se como racionalidade hegemônica64. Por essa razão, a culpabi-
lização de famílias e indivíduos por sua pobreza não decorre exclu-
sivamente do viés econômico mais óbvio do neoliberalismo, mas de 
sua própria racionalidade, sua concepção teórico-prática de mundo.

A culpabilização das famílias não é um fenômeno desco-
nhecido, sobretudo para o Serviço Social no Brasil, que desponta 
com considerável produção teórica, no sentido da crítica do cha-
mado familismo, suas concepções conservadoras de família e a 
responsabilização à margem do Estado como garantidor de direi-
tos65 – sendo este acessado apenas em casos extremos por meio 
de políticas sociais focalizadas e de caráter claramente excepcional, 

64 “Na realidade, essas novas formas políticas exigem uma mudança muito maior do que uma sim-
ples restauração do ‘puro’ capitalismo de antigamente e do liberalismo tradicional. Elas têm como 
principal característica o fato de alterar radicalmente o modo de exercício do poder governamen-
tal, assim como as referências doutrinais no contexto de uma mudança das regras de funciona-
mento do capitalismo. Revelam uma subordinação a certo tipo de racionalidade política e social 
articulada à globalização e à financeirização do capitalismo. Em uma palavra, só há ‘grande virada’ 
mediante a implantação geral de uma nova lógica normativa, capaz de incorporar e reorientar 
duradouramente políticas e comportamentos numa nova direção [...]” (Dardot; Laval, 2016, p. 228).

65 “A idéia central da proposta familista reside na afirmação da tradição secular que existem dois 
canais naturais para satisfação das necessidades dos indivíduos: a família e o mercado. Somente 
quando esses falham é que interferência pública deve acontecer e, de maneira transitória. Então 
a idéia que vem embutida no campo da incorporação da família na política social é a idéia de 
falência da família. Ou seja, a política pública acontece prioritariamente, de forma compensatória 
e temporária, em decorrência da sua falência no provimento de condições materiais e imateriais 
de sobrevivência, de suporte afetivo e de socialização de seus membros. Isso corresponde a uma 
menor provisão de bem-estar por parte do Estado (sic)” (Mioto, 2010, p. 169-170).
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demarcadoras da família que falha em sua missão e não contribui 
com a geração de uma riqueza que lhe será expropriada66.

A contribuição de Dardot e Laval (2016) e de Brown (2015; 
2019), por sua vez, está em explicitar e desvelar as relações entre 
a agenda econômica neoliberal e sua agenda moral familista, que 
denuncia sua conexão intrínseca em simultânea operabilidade, bem 
como aponta para as condições sociopolíticas imprescindíveis para 
o êxito do neoliberalismo.

É a partir de uma racionalidade economicista tecnocrática 
que a política democrática é esvaziada, política esta que sempre 
despertou forte ojeriza dos teóricos neoliberais, sobretudo Hayek 
(Dardot; Laval, 2016; Brown, 2019). Substituindo-se pelo homo oeco-
nomicus o cidadão, ainda que ressalvados os muitos limites e contra-
dições ínsitos à categoria da cidadania nas democracias liberais den-
tro do modo de produção capitalista, silenciam-se os debates sobre 
a coisa pública e o bem comum, agora vistos pela lógica de mercado, 
eliminando-se, assim, “a ideia mesma de um povo, um demos que 
afirma sua soberania política coletiva”67; e, ainda, naturalizam-se as 
desigualdades, normalizadas e justificadas em termos de indivíduos 
mais ou menos fortes na concorrência de mercado (Brown, 2015).

Segundo Brown (2015), o neoliberalismo “reduz de modo 
dramático a vida pública sem matar a política”68, ao mesmo tempo 
em que esvazia o Estado de qualquer atribuição ou competência 

66 “São submetidas à comprovação vexatória de sua condição – expressa em contrapartidas e con-
dicionalidades – em que são destacadas suas pretensas inabilidade, incompetências, fracassos 
individuais, afastando a família do seu papel protetor do Estado. Dentro dos critérios de elegibili-
dade e permanência para a proteção estatal, estão ainda a ativação para o emprego, conformando 
o chamado workfare, que coloca o acesso ao mercado de trabalho como contrapartida ao acesso 
às políticas” (Duarte, 2018, p. 203).

67 Do original de Brown (2015, p. 90) na tradução em espanhol “[...] la idea misma de um Pueblo, um 
demos que afirma su soberanía política colectiva”.

68 Do original de Brown (2015, p. 90) na tradução em espanhol “[...] reduce de modo dramático la vida 
pública sin matar la política”.
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protetiva social, limitando-o ao papel de garantidor das condições de 
existência e de funcionamento do mercado, e almeja exclusivamente 
o crescimento econômico, a competitividade global e uma boa 
avaliação de crédito pelas famigeradas agências internacionais de 
rating; dessa forma, quando o Estado é completamente reconfigu-
rado e reorientado unicamente em termos de mercado, elimina-se da 
ordem do dia quaisquer preocupações com a justiça e a democracia.

O neoliberalismo, portanto, implica esfuziantes empenhos 
na erosão das instituições públicas, dos ambientes democráticos 
e dos debates públicos, por mais que estes tivessem seus muitos 
limites na sociedade capitalista de classes. Cidadãos passam a ser 
ativos econômicos, famílias se tornam empresárias de si próprias e o 
Estado, garantidor de uma prosperidade econômica que é percebida 
e usufruída cada vez mais desigualmente.

3.2 NEOLIBERALISMO E MORALIDADE

Em um artigo seu mais antigo, denominado “American 
nightmare: neoliberalism, neocoservatism and de-democratization”, 
Brown (2006) iniciou suas investigações acerca do fenômeno que 
designou “desdemocratização” (do original em inglês de-democrati-
zation), que analisa as imbricações entre a racionalidade neoliberal e 
o neoconservadorismo nos Estados Unidos, bem como as desastro-
sas consequências delas para a democracia.

Para aprofundar a pesquisa depois, em “Undoing the demos” 
(Brown, 2015), a estadunidense irá rever algumas premissas epis-
temológicas e achados na sua obra mais recente, “Nas ruínas do 
neoliberalismo” (Brown, 2019), porém mantém a denúncia das mais 
promíscuas e espúrias formas de acordos políticos entre neolibe-
rais e neoconservadores.
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Segundo a autora (Brown, 2006; 2015), quando reduzidas a 
meros ativos financeiros e incorporadas à lógica neoliberal de valo-
rização e defesa intransigente da economia de mercado, as pessoas 
deixam de ocupar espaços políticos decisórios como povo democrá-
tico, para cedê-los à tecnocracia economicista neoliberal.

Essas alianças e o nefasto fenômeno da desdemocratização 
são a base do trabalho de pesquisa na América Latina de Vaggione, 
Machado e Biroli (2020), ao identificar nas trajetórias da direita ascen-
dente na região, em especial no bolsonarismo brasileiro, as mesmas 
alianças políticas de ocasião que Brown (2006) analisou nos Estados 
Unidos em meados dos anos 2000. Aqui, essas pesquisas são o prin-
cipal ponto de partida para os desenvolvimentos pretendidos.

Antes de qualquer aprofundamento nessas alianças, é impor-
tante repisar que o neoliberalismo, no nível teórico, nunca se emba-
sou na ideia de aproximações com grupos e pautas moralizantes, 
nem mesmo em sua vertente ordoliberal. É por isso que se verifica 
uma aparente contradição em partidos e organizações políticas de 
direita que pregam, ao mesmo tempo, um Estado neoliberal mínimo, 
que “não dê o peixe, mas ensine a pescar”, e que reduza drastica-
mente sua carga tributária, mas que também exerça com veemência 
suas funções policialescas e de controle moral, apesar de tais ativi-
dades demandarem maior gasto e maior arrecadação tributária.

Enquanto se observa o neoliberalismo apenas por sua faceta 
econômica, sobretudo no plano de seus delineamentos teóricos, 
a contradição persiste, bem como persiste a distorção para com a 
realidade. O neoliberalismo como racionalidade não apenas reduz 
a todos como ativos econômicos, e desresponsabiliza o Estado e 
culpabiliza as famílias, mas se vale de diversos discursos e pautas 
políticas de valorização moral da família, sobretudo cristã conserva-
dora, como condição de operacionalidade do esvaziamento político 
e da destituição da cidadania.
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Brown (2006) destaca quatro aspectos da desdemocratização 
neoliberal: a desvalorização da autonomia política; a transformação 
dos problemas sociais em questões de mercado individualizadas; o 
assujeitamento do cidadão à governança e ao controle; e a prevalência 
do estatismo, que compreende o Estado como gerencialista e empre-
sarial. Esses efeitos seriam as condições necessárias para o estabele-
cimento de uma governança autoritária que, por sua vez, encontra na 
mobilização política do discurso religioso um importante catalisador.

A questão, todavia, não explica completamente como o dis-
curso político da direita neoliberal consegue se alinhar ao discurso 
moralista religioso, principalmente cristão, em especial por conside-
rar inúmeros axiomas conflitantes. Mais ainda, quando se olha para 
a realidade, não explica é explicado completamente nesses termos 
por que grupos religiosos fundamentalistas, fervorosos em suas cru-
zadas morais contra tudo que identificam como ameaça à família 
(feminismo, antirracismo, direitos LGBTQIA+) apoiaram e apoiam 
figuras políticas moralmente nada ortodoxas e pouco cristãs, como 
Donald Trump e Jair Messias Bolsonaro.

Se já causava estranhamento imaginar uma reunião minis-
terial em que ocupam a mesma mesa figuras como Paulo Guedes e 
Damares Alves69, causa ainda mais estranhamento ver ambos sendo 
endossados politicamente e sem ressalvas de nenhum dos lados por 
figuras como Alexandre Frota e Oscar Maroni.

Posteriormente, Brown (2019) identificará “o político” como 
elemento central para as alianças entre neoliberalismo e neocon-
servadorismo, sobretudo pela incapacidade dos neoliberais em 

69 Paulo Roberto Nunes Guedes, economista proveniente da elite financeira, foi o ministro da 
Economia no governo Bolsonaro, e assumiu a pasta sob um forte discurso neoliberal e de he-
gemonia da lógica de livre mercado, sendo ele mesmo um autoproclamado porta-voz do próprio 
mercado. Damares Regina Alves, liderança política evangélica e advogada, foi ministra dos Direitos 
Humanos no mesmo governo, e assumiu a pasta sob um forte discurso conservador de antiaborto 
e de defesa da família, em nada ressonante aos discursos de Estado mínimo e de livre mercado, 
mas sim partidária do aparelhamento religioso neopentecostal da máquina estatal.
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se livrar dele, ainda que sem adentrar o pantanoso debate sobre 
as múltiplas conceituações do que seria o político – o que tenta 
definir negativamente, e rechaça as concepções de Carl Schmitt, 
Hannah Arendt, Max Weber e uma própria concepção marxiana do 
que seria a categoria.

É importante a citação direta, a despeito de sua extensão, da 
nota de rodapé de número 4, em que Brown (2019, p. 68-69) firma 
suas divergências com tais compreensões:

Diferentemente de Marx, o político não é um mero 
efluente do modo de produção, de sua superestrutura 
ou o palco em que conflitos de classe se desenrolam. 
Diferentemente de Schmitt, não é redutível à distinção 
amigo-inimigo que organiza a guerra e a identidade 
nacional. Diferentemente de Arendt, o político não é nem 
distinto da violência nem primariamente um domínio para 
alcançar reconhecimento ou imortalidade através da fala 
e da ação. Diferentemente de Weber, não é nem definido 
por seu recurso exclusivo à violência nem centrado no 
Estado. E, diferentemente de Wolin, o político não é per-
tinente apenas às sociedades livres e ao projeto de seu 
bem-estar, nem se distingue da política por sua aparên-
cia rara e episódica.

Para Brown (2019, p. 68-69), “o político identifica um teatro de 
deliberações, poderes, ações e valores no qual a existência comum 
é pensada, moldada e governada”, e nele reside “o significado de um 
povo” e é o único que “resguarda a possibilidade da democracia”. 
Porém, a autora não desenvolve mais elementos além destes, e se 
limita a uma conceituação eminentemente instrumental do político: 
é suficiente para ela identificar que “neoliberais viam o político com 
desconfiança, [...] eram abertamente hostis tanto à sua variante 
soberana quanto à democrática” (Brown, 2019, p. 70).

Não é a proposta desta pesquisa um aprofundamento nesse 
debate, até mesmo porque é desnecessária uma exata conceitua-
ção do político para que se compreenda o argumento browniano. 
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O que a estadunidense afirma, com veemência, é que o ideário 
neoliberal não só é incompatível com a democracia, como também 
é inexoravelmente contrário a ela, razão pela qual a agenda neoli-
beral sempre pautou firmemente a defesa do desmantelamento da 
democracia, o que se daria, principalmente, por meio da governança 
gerencial tecnocrática do Estado, já que “os neoliberais promoveram 
Estados e instituições supranacionais despolitizados”, como a União 
Europeia (Brown, 2019, p. 70).

Como vimos acima, o neoliberalismo real, que vivemos hoje, 
não se deu exatamente dessa forma. Em vez de se consolidar a figura 
de Estados despolitizados, que neutraliza a democracia e nega a 
existência da sociedade do bem comum, substituídos pela noção 
atomizada de indivíduos e suas famílias, algo substancialmente dis-
tinto aconteceu (Brown, 2019).

Segundo a autora, a grande fragilidade do projeto teórico 
neoliberal foi desprezar o político em suas formulações teóricas, 
razão pela qual o neoliberalismo real é tão distorcido em relação ao 
liberalismo ideal – e, aqui, Brown (2019) aproxima sua crítica para 
com o socialismo real e o marxismo, já que, ao deixar passar desper-
cebido o político, o primeiro se consolidou substancialmente distor-
cido em relação ao segundo.

Algumas considerações são absolutamente necessárias aqui.

O que Brown (2019) denomina “marxismo” parece, ainda 
que a estadunidense não utilize tais termos, o pensamento marxista 
ortodoxo. Nesse sentido, é importante ressaltar que a autora nem 
se identifica como antimarxista, nem como foucaultiana: como ela 
afirma diversas vezes na obra mais recente (Brown, 2019) e já afir-
mara inúmeras vezes em seu “Undoing the demos” (Brown, 2015), há 
lacunas, tanto no marxismo ortodoxo, quanto no pensamento fou-
caultiano, que se preenchem e corroboram com uma análise robusta 
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à medida em que os dois métodos de análise são utilizados e os dois 
autores, aproximados70.

Partindo dessa perspectiva teórica mais contemporânea e 
menos dogmática, é a partir de Mascaro (2013) e sua concepção 
marxista da forma política71 que uma análise materialista histórico-
-dialética de Brown (2015; 2019) ganha ainda mais força e sentido.

Diferentemente de marxistas mais ortodoxos, Mascaro (2013) 
recusa um determinismo automático, quase que da mesma ordem 
das reações químicas e dos fenômenos físicos, e aponta para uma 
interdependência com margens de operabilidade independente 
entre as formas econômica capitalista, jurídica e política estatal.  

70 Brown (2019, p. 32) é explícita ao falar que seu “Nas ruínas do neoliberalismo” [...] se baseia tanto 
na abordagem neomarxista quanto na foucaultiana do neoliberalismo, e também expande ambas 
para saldar uma negligência mútua do aspecto moral do projeto neoliberal. Não trata essas duas 
abordagens como opostas ou redutíveis à compreensão materialista versus ideacional do poder e 
da mudança histórica, mas as emprega por apresentarem diferentes dimensões das transforma-
ções neoliberais que têm ocorrido em todo o mundo nas últimas quatro décadas. A abordagem 
neomarxista tende a se concentrar nas instituições, políticas, relações e efeitos econômicos, 
negligenciando os efeitos de longo alcance do neoliberalismo como forma de governar a razão 
política e a produção de sujeitos. A abordagem foucaultiana enfoca os princípios que orientam, 
orquestram e relacionam o Estado, a sociedade e os sujeitos, e acima de tudo, o novo registro 
de valor e valores do neoliberalismo, mas pouco atenta aos novos e espetaculares poderes do 
capital global que o neoliberalismo anuncia e edifica. Aquela coloca o neoliberalismo como o que 
inaugura um novo capítulo do capitalismo e gera novas forças, contradições e crises. Esta revela 
como governos, sujeitos e subjetividades são transformados pela remodelação neoliberal da razão 
liberal; considera o neoliberalismo como revelador de como o capitalismo não é singular e não 
segue sua própria lógica, mas é sempre organizado por formas de racionalidade política [...]”.

71 “A forma-valor somente se estabelece plenamente quando ao mesmo tempo se apresenta, enre-
da-se, enlaça-se e se reflete em várias outras formas sociais correlatas. Nesse conjunto, a forma 
jurídica – que constitui os sujeitos de direito, afastando as velhas relações sociais que jungiam uns 
aos outros pelo arbítrio, pela força ou pelo acaso – é uma de suas engrenagens necessárias. Além 
dela, a forma política estatal é também sua correlata inexorável, constituindo um tipo específico de 
aparato social terceiro e necessário em face da própria relação de circulação e de reprodução eco-
nômica capitalista. Tal forma política, terceira e específica, é um ponto nodal das relações sociais 
capitalista [...]. Os vínculos capitalistas, no entanto, são assegurados por meio do surgimento e da 
constância de um aparato político determinante e a princípio estranho aos contratantes [...]. O tipo 
específico de aparato da forma política é aquele que se instaura como Estado, numa unidade de 
poder alheia ao domínio econômico do capital e do trabalho, funcionando como garante político 
necessário no seio da reprodução econômica capitalista” (Mascaro, 2013, p. 65-66).
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Com efeito, para Mascaro (2013, p. 73), “[...] o político e o jurídico se 
estabelecem no mesmo todo das relações de produção, ainda que 
num entrelaçamento dialético de primazia das últimas em face das 
primeiras no que tange ao processo de constituição da sociabilidade”.

É importante ressaltar que, de maneira alguma, se pre-
tende aproximar ou sustentar quaisquer relações entre a categoria 
do político browniano e a categoria da forma política mascariana. 
O objetivo aqui não é tomar parte no intenso debate da Ciência 
Política sobre o que seria o político, menos ainda se, e em que 
medida, ele poderia ser compreendido como a própria forma polí-
tica ou algo conexo a ela.

O que é realmente relevante, neste momento, é repisar a 
impossibilidade de se sustentar um determinismo matematicamente 
insuperável das formas jurídica e política estatal pela forma econô-
mica capitalista, o que implicaria, lógica e necessariamente, ignorar 
os inúmeros conflitos jurídicos e políticos cotidianamente vividos. 
É muito emblemático lembrar, inclusive, do amplamente noticiado 
processo de corrosão do governo Bolsonaro e suas manobras finan-
ceiras, como o bloco do chamado “Centrão” pela manutenção das 
condições de governabilidade, por exemplo – um fato sociopolítico e 
econômico real e que só se explica por uma perspectiva de rechaço 
a um determinismo absoluto.

De volta à tese de Brown (2019) sobre as distorções entre o 
neoliberalismo ideal e o real, a autora avança sobre diversos fenô-
menos que, a rigor, causariam arrepio em qualquer dos teóricos 
neoliberais, de Hayek e Friedman aos ordoliberais: como governos 
de orientação neoliberal declarada se implementam não de forma 
tecnocrática e despolitizada, mas, pelo contrário, marcados por for-
tes relações políticas entre setores conservadores, religiosos e até 
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mesmo partidos e grupos de extrema direita que sustentam projetos 
nacionalistas, xenofóbicos e a antiglobalização72.

São as alianças políticas de ocasião entre grupos e setores 
eminentemente distintos entre si que justifica a gritante incoerência 
do neoliberalismo real em relação às suas matrizes teóricas (Brown, 
2019). Mas, com o que ou com quem, exatamente, os setores políti-
cos e econômicos neoliberais se aliam? Serão tomadas as respostas 
a essa pergunta de Brown (2019), de Vaggione, Machado e Biroli 
(2020) e, ainda, de Fraser (2021).

Partindo-se dos estudos de Brown (2015), Vaggione, Machado 
e Biroli (2020) olham para a América Latina e a chegada ao poder de 
projetos políticos de direita radical, como é o caso brasileiro a partir 
das eleições de 2018. Neles, enxergam semelhanças sócio-históri-
cas e políticas que remontam, também, ao fenômeno estadunidense 
de fortalecimento do Partido Republicano e eleição presidencial de 
Donald Trump, que identificam alianças de ocasião entre o neolibe-
ralismo e setores religiosos conservadores católicos e evangélicos.

As autoras e o autor (Vaggione; Machado; Biroli, 2020) pro-
põem, então, cinco dimensões de análise, e a a primeira é o próprio 
conceito de neoconservadorismo, o qual abarcaria simultaneamente 
católicos e evangélicos, que, historicamente, eram contrários a ini-
ciativas ecumênicas intentadas na segunda metade do século XX.

O neoconservadorismo concatenaria alguns valores compar-
tilhados entre católicos e evangélicos, apesar de esses dois grupos 
lidarem com diferentes ênfases a respeito desses: enquanto católicos 

72 “[...] como, precisamente, a atração popular por homens fortes políticos e o clamor por Estados de 
lei-e-ordem nasceram de uma racionalidade que vê o poder político concentrado como o perigo 
supremo para o mercado e a liberdade? O crescente ultranacionalismo não sinaliza uma ruptura 
radical com o neoliberalismo? Não é por isso que tantos comentaristas viram no Brexit, na eleição 
de Trump e na ascensão da direita nacionalista na Europa a sentença de morte do neoliberalismo? 
E como encaixar a intensa polarização política de nossos tempos com uma racionalidade de go-
verno antipolítica e antidemocrática?” (Brown, 2019, p. 73).
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teriam alguma tolerância maior à homossexualidade, ao sustentar 
que homossexuais deveriam receber alguma espécie de acolhimento 
ainda que sem o reconhecimento das suas uniões e arranjos sociofa-
miliares, a questão do aborto seria, para eles, um ponto intransigível 
de inadmissíveis exceções; já no tocante aos evangélicos, haveria 
alguma maior tolerabilidade em relação ao tema do aborto, mas 
um rechaço absoluto às pautas LGBTQIA+ e os direitos pleiteados 
por essa população, do casamento à criminalização da homofobia 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020).

Identificam, assim, que o principal traço de união entre 
esses dois grupos, antes historicamente rivais na disputa por 
fiéis, é a agenda antigênero, que se contrapõe a direitos sexuais 
e reprodutivos de mulheres e de pessoas LGBTQIA+ (Vaggione; 
Machado; Biroli, 2020).

A segunda dimensão é a da juridificação da moralidade, que 
traz para o debate jurídico valores morais e religiosos de regulação 
da sexualidade. Da perspectiva católica, esse processo teria raízes 
com o próprio jusnaturalismo, e se intensificou no final dos anos 
1990, com a crescente proteção dos direitos sexuais e reprodutivos 
pelos tratados e outros documentos jurídicos da Organizações das 
Nações Unidas – ONU, ao que se organizaram frentes reacionárias 
delineadas como discursos de defesa dos direitos humanos – daí 
falar-se, por exemplo, nos direitos humanos do nascituro contra o 
aborto e de crianças e adolescentes contra a banalização do divórcio 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020).

Já os pentecostais, reconhecidos como hegemônicos na 
América Latina, também se utilizam do que as autoras e o autor 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020) denominaram gramática dos 
direitos humanos para a defesa de suas posições morais e religiosas, 
que direcionam, porém, todos os seus esforços jurídicos e políticos 
contra a chamada “ideologia de gênero”.
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Sobre a famigerada “ideologia de gênero”, aliás, é impor-
tante tecer algumas considerações. Segundo Miskolci e Campana 
(2017) e Miskolci (2018), dois momentos histórico-políticos seriam 
cruciais para a sedimentação da expressão e sua circulação entre 
setores religiosos conservadores: a Conferência Episcopal da Igreja 
Católica do Peru, em 1998, e a publicação do livro “La ideología del 
género. O el género como herramienta de poder”, de autoria do 
argentino Jorge Scala.

Conceitualmente, porém, a noção de uma dita “ideologia 
de gênero” teria como principal base os escritos de Joseph Aloisius 
Ratzinger, de 1997, antes de seu pontificado, que criticava o conceito 
de gênero, em contraposição aos movimentos na ONU de incorpora-
ção das questões de gênero nas concepções de direitos humanos – 
em especial a Conferência Mundial de Beijing sobre a Mulher, orga-
nizada pela ONU em 1995, na qual se substituiu o termo “mulher” por 
“gênero” (Miskolci; Campana, 2017).

A ideia de “ideologia de gênero”, e, mais especificamente, a 
ideia de que é algo maléfico a ser fortemente combatido por cristãos, 
alastrou-se não apenas na América Latina, e ganhou fôlego também 
na Europa (Miskolci; Campana, 2017); entretanto, foi no continente 
latino-americano que ela se enrobusteceu, sobretudo em reação aos 
avanços na conquista de direitos pela população LGBTQIA+, em 
especial a aprovação do casamento homoafetivo na Argentina e no 
Brasil – o que Miskolci (2018, n.p) chama de “disparador do pânico 
moral sobre a ‘ideologia de gênero’”.

Miskolci (2018) também chama a atenção para o fato de 
que, no Brasil, a despeito de aparentemente a luta contra a “ideolo-
gia de gênero” ser mais atribuída aos evangélicos – principalmente 
em virtude da sua articulação no Poder Legislativo federal contra 
o chamado “kit gay”, material de prevenção à homofobia nas esco-
las – é certo que o núcleo católico nunca deixou de encampar essa 
cruzada moralizante.
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A terceira dimensão apontada por Vaggione, Machado 
e Biroli (2020), inclusive, está diretamente ligada aos Poderes e à 
representatividade política: o neoconservadorismo se dá em contex-
tos democráticos, valendo-se tanto da abertura política do debate 
público, como dos sistemas pluripartidários. Destacam, ainda, que, a 
despeito de a maioria da literatura nas Ciências Sociais apontar uni-
camente para movimentos sociais, organizações e atores coletivos 
de esquerda nos contextos de redemocratização latino-americana, 
é certo que diversos atores e organizações conservadoras também 
passarão a ocupar espaços públicos e políticos, inclusive na pers-
pectiva de disputa por projetos políticos e por quadros do Estado.

Sua análise se confirma, por exemplo, quando se tem notícia, 
na grande imprensa, de que a chamada Bancada Evangélica, no pri-
meiro semestre de 2022, já reuniria cento e oitenta e um deputados, 
dispersos em 80% dos partidos na Câmara ao longo de praticamente 
todo o espectro político, desde um tradicional partido de esquerda, 
como o Partido dos Trabalhadores (PT), até uma sigla bem à direita, 
como o Partido Liberal (PL) (Estadão Conteúdo, 2022).

Todavia, essa operabilidade em contextos democráticas é, 
como apontam Vaggione, Machado e Biroli (2020), eminentemente 
contraditória, já que, na prática, os setores que compõem o chamado 
neoconservadorismo acabam por defender práticas iliberais, autori-
tárias e até mesmo contrárias à ciência, como, por exemplo, a censura 
de pautas e temas nos ambientes escolares e a tenebrosa “cura gay”.

Destacam, ainda, que a eleição, em 2018, de um presidente, 
a seu sentir, de extrema direita e identificado com o neoconserva-
dorismo foi responsável por um notável crescimento da ocupação 
de cargos públicos relevantes no Poder Executivo federal, muitas 
vezes ocupados diretamente por pastores e demais líderes religiosos 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020).
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A quarta dimensão apontada diz respeito à transnaciona-
lidade do neoconservadorismo, caracterizada principalmente por 
articulações e redes de entidades e organizações religiosas con-
servadoras, como a Political Network for Values/Red Política por 
los Valores, com integrantes oriundos de vários lugares do planeta 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020). Mais adiante, ao se analisar a crí-
tica de Nancy Fraser (2021) ao que ela chamou de “neoliberalismo 
progressista”, este assunto será aprofundado a respeito desse caráter 
transnacional do neoconservadorismo.

Finalmente, a quinta dimensão elencada diz respeito à con-
vergência entre neoconservadorismo e neoliberalismo, no sentido 
de considerarem a família central às suas concepções de sociedade 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020).

Em síntese, para Vaggione, Machado e Biroli (2020, p. 95), sua 
proposta em torno do conceito de neoconservadorismo é, tecnicamente, 
uma referência teórica para a concomitância das cinco dimensões 
desenvolvidas e acima mencionadas, reportando-se, em realidade, a:

[...] alianças entre atores adversos; juridificação dos 
conflitos políticos de caráter moral; desenvolvimento em 
contexto liberal-democrático, mas participando, no início 
do século, de processos iliberais e de erosão das demo-
cracias; caráter transnacional; e relação com o neolibe-
ralismo, sobretudo na perspectiva da responsabilização 
das famílias em meio a processos amplos de privatiza-
ção e mercantilização.

Um exemplo muito emblemático e significativo de como essas 
alianças se costuram e são operadas na prática é o recente entreveiro 
entre um cantor sertanejo e uma cantora pop brasileira de sucesso inter-
nacional. O primeiro, durante um show realizado em cidade do Centro-
Oeste, e um dos epicentros do agronegócio brasileiro, proferiu jocosos 
comentários insinuados sobre a segunda, e ironizou uma tatuagem 
íntima que ela teria declarado ter feito e, ainda, vangloriou-se de não 
depender de captação de recursos via Lei Rouanet para seus shows.
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Ao longo das trocas de farpas e investigações jornalísticas, 
apurou-se que o referido cantor sertanejo e a dupla que compõe 
faziam um show no Município de Sorriso/MT, com custeio de dinheiro 
público, e teve seu elevado cachê de quatrocentos mil reais pago, não 
por recursos captados via leis de fomento, mas diretamente arcados 
pela Prefeitura (Cunha, 2022), atualmente sob gestão.

Ou seja: além da hipocrisia na dita acusação, sequer com-
provada, de que a cantora necessitaria de recursos captados para 
trabalhar, o grande eixo da polêmica circundou a tatuagem íntima e 
o tom marcadamente machista e de slut shaming, que reforça valores 
neoconservadores patriarcais (Redação Nós, 2022).

Desse exemplo, chama a atenção o fato de que, posterior-
mente, o cantor sertanejo envolvido, em outro show, tenha repreen-
dido um coro de ofensas da plateia à cantora sob a justificativa de 
que, na realidade, deveriam orar por ela (Redação Nós, 2022), o que 
reforça, assim, valores morais neoconservadores religiosos.

Esses valores, inclusive, não foram questionados por seu 
público, a despeito de esse cantor, antes desse ocorrido, já ter ten-
tado viralizar nas redes sociais por meio de uma foto de sunga, com 
seu genital aparentemente ereto, marcado no tecido da peça e com 
o contorno bem visível (Bastos, 2022). Neste ponto, duas questões 
devem ser enfaticamente destacadas: primeiro, o evidente machismo, 
ao se julgar o uso do corpo e da sexualidade pela cantora de forma 
pejorativa, diferentemente do homem que age de maneira seme-
lhante; segundo, e mais importante para esta análise, a flexibilidade 
dos julgamentos morais neoconservadores a depender da orientação 
política de quem, em tese, infringe valores e normas dessa natureza.

Ainda que se cogite de o cantor sertanejo ter-se utilizado 
de uma estratégia de marketing, ao ofender uma cantora em alta, 
durante sua turnê internacional, para ganhar destaque midiático, é 
certo que esse mesmo destaque, pouco tempo antes, decorreu de 
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uma exposição erotizada do corpo e pouco condizente com o ideário 
de quem pede orações por alguém que tenha tatuado a região anal. 
Ou seja, algo exatamente contrário aos valores morais que prega e 
que, a seu sentir, justificariam as mencionadas ofensas.

Note-se que, ainda assim, sua imagem e sua consideração 
moral não se desfaz com a exibição do contorno do pênis ereto, 
porque, ideologicamente, o cantor se alinha a setores políticos neo-
conservadores. Portanto, por mais que quebre regras morais, há uma 
margem de elasticidade e de tolerância, contanto que persista sua 
fidelidade ideológica e, mais do que isso, a canalização de seu capital 
midiático para o capital político de determinados grupos e setores.

É evidente que, fosse uma mulher, possivelmente essa 
elasticidade tivesse sido muito menor. Ainda assim, haveria alguma 
margem de tolerância, desde que não houvesse desvalorização do 
capital midiático de uma possível apoiadora do projeto político neo-
conservador neoliberal.

Cabe pensar, nessa hipótese, no maquiador assumidamente 
gay e de performance de gênero predominantemente feminilizada 
que se coloca publicamente como aliado e amigo pessoal do pre-
sidente e de sua esposa desde as eleições de 2018. Inclusive, como 
se tem noticiado na imprensa, já participou das famigeradas lives 
que aquele promove para sua base eleitoral, para negar o caráter 
eminentemente homofóbico e transfóbico das falas e políticas em 
curso desde o processo eleitoral de 2018, bem como promover dis-
cursos de endeusamento da figura do presidente em associação à 
cantora estadunidense Beyoncé Knowles, ícone das comunidades 
negra e LGBTQIA+ e com notória militância política antirracista, anti-
machista e anti-homofóbica e antitransfóbica (Benício, 2022).

Essa elasticidade do juízo moralizante é outro aspecto crucial 
da relação entre neoliberalismo e neoconservadorismo, pois revela a 
verdadeira proeminência de determinados setores em torno de um 
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projeto de poder em nome do qual se admitem as mais estapafúrdias 
contradições, hipocrisias e incoerências – o que se evidencia, tam-
bém, nas concessões dos setores econômicos neoliberais com o dis-
curso irracional do negacionismo científico, que comunga palanques 
com aberrações, como o movimento antivacina, ao mesmo tempo 
em que se centralizam debates na economia financeira de altíssima 
tecnologia das criptomoedas.

O neoliberalismo, entretanto, goza de uma elasticidade subs-
tancialmente mais perversa e permeável do que o neoconservado-
rismo, e é capaz de, simultaneamente, aliar-se a este sem deixar de, 
ainda, desenvolver uma faceta supostamente humanitária, fetichi-
zando como mercadorias pautas legítimas de movimentos sociais. 
Trata-se, com efeito, do que Fraser (2021) denominou “neoliberalismo 
progressista”, a partir de sua análise dos processos socioeconômicos 
e políticos nos Estados Unidos, mas que, como categoria, aplica-se 
também aos demais países inseridos no capitalismo global. A cita-
ção é longa, mas relevante:

Antes de Trump, o bloco hegemônico que dominava a 
política estadunidense era o neoliberalismo progressista. 
Isso pode soar como um oximoro, mas foi uma aliança 
real e poderosa de dois companheiros improváveis: por 
um lado, as principais correntes liberais dos novos movi-
mentos sociais (feminismo, antirracismo, multicultura-
lismo, ambientalismo e ativismo pelos direitos LGBTQ+); 
por outro lado, os setores mais dinâmicos, de ponta, “sim-
bólicos” e financeiros da economia dos EUA (Wall Street, 
Vale do Silício e Hollywood). O que manteve unido esse 
estranho casal foi uma peculiar combinação de visões 
sobre distribuição e reconhecimento.

O bloco progressista-neoliberal combinou um programa 
econômico expropriativo e plutocrático com uma política 
de reconhecimento liberal-meritocrática [...]. O que isso 
significava, na realidade, era a financeirização [...].

Mas a versão “fundamentalista” de direita do neolibe-
ralismo não poderia se tornar hegemônica em um país 
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cujo senso comum ainda era moldado pelo pensamento 
do New Deal [...]. Para que o projeto neoliberal triunfasse, 
tinha que ser reembalado, receber um apelo mais amplo 
e ligado a outras aspirações emancipatórias não econô-
micas [...] (Fraser, 2021, p. 39-41).

Para a filósofa, a ascensão do projeto político democrata, 
com a gestão Clinton, consolidou um desmantelamento neoliberal 
do Estado sob uma aparência progressista, que venceu seus dois 
principais oponentes: os setores políticos ainda ligados ao keynesia-
nismo do New Deal e o que chamou de neoliberalismo reacionário, 
representado principalmente pelo Partido Republicano, que “[...] con-
ciliava uma política neoliberal de distribuição similar com uma política 
de reconhecimento diferente, reacionária [...]” (Fraser, 2021, p. 44).

A eleição de Trump, em sua perspectiva, liga-se diretamente 
ao fato de que a acelerada financeirização e globalização econômi-
cas estadunidenses, aliadas à sua desindustrialização, o que gerou 
uma espécie de vácuo decorrente da ausência de representatividade 
da classe trabalhadora pelos dois blocos (neoliberalismos progres-
sista e reacionário) que não foi devidamente preenchido por projetos 
políticos criticamente antineoliberais (Fraser, 2021).

Desse vácuo, consolidado pela manutenção das políticas 
neoliberais pelos mandatos de Obama e não preenchido nem por 
um projeto à esquerda, como do democrata Bernie Sanders – cha-
mado pela autora de populismo progressista – e nem por um projeto 
popular, como o que se esboçou nas manifestações do movimento 
Occupy Wall Street, emergiu a figura de um político supostamente 
antineoliberal e comprometido com um viés estritamente conserva-
dor – o que chamou, referindo-se ao projeto trumpista, de populismo 
reacionário (Fraser, 2021).

Não obstante, salienta a filósofa, Trump em nada se mostrou 
um antineoliberal: “[...] ativou a velha tática comercial fraudulenta 
de ‘estelionato eleitoral’, abandonando as políticas distributivas 
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populistas prometidas em sua campanha” (Fraser, 2021, p. 53), e 
tentou manter agarrado seu eleitorado por vociferantes discursos 
nacionalistas, xenófobos e discriminatórios.

Se forem retirados os nomes dos personagens envolvidos, 
as análises de Fraser (2021) pareceriam relatar os últimos vinte anos 
de política pós-redemocratização no Brasil, em especial o processo 
eleitoral de 2018, no qual uma figura política caricata, agressivamente 
verborrágica e articulada em torno de um discurso vago de mudança 
“do que está aí” chegou ao Palácio do Planalto.

Tanto lá, como aqui, as promessas de mudança e de morali-
zação rapidamente foram substituídas por ações contraditórias e, em 
certa medida, um “estelionato eleitoral”: o radical discurso de com-
bate à corrupção deu lugar a escândalos de corrupção; as promes-
sas de melhoria econômica nacional e para a população como um 
tudo se esvaíram, com resultados desastrosos em termos de câmbio, 
inflação e geração de empregos; uma crescente histeria conserva-
dora que, ao mesmo tempo que desvia a atenção dos fracassos polí-
ticos, sociais e econômicos, justifica o desmonte de setores como 
meio-ambiente, cultura e direitos humanos, transferindo-se seus 
recursos ao agronegócio e outros aliados políticos.

Em essência, o processo político que vimos, desde as elei-
ções de 2018, é extremamente semelhante ao processo estaduni-
dense trumpista, bem como outras guinadas neoconservadoras, 
como na Hungria de Viktor Orbán. É, portanto, um fenômeno global, 
inclusive com interconexões dos mesmos agentes envolvidos, como 
foi o caso do envolvimento do articulador da campanha de Trump 
nos Estados Unidos, Steve Bannon, com as eleições brasileiras de 
2018 e com o candidato vencedor (Behring, 2021).

Em síntese, o governo do presidente Jair Messias Bolsonaro, 
iniciado em 2019, é reflexo direto de uma conjuntura política global 
de fortalecimento da extrema direita, a partir de alianças políticas de 
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ocasião travadas entre setores religiosos conservadores cristãos – 
tanto católicos quanto evangélicos – e setores econômicos neoliberais.

Isso resultou, como visto, na composição de um governo e 
de um projeto político heterodoxo e contraditório: dentro da mesma 
esfera temos a defesa de um Estado mínimo, preocupado unica-
mente em assegurar a manutenção dos mercados e a defesa de um 
Estado interventor nas questões morais, protegendo crianças, ado-
lescentes e famílias do perigo fictício da “ideologia de gênero”.

Não obstante, a convergência em torno da culpabilização 
das famílias é fundamental: para a agenda neoliberal, é imperioso 
o desmonte de políticas sociais e do chamamento das famílias para 
que busquem satisfazer suas necessidades sociais no mercado; para 
o conservadorismo religioso, a família burguesa heterossexual e cis-
gênera é uma unidade social indispensável e sagrada, única forma 
de arranjo sociofamiliar aceitável.

Assim, se todas as pessoas devem estar organizadas social-
mente em famílias, geridas sob a racionalidade neoliberal da empresa 
e do lucro, temos o encontro perfeito entre neoliberalismo e mora-
lidade cristã, que culpabilizam essas mesmas famílias pela carência 
material, pela pobreza, e admitem a ausência de responsabilidade do 
Estado, já que todo e qualquer infortúnio da família é da ordem de 
sua própria culpa e degradação moral.

Neste capítulo, como visto, grande ponto de encontro do 
neoliberalismo e do conservadorismo religioso, é a figura idealizada 
e culpabilizada da família nuclear burguesa. Esta, por sua vez, reflete 
ideais heterossexistas, cisgêneros e até mesmo brancos, sobretudo 
ao se considerar as nefastas tradições racistas de desumanização 
de pessoas negras e de deslegitimação de seus arranjos sociofa-
miliares inspirados em ancestralidades africanas e nas formas de 
resistência do quilombo.
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Exonerado de qualquer responsabilidade quanto ao bem-es-
tar social, o Estado neoliberal pode, em tese, dedicar-se exclusiva-
mente ao atendimento das demandas da elite econômica, no que 
diz respeito a assegurar o funcionamento dos mercados, e assim 
garante a existência e a operabilidade destes. As famílias, se quise-
rem sobreviver, devem buscar a satisfação de suas necessidades no 
mercado como agentes econômicos, razão pela qual sua má gestão 
há de ser naturalmente punida com a insatisfação e a carência.

Nessa lógica, não há espaço para arranjos sociofamiliares 
diversos e, se a própria família pretende relegar-se à própria sorte 
meritocrática de sua gestão como família-empresa, relega-se toda 
e qualquer sociabilidade fora da matriz heterossexual e cisgênera  
ao plano do abjeto.

As famílias e as pessoas ditas normais não são objeto das 
preocupações do Estado; porém, as famílias e pessoas que fogem à 
normatividade impositiva da heterossexualidade e da cisgeneridade 
são dignas de atenção do Estado; diferentemente dos mercados, 
porém, a grande preocupação que trazem ao Estado neoliberal 
conservador é da ordem do desarranjo social, da degenerescência 
moral e da devassidão.

São, portanto, problemas que demandam a intervenção esta-
tal, seja para seu ajustamento e normalização, seja para sua aniquila-
ção do espaço público e definitiva marginalização.



4
DOS MOVIMENTOS 

HOMOSSEXUAIS 
AOS LGBTQIA+:

UMA HISTÓRIA ENTRE 
RELAÇÕES, CONTRADIÇÕES 

E O LABORATÓRIO DE REPERTÓRIOS



204S U M Á R I O

Neste capítulo, será feito um breve resgate histórico dos 
movimentos LGBTQIA+, articulações e forças da sociedade civil que 
seguem lutando por direitos e contra a violência cis-heterossexual 
conservadora. A partir da compreensão de sua processualidade 
histórica, será possível enxergar suas lutas e formas de resistên-
cia na conjuntura perversa do neoliberalismo, em especial com o 
recrudescimento político da extrema direita bolsonarista, que tomou 
de assalto o país, em 2018, e ainda coloca sob ameaça o Estado 
Democrático e Social de Direito.

Há uma riquíssima história dos movimentos e lutas LGBTQIA+ 
no Brasil, atravessada não só por diferentes conjunturas (como, por 
exemplo, o período ditatorial, entre 1964 e 1988), como também mar-
cada por inúmeros conflitos e contradições, tal qual qualquer per-
curso histórico inscrito sob o modo capitalista de produção.

O objetivo, aqui, não é fazer uma historiografia dos movimen-
tos sociais LGBTQIA+ brasileiros, o que demandaria o fôlego e as 
dimensões de uma pesquisa própria. Aqui, pretende-se identificar as 
origens de contradições e relações centrais aos movimentos desde 
o final do período ditatorial de 1964, de maneira a se construir uma 
interpretação sociológica desses processos históricos a partir das 
balizas teórico-metodológicas firmadas em termos de um marxismo 
queer, ou queer marxismo – a ordem dos termos, repise-se, não 
denota nenhuma prioridade ou preterimento.

Tudo isso se refere, notadamente, aos embates com o mora-
lismo tradicionalista das esquerdas, ao silenciamento e ao rearranjo 
político das lésbicas e das pessoas transexuais e travestis, e, tam-
bém, às íntimas, profundas e por vezes problemáticas relações entre 
os movimentos, o Estado e a política partidária.

Além disso, como se verá mais adiante, entende-se que o 
contexto sócio-histórico da epidemia da AIDS implicou um ponto 
de viragem fundamental para os movimentos LGBTQIA+, até então 
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chamados movimentos homossexuais, que trouxeram desafios 
inadiáveis que, por sua vez, colocaram a práxis da época em um ver-
dadeiro laboratório de testes de repertórios de ação e estratégias de 
luta que mudariam definitivamente sua história.

Ao se trabalhar com a categoria dos repertórios, não neces-
sariamente se está abdicando de uma perspectiva de análise a par-
tir do materialismo histórico-dialético. Nesse sentido, é importante 
tecer alguns esclarecimentos epistemológicos.

A ideia de repertório está diretamente ligada às teorias 
estadunidenses de movimentos sociais, que se afastaram do 
paradigma marxista e que se debruçaram em análises funciona-
listas dos movimentos e de suas ações, mais especificamente a 
Teoria do Processo Político e os desenvolvimentos teóricos de Tilly 
(Alonso, 2009), posteriormente renomeada de Teoria do Confronto 
Político (Alonso, 2012).

Em que pese a Teoria do Processo Político/Teoria do 
Confronto Político não se mostrar suficiente para explicar as origens, 
os processos sócio-históricos e a inserção dos movimentos sociais, 
em uma sociedade marcada por profundas contradições, desde o 
mais mediado nível do conflito entre capital e trabalho, fica claro que 
suas contribuições sobre a dinâmica dos movimentos sociais são 
valiosíssimas e, se consideradas dentro de certas balizas, são abso-
lutamente complementares e não se opõem a análises que partam 
de alguma perspectiva materialista histórico-dialética.

Isso porque referido acumulado teórico, se insuficiente para 
se pensar os processos macropolíticos dos movimentos sociais, não 
deixa de contribuir, à medida em que articula diversas categorias 
úteis para a compreensão da organização, estruturação e ações 
políticas dos movimentos. Nesse sentido, ousa-se dizer que a Teoria 
do Processo Político (ou, ao menos, algumas de suas categoriais) 
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pode dialogar com perspectivas materialistas, desde que conside-
rada como uma teoria da dinâmica dos movimentos e assim sejam 
articuladas as suas categorias.

É sob tal prisma que a categoria dos repertórios se mostra 
relevante para a análise dos movimentos LGBTQIA+, em especial 
considerando-se as experiências históricas vivenciadas pelos movi-
mentos no bojo da pandemia da AIDS. A categoria dos repertórios é, 
frise-se, central para esta análise.

Mas, o que seriam os repertórios? O próprio Tilly, como 
leciona Alonso (2012), revisitou sua conceituação diversas vezes 
ao longo da vida, e redefiniu a noção de repertório, ora à luz da 
Sociologia Interacionista, ora ao reagir às críticas culturalistas que 
o acusavam de um desenvolvimento excessivamente estruturalista 
que não abriria espaço para o simbolismo e para a agência, até che-
gar à ideia de performance.

Aqui, apega-se à ideia da primeira formulação tillyana de 
repertório, desenvolvida no final da década de 1970 em seu “From 
mobilization to revolution” (Tilly, 1978): uma categoria analítica 
empírica sobre as formas de ação ou inação política de movimentos 
sociais que dá conta de uma perspectiva histórica da atuação dos 
movimentos e da escolha de estratégias para a práxis.

Elemento central da categoria do repertório é a ideia de que 
este é, ao mesmo tempo, limitado e surpreendente: por um lado, 
“demarca conjunto finito de maneiras historicamente inventadas de 
ação política, mas amplo, porque abarca várias culturas na mesma 
época” (Alonso, 2012, p. 23); por outro, surpreende, à medida em 
que são inúmeras as “formas pelas quais as pessoas poderiam, em 
princípio, empenhar seus recursos na persecução de seus próprios 
fins comuns [...] dadas as muitas formas pelas quais grupos reais 
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perseguiram seus fins comuns em determinados momentos”73 
(Tilly, 1978, p. 151).

Para Alonso (2012, p. 23), nessa primeira formulação de 
Tilly, “repertório é, então, um conjunto de formas de ação”, defini-
ção que, a seu sentir, deixaria alguns pontos conceituais em aberto 
ante seu eminente estruturalismo, não obstante se tratar de um 
estruturalismo histórico.

A substancial instrumentalidade74 da primeira formulação 
conceitual de repertório se, sob determinado prisma, falharia, em 
tese, à compreensão de outras dimensões do fenômeno dos movi-
mentos sociais e das ações coletivas (Alonso, 2012), para uma análise 
materialista histórico-dialética é absolutamente compatível e enri-
quecedora, uma vez que possibilita o aprofundamento do estudo das 
formas de ação, sem amarrar esse mesmo estudo a um determinado 
marco conceitual interacionista, culturalista ou pós-estruturalista75.

A categoria do repertório, mais especificamente pensar a 
existência de standards de repertório, assim, “[...] simplifica o estudo 

73 Fica aqui nossa própria tradução para o original em inglês, sem supressões: “At any point in time, 
the repertoire of collective actions available to a population is surprisingly limited. Surprisingiy, 
given the innumerable ways in which people could, in principle, deploy their resources in pur-
suit of common ends. Surprisingly, given the many ways real groups have pursued their own 
common ends at one time or another” (Tilly, 1978, p. 151). Optou-se por nossa própria tradução 
no corpo do texto, para frisar a interpretação do autor a respeito dele, sem prejuízo da leitura 
e da necessária menção à tradução feita por Alonso (2012, p. 23) para o mesmo excerto, sem 
supressões: “Num dado ponto do tempo, o repertório de ações coletivas disponível para uma 
população é surpreendentemente limitado. Surpreendente, dadas as inúmeras maneiras pelas 
quais as pessoas podem, em princípio, empregar seus recursos ao perseguir fins comuns. 
Surpreendente, dadas as muitas maneiras pelas quais os grupos existentes perseguiram seus 
próprios fins comuns num tempo ou noutro”.

74 “[...] O repertório surge como aglomerado de instrumentos para realização de interesses, sem 
significado em si mesmo” (Alonso, 2012, p. 24).

75 “Tilly não detalha o processo de apropriação do repertório pelos atores. Sabe-se que a relação é 
contingente, a escolha das formas depende de contexto, interlocutor, nível da ação. O ponto, neste 
momento, é evidenciar a existência de padrões de ação coletiva compartilhados – não seu uso” 
(Alonso, 2012, p. 24).
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das variações na ação coletiva de um lugar, tempo e população 
a outra”, redimensionando a análise à perquirição do porquê uma 
determinada população “[...] veio a ter seu particular repertório [...]” 
e “como a população selecionou uma forma particular de ação (ou 
nenhuma ação) desse repertório”, redimensionando da mesma forma 
e praticamente nessas mesmas duas sub-formulações a questão da 
inovação da ação coletiva (Tilly, 1978, p. 158)76.

Em uma primeira análise, as questões de sexualidade e de 
identidade de gênero, atinentes à constituição psicossocial e à esfera 
de liberdades, estariam mais diretamente ligadas ao que, depois, 
convencionou-se chamar de pautas e lutas identitárias77. Não obs-
tante, dadas as circunstâncias históricas e materiais da epidemia 
da AIDS, foi inevitável uma transmudação de ações culturais e ditas 
identitárias por uma luta claramente orientada por prestações mate-
riais, sobretudo de saúde.

Vimos, com Facchini (2020), que essas duas dimensões 
de luta coexistem e convivem, nem sempre harmoniosamente, no 
âmbito dos movimentos – as próprias siglas LGBTI e LGBTQIA+, 
como já mencionado, também dizem respeito a repertórios mais ins-
titucionalizados ou de visibilidade.

76 Optou-se por manter o termo standard, em itálico, uma vez ser expressão cada vez mais recorrente 
no uso brasileiro acadêmico da língua portuguesa. Ainda, é importante anotar que foi trazida 
aqui uma tradução do autor para o original em inglês, sem supressões: “The idea of a standard 
repertoire of collective actions, if correct, simplifies the study of variations in collective action from 
one place, time, and population to another. It simplifies by breaking the problem into two parts: 
how the population in question came to have its particular repertoire, how the population selected 
a particular form of action (or no action at all) from that repertoire. The analysis of innovation in 
collective action-for example, the invention and diffusion of the sit-in as a way of pressing for equal 
rights in public accommodations-breaks neatly into the same two parts” (Tilly, 1978, p. 158).

77 Segundo Gohn (1997, p. 121), teóricas e teóricos dos chamados “novos” movimentos sociais dire-
cionaram suas análises para “a construção de um modelo teórico baseado na cultura. Os teóricos 
dos NMS negaram a visão funcionalista da cultura como um conjunto fixo e predeterminado 
de normas e valores herdados do passado. Apesar de trabalharem com as bases marxistas do 
conceito, que vê a cultura como ideologia, eles deixaram de lado a questão de ideologia como 
falsa representação do real. Sabemos que no paradigma marxista o conceito de ideologia está 
intimamente associado ao de consciência da classe”.
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Neste breve resgate histórico das trajetórias de luta 
LGBTQIA+, desde o final do período ditatorial, será verificado como 
esses repertórios foram desenvolvidos e como foram sendo entre-
laçados a partir dos muitos e diferentes desafios, sobretudo suas 
condições materiais e históricas.

4.1 MOVIMENTOS NO FINAL 
DO PERÍODO DITATORIAL

As pesquisas sobre os movimentos de luta por direitos, no 
período ditatorial brasileiro, não apenas receberam muito menos 
energia do que outras lutas e violações de direitos pelo Estado, como 
também enfrentou resistências calcadas numa histórica aura de tabu 
acerca da homossexualidade, inclusive no meio universitário e em 
setores progressistas: mesmo durante o enorme esforço de reconsti-
tuição histórica das comissões da verdade recentes, o fato de o tema 
dos direitos LGBTQIA+ não receberem a devida importância nesses 
trabalhos, aliado às dificuldades estruturais e de exíguos prazos, 
comprometeram um aprofundamento já desafiador ante as poucas 
pesquisas acadêmicas prévias e dificuldade de localização de docu-
mentos e fontes específicas (Quinalha, 2018).

Não obstante, alguns movimentos, publicações e articu-
lações são centrais para a luta LGBTQIA+, sobretudo a partir da 
segunda metade dos anos 1970.

O Lampião, como ficou conhecido, foi um jornal “editado no 
Rio de Janeiro por jornalistas, intelectuais e artistas homossexuais 
e distribuído por todas as bancas do país” e tinha em seu conte-
údo editorial não apenas questões homossexuais, mas uma ampla 
gama de temas atinentes a outros grupos discriminados, dialogando, 
assim, com questões feministas, antirracistas, indígenas e até mesmo 
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a pauta ambientalista (Macrae, 2018, p. 42). Por tais articulações, 
inclusive, o Lampião acabou por receber uma atenção ainda maior 
dos órgãos de repressão e de censura (Quinalha, 2021).

Concomitante à publicação do Lampião, organiza-se em São 
Paulo o que seria um dos primeiros movimentos sociais até então 
ditos “homossexuais”, o Somos – Grupo de Afirmação Homossexual 
(Martins et al., 2020). Como leciona Green (2014), o Somos foi a reno-
meação e ampliação do então chamado Núcleo de Ação pelos Direitos 
dos Homossexuais, grupo organizado por João Silvério Trevisan.

Como explica MacRae (2018), foi no âmbito de um debate 
sobre grupos discriminados, realizado em 1979, na Universidade de 
São Paulo, na capital paulista, que se pensou a construção de um 
movimento homossexual nacional.

Esse debate, como esclarece Quinalha (2019), era a Semana 
das Minorias da Universidade de São Paulo, espaço de discussão 
acadêmica organizado pelo coletivo Vento Novo, que tinha por 
objetivo debater as então chamadas “minorias” e, como se acabou 
consolidando em grande parte da literatura acadêmica, os ditos 
novos movimentos sociais.

O próprio Trevisan (2018, p. 138), reportando-se à formação 
do movimento, salientou que foi somente a partir desse debate 
“que o grupo adquiriu alguma maturidade para se articular minima-
mente”, bem como ter sido definido o nome Somos, “com o cresci-
mento em representatividade de participantes e enriquecimento do 
debate político interno”.

Nesse contexto, as relações entre ativistas do movimento 
homossexual e militantes de movimentos de esquerda, os ditos 
velhos movimentos sociais, eram evidentes, e foi notada uma tensão 
que persiste até hoje nos espaços e debates progressistas. A síntese 
de Green (2014, p. 68) é precisa:
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Logo após o Somos adotar o seu novo nome, André 
Singer, presidente do Centro Acadêmico de Ciências 
Sociais da Universidade de São Paulo, convidou o grupo a 
fazer parte de um evento que cobriria uma semana inteira 
e discutiria os novos movimentos sociais. O painel incluía 
João Trevisan e Darcy Penteado, um artista famoso, ambos 
membros do conselho editorial da Lampião na Esquina, 
bem como três membros do grupo Somos. Mais de cem 
pessoas compareceram. Durante o período de debates, 
várias pessoas da audiência reclamaram que a esquerda 
era antigay. Representantes de organizações pró União 
Soviética, Albânia e Cuba retorquiram, afirmando que em 
vez de lutas específicas para determinadas causas, as 
pessoas deveriam se unir à luta geral contra a ditadura. 
Trevisan e outros responderam que a esquerda era homo-
fóbica, e alguns esquerdistas criticaram o movimento gay, 
alegando que este era irrelevante. Sugeri que não existia 
contradição entre a luta contra a homofobia e opressão e 
a luta contra a ditadura. Naquela noite, a discussão ficou 
polarizada numa caricatura do que seria o debate que, 
posteriormente, racharia o movimento.

Os embates com a esquerda tradicional eram perceptíveis, 
não apenas nos debates sobre as então chamadas “minorias”, que 
foram sentidos nos movimentos progressistas e de resistência à dita-
dura de maneira mais ampla, principalmente dentro do movimento 
estudantil, como leciona MacRae (2018, p. 41)

O moralismo da esquerda ortodoxa era um dos principais 
alvos desta nova crítica. Os grupos e partidos da esquerda 
tradicional ainda custavam a assimilar as novas posturas 
da juventude, especialmente aquelas relativas à nova 
liberdade sexual, possibilitada por fatores como o advento 
da pílula anticoncepcional, entre outros. Relações sexu-
ais extraconjugais, juntamente com a homossexualidade 
e uso de drogas, ainda eram severamente criticados e 
reprimidos dentro dessas organizações. Militantes que 
se engajavam nesse tipo de atividade corriam o risco de 
expulsão de suas organizações.
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Essas tensões e embates, como será visto, estão presentes 
nos espaços progressistas até hoje, e evidenciam-se, principalmente, 
nos muitos prejulgamentos que as vertentes Teoria Queer receberam 
no Brasil, em especial o pensamento da filósofa Judith Butler. Por ora, é 
importante frisar que referidas tensões não são novas e guardam liga-
ção com essas mesmas tensões da dita revolução sexual dos anos 1960.

Além disso, contradições internas do movimento acabaram 
ocasionando a fissura do Somos, sem prejuízo do surgimento de diver-
sos outros movimentos, grupos e articulações. Dentre tais fissuras, 
destaca-se uma conflituosa relação do ativismo homossexual com a 
militância de esquerda mais tradicional, em especial as idas e vindas 
de aproximação com a Convergência Socialista, movimento no qual 
muitas e muitos militavam, como o próprio James N. Green (2014).

Quinalha (2019, p. 30), por exemplo, aponta como “pivô 
central da crise [...] uma suposta e crescente influência da Facção 
Homossexual da Convergência Socialista”, uma divisão interna da 
Convergência que teria chegado a reunir duas dezenas de ativistas 
de orientação trotskista que já despontavam debates “para discutir a 
opressão a homossexuais sob uma perspectiva marxista”.

Trevisan (2018, p. 142), por sua vez, lança luzes sobre um pro-
jeto de hegemonia da Convergência Socialista dentro do Somos que, 
por sua vez, rechaçava gays afeminados “cujo padrão afetado podia 
escandalizar a seriedade das lideranças proletárias”, o que limou 
autonomistas e pessoas mais dissidentes da cis-heteronormativi-
dade do movimento, até sua incorporação ao então recém-fundado 
Partido dos Trabalhadores – o que culminou no desmantelamento 
total do que uma vez havia sido o movimento, agora assimilado como 
militância partidária (Trevisan, 2018).

Outra fissura relevante se deu a partir das tensões inter-
nas do Somos em relação às lésbicas. Conforme reporta Marisa 
Fernandes (2018), orientadas por percepções feministas e críticas a 



213S U M Á R I O

comportamentos machistas de ativistas gays dentro do Somos, em 
1979 se articula um subgrupo dentro do movimento, o Grupo Lésbico 
Feminista, chamado de LF, ainda que este não concentrasse todas as 
ativistas lésbicas do Somos da época.

O LF, ao longo de sua existência como subgrupo do Somos, 
enfrentou diversos embates dentro e fora do movimento, destacan-
do-se os embates entre as próprias militantes e seus diferentes con-
textos pessoais, papéis e expressões de gênero, bem como em face 
das diferentes classes sociais às quais pertenciam (Fernandes, 2018).

Além disso, resistências de ativistas gays às pautas lésbi-
cas e feministas eram recorrentes fontes de conflitos e, também, 
assim como entre os gays, as disputas entre um projeto de luta 
lésbico-feminista autônomo e um projeto que concebia sua atuação 
dentro de uma luta emancipatória maior, no sentido da luta de clas-
ses (Fernandes, 2018).

Muitas pautas específicas de mulheres lésbicas não encon-
travam espaço na atuação política do Somos, de maneira que, ao 
longo dos anos, apenas se acirrou a insatisfação de muitas ativis-
tas lésbicas com a atuação unificada na figura de um subgrupo do 
movimento. O uso dos termos “racha” e “rachada” para se referir às 
mulheres, entre os gays, bem como o fato destes utilizarem o termo 
“bicha” como vocativo universal e não ceder espaço ao uso político 
contraestigmatizante da palavra “lésbica” foram elementos relevan-
tes desse silenciamento (Fernandes, 2018).

Mais ainda, mesmo que fosse aberto espaço na publicação 
do Lampião para textos políticos lésbicos, persistiam preconceitos 
e entraves insuperáveis (Eddine et al., 2021), ao mesmo tempo em 
que se verificava a presença de limites da própria estrutura patriarcal 
da sociedade reproduzidos dentro do movimento de maneira mais 
ampla (Kumpera, 2018, s/n).
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A despeito das fissuras que culminaram na dissolução do 
Somos, em 17 de maio de 1980 (Quinalha, 2019), a circulação do 
Lampião e a própria fundação do Somos implicaram diversas outras 
articulações coletivas de homossexuais país afora, que contribuí-
ram na difusão de “novas visões que divergiam dos antigos este-
reótipos que representavam os homossexuais masculinos generi-
camente como homens efeminados e as lésbicas como mulheres 
masculinizadas” (MacRae, 2018, p. 44).

Uma das principais dissidências do Somos é formada pelo 
então subgrupo lésbico do movimento, agora organizado de maneira 
independente como GALF – Grupo de Ação Lésbica Feminista, que se 
aproxima cada vez mais da militância feminista e se distancia da pers-
pectiva marxista tradicional das esquerdas da época (Kumpera, 2021).

No início da década de 1980, o GALF dá início à publicação 
lésbica “Chanacomchana”, posterior ao Lampião e editada de maneira 
independente em São Paulo, nos primeiros anos da década de 1980, 
configurando-se como um dos grandes marcos da imprensa alter-
nativa lésbica (Eddine et al., 2021). Essa nova publicação represen-
tava não apenas o anseio por um espaço apropriado às demandas 
lésbico-feministas em suas especificidades: a própria pluralidade de 
formatos – no início jornal em formato tabloide e, pouco depois, bole-
tins semelhantes a fanzines – refletia “uma proposta mais anarquista, 
dentro do estilo punk da década de 1980 e próximo do feminismo 
radical” (Batista, 2020, p. 62).

Nas palavras de Kumpera (2021, p. 93), “o Chanacomchana 
se inscreve em uma gramática política muito mais próxima à contra-
cultura”, ao mesmo tempo em que passa ao longe do pensamento 
marxista em seu conteúdo, seja pela crítica lésbico-feminista ao 
conservadorismo das esquerdas da época, seja porque a inte-
grantes do GALF não se coadunavam à ideia de dupla militância 
– “a atuação simultânea em partido político e movimento social” 
(Kumpera, 2021, p. 92).
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Nesse mesmo sentido, informa a autora que “a autonomia, 
entendida como independência política frente aos partidos, era consi-
derada um dos pilares da atuação do grupo e, portanto, uma orientação 
para o feminismo lésbico”, razão pela qual o GALF buscava não se imis-
cuir na atividade político-partidária da época (Kumpera, 2021, p. 107).

O “Chanacomchana” também tinha por objetivo estabelecer 
um espaço de convivência intelectual lésbica, sobretudo diante da 
intensidade repressiva da censura, do autoritarismo ditatorial e dos 
próprios preconceitos vivenciados até mesmo dentro de organiza-
ções de esquerda ou homossexuais (Batista, 2020), além de ser “um 
meio importante de combate à solidão e de afirmação da própria 
sexualidade” (Kumpera, 2018, p. 6).

E é por causa da censura e da repressão à sua circulação que 
a ativista Rosely Roth organizou a manifestação em São Paulo, no dia 
19 de agosto de 1983, que viria a ser conhecida como a “Stonewall 
brasileira”, em referência ao internacionalmente conhecido protesto 
na cidade estadunidense de Nova Iorque:

Rosely Roth tem uma biografia admirável, mas entre tan-
tas outras importantes ações que ela promoveu, uma tem 
especial simbolismo. Ela foi a mentora e articuladora de 
um significativo episódio de resistência lésbica, a invasão 
do Ferro’s Bar, que era um dos lugares de sociabilidade 
mais frequentados por lésbicas na noite paulistana. Na 
noite de 23 de julho de 1983, integrantes do GALF vendiam 
o ChanacomChana e foram proibidas pelo dono do Ferro’s 
de entrarem naquele lugar e vender seu Boletim. Diante 
deste autoritarismo, Rosely promoveu um ato político que 
foi articulado com lésbicas, gays, feministas, defensores 
de direitos humanos, políticos e com a grande imprensa, 
para que na noite de 19 de agosto o Ferro’s fosse ocu-
pado. A invasão causou grande tumulto com cobertura 
da mídia e presença da polícia e o dono do Ferro’s voltou 
atrás da sua decisão. Esta vitória é um marco funda-
mental na história do movimento de lésbicas brasileiro.  
Em homenagem a Rosely, a partir do ano de 2003, na 
data de 19 de agosto, celebra-se em São Paulo, o Dia do 
Orgulho Lésbico (Fernandes, 2018, p. 100).
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De tudo isso, pode-se concluir que já eram muitas as tensões 
e contradições dentro dos movimentos ditos homossexuais de então, 
seja, de um lado, pelo silenciamento das lésbicas, seja, por outro, 
pelos embates com as esquerdas tradicionais, ora por seu moralismo, 
ora por sua visão de desimportância da luta homossexual perante a 
luta de classes e os projetos socialistas de inspiração soviética.

Como já afirmado acima, esse nó górdio de projetos políticos 
configurou uma arena de disputas dentro dos movimentos e dos 
espaços progressistas. Sem qualquer coincidência, muitas das dis-
putas epistemológicas em torno de uma percepção crítica que leve 
em consideração as relações de poder decorrentes da cis-heteronor-
matividade vivas hoje nos debates acadêmicos e da práxis podem 
ser compreendidas a partir de uma noção de processualidade histó-
rica desde os conflitos internos que, ao fim e ao cabo, implicaram a 
dissolução do Somos, a guinada do GALF numa direção mais anár-
quica e libertária e o sufocamento da pauta homossexual dentro do 
nascente Partido dos Trabalhadores.

4.2 MOVIMENTOS 
NA REDEMOCRATIZAÇÃO 
E A EMERGÊNCIA DA AIDS78

A epidemia do vírus HIV foi, sem dúvida, um marco histórico 
divisor de águas na organização e na ação política dos movimentos 
LGBTQIA+, sobretudo os de homens gays. Com a alarmante escalada 

78 Parte deste item já havia sido publicada no corpo de parecer jurídico feito pelo autor, que atuou 
em nome do Núcleo de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial da Defensoria Pública de São 
Paulo, após sua aprovação em plenário, onde ele se manifestou contrariamente ao PL n° 198/2015, 
que propunha a criminalização hedionda da conduta de transmissão deliberada do vírus HIV 
(Silva, 2016). Parte do item 3 desse parecer, que tinha por objetivo contextualizar historicamente os 
estigmas construídos em torno do vírus, é retomada, agora, com adaptações. 
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do número de homens gays que adoeciam e faleciam rapidamente 
de uma doença desconhecida, e sobre a qual pairava o pernicioso 
estigma do “câncer gay”, uma necessidade premente se coloca aos 
movimentos e suas lutas: sobreviver.

Trevisan (2018, p. 145) narra como chegam as notícias da epi-
demia dentre as fissuras dos movimentos:

Não muito depois da implosão do Somos, eclodiu a Aids, 
então conhecida apenas pelo nome de uma de suas 
doenças oportunistas: Sarcoma de Kaposi, um câncer 
de pele que vinha atacando mundialmente a comuni-
dade homossexual masculina. Em 1983, quando ainda 
não se tinha descoberto o vírus da Aids, as notícias eram 
alarmantes, e São Paulo já contava o maior número de 
infectados no Brasil. Nem dentro nem fora do governo, 
ninguém sabia com exatidão do que se tratava ou o que 
fazer. Entre militantes LGBT de São Paulo, o racha do 
Somos lançara estilhaços de ressentimento que provoca-
ram espantosa desmobilização, até quase o caos político 
dentro do incipiente ativismo. Na mídia, os médicos mais 
conservadores instauravam um clima de terro e persegui-
ção à comunidade homossexual [...].

O cenário muda de figura: se, antes, a emergência da luta era 
por respeito e reconhecimento, inconcebíveis em um regime político 
autoritário, agora era preciso lutar pelas próprias condições mínimas 
existenciais biológicas, quais sejam, políticas públicas sanitárias que 
viabilizassem o direito à vida.

A epidemia, por sua vez, não implicava unicamente a disse-
minação de um novo agente viral causador de uma doença até então 
letal. Mais do que isso, a ideia em torno de uma enfermidade que 
mitologicamente estaria adstrita a homens gays foi o catalisador ideal 
de uma série de discursos e práticas reativas contra as investidas pro-
gressistas dos movimentos sociais nas décadas de 1960 e 1970, que 
reforçaram a manutenção de um modo de vida pautado por relações 
sociais de estrita observância da sociabilidade burguesa dominante.
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Sontag (1989) observou que, nos anos 1980, com o apa-
recimento dos primeiros casos de contaminação pelo vírus HIV e 
de desenvolvimento da AIDS nos Estados Unidos, ganhou força o 
discurso conservador moralizante, focalizado na repreensão a todo 
comportamento sexual que fosse considerado desviante (isto é, dife-
rente da relação heterossexual monogâmica), em especial as rela-
ções homossexuais entre homens.

Segundo a autora (Sontag, 1989), a despeito de a epidemia 
acometer homens e mulheres heterossexuais principalmente no 
continente africano, em seu primeiro momento, tal fato foi proposi-
tadamente ignorado no debate nos Estados Unidos: em vez de se 
discutir publicamente as reais evidências científicas em jogo, dire-
cionou-se o foco do debate público para os então chamados “grupos 
de risco”, realçando-se uma categoria marginalizada e segregada 
em que eram incluídos, essencialmente, homens gays, pessoas que 
faziam uso abusivo de drogas, imigrantes haitianos ilegais e morado-
res de regiões extremamente pobres do país.

Para Sontag (1989), o uso de algumas metáforas – em espe-
cial as de cunho militar – nos discursos sobre a doença – contribuí-
ram para a construção de uma imagem extremamente negativa, até 
mesmo fatalista e apocalíptica, da soropositividade, identificada como 
uma nova forma de “peste”, um mal incurável que poderia exterminar 
a espécie humana, o que fomentou, assim, um pânico generalizado.

Ainda, divulgou-se a AIDS como “câncer gay” e associada 
exclusivamente às pessoas integrantes dos “grupos de risco”, princi-
palmente homens homossexuais, muito sob orientação do discurso 
conservador de controle de práticas desviantes, em flagrante des-
serviço ao acolhimento das pessoas enfermas; o discurso, principal-
mente o governamental, teria assumido o tom de que a AIDS seria 
uma doença “deles” – os desviantes, marginais – e que, portanto, um 
determinado “nós” – os cidadãos de bem, observadores da moral e 
dos bons costumes – estaria a salvo (Sontag, 1989).
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A propósito, de forma muito perspicaz, observa Sontag (1989) 
que o ataque à sexualidade dita imoral não é exclusivamente contra 
esta, mas alberga uma série de expressões do pensamento liberal e 
libertário que ficaram atecnicamente conhecidas como “Os Anos 1960”.

Nesse sentido, os discursos hegemônicos, sobretudo o 
discurso oficial do Estado, pretendiam fazer frente, não necessaria-
mente à questão sanitária que se punha em tela, mas reafirmar a 
moralidade burguesa e as regras de sua sociabilidade sociofamiliar, 
política e econômica, alimentando-se da crença falsamente propa-
lada de que a doença afetaria apenas grupos fora do locus político e 
da cidadania, de maneira a ser um problema, então, de menor rele-
vância, quando não uma ação divina de purificação e de expurgo, tal 
qual as chamas divinas que queimaram Sodoma e Gomorra.

Por isso mesmo, a AIDS, o “câncer gay”, seria uma consequ-
ência esperada do comportamento desviante, em especial das prá-
ticas sexuais ditas anormais, o que fortaleceria o discurso moralista 
e conservador como substrato fático, lógico e conceitual, além de 
propriamente axiológico-religioso.

A construção de um tal discurso, nos primeiros anos da epi-
demia, não foi muito diferente no Brasil. E é importante traçar um 
panorama desses discursos, porque suas notas conservadoras, dis-
criminatórias e moralistas exerceram enorme influência nas políticas 
públicas e ações estatais, da mesma forma que se tornaram elemen-
tos centrais da luta dos movimentos sociais nesse contexto.

Barata (2006) analisou como o vírus e a doença foram apre-
sentados ao público brasileiro pelo programa de televisão Fantástico, 
da TV Globo, entre os anos de 1983 e 1992, trazendo relevantes obser-
vações, sobretudo ao se considerar que o Fantástico, em uma época 
em que inexistia internet, como hoje é concebida e popularizada, era 
um dos maiores programas jornalísticos do país, e podia ser conside-
rado um dos maiores formadores da opinião pública de então.
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Barata (2006) identifica algumas tendências sazonais na 
descrição de HIV/AIDS no programa: uma tendência inicial, a partir 
de 1983, e até 1985, em que predomina uma atmosfera aterrorizante, 
sobre uma doença desconhecida; uma segunda tendência, que se 
inicia em 1985, ao tempo da implementação da primeira política 
pública nacional para HIV e AIDS, e que desvela as deficiências da 
rede pública de saúde para o atendimento dos pacientes; e uma ter-
ceira e última tendência, pontuada a partir de 24 de novembro de 
1991, caracterizada pelo anúncio mundial da contaminação pelo vírus 
HIV do jogador estadunidense de basquete, Magic Johnson.

Segundo a autora (Barata, 2006), o vírus e a doença são 
pontuados a partir do discurso científico, divulgado como “neutro”, 
sem qualquer enfoque maior na oitiva dos próprios pacientes, ou 
mesmo de representantes da sociedade civil afetos à defesa dos 
direitos dessas pessoas. Esse mesmo discurso, de forma contradi-
tória ao propósito e tom científico adotados, aparece permeado por 
ideias não científicas, próprias do senso comum e do discurso moral, 
enquanto cientistas não esclarecem diversas dúvidas acerca do vírus 
e da doença propriamente ditos.

O discurso moral ao qual se reporta Barata (2006) não é 
distinto daquele identificado por Sontag (1989) quanto aos chama-
dos “grupos de risco”, em especial a homossexualidade masculina. 
Destaque-se que, particularmente no Brasil, não há um recorte dis-
criminatório contra imigrantes ilegais e pessoas pobres de bairros 
periféricos, como nos EUA.

Barata (2006) observa também que, por vezes, apresenta-se 
um discurso contraditório em uma mesma reportagem, a um tempo 
rompendo com preconceitos e, a outro, reiterando conceitos morais, 
em especial a culpabilização das pessoas infectadas por meio da 
perquirição exaustiva, nas entrevistas com pacientes, de como 
teria a pessoa adquirido o vírus, em tom de julgamento. Os pacien-
tes, por um longo tempo, são mostrados como figuras anônimas 
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e desconhecidas, em imagens escuras e com trilhas sonoras pesa-
das, que reportavam a um processo de desumanização e prognós-
tico de morte (Barata, 2006).

Apenas no início dos anos 1990, final do período analisado 
pela autora (Barata, 2006) é que às pessoas doentes recairia um 
olhar mais humanizado e elas ganhariam voz; porém, persiste o 
tom de julgamento dos pacientes em si, se pessoas adultas, ou de 
seus pais ou responsáveis, quando são entrevistadas crianças con-
taminadas, principalmente as que tenham se contaminado durante 
a gestação e o parto.

Também, ao se analisar a comunicação a respeito do vírus 
HIV e da AIDS, Sônia L. V. de Carvalho (2008) pesquisou o material 
impresso elaborado para campanhas de prevenção da AIDS des-
tinadas ao público adolescente, com recorte entre 1993 e 2007, e, 
por sua vez, chegou a conclusões muito semelhantes às de Barata 
(2006): um discurso predominantemente moralista e conservador, 
marcado pelo pânico e pelo objetivo comunicativo de amedrontar, 
assustar e culpabilizar.

É a partir desse tom do medo, da exploração sensaciona-
lista da decadência física e da morte, do julgamento moral (adulto 
promíscuo culpado por se contaminar versus criança inocente con-
taminada por genitores culpados) e da submissão do conhecimento 
científico aos preconceitos que os movimentos homossexuais, prin-
cipalmente os de homens gays, será arrastado para a emergência 
de uma nova luta que não podia esperar: para lutar por igualdade e 
respeito, agora, era preciso lutar antes pelo direito à saúde e à vida.

A incorporação dessa nova pauta, entretanto, não se deu 
automaticamente pelos movimentos homossexuais nos anos 1980. 
Trevisan (2018), por exemplo, narra sua perspectiva de militante nesse 
contexto e testemunha o descaso com o qual os movimentos já ali-
nhados à Convergência Socialista e, depois, ao nascente Partido dos 
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Trabalhadores, lidaram com a emergente questão de uma misteriosa 
doença que, até então, sabia-se atingir quase que exclusivamente 
homens gays: para ele, apesar da gravidade da situação, ainda havia 
vozes mais radicais que enxergavam a própria doença como uma 
questão burguesa e, portanto, inferior à questão da luta de classes.

Jane Galvão (1997, p. 71), por sua vez, compartilha dessa com-
preensão, referindo-se ao período inicial de aparecimento de casos 
no Brasil, na primeira metade dos anos 1980:

As reações da sociedade civil brasileira são, neste período, 
tímidas e defensivas. As primeiras declarações provêm de 
integrantes dos grupos denominados de “emancipação 
homossexual”, localizados principalmente no eixo Rio-
São Paulo, e mencionavam o ataque das forças reacio-
nários e do terror desmedido utilizado para descrever a 
doença e os seus efeitos.

Todavia, não foram todos os movimentos e ativistas que 
reagiram da mesma forma. Conforme noticia Galvão (1997), foram 
alguns grupos de homens gays de São Paulo, como o Outra Coisa e 
o Somos, seguidos pelo GGB – Grupo Gay da Bahia, pioneiros nas 
respostas da sociedade civil à epidemia.

A esse respeito, é importante anotar que o Outra Coisa, con-
forme Trevisan (1998), resultou da articulação de um grupo diver-
gente do Somos quando este foi tomado hegemonicamente por 
integrantes da Convergência Socialista, e não teve, porém, longa 
duração como movimento.

O GGB, por sua vez, é um dos movimentos mais antigos 
ainda em atividade e que se tornou internacionalmente conhecido 
por divulgar anualmente estatísticas de mortes de LGBTQIA+ decor-
rentes de violência discriminatória, e produziu dados por meio de 
pesquisa de campo e contatos articulados em rede, contrapondo-se 
ao silêncio eloquente de dados oficiais do Poder Público.
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Um de seus fundadores, o antropólogo Luiz Mott (2018), escla-
rece que o grupo se formou em reunião inaugural instalada em 29 
de fevereiro de 1980, e incorporando o termo “gay” no seu nome, à 
época considerado um termo guarda-chuva, semelhante à atual sigla 
LGBTQIA+. E, em agosto de 1981, seria publicado, ainda segundo Mott 
(2018), o primeiro número do “Boletim do GGB”, que perduraria até 2005, 
com ampla circulação entre os movimentos e ativistas desde então.

O GGB, ainda, foi protagonista na luta pela despatologiza-
ção no Brasil da homossexualidade: conforme recontam Caetano, 
Nascimento e Rodrigues (2018), o Conselho Federal de Medicina, por 
meio de resolução, acolheu a demanda veiculada em campanha lide-
rada por Luiz Mott e pelo advogado João Mascarenhas, retirando das 
normativas médicas brasileiras, em fevereiro de 1985, a capitulação 
da homossexualidade – então homossexualismo – como transtorno 
de ordem mental e sexual.

Nesse sentido, é importante destacar que o processo 
de incorporação do Somos pela Convergência Socialista e pelo 
Partido dos Trabalhadores, sua fratura e organização de dissidên-
cias como o Outra Coisa e a fundação do GGB são contemporâneas 
ao aparecimento dos primeiros casos da AIDS no Brasil, por isso, 
a epidemia é algo que, inevitavelmente, marca e atravessa seus 
percursos históricos.

Todavia, como visto, as respostas dos movimentos então ditos 
homossexuais à epidemia e aos discursos aterrorizantes e moralistas 
não foram uniformes, frisando-se que parte considerável do movi-
mento aderiu, à sua maneira, a um certo discurso negacionista, que 
diminuía a gravidade da doença – o que era absolutamente coerente 
com sua preocupação em não perturbar a militância socialista mais 
tradicional e ortodoxa, que já não lidava bem com gays afeminados 
e outras identidades e expressões de gênero fora da cis-heteronor-
matividade, e, portanto, lidava com ainda mais ojeriza a uma doença 
que estava rotulada a essas pessoas.
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Não se pode negar que, de fato, tratou-se de uma lógica 
higienista e moralizadora, preocupada com uma idealizada luta polí-
tica socialista na qual inexistia espaço para as bichas, sobretudo as 
soropositivas – e isso é fundamental e fundante para esta pesquisa, 
uma vez que esses atritos se repetem historicamente no cotidiano 
atual, ainda que sob novos signos e significantes.

Havia, também, um substancial receio de parcela dos 
movimentos em confirmar, involuntariamente, o atrelamento da 
doença aos homens gays, por meio de militância e envolvimento 
com a questão da epidemia, o que somava à visão de setores mais 
ortodoxos da esquerda de ser a doença uma questão burguesa, 
sobretudo pelo fato de que, naquele primeiro momento, a maioria 
dos casos estava circunscrita a pessoas de classe média (Caetano; 
Nascimento; Rodrigues, 2018).

Não obstante, é central o protagonismo da sociedade civil 
no enfrentamento da epidemia – como salienta Galvão (1997, p. 74), 
grande prova desse pioneirismo reside no fato de que “a criação da 
primeira entidade fundada no Brasil pela sociedade civil antecede, em 
pelo menos um ano, o surgimento do Programa Nacional de AIDS”.

Ao mesmo tempo, a estigmatização da doença como exclu-
siva de homens gays, no Brasil, retomava inevitavelmente o debate da 
patologização: de maneira bem clara, saía-se do transtorno do homos-
sexualismo para a “peste gay” (Caetano; Nascimento; Rodrigues, 
2018). A questão do estigma fomentava intensos debates dentro dos 
movimentos e, assim, formou-se um novo campo de tensão:

Assumir as agendas de enfrentamento a AIDS repre-
sentava, dentre outras coisas, se aproximar da cadeia de 
estigmas que o movimento social buscava se dissociar. 
Isso não significa que, no interior das organizações, não 
existiam tensões entre as estratégias de visibilidade, 
enfrentamento à epidemia de Aids e as conquistas de 
direitos civis [...]. O fato é que os movimentos homos-
sexuais, posteriormente chamado LGBT, desde suas 
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emergências, na década de 1970 [...], buscam “referências 
positivas” para configurar suas identidades políticas e 
sexuais (Caetano; Nascimento; Rodrigues, 2018, p. 290).

Essas tensões persistiriam por muitos anos, e implicou o que 
hoje se verifica em termos de desvinculação dos movimentos de 
pessoas soropositivas em relação aos movimentos LGBTQIA+.

Já no final da década de 1990, mais de dez anos desde o apa-
recimento dos primeiros casos no Brasil, Galvão (1997) pontuava que 
o engajamento com as questões da epidemia não era um tema con-
sensual entre os grupos de homens gays, por exemplo – ao mesmo 
tempo em que a imprensa veiculava ainda intensamente reporta-
gens que associavam a doença à homossexualidade, sob fundamen-
tos por vezes risíveis, como o uso de drogas ditas afrodisíacas, ou 
mesmo o uso de hormônios para a transexualização (Galvão, 2000).

Apesar dessas tensões e contradições, a luta dos movimen-
tos então chamados homossexuais, no Brasil, será definitivamente 
transformada pela epidemia por questões de sobrevivência bioló-
gica, como explica o ativista e docente de Serviço Social, Marco José 
Duarte de Oliveira (2018, p. 220):

Uma questão se sobressai a todo esse processo histó-
rico, o advento do HIV/AIDS, nos anos 80. Se tomarmos 
que vínhamos em um processo contínuo, crescente e de 
capilaridade social em sua gênese na luta pelas expres-
sões e identidades sexuais, apesar de usarmos muito o 
termo libertação e conscientização homossexual, fomos 
abatidos e surpreendidos pela AIDS. Entre a democra-
cia sexual que desejávamos frente ao afrouxamento da 
censura sexual no país e a emergência da patologia sem 
tratamento, muitos foram acometidos, e, principalmente, 
sem uma resposta do Estado brasileiro para a epidemia 
que se forjava, enquanto política pública de saúde, fez-
-nos então articular em nossas diferenças, nos organizar 
para acolher e cuidar dos nossos, tempos difíceis que 
estão sendo atualizados.
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Como será visto mais à frente, a epidemia trouxe duas pro-
fundas transformações nos movimentos LGBTQIA+, persistentes até 
hoje e que devem ser analisadas com profundidade: a articulação 
dos movimentos em ONGs, passando a se relacionar diretamente 
– e em muitos casos depender – do Estado; e a utilização cada vez 
mais intensa e estratégica da judicialização como um repertório. 
Dada a importância desses aspectos, serão vistos em item próprio.

Avançando, sem incorrer em uma historiografia das res-
postas e articulações da sociedade civil frente à epidemia, o mais 
importante a ser destacado, aqui, é o fato de que, nesse contexto, 
muitos movimentos, então chamados homossexuais, sobretudo de 
homens gays, transmudam-se em organizações não governamen-
tais. Surgem, nesse período, aquelas que serão as principais ONGs 
da época, infelizmente nem todas ainda existentes.

O GAPA – Grupo de Apoio à Prevenção à AIDS será a pri-
meira organização fundada especificamente para a luta contra a epi-
demia, surgido no ano de 1985, na cidade de São Paulo, e que abriu 
caminho para o surgimento de diversas outras organizações (Galvão, 
2000), inclusive sedimentou bases para a criação de outros GAPAs 
em outros estados brasileiros (Galvão, 1997).

Além disso, o GAPA foi pioneiro, também, no advocacy de 
direitos, sendo-lhes muito cara a estratégia de judicialização, ou seja, 
de demanda via Poder Judiciário do acesso a medicamentos e outros 
direitos (Galvão, 1997) – o que, como se verá oportunamente, trans-
formou definitivamente o ativismo LGBTQIA+.

No Rio de Janeiro, em 1986, funda-se a ABIA – Associação 
Brasileira Interdisciplinar de AIDS, que foi “a primeira entidade a 
ter como presidente e fundador uma pessoa assumidamente soro-
positiva, Betinho” (Galvão, 1997, p. 86), além de ter em seus qua-
dros o ativista Herbert Daniel, que será também militante no Rio 
de Janeiro do Grupo Pela VIDDA (Pela Valorização, Integração e 
Dignidade do Doente de AIDS).
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Conforme esclarece Galvão (1997), a experiência política de 
Betinho, forjada em sua trajetória como diretor do IBASE – Instituto 
Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas, ainda nos anos 1980, no 
Rio de Janeiro, direcionou o trabalho da ABIA em um sentido mais polí-
tico. Ao influenciar a organização tanto quanto Herbert Daniel, ambos 
contribuem para serem consolidadas na ABIA naquele momento:

[...] estratégias de intervenção – como os primeiros pro-
jetos da ABIA dirigidos às crianças que vivem nas ruas e 
aos trabalhadores da construção civil –, mas também a 
participação em instâncias nacionais e internacionais que 
possibilitassem o intercâmbio e a troca de experiências 
(Galvão, 1997, p. 87).

Não serão apenas os homens gays que darão início às articu-
lações em movimentos e ONGs no combate à pandemia. Entretanto, 
esse protagonismo, conforme apontam Caetano, Nascimento e 
Rodrigues (2018), reforçava a crítica de lésbicas e ativistas trans ao 
machismo que havia tomado conta da militância em geral e que, por 
sua vez, foi fator crucial a ensejar a ruptura dos movimentos no iní-
cio da década de 1980.

E, com efeito, as articulações de travestis e transexuais se 
deram em outros espaços, em especial ao considerarem as pecu-
liaridades e vulnerabilidades dessa população. Conforme narra 
Oliveira (2018), no início dos anos 1990, no Rio de Janeiro, forma-se a 
Astral – Associação de Travestis e Liberados, em resposta à ausên-
cia de lideranças travestis nos movimentos LGBTQIA+ da época e, 
também, em virtude da escalada da epidemia. E, na região metro-
politana paulista, paralelamente, surge o grupo TULIPA – Travestis 
Unidos Lutando Incansavelmente Prevenindo a AIDS, situado na 
cidade de Santo André.

O próprio GAPA paulista, por sua vez, trabalhou conjunta-
mente com a ativista Brenda Lee na gestão da casa de acolhimento 
por ela fundada, que promovia a acolhida, principalmente de travestis, 
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tendo sido instaladas outras casas semelhantes, como a Casa Vida, 
na cidade de São Paulo, organizada por uma arquidiocese e desti-
nada ao atendimento exclusivo de crianças (Galvão, 1997).

Também, apesar do machismo e dos embates internos, enga-
jam-se na questão as militantes lésbicas, inclusive tiveram que supe-
rar entraves de acesso à visibilidade e aos financiamentos estatais, 
muito focados nos chamados homens que fazem sexo com homens 
(HSH) e na população trans (Caetano; Nascimento; Rodrigues, 2018).

Nesse contexto, consolidaram-se basicamente três grandes 
grupos de ONGs que atuavam na epidemia do vírus HIV: advo-
cacy, pressão política e pesquisa aplicada (Ramos, 2004). É forçoso 
reconhecer, portanto, que a perspectiva libertária, e até em certa 
medida anárquica, que se via presente no contexto dos últimos anos 
de regime ditatorial, ainda que presentes divergências de projetos 
socialistas, com a emergência epidêmica em questão, assume defi-
nitivamente vieses de conexão com o Estado.

E essa conexão não é de difícil compreensão em termos 
materiais e históricos: tratava-se de uma doença nova que se alastrava 
rapidamente, em um período no qual eram inexistentes ferramentas 
de comunicação em massa instantânea, o que dificultava a possibili-
dade de campanhas de conscientização rápidas em larga escala, sem 
alguma forma de financiamento. Além disso, a necessidade de reorga-
nização dos equipamentos de saúde e de fornecimento de tratamen-
tos de alto custo importados, como seria o caso do AZT, era impossível 
de ser eficientemente articulada sem recursos financeiros e humanos.

A atuação de movimentos sociais, mesmo quando institucio-
nalizados sob a forma de ONGs, foi determinante para a formação 
de uma política que atendesse efetivamente às demandas e aos 
desafios impostos, tendo sido exitosa tal luta, sobretudo pela sua 
articulação com a luta de trabalhadoras e trabalhadores da saúde no 
próprio contexto de luta pelo Sistema Único de Saúde – SUS: 
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O engajamento político-militante profissional, associado 
à luta contra a Aids no Brasil, não encontra precedentes 
na história da saúde no País. O fato de poder perceber 
um reflexo das propostas da Reforma Sanitária Brasileira 
no movimento de luta contra a epidemia da Aids (Espaço 
Aids) acontece porque a história da política de Aids não 
se desvincula da construção histórica de um SUS cujas 
diretrizes incluem a integralidade, a justiça, a equidade e a 
universalidade (Barros; Vieira da Silva, 2017, p. 126).

Nesse processo, inevitáveis seriam os embates internos entre 
a população usuária, bem como entre esta e as equipes trabalhado-
ras dos serviços especializados em implementação (Vicente, 2017)79. 
E, como a doença não era o tal famigerado “câncer gay”, eram muito 
diversas as pessoas que compareciam aos equipamentos, e, ainda 
que não fossem de grupos discriminados e marginalizados, como 
a população LGBTQIA+, sujeitavam-se aos mesmos crivos e julga-
mentos morais culpabilizantes pela infecção, o que recaía até mesmo 
sobre as crianças contaminadas (Vicente, 2017).

Era evidente, portanto, que velhas formas de violência discri-
minatória, sobretudo as transfóbicas, ainda se faziam presentes nos 
serviços de saúde, deixando claro que, indiscutivelmente, o acesso 
à saúde poderia até ser suprido na perspectiva da estruturação dos 
serviços e da dispensação de medicamentos, mas a LGBTQIA+ per-
manecia às raias da marginalização.

Dessa forma, com a estabilização do acesso a equipamentos 
e tratamentos eficazes, ao se tornar crônica a infecção pelo vírus HIV, 

79 “Havia tensões e conflitos sérios entre a população usuária nos serviços, pois as sociabilidades 
eram muito distintas, assim como as orientações, identidades e práticas sexuais. Diariamente, 
uma quantidade de pessoas muito diversa, de classe social, geração, etnia e orientação sexual e 
identidade de gênero frequentava os serviços, convivendo por longos períodos numa mesma sala 
de espera e seguindo as regras institucionais dos serviços de saúde; uma dessas, por exemplo, 
era chamar em alto e bom som, às vezes até ostensivamente, pessoas trans pelos seus nomes de 
registro, ignorando totalmente suas identidades de gênero. Aliás, até então, não se conhecia nos 
serviços o termo ‘identidade de gênero’” (Vicente, 2017, p. 36). 
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controlável e cada vez menos presente a AIDS como doença letal, a 
relação entre movimentos sociais LGBTQIA+ e as pautas referentes 
à soropositividade sofre um acelerado processo de distanciamento.

Por um lado, pretendia-se desassociar sexualidades e identi-
dades de gênero consideradas desviantes da infecção pelo vírus HIV, 
para desconstituir o estigma do “câncer gay”. Por outro, à medida em 
que as novas drogas se mostravam muito mais eficazes e sem efei-
tos colaterais fisicamente perceptíveis – notadamente a lipodistrofia, 
doença que causa deformidades no tecido adiposo e era provocada 
pela primeira geração de antirretrovirais – muitas pessoas soroposi-
tivas conseguiriam garantir o sigilo do seu status sorológico para não 
sofrer os efeitos do estigma.

É importante anotar, ainda que sem a pretensão de um maior 
aprofundamento a respeito, que a estruturação em ONGs não se 
deu sem intensas polêmicas e debates, questionando-se, inclusive, 
o papel dos movimentos sociais e sua institucionalização na pers-
pectiva de uma possível cooptação – um debate que, como é sabido, 
não se limitou exclusivamente ao universo do ativismo contra o vírus 
HIV e a AIDS (Ramos, 2004). 

Além disso, o papel crucial das agências de financiamento e 
de entidades internacionais, como a Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e o Banco Mundial80, também contribuiu para se moldar for-
mas de atuação dependentes – e, portanto, submissas – de projetos 
de financiamento e suas diretrizes, o que Galvão (1997) chamará de 
“ditadura dos projetos”. 

Dentro desse contexto de institucionalização, apontam-se 
consequências negativas, como, destacadamente: o surgimento de 

80 “O financiamento do Banco Mundial concedido ao Brasil para o controle da epidemia representou, 
segundo documentos do próprio Banco, situar o Brasil como um test case de políticas da insti-
tuição para a área de saúde e especificamente para a Aids. O montante dos recursos e o fato de 
que o projeto foi a principal fonte de investimentos do país para controlar a epidemia tornaram o 
empréstimo um ponto de inflexão na trajetória das políticas para a Aids [...]” (Ramos, 2004, p. 1071).
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intensas disputas, entre os movimentos e as ONGs, por financiamento 
(Caetano; Nascimento; Rodrigues, 2018); a necessidade de profissio-
nalização das ONGs, com incremento de pessoal e de gestão, que 
passam a depender cada vez mais de financiamentos (Galvão, 1997); 
e a eventual despolitização da atuação em muitos casos, tendo em 
vista a tendência ao espelhamento das demandas e diretrizes dos 
projetos de financiamento (Galvão, 1997).

Do mesmo modo, deve-se recordar que, nas contradições 
e polêmicas em torno da institucionalização, há, também, reflexos 
positivos no tocante às próprias condições materiais mínimas de 
organização de sujeitos mais marginalizados dentro dos movimentos 
LGBTQIA+, como é o caso das travestis, como reporta Bortolozzi 
(2021, p. 342): “[...] por meio de possibilidade de financiamento, as 
travestis são um exemplo de como foram encontrados nas polí-
ticas de HIV/Aids recursos para formar coletivos nos anos 1990, 
como no caso do TULIPA”.

Seja como for, o processo sociopolítico, histórico e econô-
mico de resistência e de enfrentamento à epidemia pautou mudan-
ças determinantes na relação entre movimentos, ativistas e o Estado. 
Este, antes um objeto de desconfiança ao nível até do inimigo terro-
rista, passa a ser visto como um devedor de direitos sociais, inclu-
sive o direito à saúde.

É evidente que referida mudança de perspectiva não foi 
exclusiva dos movimentos ditos homossexuais e dos de luta pelos 
direitos de pessoas soropositivas. A própria transição de um regime 
ditatorial e seus atos institucionais para o modelo de Estado Social 
de Direito, da Constituição Federal de 1988, foi reflexo das demandas 
de inúmeros setores da sociedade e que, inclusive do ponto de vista 
jurídico, situou o Estado no polo passivo de múltiplas relações de 
direitos subjetivos.
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O que se pode apontar como especificidade em relação à tra-
jetória dos movimentos LGBTQIA+, grande parte envolvida no com-
bate à epidemia, é a mudança, ao menos no nível hegemônico, da 
maneira de se relacionarem e de enxergarem o Estado. E, ao mesmo 
tempo, as contradições ínsitas a esse processo, uma vez que, no bojo 
de tantos discursos moralizantes, culpabilizantes e estigmatizantes, 
perdia espaço a ação política mais radical, orientada à ruptura da 
sociabilidade e da moral burguesas que vinham incandescentes 
desde a assim chamada revolução sexual hippie dos anos 1960.

Essa contradição, por sua vez, não seria uma novidade per si,  
uma vez que, como vimos, nos próprios embates internos dos movi-
mentos, em especial do Somos, alas mais conectadas a projetos tra-
dicionais de esquerda também nunca enxergaram com bons olhos 
comportamentos sexuais e de gênero mais libertários e questiona-
dores, por vezes categorizando-os como degenerescências morais 
da burguesia – o que, aliás, foi uma das visões dentro do campo das 
esquerdas a respeito da AIDS logo no surgimento dos primeiros casos. 

Essa tensão se manterá constante, mesmo com alas mais 
progressistas do espectro político, como se verá, mais adiante, na 
delicada relação dos movimentos LGBTQIA+ com a Presidência  
de Dilma Rousseff. 

4.3 MOVIMENTOS, ESTADO 
E NOVAS RELAÇÕES

A participação dos movimentos sociais no enfrentamento à 
epidemia do vírus HIV foi da maior relevância e, principalmente, uma 
das grandes responsáveis pelos enormes avanços do Brasil no tema, 
ao ponto de o país ser considerado referência internacional a respeito.
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Essa relação entre Estado e movimentos, a despeito dos 
muitos aspectos negativos mencionados anteriormente, foi extre-
mamente exitosa em retirar da inércia o Poder Público – inércia 
essa muito justificada, também, em um forte sentimento higienista 
e homicida de que, se a doença atingisse apenas homens gays, não 
seria exatamente um problema, mas uma solução.

Conforme Pereira e Nichiata (2011, p. 3254), a orientação do 
Banco Mundial para os países subdesenvolvidos como o Brasil, na 
época, era “pautada aos aspectos de prevenção e voltada à popu-
lação carente com baixas condições socioeconômicas”, de maneira 
que o acesso com a custosa medicação disponível fosse arcado de 
forma privada por quem dela necessitasse, à revelia da perspec-
tiva constitucional da saúde como um direito universal e gratuito. 
Sobrepor-se a essa lógica, com efeito, foi fruto da luta desses movi-
mentos e de sua atuação política para com o Estado.

Ao mesmo tempo em que a intensa presença e ação política 
dos movimentos e de ativistas foram fundantes para que se tivesse 
um programa nacional – o Programa Nacional de DST e AIDS – e, 
assim, um feixe de políticas públicas específicas e suficientes, essa 
relação também possibilitou um enorme acúmulo de experiência 
em termos de atuação no campo político, como nos esclarecem 
Caetano, Nascimento e Rodrigues (2018, p. 293):

[...] O Programa Nacional, ao longo de sua história, fez fun-
cionar as políticas de Aids por meio da presença de inú-
meros quadros que atuaram e conheciam profundamente 
os movimentos sociais LGBT e suas lideranças. Essa 
situação auxiliou a percepção e definição de problemas, 
inserção de determinadas lideranças nos movimentos na 
agenda governamental de Aids, elaboração de programas 
e processos decisórios financeiros, implementação de 
ações e, finalmente, avaliação da política. Foi por meio 
da Aids que as lideranças dos movimentos sociais LGBT 
no Brasil, sobretudo os gays, aprenderam a transitar nos 
jogos de elaboração de políticas públicas nas instâncias 
governamentais e legislativas. 
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Nesse sentido, os movimentos de luta por direitos de pes-
soas soropositivas, sob a forma de ONGs, vivenciaram efusivamente 
as tensões decorrentes da agenda neoliberal em ascensão e sua 
pauta de transferência das prestações materiais e assistenciais do 
Estado à lógica de mercado (Pereira; Nichiata, 2011). 

É certo que, assim como ocorria com diversos outros movi-
mentos e ONGs que se fundavam a partir deles, deu-se, no seio dos 
movimentos contra a epidemia do vírus HIV, a mesma confluência 
perversa de que fala Dagnino (2004)81. Ou seja, as grandes con-
tradições que permearam a articulação de movimentos sociais em 
ONGs, ao longo dos anos 1990 e 2000, não foram exclusividade dos 
movimentos ditos homossexuais, ou dos movimentos envolvidos nas 
questões da epidemia da Aids – e, por isso mesmo, é suficiente, aqui, 
este apontamento, sem que nos aprofundemos mais nesse debate.

Defendemos, ainda, que a epidemia da Aids funcionou como 
um grande laboratório de testes de estratégias de ação política, 
sobretudo porque a urgência da necessidade de respostas ante 
a escalada de número de mortes impulsionou tentativas de erro e 
acerto dos movimentos sociais e da sociedade civil como um todo.

A organização de movimentos sociais na figura de ONGs se 
deu amplamente em diversas esferas da sociedade civil e ao redor 

81 “Em outras palavras, o projeto neoliberal encontra no Brasil um contendor relativamente con-
solidado, embora evidentemente não hegemônico, capaz de constituir um campo de disputa. A 
existência desse contendor e dessa disputa determina, na nossa perspectiva, direções específicas 
às estratégias e formas de atuação das forças vinculadas ao projeto neoliberal em nosso país 
que, se não se afastam das direções adotadas no nível global, adquirem especificidade própria 
na medida em questão forçadas a estabelecer relações de sentido e um terreno de interlocução 
com o campo adversário. A necessidade dessa interlocução se acentua no interior dos espaços 
públicos de participação do Estado e da sociedade civil quando se defrontam face a face esses 
dois projetos. É possível entender melhor o cenário e a natureza dessa interlocução se lembrar-
mos, como já mencionado, da aposta na possibilidade de uma atuação conjunta como Estado que 
caracterizou os anos 90 no Brasil. Assim, grande parte da interlocução entre o projeto neoliberal, 
que ocupa majoritariamente o aparato do Estado, com o projeto participativos e dá justamente 
através daqueles setores da sociedade civil que se engajam nessa aposta e passam a atuar nas 
novas instâncias de participação junto ao Estado [...]” (Dagnino, 2004, p. 147).
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de diversas pautas e lutas, e não foi exclusividade dos movimentos 
até então ditos homossexuais. Porém, é certo também que as pautas 
de liberdade sexual, visibilidade e respeito enfrentavam resistência, 
inclusive dentro do campo progressista, e, sem qualquer coinci-
dência, estiveram no cerne dos repertórios identitários e de visibili-
dade (Facchini, 2020).

Historicamente, será no contexto da epidemia e das expo-
nenciais mortes de pessoas LGBTQIA+ em decorrência da Aids, nos 
anos 1990, em que grande parcela do movimento passa a se orga-
nizar e articular sua ação política na figura de ONGs. Mas, por quê?

Acredita-se ser possível entender esse trânsito da contracul-
tura à política pública do Estado como resultante do fato de que a 
necessidade do atendimento de demandas materiais fundamentais 
e de alto custo – atendimento médico, internações hospitalares, pes-
quisa de medicamentos e tratamentos, acesso a antirretrovirais etc. 
– não poderia ocorrer à revelia do Estado e da organização sociopo-
lítica em torno dele.

Sustenta-se, em síntese, que a necessidade imediata e pre-
mente de se articularem novas estratégias de atuação para o atendi-
mento de demandas que não teriam como ser supridas sem o Estado 
redirecionou em enorme maioria os movimentos ditos homossexuais 
e, assim, inseriu sua ação política em um verdadeiro laboratório de 
testes de repertório que, ao longo de décadas de erros e acertos, 
acabou influenciando definitivamente as formas de ação e estraté-
gias principais em outras lutas e demandas, como, por exemplo, o 
casamento e a criminalização da homofobia pela via judicial.

Como havia muita gente morrendo, não havia tempo para 
se construir um debate e delinear, dentro do ambiente de pesquisa, 
caminhos e estratégias para os movimentos. A luta era urgente, prin-
cipalmente ao se considerar que até mesmo em países centrais, com 
sistemas de saúde pública consolidados, houve silenciamentos e 
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“lavagens de mãos” – inclusive de políticos de esquerda82 – por força 
do estigma de que se trataria de uma “peste gay”. 

Tratou-se, naquele primeiro momento, de uma espécie de 
“limpeza moral-sexual”, semelhante à ideia de limpeza étnica que fun-
damenta o genocídio, pois, se a doença era considerada como algo 
restrito a uma camada marginalizada, ao fim e ao cabo caberia falar de 
um “mal necessário” para se combater a dita degenerescência moral. 

Para os movimentos, portanto, era preciso lutar pelas condi-
ções mínimas de saúde e de vida antes de qualquer outra pauta. E, 
considerando-se a dificuldade de acesso aos caríssimos medicamen-
tos que iam surgindo, era impossível fazê-lo de costas para o Estado.

A aproximação com o Estado, entretanto, não significou que 
os movimentos LGBTQIA+ tenham deixado de se fazer presentes 
fora dos espaços institucionais. É notório o caso das paradas, sendo 
a paulistana a mais emblemática: inicialmente fundada como Parada 
do Orgulho Gay, em 1997, e organizada na figura jurídica de asso-
ciação, foi epicêntrica para a presença nas ruas de pessoas que 
expressavam sexualidades dissidentes da matriz cis-heterossexual e, 
também, para a realização de paradas semelhantes país afora, como 
leciona Facchini (2020, p. 49):

Nascidas para confrontar estereótipos sobre GLT e dar 
corpo à “comunidade”, as paradas não são apenas con-
comitantes, mas funcionam como um repertório com-
plementar à “incidência política”. Dar concretude e cara 
a categorias estigmatizadas, mostrar que “somos muitos 
e estamos em todos os lugares e todas as profissões”, 

82 Um dos mais emblemáticos exemplos nesse sentido é, certamente, o da presidência de François 
Mitterrand, na França, uma gestão explicitamente à esquerda que, ao mesmo tempo em que aco-
lhia militantes acusados de terrorismo dos movimentos da luta armada italiana, lavava as mãos 
em relação ao crescimento exponencial de pessoas mortas por uma doença misteriosa que se 
tinha por “câncer gay”. O filme francês “120 battemants par minute” (lançado no Brasil como “120 
batimentos por minuto”), do cineasta franco-marroquino, e sobrevivente da epidemia da AIDS, 
Robin Campillo, é um registro histórico-artístico magistral da luta conta a inércia propositada de 
Mitterrand e a importância do ACT UP na França.
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inclusive somos “cidadãos, eleitores e consumidores”, era 
apenas uma de suas facetas. As paradas foram a face 
pública do movimento, mas também a ponte de contato 
entre categorias forjadas no âmbito de um campo restrito 
de ativistas cada vez mais voltado às gramáticas estatais 
e de uma enorme e multifacetada arena. Contando com 
ativistas e organizações que apostavam na incidência 
política e pactuavam identidades coletivas, as paras evo-
cavam experiências, buscando conectá-las com catego-
rias como “homofobia”, “orientação sexual” e “identidade 
de gênero”, entre outras.

Diferentemente da faceta institucionalizada das ONGs, as 
paradas trarão a lugares de grande importância política e social das 
cidades (como a Avenida Paulista, em São Paulo) uma presença, não 
apenas na forma tradicional do repertório do protesto, mas também 
que incorporava elementos de alegria, festividade e liberdade83.

Ainda assim, a relação com o Estado se tornou central para 
os movimentos, até mesmo para a sobrevivência financeira das 
ONGs (Duarte, 2018).   Porém, mais do que isso, a eleição de Luis 
Inácio Lula da Silva e a chegada do Partido dos Trabalhadores ao 
poder, em 2003, trouxe otimismo, não apenas para os movimentos 
sociais tradicionais: abria-se uma perspectiva de maior participação 
popular e de um projeto político de direitos na gestão pública fede-
ral que, ao menos naquele primeiro momento, aparentava ser uma 
janela de oportunidade.

Como leciona Bruna Andrade Irineu (2014), a popula-
ção LGBTQIA+ começara a receber reconhecimento no âmbito 
das políticas públicas, para além daquelas destinadas ao vírus 
HIV, já no governo de Fernando Henrique Cardoso, sobretudo no 
Plano Nacional de Direitos Humanos II. Contudo, o início de um 

83 Há intensos debates acadêmicos a respeito dos significados e dimensões de tais características 
das paradas, os quais fogem do objeto aqui proposto. Para tanto, remete-se, principalmente, a 
Jaqueline Gomes de Jesus (2013).
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partido tradicionalmente de esquerda estreitou as relações entre o 
Planalto e os movimentos:

Todavia, é a partir do primeiro mandato presidencial de 
Lula (2002-2006), marcado por diálogos frequentes com 
o movimento LGBT, que surgiram as primeiras iniciativas 
específicas à população LGBT. A relação próxima entre 
o Partido dos Trabalhadores (PT) e as principais redes e 
lideranças do movimento LGBT direcionou também esse 
diálogo, já que no Brasil, como em outros países ociden-
tais, os partidos tidos de esquerda têm sido mais progres-
sistas e atentos às questões LGBT. Entretanto, é neces-
sário problematizar essas primeiras iniciativas, mesmo 
reconhecendo seu ineditismo (Irineu, 2014, p. 196-197). 

Nesse contexto, a Secretaria Especial de Direitos Humanos 
"[...] no âmbito do Programa Direitos Humanos, Direitos de todos, 
propõe o Programa Brasil Sem Homofobia (BSH) [...]" (Irineu, 2014, 
p. 197), todavia, sem uma efetiva ruptura com a lógica neoliberal ins-
talada de terceirização de serviços públicos às ONGs (Irineu, 2014), 
tal qual acontecera no combate à epidemia da AIDS.

Além disso, a abertura dessa janela de oportunidade possi-
bilitou que os movimentos LGBTQIA+ pautassem as especificidades 
dessa população nas políticas de saúde de maneira mais ampla, não 
apenas restritas ao vírus HIV, ao mesmo tempo em que, no movi-
mento, via-se um considerável esforço de descolamento da militân-
cia LGBTQIA+ dos grupos e pautas de pessoas soropositivas. Como 
informa Duarte (2018, p. 225):

Não se pode negar que a epidemia de HIV impulsionou o 
próprio movimento LGBT pós 80, no entanto, hoje, essa é 
uma questão bem pontual, embora tenha observado uma 
disputa interna sobre essa questão, pois é público e notó-
rio a sorofobia. O Brasil sem Homofobia, de 2004, teve 
essa proposta sim, aliás, ele apontava para três ações, o 
Comitê Técnico de Saúde LGBT, para pensar a PNSI-LGBT; 
a produção de conhecimento (pesquisa) e a capacitação 
dos trabalhadores do setor saúde (UnA-SUS da UERJ).  
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Nessa esteira, no sentido de ampliar o direito à saúde de 
LGBT para além do HIV/AIDS, tivemos várias políticas 
no setor, com os seus limites, a Política de Reprodução 
Humana Assistida (2005), a Carta dos Direitos dos 
Usuários da Saúde (2006), o Processo Transexualizador 
(2008), que completou 10 anos em agosto e que recente-
mente deu uma ampliada, para além dos quatro centros 
até então existentes e a própria PNSI-LGBT (2011).

Irineu (2014) esclarece que, no âmbito do Programa Brasil 
Sem Homofobia, foram realizadas algumas atividades esparsas, 
mas, exitosamente, realizou-se, em 2008, a I Conferência Nacional 
de Políticas Públicas para Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais, precedida por conferências regionais e estaduais, a par-
tir das quais haveria a eleição de delegações representativas para a 
conferência de âmbito nacional.

Desse processo, algumas questões relevantes são destaca-
das pelas pesquisas a respeito dos movimentos LGBTQIA+. 

Primeiro, destaca-se o ineditismo da magnitude e da soleni-
dade de uma conferência para discutir políticas públicas para identi-
dades de gênero e sexualidades dissidentes, a qual contou, inclusive, 
com contundente fala de abertura pelo então presidente Lula (Irineu, 
2014) – o que, como aponta Regina Facchini (2009), seria impensável 
vinte ou trinta anos antes, inclusive tendo sido o Brasil pioneiro em 
promover uma conferência nesse sentido.

Segundo, aponta-se para o fato de que a representatividade 
dentre as siglas – lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexu-
ais – não se deu de forma simétrica e equilibrada, com substancial 
ausência de delegadas ou delegados bissexuais (Irineu, 2014), o que 
evidenciou as tensões e práticas discriminatórias internas ao próprio 
movimento, com prevalência hegemônica dos homens gays – o que, 
como visto, já ocorria desde o Somos.
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Terceiro, verifica-se que, nesse momento político-administra-
tivo, no qual também há a criação da Secretaria Especial de Políticas 
de Promoção da Igualdade Racial e da Secretaria Especial de 
Políticas para as Mulheres, as ideias de intersetorialidade e de trans-
versalidade, muito em voga na gramática das políticas públicas do 
início dos anos 2000, perderam espaço, na prática, para categorias 
mais ou menos estanques e essencialistas em termos de pessoas e 
grupos destinatários dessas políticas (Facchini, 2009), a despeito de 
algumas tentativas de aproximação84.

Na área da Saúde, como destaca Regina Facchini (2009), as 
categorias operacionais das mulheres que fazem sexo com mulheres 
(MSM) e homens que fazem sexo com homens (HSH) esvaziariam 
o sentido dos sujeitos políticos, ao mesmo tempo em que abririam 
espaço para o debate a partir dos movimentos da ressignificação e 
da reenunciação dessas.

Apesar dessas contradições e assimetrias representativas, 
elabora-se, em 2009, o Plano Nacional de Promoção da Cidadania e 
Direitos Humanos de LGBT, que ficou conhecido como Plano LGBT, 
que compilava, de forma organizada e concatenada, as propostas 
consolidadas na I Conferência LGBT e o resultado do trabalho de 
equipe técnica de servidores ministeriais (Irineu, 2014). 

O processo de elaboração do Plano, estritamente a partir 
de um trabalho técnico de uma equipe de servidores, por sua vez, 

84 “Algumas iniciativas revelam esse esforço no sentido de aplicar as noções de intersetorialidade e 
transversalidade. Assim, em 2006, a cartilha ‘Chegou a hora de cuidar da saúde’, elaborada pela 
Área Técnica de Saúde da Mulher em colaboração com o PN-DST/Aids e o Programa Nacional de 
Hepatites Virais, foi dirigida a lésbicas e mulheres bissexuais, mas procurava fazer interlocução 
com questões como ‘raça’, classe e geração. Em 2007, o Programa Nacional de DST/Aids inseriu a 
noção de contextos de vulnerabilidade no texto-base para uma consulta nacional sobre o ‘Plano 
Nacional de Enfrentamento da Epidemia de Aids e de outras DST entre Gays, HSH e Travestis’, pro-
curando deslocar a ênfase das categorias descritivas de comportamentos ou identidades sexuais, 
para os contextos que geram vulnerabilidade individual, social ou programática. Essa orientação 
se estendeu ao ‘Plano Integrado de Enfrentamento da Feminização da Epidemia de Aids e outras 
DST’” (Facchini, 2009, p. 137).
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é interpretado por Irineu (2014) como ambivalente e contraditório, 
e podia significar tanto uma espécie de profissionalização da ges-
tão dessas políticas, como também um silenciamento da sociedade 
civil envolvida nela, a ponto de ser objeto de questionamento na II 
Conferência Nacional LGBT, em 2011.

Nota-se, assim, que os desenvolvimentos posteriores, em 
termos de políticas públicas para a população LGBTQIA+, decorren-
tes da I Conferência Nacional, vão se inserir cada vez mais no âmbito 
do Estado, sob uma perspectiva tecnocrática, o que retira espaço 
dos movimentos sociais. 

Ao mesmo tempo, há uma considerável parcela que exerce 
funções prestacionais, na lógica da já mencionada confluência per-
versa, que se vislumbra em todas as políticas e lutas atravessadas 
pela organização de parcelas dos movimentos na forma de ONGs.

Além disso, deve-se destacar – e, parece razoável que isso é 
central para o debate proposto – que o Plano LGBT é um sofisticado 
documento técnico interministerial, construído a partir da partici-
pação organizada e democrática de movimentos, mas que pratica-
mente não possui qualquer efeito jurídico. 

Bruna Andrade Irineu (2014, p. 202) destacou, em sua análise 
crítica do Programa Brasil Sem Homofobia, que, de fato, “[...] o Plano 
não foi instituído via decreto ou resolução [...]”, o que evidencia a 
ausência de uma formalização jurídica concreta que dotasse o Plano 
e suas disposições de algum caráter eminentemente normativo.

Da forma como foi aprovado, ainda que dotado de relevância 
política e simbólica, o Plano não gera deveres e nem mesmo direi-
tos reflexos no âmbito do Estado, além de não o vincular ao efetivo 
direcionamento das políticas públicas nesse sentido – muito dife-
rentemente, por exemplo, da força vinculante dos dispositivos da Lei 
Orgânica de Assistência Social, a LOAS.
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O grande entusiasmo, à época, em torno de uma assim consi-
derada janela de oportunidade, decorrente da eleição de um governo 
de um partido oficialmente de esquerda, e as esperanças nutridas pela 
já mencionada solenidade e oficialidade outorgadas à I Conferência 
Nacional, não são correspondidas pela formulação de um documento 
que, no limite, pode ser considerado uma espécie de soft law85 nacional.

É forçoso concluir que, por maior pompa e circunstância de 
que fosse dotada a abertura da I Conferência, por mais eloquentes e 
enfáticas que fossem as falas cerimoniais, até mesmo do então pre-
sidente da República, nada disso conferiu ou implicou concretização 
efetiva de direitos que pudessem ser demandados judicialmente. Ao 
mesmo tempo em que se brindou, naquele momento, uma grande 
vitória simbólica (e, nessa perspectiva, política) dos movimentos 
LGBTQIA+, logo depois veio a “ressaca” de um documento sem 
qualquer força jurídica vinculante.

Bruna Andrade Irineu (2021), em análise mais recente, não 
apenas questionará o próprio dito ineditismo do processo político e 
histórico em torno da I Conferência, apontando para um momento de 
maior atenção de organismos internacionais para o tema dos direitos 
LGBTQIA+, como também o esvaziamento jurídico do Plano em todas 
as suas contradições, principalmente na ambivalência da ausência 
de força vinculante mas, ao mesmo tempo, do poder de inserir defi-
nitivamente uma assim chamada “agenda anti-homofobia” no país.

É importante ressaltar que o Poder Legislativo, historicamente 
mais amarrado a pautas conservadoras, em virtude de sua compo-
sição, não se abriu da mesma maneira aos movimentos LGBTQIA+,  

85 No Direito, compreende-se por soft law as normas de direito internacional que não emanam do 
Estado, que fogem às tradicionais fontes do direito ou, ainda, que carecem de mecanismos coer-
citivos para assegurar seu cumprimento, conceito esse elaborado em contraposição à hard law, 
o direito em sua acepção clássica (para maior aprofundamento, ver Nasser, 2006). Aqui, utiliza-se 
essa ideia de dispositivos jurídicos sem eficácia vinculante, de forma analógica e metafórica, e 
ressalta a ausência de quaisquer mecanismos de garantia de efetividade e de coercitividade na 
hipótese de descumprimento parcial ou integral.
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nem mesmo na dimensão simbólica – daí porque Irineu (2021, p. 568) 
ressalta, com razão, “[...] o quanto as formulações do Executivo 
dependem de vínculos com marcos legais”.

Isso não significa, todavia, que os movimentos se resignaram 
com uma vitória simbólica esvaziada. Inúmeras foram as articulações 
e lutas para que diplomas normativos, com maior grau de vincula-
ção do Estado, fossem positivados. Na Saúde, por exemplo, pode-se 
destacar, inter alia, as disposições de respeito ao nome social de pes-
soas trans nos serviços sanitários do país, garantido pela Portaria 
nº 1.820/2009, do Ministério da Saúde, a Política Nacional de Saúde 
Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 
(Política Nacional de Saúde Integral LGBT), instituída pela Portaria 
nº 2.836/2011, do Ministério da Saúde e a consolidação do processo 
transexualizador no SUS, pela Portaria nº 2.803/2013.

Todavia, muitas das demandas dos movimentos ainda eram 
supostamente garantidas na forma de direitos por documentos e atos sem 
força jurídica vinculante, ou, quando muito, com parcos mecanismos de 
controle jurídico administrativo e ou jurisdicional. É o caso, por exemplo, 
da Resolução Conjunta nº 01/2014, do Conselho Nacional de Combate 
a Discriminação, do Ministério da Justiça e do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), que dispõe sobre diversos 
direitos e garantias à população LGBTQIA+ privada de liberdade.

Nesse contexto, ao dialogar com medidas ambíguas do Poder 
Executivo e com a resistência conservadora do Poder Legislativo, os 
movimentos buscarão, no Poder Judiciário, meios de luta e atenção 
de suas demandas, como explica Irineu (2021, p. 568):

A ausência de um aparato jurídico-legal no âmbito dos 
direitos LGBT no Brasil reforça o cenário de ineficiência 
do Estado em incorporar as demandas jurídicas de lés-
bicas, gays, travestis e transexuais. A não absorção das 
pautas LGBT pelo Poder Legislativo gerou investimentos 
do movimento LGBT junto ao Poder Executivo, pressio-
nando para formulação de políticas públicas, e também 
um investimento posterior em ações coletivas e individu-
ais junto ao Poder Judiciário [...].
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Ainda que a relação entre os movimentos LGBTQIA+ e o 
Poder Executivo, notadamente o federal, tenha assumido uma espécie 
de auge durante os dois mandatos presidenciais de Lula, no governo 
de Dilma Vana Rousseff se inicia um processo de distanciamento, ante 
a ofensiva de setores conservadores que cresciam cada vez mais em 
termos de poder e influência no Legislativo federal (Toitio, 2019).

Para compreender essa conjuntura, é importante reconhecer 
que os dois mandatos de governo Lula foram pautados por uma espécie 
de “pacto de classes”, ou seja, um arranjo de forças econômicas, políti-
cas e sociais que implicasse desenvolvimento substancial na esfera das 
políticas sociais mas, ao mesmo tempo, não se contrapusesse a uma 
agenda econômica neoliberal e ao modo capitalista de produção – o 
que, inevitavelmente, acabou por atravessar as próprias relações entre 
os movimentos LGTBQIA+ e o Estado (Toitio, 2016; Irineu, 2021).

Para Toitio (2019, p. 35), o processo erosivo de apoio polí-
tico do Executivo Federal a pautas dos movimentos LGBTQIA+ se 
deu em virtude dessa própria característica pactual dos governos 
petistas, porque “[...] a governabilidade sugere a formação de um 
arranjo cambiante de forças políticas”, cedeu-se à agenda neolibe-
ral os avanços de desmantelamento de políticas públicas e dire-
cionamento da acumulação capitalista ao capital financeiro, o que 
atingiu tanto os movimentos LGBTQIA+ quanto outros movimentos 
sociais e populares que se faziam presentes na cena pública desde 
a redemocratização86.

86 “Na perspectiva do movimento LGBT, a necessidade de disputar as orientações e ações do Estado 
reside no fato de que este, como um ‘aparelho especial’ de poder, é capaz de interferir e regular 
a forma de reprodução das relações de sexualidade e de gênero. Vale lembrar que o movimento 
LGBT conseguiu atuar não só sobre o Executivo, o Legislativo e o Judiciário, mas conseguiu incidir 
também em outros setores, como escolas e universidades públicas, polícia e Exército, sistema de 
saúde, de assistência social etc. Contudo, a relação com o Estado não é uma simples relação entre 
agentes estatais e agentes do movimento. Se a ação e a orientação estatais se desenvolvem de 
acordo com uma determinada correlação de forças entre classes e grupos, voltar-se para o Estado 
é voltar-se para essa dinâmica [...]” (Toitio, 2019, p. 35-36).
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Toitio (2016, p. 163) já observara, antes, que esse direciona-
mento político conciliatório de classes funcionou para “[...] o maior 
atendimento das demandas da burguesia interna e, em muito menor 
grau, das classes trabalhadoras (organizadas ou não) [...]”, e a popula-
ção LGBT recebeu, nessa perspectiva, diminuta possibilidade de inser-
ção, inferior até mesmo à “[...] forma muito marginal para as classes 
trabalhadoras e para grupos como o de mulheres e de negros/as [...]”.

No contexto da eleição de Dilma Rousseff, em 2009, a pre-
sença mais enrobustecida de forças políticas ligadas ao cristianismo 
neopentecostal colocou em xeque as contraditórias relações entre o 
Executivo federal e os movimentos LGBTQIA+, deteriorando ainda 
mais um cenário de baixos investimentos e ações muitas vezes res-
tritas à esfera simbólica. 

Nesse sentido, Irineu (2021, p. 578) destaca a assinatura por 
Rousseff da chamada Carta Aberta ao Povo de Deus, que buscava 
conciliação com o eleitorado evangélico, “[...] uma das formas encon-
tradas pela candidatura de diluir o medo que a biografia da ex-guer-
rilheira causava nos setores conservadores [...]”. 

Para a autora (Irineu, 2021), o ápice do tensionamento entre 
os movimentos LGBTQIA+ e o Executivo federal se daria com a 
reprovação, em 2011, do que ficou infamemente conhecido como “kit 
gay”, iniciativa do Ministério da Educação à época, sob a gestão do 
petista Fernando Haddad, para promover o combate à homofobia 
nas escolas87 – marcado, todavia, por notórias contradições, já que 
a presidenta manteve falas de repúdio à homofobia e não fechou 

87 Em 2010, no âmbito do programa Escola Sem Homofobia, foi elaborado um material de comba-
te à homofobia no ambiente escolar, pelo Ministério da Educação, produzido por demanda do 
Ministério Público Federal e custeado por emenda parlamentar da Comissão de Participação 
Legislativa da Câmara; elaborado por ONGs de atuação na área, o material passou a ser objeto 
de polêmica com o vazamento de vídeos ainda não avaliados e aprovados internamente pelo 
Ministério, e foi alvo de ataques por Jair Bolsonaro, então deputado, desde novembro de 2010, e 
quem atacaria novamente outros materiais educativos produzidos pelo Ministério, chamando-os 
igualmente de “kit gay” (Pinho, 2022). 
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canais institucionais de acesso dos movimentos, em especial na 
então Secretaria de Direitos Humanos.

Para Matheus Mazzilli Pereira (2018), partindo-se de diversas 
autoras e autores que estudam movimentos sociais na Sociologia 
brasileira, a compreensão das contradições presentes nos governos 
petistas em relação aos movimentos LGBTQIA+ perpassa a própria 
compreensão de governos como heterogeneidades gerenciadas88.

Segundo Pereira (2018), trata-se do reconhecimento das 
próprias contradições e tensões interna corporis dos governos, que 
possuem dois sentidos: o primeiro, que dá conta das contradições 
internas do próprio grupo político no governo e as instâncias buro-
cráticas deste; e o segundo, pertinente às próprias contradições e 
tensões na relação com outros partidos e grupos ideologicamente 
divergentes, com os quais a negociação política é imprescindível 
para garantir as condições de governabilidade do chamado “presi-
dencialismo de coalizão”.

A partir desse ferramental analítico, ao analisar o fortaleci-
mento dos setores evangélicos e os desafios disso decorrentes aos 
governos petistas, sobretudo o de Dilma Rousseff, salienta o autor:

A partir desses argumentos, sugiro que, devido ao dese-
nho brasileiro, oportunidades políticas se abrem e se 
fecham no Brasil por meio do gerenciamento que a chefia 
do Executivo faz de sua dupla heterogeneidade, ou seja, 

88 “Governos são heterogeneidades gerenciadas em dois sentidos. Em um primeiro, que pode ser 
depreendido da literatura revisada, destaca-se que quando um partido político assume a chefia do 
Executivo, busca transformar suas preferências em políticas públicas. Porém a chefia do Executivo 
age em um território já “desenhado”, na medida em que suas instituições têm uma longa trajetória 
e são atravessadas por lógicas e confrontos políticos próprios. A chefia do Executivo age sobre 
seus ministérios e secretarias buscando interferir em seus confrontos internos, não só indicando 
pessoal aliado em cargos de confiança, mas também ajudando a moldar seu orçamento e sinali-
zando prioridades. Nesse sentido, oportunidades se abrem e se fecham para movimentos sociais 
de acordo com a forma como os partidos na chefia do Executivo buscam gerenciar os confrontos 
e lógicas dos subsistemas de políticas públicas para garantir que as coalizões de defesa que 
tenham valores próximos aos seus se consagrem vencedores, o que nem sempre é possível [...]” 
(Pereira, 2018, p. 226-227).
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do gerenciamento feito sobre seus subsistemas hetero-
gêneos de forma a manter a fidelidade de sua coalizão 
de governo também heterogênea. Nesse artigo, buscarei 
demonstrar que as variações nos resultados políticos 
conquistados pelo movimento LGBT foram simultâneas 
ao crescimento da influência da Frente Parlamentar 
Evangélica (FPE) nas coalizões de governo do PT. Minha 
hipótese para explicar essa variação concomitante sugere 
que, para atender aos interesses de sua coalizão e manter 
a sua fidelidade, a chefia do Executivo diminuiu o poder 
de ação dos defensores de políticas de combate à homo-
fobia dentro dos seus subsistemas, fechando as oportu-
nidades para o movimento LGBT (Pereira, 2018, p. 228).

A partir de métodos e ferramentais distintos, convergem 
Toitio (2016; 2019), Pereira (2018) e Irineu (2021) em suas análises. E, 
como asseverado acima, tais análises não são incompatíveis entre 
si, da mesma forma que os ferramentais analíticos da Teoria do 
Processo Político não são incompatíveis per si com uma perspectiva 
materialista histórica e dialética do estudo de movimentos sociais.

Sendo assim, pode-se tomar a análise de Pereira (2018) sob 
uma perspectiva da dinâmica do jogo político democrático brasileiro, 
enquanto Toitio (2016; 2019) e Irineu (2021) orientam suas perspec-
tivas a partir dos conflitos de classe e respectivas contradições, ine-
rentes à sociedade capitalista. 

São análises, portanto, complementares, que se coadunam à 
medida que uma se direciona enfaticamente aos processos da dinâ-
mica política do sistema representativo e da relação do Estado com 
os movimentos sociais, ao passo que as outras dão conta de uma 
compreensão macroestrutural das formas assumidas pelo modo de 
produção capitalista no contexto histórico.

Pode-se concluir, então, que a manutenção entre governos 
da agenda neoliberal no Brasil, a “confluência perversa” da atuação 
de ONGs sob uma maliciosa orientação governamental de desmonte 
do Estado e de focalização das políticas públicas (Dagnino, 2004) 
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e o grande crescimento do poder político dos setores conservadores 
evangélicos no Poder Legislativo federal são as principais caracte-
rísticas conjunturais da ação dos movimentos LGBTQIA+ a partir do 
repertório da judicialização.

Com o processo de impeachment/golpe de 2016, durante 
o mandato de Michel Temer, ainda houve abertura para diálogos 
entre movimentos LGBTQIA+ e o Executivo federal, a despeito das 
tensões e críticas à própria legitimidade política da Presidência de 
Temer. Não obstante, a agenda neoliberal seguia seu curso, com 
todas as suas contradições e desmontes de políticas. 

Da mesma forma, o processo de ascensão e fortalecimento da 
chamada Bancada Evangélica seguiu em escalada até as eleições de 
2018, com a chegada ao Planalto de um projeto político direitista radi-
cal, explicitamente contrário aos direitos humanos e, principalmente, 
à defesa de grupos discriminados, como a população LGBTQIA+. 

A partir daí, o que se verifica é uma conjuntura de encurra-
lamento dos movimentos LGBTQIA + ante o fechamento definitivo 
de portas com o Poder Executivo federal89 e o recrudescimento con-
servador do Legislativo, restando o Poder Judiciário como um dos 
poucos canais de diálogo possível com o Estado – a despeito das 
próprias limitações do processo jurisdicional, bem como da ausência 
de atribuição constitucional ao Poder Judiciário para editar leis ou 
implementar políticas públicas.

Como se demonstra logo adiante, entende-se que foi fun-
damental para essa forma de ação o acumulado histórico de expe-
riências de luta ainda no bojo dos primórdios da epidemia de AIDS, 

89 “[...] mesmo o governo Michel Temer, que tinha na referida bancada [evangélica] uma das prin-
cipais bases de apoio, não deixou de reconhecer e mesmo atender algumas pautas pontuais do 
movimento – em um contexto em que era imprescindível dar um verniz democrático a um governo 
sem legitimidade. No governo Bolsonaro, esse processo de recuos e avanços nas conquistas es-
garçou-se radicalmente, de tal modo que o próprio Executivo tornou-se agora o principal inimigo 
da luta pela diversidade sexual e de gênero” (Toitio, 2019, p. 32).
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momento em que se testou a judicialização como um novo repertório 
que, em face ds consideráveis êxitos, restou definitivamente incorpo-
rado pelos movimentos LGBTQIA+. 

4.4 JUDICIALIZAÇÃO 
COMO UM REPERTÓRIO 
DOS MOVIMENTOS LGBTQIA+

Na virada da década de 1980 para a década de 1990, começa-
ram a surgir os primeiros medicamentos antirretrovirais, que iluminaram 
perspectivas às pessoas soropositivas. Em 1986, nos Estados Unidos, 
recebia aprovação sanitária a zidovudina, mais popularmente conhe-
cida como AZT, que abriu caminhos para inúmeras pesquisas de outras 
drogas análogas (Souza; Almeida, 2003) – até mesmo porque, isolada-
mente, o AZT não apenas não garantia o controle efetivo da doença, 
como também ocasionava graves efeitos colaterais periclitantes à vida.

Entretanto, apenas em 1991, cerca de cinco anos depois, o 
programa brasileiro iniciou o fornecimento do AZT, e, depois, somente 
em 1996 esse fornecimento seria incorporado definitivamente à polí-
tica brasileira na perspectiva de uma distribuição universal (Barros; 
Vieira da Silva, 2017) – o que se deu pela promulgação da Lei nº 
9.313/1996, que determina expressamente a dispensação de medica-
ção adequada, ainda que sem qualquer rol ou descrição desta, para 
as pessoas soropositivas, via SUS.

Essa trajetória, todavia, não se deu sem percalços. O AZT 
era um medicamento de alto custo e necessariamente importado, 
bem como a didanosina (ddI), utilizada para pacientes intolerantes 
ao AZT, o que levou ativistas e movimentos a pressionarem politica-
mente o Estado nesse sentido (Brasil, 2005) – ainda que o AZT, como 
monoterapia, não demonstrasse um prognóstico muito promissor.
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Será com a aprovação de novas drogas, notadamente a 
dideoxicitidina (ddC) e a estavudina (d4T), em 1992, e a divulgação 
de relevante pesquisa científica, em 1993, no periódico europeu 
“Concorde”, que os protocolos sanitários abandonam de vez a inefi-
caz monoterapia com o AZT e incorporam a terapia combinada, que 
ficou popularmente conhecida como coquetel (Brasil, 2005).

Entretanto, a distribuição de medicamentos ainda não se 
dava uniformemente no SUS em todo o país, e havia diversos entra-
ves burocráticos que implicavam a escassez das drogas na rede 
pública, o que ensejou inúmeros protestos pelos movimentos sociais 
da época (Brasil, 2005). 

Nesse cenário, quando drogas muito mais modernas e efi-
cazes surgem nos Estados Unidos, na metade da década de 1990, 
enquanto no Brasil ainda persistia a inconstância e a irregularidade 
do fornecimento da pouco promissora combinação do AZT e do 
ddI, assistia-se de longe à queda de 50% no número de mortes na 
Europa e nos Estados Unidos, graças à terapia combinada, o dito 
coquetel (Brasil, 2005).

É nesse contexto que a judicialização assume papel central 
na luta dos movimentos de pessoas soropositivas, e foi o trabalho de 
assessoria jurídica de ONGs, aliado às prescrições médicas, funda-
mental nesse sentido (Salazar; Grou; Scheffer, 2008). 

Destaca-se, principalmente, a ação movida pelo GAPA 
paulista, em 4 de julho de 1996, por meio de sua advogada, a Dra. 
Áurea Celeste da Silva Abbade, exitosa em garantir à ativista Nair 
Soares Brito o acesso a medicamentos mais modernos, sobretudo 
em vista da ineficácia do AZT e do ddI para a paciente (Brasil, 2005) 
e, assim, foi configurado um verdadeiro leading case. Lembre-se, a 
propósito, que Nair é uma importante ativista até hoje em intensa 
atividade política, tendo sido fundadora do Movimento Nacional 
das Cidadãs Posithivas – MNCP, além de integrante do Grupo de 
Incentivo à Vida – GIV.
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A forte articulação da sociedade civil organizada, tanto de 
movimentos, como de ONGs, aliada ao crescente êxito das ações 
judiciais e à efervescência de novas pesquisas e da disponibilização 
de novas drogas, possibilitou que, já nos anos 2000, o Brasil fosse 
pioneiro na imposição de licenças compulsórias em medicamentos 
de combate ao vírus HIV – que ficaram equivocadamente conheci-
das como “quebras de patente” – e foi talvez o mais emblemático 
o caso do Kaletra, nome comercial da combinação de lopinavir e 
ritonavir90, do laboratório estrangeiro Abbott.

Conclui-se, portanto, que, dentre um vasto leque de repertó-
rios, a judicialização foi uma das principais estratégias para que se 
garantisse o acesso a medicamentos de ponta, seja em um primeiro 
momento porque aqueles disponíveis, quando efetivamente disponí-
veis, não impediam o avanço da doença e os óbitos, seja pela neces-
sidade de novas drogas, quando se tratava de paciente com resistên-
cia às disponíveis, seja, ainda, pela evolução tecnológica no sentido 
de medicamentos mais eficientes e com menos efeitos colaterais.

O manejo de referida estratégia, por sua vez, só foi possível 
porque a Constituição de 1988, consagradora de direitos no processo 
de redemocratização do país, garantiu a saúde como um direito uni-
versal reflexo a um dever do Estado e, também, garantiu, no rol de 

90 “[...] o direito ao acesso universal e gratuito aos medicamentos antirretrovirais para tratamento das 
pessoas infectadas pelo HIV (Lei n° 9.313, de 13 de novembro de 1996), foi garantido em razão da 
nossa política universal de saúde, conforme a Constituição Federal de 1988. Os laboratórios fabri-
cantes de alguns medicamentos, no caso o antirretroviral Kaletra®, do Laboratório Farmacêutico 
Abbott, recusava-se a aceitar propostas de negociações, por parte do governo brasileiro, para 
redução dos altos preços do medicamento. Em posição estratégica de enfrentamento dessa 
situação, dado o altíssimo custo do tratamento, o Governo brasileiro ameaçou emitir a licença 
compulsória, o que traria repercussões imediatas para o negócio dos laboratórios, em nível global. 
Em vista disso, o laboratório referido voltou atrás em sua posição e passou a negociar os medi-
camentos em preços mais compatíveis. Evidentemente, caso o governo brasileiro tivesse, de fato, 
realizado a “quebra de patentes”, populações do mundo inteiro poderiam ter sido beneficiadas. De 
qualquer modo, isto implicou em modificações de Leis e Acordos Internacionais no trato de ques-
tões que envolvem bioética e direitos humanos versus os interesses financeiros monopolistas das 
indústrias farmacêuticas” (Vicente, 2016, p. 39).
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direitos fundamentais do art. 5º, uma amplíssima cláusula de acesso 
à justiça no seu inciso XXXV.

A judicialização da saúde é objeto de intensos estudos, deba-
tes e dinâmicas nos Tribunais Superiores, desde os primórdios da 
ordem constitucional de 1988, e atravessou as próprias concepções 
materiais do direito à saúde e temas altamente polêmicos, como, por 
exemplo, o dever (ou não) de fornecimento pelo SUS de medicamen-
tos de alto custo para doenças raras, de custeio de drogas e medica-
mentos experimentais e até mesmo da liberação do uso medicinal de 
derivados da maconha, como, por exemplo, o canabidiol. 

Ainda, paralelamente à questão da judicialização da saúde, 
discute-se, ainda, o chamado litígio estratégico de direitos humanos 
e suas muitas definições e delineamentos, e ele pode ser utilizado 
como forma de acesso ao direito a saúde. 

É importante salientar que inexiste um conceito fechado e 
estanque do que seria litígio estratégico de direitos humanos, da 
mesma forma que não há um delineamento claro de como se daria 
essa forma de litigância. Não obstante, autoras e autores convergem, 
em maior ou menor grau, com a presença de alguns elementos: 
a) ser um caso de grande proporção e cuja eventual decisão favorá-
vel se torna paradigmática; b) envolver o acionamento de Tribunais 
Superiores e/ou Cortes internacionais e c) pretende avançar no sen-
tido de novos marcos progressistas na jurisprudência, sobretudo a 
constitucional e internacional91.

91 “[...] o litígio estratégico é um processo com impacto mais amplo do que simplesmente fornecer 
um remédio para um demandante em certo caso específico. Envolve graus superiores da hierar-
quia jurisdicional como os tribunais constitucionais ou organismos internacionais, cujo objetivo 
é modificar, por meio de decisões judiciais, a lei, as políticas públicas ou a prática. Muitas vezes 
também procura interpretar o direito constitucional ou internacional, especialmente naquelas 
áreas em que é difícil obter consenso legislativo sobre determinada questão. Para que o litígio 
de interesse público funcione efetivamente, é necessário um arcabouço legal abrangente; uma 
mudança nas atitudes judiciais em direção a um judiciário mais progressista; a revisão das regras 
processuais existentes. Ademais, novas soluções precisam ser moldadas para alcançar resultados 
efetivos” (Osorio, 2019, p. 574).
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A perspectiva do litígio estratégico, porém, via de regra, é 
estudada como estratégia de acesso a direitos em si, e se coaduna 
com o estudo de outras questões jurídicas polêmicas, como, por 
exemplo, a tripartição dos poderes, o sistema de freios e contrape-
sos, o ativismo judicial e as técnicas de hermenêutica constitucional 
para os casos de colidência de direitos fundamentais. 

Além disso, a ideia de litígio estratégico em direitos humanos 
não necessariamente está ligada à atuação de movimentos sociais 
especificamente, porque são múltiplos os atores do Sistema de 
Justiça que podem se engajar nessa forma de atuação, como, por 
exemplo, as Defensorias Públicas92; da mesma forma, não é peremp-
tória a judicialização para que se possa falar em litígio estratégico, 
e cabe destacar, aí, diversas formas de resolução extrajudicial de 
conflitos, como, por exemplo, os termos de ajustamento de conduta.

Na Ciência Política e na Sociologia há, ainda, a categoria da 
chamada mobilização do direito (ou mobilização legal) para o estudo 
do manejo por movimentos sociais de ferramentas judiciais. Referida 
perspectiva, conforme McCann (2010), direciona-se mais ao estudo 
da participação institucional via Poder Judiciário dos atores que se 
dedicam à referida mobilização.

No Brasil, há poucos estudos em torno dessa categoria, desta-
cando-se, principalmente, os estudos da ação política socioambien-
tal de Losekann (2013), que articula conceitualmente a mobilização 

92 “[...] a experiência de ONGs, criando equipes de advogados, para trabalhar com litígio estratégico 
é mais recente e em menor escala, quando comparada à experiência na Argentina e na Colômbia. 
Elas também sofrem com a existência da OAB à advocacia pro bono. Por fim, a própria presença 
das Defensorias públicas e do Ministério Público, com especial atuação em direitos coletivos, faz 
com que muitas ONGs de direitos humanos não trabalhem com litígio, pois com falta de recursos, 
preferem apresentar seus casos a essas entidades. Esses órgãos de advocacia do estado não 
são tão fortes ou não encontram paralelo nos outros países estudados, Argentina e Colômbia. 
Sendo assim, a advocacia realizada por ONGs e clínicas jurídicas nestes países chama a atenção 
justamente porque é uma iniciativa inovadora e isolada. Qualquer entidade que procure trabalhar 
com advocacia em direitos humanos e litígio estratégico no Brasil tem, portanto, de encontrar o 
seu nicho de atuação nessa miríade de atores” (Cardoso, 2012, p. 101).
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do direito com a categoria de repertório na sua concepção revisitada, 
mais próxima da ideia de performance. Não obstante, independen-
temente de ser pouca a literatura a respeito no Brasil, parece que o 
uso de referida categoria analítica tende à perspectiva da crítica ins-
titucional93 e do estudo das formas de participação democrática dos 
movimentos sociais no espaço político94, que reporta a um debate 
acadêmico no qual não se pretende, aqui, adentrar. 

Por conseguinte, é suficiente denominar judicialização o 
repertório ao qual se refere daqui em diante. Isso porque, ressalte-se, 
nem sempre a judicialização por um movimento social, esteja ele 
organizado em ONG ou não, tem a mesma amplitude que a litigância 
estratégica de direitos humanos – por exemplo, quando uma ONG, 
por sua equipe jurídica, propõe uma ação que demanda determinado 
medicamento, ou, ainda, encaminha a pessoa à Defensoria Pública 
para a propositura de tal ação judicial.

Da mesma forma, não interessa, aqui, adentrar no espinhoso 
debate se tais atendimentos e judicializações individuais, em que 
pese não configurarem necessária e automaticamente uma forma 
de litígio estratégico, poderiam ser considerados mobilização legal 
(ou do direito), na dimensão de uma forma de ação institucional 
política mais ampla do movimento e suas pautas, até mesmo por-
que ainda há muita plurivocidade das próprias categorias do litígio 

93 Ver, por exemplo, Taylor (2019).

94 Exemplo disso é a forma como Losekann (2013, p. 312) situa sua análise da mobilização do direito 
em relação à pauta socioambiental: “[...] argumentamos que a crescente mobilização legal, no 
caso dos conflitos socioambientais, é um sintoma da dificuldade que o sistema representativo 
encontra para incorporar as agendas do ambientalismo em geral, principalmente quando ame-
açam poderes econômicos com vínculos fortemente estabelecidos no sistema político brasileiro. 
Sintoma, também, da ineficiência e ineficácia de algumas instituições participativas que não são 
suficientes para incorporar tais demandas. Além disso, se analisarmos panoramicamente todos os 
mecanismos institucionais democráticos, podemos vislumbrar o processo de judicialização em 
questão como um processo de crítica institucional e tentativa de controle que pode gerar algum 
incremento democrático, ainda que seja necessário maior tempo de observação do fenômeno 
para gerar conclusões contundentes nesse sentido”.
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estratégico de direitos humanos e da mobilização do direito, como 
explica Losekann (2016, p. 4):

Ainda há muito para se pesquisar e refletir sobre o uso 
estratégico do Direito por parte de movimentos sociais, 
mas, de forma geral, o processo de mobilização do direito 
ocorre na percepção da existência de certas oportuni-
dades –aberturas estratégicas através das quais a ação 
coletiva pode conquistar seus objetivos. É um processo 
que está ligado com a construção progressiva de insti-
tuições que ampliaram e democratizaram o acesso à 
justiça. Está relacionado, também, com o fortalecimento 
da cidadania e da complexificação das formas de ação 
coletiva. Além disso, o protagonismo crescente dos tri-
bunais nas democracias contemporâneas fomentou o 
uso de estratégias judiciais ampliando a percepção das 
oportunidades legais. 

Além disso, ao menos a priori, parece que os fundamentos 
teórico-metodológicos e epistemológicos que sustentam a ideia 
de mobilização do direito como repertório estão imbricados àquela 
sociologia mais influenciada pelas ideias de interação entre atores 
sociais e à Teoria do Processo Político/Teoria do Confronto Político95 
– da qual apenas se tomou de empréstimo a categoria dos repertórios 
em sua primeira e original formulação, com um objetivo declarada-
mente instrumental e descritivo da dinâmica dos movimentos sociais.

Por conseguinte, parece ser mais prudente utilizar o termo 
judicialização e, se e quando esta configurar litígio estratégico de 
direitos humanos, fazer menção explícita, para articular, ainda, com 
a categoria do repertório sem sua reformulação performativa e, por-
tanto, sem tangenciar a categoria sociológica atual da mobilização 
legal (ou do direito).

95 É o que se verifica, por exemplo, em Losekann (2016, p. 5): “Partimos da perspectiva da Legal 
Mobilization Theory a qual já bastante desenvolvida nos Estados Unidos, nos ajuda a traçar as 
linhas de investigação e formular as perguntas necessárias para que se possa compreender quais 
os efeitos do uso desse tipo de estratégia. Unindo uma agenda dos estudos sociolegais com as 
teorias dos movimentos sociais – sobretudo, a perspectiva dos contentious politics [...]”.
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Em síntese: para não morrer, gays, travestis e transexuais, 
principalmente, tiveram que abdicar de perspectivas mais liber-
tárias, e em certa medida até anárquicas, para, naquele momento 
da assustadora escalada de casos no início da epidemia, conseguir 
acesso à informação e que essa informação fosse disseminada, além 
de fornecidos os medicamentos que surgiam em decorrência de 
pesquisas em andamento ao redor do planeta. E, mesmo quando se 
conseguia o acesso à informação ou ao medicamento, era necessá-
rio seguir lutando para que tais provimentos não fossem interrompi-
dos, ou mesmo cessassem.

Nesse caótico contexto de lutar ou morrer, literalmente, os 
movimentos se organizaram em ONGs para fornecer mínimas pres-
tações assistenciais que, paulatinamente, ganhavam escopo e fôlego 
com os financiamentos, sobretudo os internacionais. Os movimentos, 
pela inércia do Estado, ocuparam um vácuo que, se deixassem de 
ocupar, muito provavelmente deixariam de existir como movimentos, 
já que morreria de AIDS a maioria de quem os integrava. 

Nessa dinâmica forçada pelas circunstâncias materiais mais 
elementares da sobrevivência biológica, os movimentos, em clara 
tentativa e erro, foram alargando os seus repertórios, principal-
mente ante a abertura constitucional então recente de judicializa-
ção do direito à saúde.

Esse processo histórico, sobretudo as tentativas, erros e 
acertos da ação da política, funcionou como um verdadeiro laborató-
rio de repertórios, e deixou um legado histórico que, posteriormente, 
quando os movimentos LGBTQIA+ passam a se distanciar das pau-
tas que envolvem o vírus HIV, já havia sido incorporado definitiva-
mente nos repertórios.

Aliás, o próprio legado dos movimentos, no contexto do final 
do período ditatorial, e suas tensões com o campo da esquerda tra-
dicional – como, por exemplo, na incorporação e implosão do Somos 
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dentro de um projeto político socialista ortodoxo e em muitos aspec-
tos moralista – já foram uma espécie de aprendizado histórico de 
que, mesmo se vitorioso um projeto político à esquerda no Estado, 
nenhum direito LGBTQIA+ estaria automaticamente garantido e 
nem haveria uma automática cessação de inúmeras violências fun-
dadas na matriz normativa heterossexual e cisgênera.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, com ineditismo, uma 
amplíssima possibilidade de questionamento judicial de direitos, que 
abriu para os movimentos sociais uma nova frente de luta, agora 
dentro do Poder Judiciário. Trata-se, com efeito, da singela, mas 
poderosa redação do inciso XXXV do art. 5º do texto constitucional, 
segundo a qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito” (Brasil, [Constituição], 1988).

A previsão de uma cláusula geral de judicialização não é, por 
si, uma novidade da Constituição Federal de 1988, que inovou, em 
realidade, ao inserir, além da lesão a direito, a previsão de proteção 
judicial contra a ameaça a direito, comparando-se com os textos 
constitucionais de 1946, 1967 e 1969 (Marinoni, 2018). 

Todavia, é forçoso reconhecer não apenas a mudança na 
conjuntura político-democrática em relação às constituições anterio-
res, mas, principalmente, as profundas transformações jurídicas de 
um texto constitucional que, por primeira vez, dedica-se de maneira 
ampla e aprofundada ao reconhecimento de inúmeros direitos 
demandados por diversos setores e movimentos sociais96.

É a partir desses diversos fatores que a previsão constitu-
cional de acesso à reivindicação jurisdicional de direitos, com base 

96 “Pode-se dizer então, que a promulgação da Carta Magna de 1988 representou uma verdadeira re-
fundação do Estado brasileiro, especialmente pela generalização da experiência do constituciona-
lismo democrático. No Brasil pós-88, mantiveram-se abertos os canais de reforma constitucional, 
com destaque para o amplo sistema de revisão judicial e controle de constitucionalidade das leis e 
atos normativos e para a centralidade do Supremo Tribunal Federal no interior desse sistema, o que 
conformou um padrão muito peculiar de judicialização da política” (Avritzer; Marona, 2014, p. 84).
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na Constituição Federal de 1988, se diferencia e, aos movimentos, 
abrem-se novas perspectivas de luta por suas pautas, que trazem 
os debates que originariamente seriam travados com os Poderes 
Legislativo e Executivo para o processo judicial.

Infindáveis formas de judicialização ocorrem desde então, e 
suscitam inúmeros debates políticos e acadêmicos acerca do papel 
do Poder Judiciário dentro do sistema democrático constitucional e 
os eventuais limites a sua atuação, sobretudo no tocante à interfe-
rência em políticas públicas, e até mesmo nos próprios processos 
políticos partidários.

O objetivo neste capítulo não é retomar esses debates, e nem 
mesmo se posicionar a respeito de seus pontos. Pretende-se, aqui, 
analisar, a partir da perspectiva dos movimentos LGBTQIA+, como 
foi utilizado o repertório de judicialização após as experiências histó-
ricas de luta no ápice da epidemia da AIDS.

Como já mencionado anteriormente, é possível compreender 
que o acumulado histórico das experiências de demanda judicial de 
acesso a medicamentos antirretrovirais, bem como diversos outros 
direitos de pessoas adoecidas pela Aids (como, por exemplo, a apo-
sentadoria por invalidez, à época) funcionou como um verdadeiro 
laboratório de repertórios aos movimentos e que, em certa medida, 
enrobusteceu a utilização da judicialização em comparação com 
outros repertórios ditos tradicionais, como o de protesto.

A hipótese reflete um resgate histórico da ação política 
emergencial de muitos movimentos naquele tétrico contexto e que, 
parece claro, continua ganhando sentido cada vez mais, graças às 
contradições inerentes aos governos presidenciais do Partido dos 
Trabalhadores – sobre os quais repousaram enormes expectativas 
dos movimentos LGBTQIA+, sobretudo por se tratar da ascensão de 
um partido político de esquerda ao Planalto.
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Como será visto, com o crescimento do poder político de 
setores conservadores ligados a algumas igrejas neopentecostais no 
Legislativo federal, as contradições dos governos petistas se agudi-
zaram dentro da conflituosa dinâmica da governabilidade e, assim, 
a otimista janela de oportunidade enxergada pelos movimentos 
LGBTQIA+ em 2003 se mostraria muito mais estreita e menor do 
que antes se imaginou.

A partir desse travamento de quaisquer possibilidades de 
avanço de pautas dos movimentos no Poder Legislativo e das res-
postas contraditórias do Executivo federal, muitas vezes restritas 
apenas a uma ineficaz dimensão simbólica, a reivindicação de direi-
tos pela via do processo jurisdicional ganhou força, ressignificada 
da perspectiva de prestações materiais de saúde no contexto da 
epidemia e atualizada em termos de verdadeira judicialização polí-
tico-constitucional de pautas de reconhecimento e de garantia de 
direitos pelo Estado.

Diversas pautas históricas dos movimentos LGBTQIA+ sem-
pre demandaram, em algum grau, a ação do Estado. Antes, vimos as 
diversas demandas prestacionais de saúde referentes à epidemia da 
AIDS, que culminaram na implementação e na consolidação de uma 
política pública gratuita e universal no âmbito do SUS. Porém, essas 
não foram as únicas.

Algumas pautas ocuparam o centro das militâncias ao 
longo dos anos 2000 e 2010, com grande ênfase para a união civil 
e o casamento. Isso porque, até o julgamento das ações de controle 
concentrado de constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF), inexistia qualquer segurança jurídica no reconhecimento das 
formações familiares entre pessoas LGBTQIA+, seja pela admissão 
exclusiva da união estável e do casamento heterossexuais, seja 
pelo não reconhecimento das uniões heterossexuais em que uma 
das partes fosse uma pessoa transexual não reconhecida em sua 
identidade de gênero.
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No caso das pessoas trans, as demandas partem desde a 
esfera dos chamados direitos da personalidade, até questões espe-
cíficas de saúde: direito ao nome (direito de personalidade garantido 
já de forma ampla pelo art. 16 do Código Civil) e à identidade de 
gênero, com o devido reconhecimento jurídico-registral pelo Estado 
e respeito destes no tratamento; direito ao uso de banheiros ade-
quados com a identidade de gênero da pessoa usuária; direito de 
acesso universal e gratuito ao processo transexualizador, incluindo 
atendimento multidisciplinar e livre de perspectiva de patologização 
das identidades trans, entre outros.

Duas características, em especial, são comuns a todas essas 
demandas: elas dependem diretamente, em maior ou menor grau, 
de ações do Estado e, ainda, dizem respeito a direitos inscritos na 
Constituição Federal de 1988 e em tratados internacionais de direi-
tos humanos, dos quais o Brasil é parte. Portanto, a relação dessas 
demandas com a judicialização, ainda no nível de uma análise mais 
abstrata e generalista, já se evidenciava.

Contudo, as peculiaridades de cada demanda e dos direi-
tos ao qual estão associadas implicava substanciais diferenciações 
técnico-jurídicas na judicialização. 

Prestações de saúde, como, por exemplo, o fornecimento 
de medicamentos e atendimentos especializados a pessoas trans 
dentro do processo transexualizador facilmente se sustentariam na 
previsão constitucional do direito à saúde como direito fundamental 
decorrente de um dever do Estado, sem a necessidade de regulação 
pelo Poder Legislativo.

Além disso, o fato de referidas prestações estarem direta-
mente ligadas às competências do Poder Executivo reforçava a 
necessidade de articulação política dos movimentos, no sentido da 
formulação de políticas públicas, sobretudo para a garantia de forne-
cimentos regulares e perenes, sem a intermitência e a insegurança 
das idas e vindas judiciais.
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Já demandas como o reconhecimento da união estável e do 
casamento, por exemplo, esbarravam na ausência de dispositivos jurí-
dicos precisos a respeito, e configuraram verdadeiras lacunas legais, 
que demandariam, a princípio, atuação do Poder Legislativo. Não pode-
riam ser simplesmente dispostas por políticas públicas do Executivo, 
sobretudo por eventuais decretos e atos administrativos sobre tais 
temas extrapolarem as competências constitucionais desse Poder.

A resistência conservadora do Poder Legislativo em avançar 
nessas pautas, aliada à contraditória e ambivalente relação com o 
Poder Executivo, sobretudo o federal, não impediu que os movimen-
tos buscassem o atendimento de suas demandas. Se a via política se 
mostrava tortuosa e pouco promissora, a perspectiva de uma ordem 
constitucional que veda o silêncio do Poder Judiciário ante qualquer 
risco ou lesão a direito já fora um caminho inaugurado com as judi-
cializações por antirretrovirais, no início da epidemia da Aids, e que 
permanecia aberto, agora com o acumulado histórico de derrotas 
e de muitas vitórias.

Na esfera jurídica, doutrinas mais progressistas97 sustenta-
ram teses de interpretações analógicas e teleológicas que garantis-
sem o acesso a direitos fundamentais pela população LGBTQIA+, e 
foram o reconhecimento da união estável e, depois, o casamento os 
casos mais emblemáticos. 

97 Talvez a mais importante doutrinadora progressista e defensora de direitos LGBTQIA+ seja, ainda 
hoje, Maria Berenice Dias, importante não apenas por sua produção acadêmica, mas também por 
sua atuação jurídico-política em termos de promoção de uma cultura jurídica progressista de 
direitos humanos em diversos espaços, como o Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM. 
Dessa autora (Dias, 2014, p. 142), destaca-se o rechaço à ideia de que a lacuna legislativa poderia 
implicar inacesso ao direito: “[...] O fato é que o silêncio do legislador não pode inibir o acesso à 
Justiça. Assim, na busca do reconhecimento de direitos, é imperioso invocar a própria Constituição 
Federal que, ao admitir a existência de entidades familiares fora do casamento, alargou o conceito 
de família. Não só o casamento, também a união estável e as famílias monoparentais foram identi-
ficadas como entidade familiar. Assim, existe família sem casamento, bem como sem envolvimento 
de ordem sexual. A presença de prole ou a capacidade procriativa não são pressupostos essen-
ciais para que a convivência de duas pessoas mereça proteção legal, que se estende também à 
convivência dos ascendentes com seus descendentes [...]”.
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Será visto com maior detalhamento, mais adiante, três 
grandes casos de judicialização exitosa de direitos da população 
LGBTQIA+ que envolveram diretamente a atuação jurídico-política 
dos movimentos sociais e que reforçam, para um melhor entendi-
mento, a constatação de que a luta LGBTQIA+ no Brasil assumiu 
como uma das suas principais frentes a judicialização, valendo-se 
do acumulado de experiências exitosas com esse repertório ao 
longo dos anos 1990 e 2000 em relação ao vírus HIV. São eles o 
reconhecimento da união estável e do casamento homoafetivos, a 
despatologizante liberação de judicialização para a retificação de 
assentos de nome e gênero de pessoas trans, e, ainda, a crimina-
lização da homofobia.

Inicialmente, é preciso destacar que, nesses três casos, 
trata-se de litígio estratégico de direitos humanos por meio de ações 
de controle concentrado de constitucionalidade98, de maneira que 
se faz relevante pormenorizar alguns aspectos jurídicos específicos 
dessa forma mais peculiar e restrita de litigância judicial. 

Uma das principais características do controle concentrado 
de constitucionalidade diz respeito à previsão constitucional e legal 
de um limitado rol de legitimados ativos à propositura dessas ações, 
como explica Alexandre de Moraes (2022, p. 841):

98 Didática é a conceituação de Luiz Roberto Barroso (2019, p. 23): “o ordenamento jurídico é um 
sistema. Um sistema pressupõe ordem e unidade, devendo suas partes conviver de maneira 
harmoniosa. A quebra dessa harmonia deverá deflagrar mecanismos de correção destinados 
a restabelecê-la. O controle de constitucionalidade é um desses mecanismos, provavelmente o 
mais importante, consistindo na verificação da compatibilidade entre uma lei ou qualquer ato 
normativo infraconstitucional e a Constituição. Caracterizado o contraste, o sistema provê um 
conjunto de medidas que visam a sua superação, restaurando a unidade ameaçada. A decla-
ração de inconstitucionalidade consiste no reconhecimento da invalidade de uma norma e tem 
por fim paralisar sua eficácia”. No mesmo sentido: “por meio desse controle, procura-se obter a 
declaração de inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo em tese, independentemente da 
existência de um caso concreto, visando-se à obtenção da invalidação da lei, a fim de garantir-se 
a segurança das relações jurídicas, que não podem ser baseadas em normas inconstitucionais” 
(Moraes, 2022, p. 830).
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A Constituição de 1988, alterando uma tradição em 
nosso direito constitucional, que a reservava somente ao 
Procurador-Geral da República, ampliou a legitimidade 
para propositura da ação direta de inconstitucionalidade, 
transformando-a em legitimação concorrente.

Dessa forma, são legitimados: o Presidente da República, a 
Mesa do Senado Federal, a Mesa da Câmara dos Deputados, 
a Mesa da Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal, o Governador do Estado ou do Distrito 
Federal, o Procurador-Geral da República, o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, partido político 
com representação no Congresso Nacional e confederação 
sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.

Observe-se que a legitimidade ativa para propositura da 
ação direta engloba a legitimidade recursal.

Além de a Constituição de 1988 trazer um rol taxativo em 
termos de legitimação ativa, na jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal se consolidou um outro critério, ainda mais restritivo, qual 
seja, o da chamada pertinência temática, “definida como o requi-
sito objetivo da relação de pertinência entre a defesa do interesse 
específico do legitimado e o objeto da própria ação” (Moraes, 2022, 
p. 841). Limitou-se, dessa forma, a possibilidade de organizações da 
sociedade civil manejarem por si próprias as ações de controle direto 
de constitucionalidade:

Considerando os legitimados do art. 103 da CF, o STF fez 
distinção entre uma qualidade intrínseca aos legitimados, 
que teve como efeito obrigar apenas alguns a demonstrar 
a relação de pertinência entre os seus fins e propósitos 
e a norma impugnada. Fala-se, assim, de legitimados 
que, em virtude de seu papel institucional, sempre estão 
autorizados a solicitar a tutela da Constituição, e de legiti-
mados que, ao constituírem órgãos e entidades, somente 
têm legitimidade para impugnar normas que diretamente 
afetem suas esferas jurídicas ou de seus filiados. Nesta 
dimensão, entendeu-se que são legitimados universais 
o Presidente da República, a Mesa do Senado Federal, 
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a Mesa da Câmara dos Deputados, o Procurador-Geral da 
República, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil e partido político com representação no 
Congresso Nacional, enquanto são legitimados especiais 
o Governador de Estado ou do Distrito Federal, a Mesa 
de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e confederação sindical ou entidade de 
classe de âmbito nacional (Sarlet, Mitidiero; Marinoni, 
2020, p. 1173-1174).

Sem adentrar os debates teóricos a respeito da representa-
tividade da sociedade civil pelos partidos políticos, é certo que as 
possibilidades de propositura de ação por organizações e entidades 
da sociedade civil sofrem limitações verticais (âmbito nacional) e 
horizontais (pertinência temática à classe que representam), excluin-
do-se organizações e associações sem caráter classista, no sentido 
jurídico do termo99 – o que, em termos práticos, significa a exclusão 
de praticamente todos os movimentos sociais estruturados na forma 
de associações e ONGs100.

Dessa forma, para que movimentos sociais da sociedade 
civil que não estivessem diretamente ligados a uma representação 
sindical ou entidade de classe – como é o caso dos movimentos 
LGBTQIA+ – possam questionar a constitucionalidade de atos 
normativos que sejam eminentemente contrários às suas pautas, 

99 “Classe: exige-se que os filiados da entidade estejam ligados entre si pelo exercício da mesma 
atividade econômica ou profissional. Não preenchem tal exigência associações que reúnam 
membros pertencentes a categorias profissionais ou econômicas diversas, por ausência de 
homogeneidade de interesses. Por outro lado, o STF tem entendido que a entidade postulante 
deve representar a integralidade da categoria econômica em questão, e não apenas uma ‘parcela 
setorizada’ dessa. A exigência deve ser interpretada com cautela, sob pena de produzir efeito 
inverso ao que se pretendia obter, privilegiando entidades caracterizadas por vínculo associativo 
excessivamente genérico e, por isso mesmo, menos aptas a representar de maneira efetiva os 
interesses de seus membros” (Barroso, 2019, p. 233).

100 “Merece menção, ainda, o entendimento consolidado na Corte segundo o qual não preenchem as 
exigências para caracterização como classe os grupos sociais unidos por vínculo de natureza di-
versa, como entidades estudantis ou de promoção dos direitos humanos [...]” (Barroso, 2019, p. 234).
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precisam buscar o apoio da direção nacional de partidos políticos101, 
da Procuradoria-Geral da República (PGR), do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), e podem recorrer a confede-
rações sindicais e entidades classistas apenas e se a demanda jurí-
dica tiver conexão direta com as categorias por estas representadas.

Nessa esteira, é importante destacar o fato de que as Defensorias 
Públicas federal, estaduais e do Distrito Federal, instituições permanen-
tes do sistema de justiça que possuem maior proximidade e diálogo 
com os movimentos sociais, também não são legitimadas ativas.

A participação direta de movimentos sociais nessas ações, 
no sistema processual vigente, só é possível por meio da figura do 
amicus curiae, conforme lecionam Sarlet, Mitidiero e Marinoni (2020, 
p. 1215), “[...] cuja função é contribuir para a elucidação da questão 
constitucional por meio de informes e argumentos, favorecendo a 
pluralização do debate e a adequada e racional discussão entre os 
membros da Corte [...]”, esperando o Tribunal ao oportunizar referida 
participação processual atingir uma “[...] consequente legitimação 
social das suas decisões”.

É importante ressaltar que a participação como amicus 
curiae não possui efeitos processuais vinculantes, ou seja, as entida-
des participantes dessa forma não podem fazer pedidos no sentido 
técnico-processual ou alterar o pedido da ação em que se manifes-
tem, bem como pleitear medidas cautelares ou interpor recursos102. 

101 “Observe-se que nem o diretório regional, nem a executiva regional estão autorizados à proposi-
tura de ação direta de inconstitucionalidade, pois não podem agir, nacionalmente, em nome do 
Partido Político [...]” (Moraes, 2022, p. 843).

102 “Atualmente, em vista do § 3.o do art. 131 do RISTF, não há mais dúvida de que o amicus curiae tem 
direito à sustentação oral. Considerando-se a qualidade da participação do amicus curiae no pro-
cesso objetivo, entende-se não ter ele legitimidade para postular medida cautelar e, em princípio, 
apresentar embargos de declaração. Isso decorre da circunstância de a sua participação não poder 
suplantar a do legitimado à propositura da ação direta, nem ter ele poder para atuar em seu nome. 
Entretanto, considerando-se que o Tribunal possui dever de realizar a modulação dos efeitos da de-
cisão de inconstitucionalidade (art. 27 da Lei n° 9.868/1999), tem o amicus curiae legitimidade para 
apresentar embargos de declaração para este fim” (Sarlet; Mitidiero; Marinoni, 2020, p. 1216-1217).
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Portanto, não apenas os ditos “amigos da Corte” não podem 
ser considerados partes no sentido técnico-processual, como tam-
bém sua participação está adstrita exclusivamente a uma função 
semelhante a um aconselhamento, sem qualquer força vinculante.

Deve-se ressaltar, também, que a abertura à participação na 
forma de amicus curiae não se limita a movimentos sociais e enti-
dades progressistas, bem como não há qualquer restrição no que 
diz respeito às manifestações serem contrárias ou favoráveis ao 
pedido inicial da ação. Dessa forma, existe abertura para que grupos 
conservadores e contrários às pautas levantadas pelos movimen-
tos participem dessa dinâmica, observadas as mesmas limitações 
técnico-processuais impostas a qualquer “amigo da Corte”. Cabe 
mencionar, por exemplo, que, dentre os amici curiae das duas ações 
acerca da união estável homoafetiva, estava a Conferência Nacional 
dos Bispos do Brasil (CNBB), ligada à Igreja Católica e defensora de 
uma pauta conservadora a respeito do tema.

Para avançar, deve-se ter em mente que as ações aqui ana-
lisadas, julgadas em datas distantes entre si, tiveram o proferimento 
de votos no bojo de composições diferentes do Supremo Tribunal 
Federal, o que, por óbvio, implica diferenças nos entendimentos e 
teses jurídicas de cada Ministra ou Ministro a seu tempo.

Por fim, anote-se que cada um dos casos analisados, como se 
verá, foi precedido de outras estratégias prévias de judicialização ou 
de atuação extrajudicial, inclusive no plano legislativo, e há, assim, uma 
processualidade histórica em cada pauta e direito a ser compreendida.

4.4.1 UNIÃO ESTÁVEL E CASAMENTO

A luta pelo reconhecimento igualitário da união civil e do 
casamento sempre foi objeto de intensos debates dentro dos pró-
prios movimentos. Naturalmente, ao se pensar que, historicamente, 
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os movimentos LGBTQIA+ buscaram uma ruptura com o arquétipo 
da família burguesa monogâmica cisgênera e heterossexual, não 
poderia deixar de soar estranha a ideia de uma luta pelo enquadra-
mento nessas formas limitadoras, de maneira que se acabasse por 
legitimar a unicidade de formas de arranjos sociofamiliares.

No debate estadunidense e europeu, cabe destacar a pro-
vocação de Judith Butler (2003), preocupada, em especial, com o 
potencial limitante dessa pauta, de um ponto de vista filosófico mais 
profundo, sem se contrapor, todavia, à luta e à pauta em si, e sem 
deixar de reconhecer sua importância103.

Para além do debate filosófico, havia um importante debate 
jurídico pautado pelos movimentos e que dizia respeito a questões 
extremamente cotidianas e pragmáticas: por inexistir o reconhe-
cimento pelo Estado das uniões entre pessoas do mesmo “sexo”, 
diversos outros direitos das mais diversas órbitas restavam negados, 
sobretudo direitos previdenciários e sucessórios.

Antes das ações de controle concentrado de constitucio-
nalidade, esses direitos atingidos em decorrência da ausência de 
reconhecimento jurídico dessas uniões já vinham sendo objeto de 
judicialização, seja individualmente, seja por meio de processos 
coletivos, as quais foram fundamentais para a sedimentação de 

103 “No caso de casamento gay ou de alianças legais de filiação, vemos como diversas práticas 
sexuais e relacionamentos, que ultrapassam a esfera da santificante lei, tornam-se ilegíveis, ou 
pior, insustentáveis, e como novas hierarquias emergem no discurso público. Essas hierarquias 
não somente impõem a distinção entre vidas homossexuais legítimas e ilegítimas, mas elas pro-
duzem distinções táticas entre formas de ilegitimidade. O par estável, que se casaria se fosse 
possível, é considerado como presentemente ilegítimo, mas elegível para uma legitimidade futura, 
enquanto que os agentes sexuais que funcionam fora da esfera do vínculo do casamento e sua 
forma alternativa reconhecida, mesmo se ilegítima, constituem agora possibilidades sexuais que 
nunca serão elegíveis a se traduzir em legitimidade. Essas possibilidades se tornam cada vez 
mais negligenciadas dentro da esfera da política como conseqüência da prioridade que o debate 
sobre o casamento assumiu. Essa é uma ilegitimidade cuja condição temporal deve ser fechada 
a qualquer transformação futura possível. Ela é não apenas considerada ainda não legítima, mas 
é, pode-se dizer, o passado irrecuperável e irreversível da legitimidade passada: o nunca será, o 
nunca foi” (Butler, 2003, p. 227).
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teses jurídicas de igualdade. Destacam-se, sobretudo, decisões 
garantidoras de direitos sobre pensão por morte e auxílio reclusão, 
Seguro DPVAT, e até mesmo benefícios fiscais concedidos a casais 
no tocante ao Imposto de Renda (Dias, 2014, p. 332-336).

Sua judicialização constitucional se deu por meio de duas 
ações de controle concentrado, a ADPF n° 132 e a ADI n° 4277, julga-
das conjuntamente entre os dias 04 e 05 de maio de 2011. A primeira 
foi proposta pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro, e indicava 
a necessidade de interpretação conforme à Constituição104 a dispo-
sitivos do Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Rio de Janeiro; 
a segunda, pela Procuradoria-Geral da República, e indicava, por sua 
vez, a necessidade de interpretação conforme ao art. 1723 do Código 
Civil, segundo o qual se reconhece como entidade familiar “a união 
estável entre homem e mulher”.

Da perspectiva dos movimentos sociais LGBTQIA+, cabe 
destacar a participação como amicus curiae na ADI n° 4277, da 
ABGLT – Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis, Transexuais e Intersexos. Além dela, outras entidades e ins-
tituições participaram como “amigas da Corte”, para canalizar a atua-
ção de movimentos e ativistas por meio de suas manifestações, des-
tacando-se a ONG Conectas Direitos Humanos, atuante em temas 
dos direitos humanos e das Cortes internacionais, a Associação de 
Incentivo à Educação e Saúde de São Paulo e o IBDFAM – Instituto 
Brasileiro de Direito de Família.

104 “Essa técnica de decisão comporta as seguintes modalidades de atuação do intérprete: (i) a leitura 
da norma infraconstitucional da forma que melhor realize o sentido e o alcance dos valores e fins 
constitucionais a ela subjacentes; (ii) a declaração de não incidência da norma a uma determina-
da situação de fato; ou (iii) a declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução do texto, 
que consiste na exclusão de uma determinada interpretação possível da norma — geralmente a 
mais óbvia — e na afirmação de uma interpretação alternativa, compatível com a Constituição. A 
doutrina reconhece, ainda, que o sentido literal do texto deve funcionar como um limite à interpre-
tação conforme, que não pode subverter o significado original da norma” (Barroso, 2019, p. 106).
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Na ADPF n° 132, participaram como amici curiae mais organi-
zações estritamente integrantes da militância LGBTQIA+, além da pró-
pria ABGLT, notadamente o GGB – Grupo Gay da Bahia, a ASSTRAV 
– Associação de Travestis e Transexuais de Minas Gerais, o Grupo 
Arco-Íris de Conscientização Homossexual, o CELLOS – Centro de 
Luta Pela Livre Orientação Sexual. Participaram, ainda, núcleos aca-
dêmicos ligados a universidades e instituições de pesquisa e ensino. 

O julgamento se deu no sentido de se interpretar, em confor-
midade à Constituição, o dispositivo do Código Civil mencionado à 
luz do direito constitucional à igualdade, inadmitindo-se interpreta-
ções que excluíssem a união entre pessoas do mesmo dito “sexo” à 
norma. Todavia, a decisão se limitou à figura da união estável e não 
alcançou o casamento.

Juridicamente, união estável e casamento se diferenciam pela 
sua forma de constituição, sendo este último eminentemente formal, 
e aquela, decorrente de relações sociais fático-afetivas, que pode 
ou não ser formalizada perante o registro civil. Nessa época, tam-
bém, inexistia o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal 
Federal que afastava as diferenciações legais sucessórias presentes 
no Código Civil para cada uma dessas figuras. 

Simbolicamente, persiste, infelizmente, até os anos 2020 a 
ideia de que a união estável seria “menor” do que o casamento. E, 
mesmo que assim não o fosse, na perspectiva da luta por igualdade, 
já suscitaria irresignação pelo simples fato de se conferir às famílias 
heterossexuais uma categoria diferenciada.

Ocorre que a Constituição Federal prevê, em seu art. 226, 
§3º, que a legislação infraconstitucional deveria facilitar a conversão 
da união estável em casamento, e o Código Civil, por sua vez, dispôs 
a respeito ao prever referida possibilidade mediante pedido judicial, 
conforme apregoa o seu art. 1726. A decisão do Supremo Tribunal 
Federal, porém, era silente a respeito da possibilidade de conversão, o 
que passou a se reivindicar perante os Tribunais de Justiça estaduais.
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Dois anos depois do julgamento, a questão é juridicamente 
pacificada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em uma sinté-
tica normativa de apenas três artigos, a Resolução n° 175/2013, que 
veda às autoridades competentes se recusar em proceder ao casa-
mento, ou à conversão da união estável em casamento, por pessoas 
do mesmo dito “sexo”.

O reconhecimento da união estável por pessoas do mesmo 
gênero, em tese, seria questão eminentemente da ordem do Poder 
Legislativo e, como visto, foi manejado no Brasil via judicialização 
ante a insuperável resistência conservadora daquele Poder – como 
se deu na Argentina e no Uruguai, por exemplo. 

Esse processo político-jurídico, apesar de peculiar em rela-
ção à concepção mais tradicional de Estado Democrático de Direito 
tripartite, não foi único no mundo, e foi a via jurisdicional consti-
tucional também a utilizada pelos movimentos em países como 
Colômbia, Equador e Estados Unidos. O que chama a atenção no 
percurso histórico brasileiro, porém, é o fato de ser, pelo menos no 
continente americano, o único país em que a Corte Constitucional 
reconheceu a juridicidade da união civil homoafetiva, mas a figura do 
casamento foi reconhecida por meio de normativa burocrática sobre 
funcionamento de tabelionatos, emanada de órgão com atribuição 
eminentemente administrativa.

Cabe destacar, a propósito, que o Conselho Nacional de 
Justiça não é um órgão judicante, ou seja, não é um órgão com atri-
buição de julgar processos e demandas jurídicas, criado para fins de 
atuação de uniformização administrativa e correcional dos tribunais:

Em dezembro de 2004, com a promulgação e publica-
ção da Emenda Constitucional nº 45/2004, no Poder 
Judiciário, insertou-se novo órgão – o Conselho Nacional 
de Justiça –, junto ao qual passou a funcionar um órgão 
correcional de abrangência nacional – a Corregedoria 
Nacional de Justiça [...].
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Nos objetivos buscados com a criação do CNJ e de seu 
órgão correcional: a Corregedoria Nacional de Justiça, 
para além da óbvia busca de se constituir um controle 
social misto sobre a atividade do Poder Judiciário (nove 
Conselheiros com origem na magistratura e seis exter-
nos), também teve outro objetivo: a consolidação de uma 
política judiciária una para um país federado, no qual, 
segundo o texto constitucional, os Tribunais gozam de 
autonomia administrativa e financeira.

A harmonização desse universo de órgãos, um com ati-
vidade eminentemente administrativa – o CNJ –, e outros 
que também detêm essa competência e a ela atrelam 
a atividade jurisdicional, e que, em muitos aspectos, 
estão vinculados às legislações estaduais, foi, e conti-
nua sendo, uma tarefa de difícil composição, mas que 
começa a produzir frutos, como a consolidação de algu-
mas regras e procedimentos, que serão aqui detalhadas 
(Andrighi, 2016, p. 1).

É forçoso reconhecer, portanto, que a participação do Poder 
Judiciário no reconhecimento do direito foi gigantesca, e ultrapassou, 
inclusive, a esfera do julgamento constitucional.

4.4.2 DESPATOLOGIZAÇÃO DAS IDENTIDADES 
TRANS E DESBUROCRATIZAÇÃO DAS RETIFICAÇÕES 
DE ASSENTO DE NOME E GÊNERO

Assim como a despatologização do então chamado homos-
sexualismo era uma questão crucial para os movimentos até os anos 
1980, a retirada da transexualidade do rol de doenças mentais previs-
tas no CID – Código Internacional de Doenças foi uma das grandes 
pautas ao longo dos anos 1990, 2000 e 2010, quando, apenas no final 
destes, a Organização Mundial da Saúde retirou tal previsão do rol 
de transtornos mentais.
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Especificamente no âmbito brasileiro, fazia parte da luta 
pela despatologização a facilitação das retificações de assento de 
nascimento de pessoas trans, para possibilitar que alterassem, sem 
maiores entraves, seus registros de nome e de dito “sexo”.

A Lei de Registros Públicos, de 1973, não contemplava a hipó-
tese de retificação de assento por pessoas trans, e trazia apenas uma 
previsão genérica, no seu art. 57, no sentido de que a alteração de 
nome seria claramente excepcional, dependente de motivo concreto 
e somente possível por via judicial, com participação do Ministério 
Público (MP) no processo.

Há, ainda, uma previsão no art. 58 da Lei, que possibilita a 
alteração do prenome por “apelidos públicos notórios”, o que não 
dizia respeito, especificamente, à realidade das pessoas trans.

O fato de a Lei de Registros Públicos não dispor especifi-
camente sobre o tema, porém, não impediu que diversas pessoas 
trans buscassem a retificação de seus assentos, fundamentando 
juridicamente seus pedidos no princípio da dignidade humana, na 
vedação constitucional à discriminação, no respeito ao nome como 
direito de personalidade etc., de maneira a se pugnar por uma 
interpretação analógica do disposto nos artigos 57 e 58 da Lei de 
Registros Públicos. A primeira decisão de retificação, aliás, como 
noticia Maria Berenice Dias (2014), teria sido já em 1989, pelo Tribunal 
de Justiça de Pernambuco.

A via judicial das retificações de assento, porém, não se dava 
sem percalços. Como se tratava de uma construção jurídica interpre-
tativa mais progressista, muitos eram os casos nos quais os juízos de 
primeiro grau negavam provimento aos pedidos, extinguiam os pro-
cessos sem julgamento de mérito por uma suposta impossibilidade 
jurídica do pedido ou, pior, obstaculizavam seu andamento ao criar 
entraves e barreiras processuais de duvidosa legalidade. 
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Da mesma forma, havia considerável número de casos em 
que o Ministério Público, que não se conformava com a retificação, 
recorria de eventual sentença procedente, o que aumentava ainda 
mais o tempo de duração do processo.

Mesmo à luz dos entendimentos jurisprudenciais mais pro-
gressistas, havia uma tendência predominante a se condicionar o 
provimento da retificação à redesignação genital, o que cerceava a 
liberdade individual das pessoas trans e ignorava, a um só tempo, 
que nem todas elas almejariam referidas intervenções cirúrgicas, 
bem como que os movimentos há muito lutavam pela desnatu-
ralização da categoria gênero, e apontavam para sua artificiali-
dade e origem cultural.

Além disso, raríssimos eram os casos em que se sentenciava 
o processo sem que a parte juntasse aos autos laudos psicológico 
e psiquiátrico que atestassem sua transexualidade, o que reforçava 
o estigma da patologização. Esses laudos, inclusive, eram de difícil 
obtenção por pessoas hipossuficientes, muitas delas dependentes 
de nefasta perícia por institutos oficiais do Estado para atestarem 
sua própria identidade – que se sujeitavam, ainda, ao arbítrio de 
peritas e peritos que, não raras vezes, também condicionavam o 
reconhecimento da identidade de gênero a intervenções corporais, 
principalmente genitais.

Em 2009, a Procuradoria-Geral da República, uma das legi-
timadas ativas para as ações de controle concentrado de constitu-
cionalidade, demandou ao Supremo Tribunal Federal que conferisse 
uma interpretação conforme à Lei de Registros Públicos, sobretudo 
o seu já mencionado art. 58. 

Segundo Vecchiatti (2018), que, inclusive, participou ativa-
mente como advogado nesse processo – a ADI n° 4275 – o pedido 
inicial de que fosse reconhecida a possibilidade de alteração dos 
assentos de nome e gênero estava ainda condicionado à figura dos 
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laudos médicos, uma forma estratégica de se abordar o tema perante 
o Judiciário enquanto a pauta da despatologização das identidades 
trans ainda era pouco debatida fora dos espaços dos movimentos.

Ainda segundo o mesmo autor (Vecchiatti, 2018), teve decisiva 
influência na formação da convicção jurídica do Supremo Tribunal 
Federal a consolidação de entendimento pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos, que reconheceu o direito de pessoas trans à 
retificação de nome e gênero, sem a necessidade de laudos médicos, 
intervenções cirúrgicas de redesignação sexual, ou mesmo de uma 
própria ação judicial – a qual se deu na forma da Opinião Consultiva 
nº 24/17, temporalmente próxima ao julgamento.

Do ponto de vista dos movimentos LGBTQIA+, houve consi-
derável participação, por meio da figura jurídico-processual do ami-
cus curiae, e foi, inclusive, nesse processo que, pela primeira vez na 
história, sustentou oralmente, perante o Supremo Tribunal Federal, 
uma advogada trans, a ativista Gisele Alessandra Schmidt e Silva 
(Vecchiatti, 2018) – que atuou em nome do Grupo Dignidade – Pela 
Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros.

Além disso, participaram, também, o Conselho Federal de 
Psicologia, a Defensoria Pública Federal, o já mencionado IBDFAM 
e entidades, como a já mencionada ABGLT, o Laboratório Integrado 
em Diversidade Sexual e de Gênero, Políticas e Direitos – LIDIS, da 
Universidade Estadual do Rio de Janeiro e o CLAM – Centro Latino-
Americano em Sexualidade e Direitos Humanos.

É importante salientar que, no longo período entre 2009 
e 2017, a ação política dos movimentos LGBTQIA+ não esteve 
presa à referida ação de controle de constitucionalidade. Ao longo 
desses anos, não apenas se ampliou cada vez mais o debate 
público sobre a despatologização, como também outras formas 
de ação perante o Estado foram tomadas na perspectiva de reco-
nhecimento de direitos.
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A figura do nome social, nome condizente à identidade de 
gênero da pessoa, foi objeto de uma série de lutas jurídico-admi-
nistrativas nas três esferas federativas, o que possibilitou, ao seu 
reconhecimento e imposição normativa de sua adoção, o respeito 
por Municípios, Estados e pelo próprio Executivo federal (Dias, 2014).

Um dos maiores exemplos de normatização em relação 
ao nome social se deu no âmbito do SUS, por meio da Portaria nº 
1.820/09, do Ministério da Saúde, que determinou não apenas o 
direito ao tratamento nominal, conforme à identidade de gênero e 
observando-se o nome social da pessoa, como também o direito à 
própria confecção do Cartão Nacional de Saúde (conhecido como 
cartão SUS) com apenas o nome social ostensivamente visível.

Até o julgamento definitivo da ADI n° 4275, o nome social 
era o máximo de garantia de direitos para quem, por alguma razão, 
não podia ou não queria tentar a via judicial, ou, ainda, não obti-
nha sucesso com a propositura de ação. Por exemplo, pouquíssimo 
tempo antes do julgamento, a Defensoria Pública de São Paulo, por 
meio dos seus Núcleos Especializados de Defesa da Diversidade e 
da Igualdade Racial e de Defesa do Consumidor atuaram extrajudi-
cialmente perante o Banco Central do Brasil, para que as instituições 
bancárias respeitassem o nome social de pessoas trans em seus 
cartões, o que se obteve por meio da Carta Circular nº 3.813/17.

Do ponto de vista prático, a decisão significou que as pes-
soas trans poderiam solicitar a retificação de seus assentos registrais 
diretamente perante os tabelionatos, sem necessidade de ação judi-
cial e, principalmente, sem qualquer perquirição médico-psíquica.

Já sob uma perspectiva discursiva, o Supremo Tribunal 
Federal teria consolidado argumentos da ordem do reconhecimento 
dos direitos individuais e da personalidade, o que quebrou a hege-
monia dos discursos médicos tradicionais da transexualidade como 
doença e da busca pela fetichizada figura do “transexual verdadeiro”:
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[...] a linha argumentativa do STF não abarca concepções 
médicas e biologizantes acerca da transexualidade. É 
interessante notar que, em nenhum dos votos, a transe-
xualidade, o gênero ou a sexualidade aparecem conceitu-
ados diretamente, ou seja, não há marcadores de sentido 
encerrando cada categoria. Por outro lado, esses enun-
ciados aparecem de modo transversal em uma lingua-
gem de direitos que reifica seus sentidos na identidade 
do indivíduo, ao mesmo tempo que reconhece seu poder 
e sua autonomia para determinar quem se é. É a partir 
de uma percepção marcada pelos direitos sexuais que os 
ministros do STF vislumbram a possibilidade de retifica-
ção dos dados de pessoas transexuais sem necessidade 
de cirurgia transexualizadora ou laudo médico patologiza-
dor (Sousa, 2019, p. 18)105.

Atualmente, em relação à referida decisão, persiste o debate 
em torno da isenção de custas para referida retificação, o que 
demandaria legislação nacional. Dessa forma, quando se trata de 
pessoas trans hipossuficientes – que não possuem condições de 
arcar com honorários advocatícios e custas processuais – ainda é 
comum, infelizmente, que precisem do atendimento da Defensoria 
Pública para um procedimento judicial, ainda que simplificado, em 
virtude da dispensa dos laudos médicos e psicológicos, mas que é, 
por ora, a única alternativa efetivamente concreta de gratuidade. 

105 Ao se comparar com os precedentes anteriores do Superior Tribunal de Justiça, ainda presos a uma 
linguagem médico-jurídica, Sousa (2019, p. 21) ressalta ser um caminho muito mais progressista 
o percorrido pelas argumentações no julgamento do ADI n° 4275: “no caso do STF, percebe-se 
algo diferente. Podemos apontar como principal consequência a afirmação do direito à identi-
dade de gênero, um dos que fazem parte do rol sempre em construção dos direitos sexuais. É a 
partir dele que surge a possibilidade de reconhecimento não somente do gênero das pessoas 
transexuais, como de sua própria existência. Aqui, o sexo enquanto fundamento de inteligibilidade 
da pessoa é completamente pulverizado, tendo em vista que o direito à autodeterminação do 
gênero abarca a possibilidade de reconhecimento da identidade-homem ou da identidade-mulher 
a partir da afirmação pessoal”.
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4.4.3 CRIMINALIZAÇÃO DA HOMOFOBIA

De início, é importante anotar que a criminalização da homo-
fobia não era uma pauta consensual dos movimentos LGBTQIA+, 
sobretudo ao se considerar parcelas mais críticas ao papel do Direito 
Penal na defesa de direitos humanos. 

Sem adentrar nesse debate, que foge aos limites aqui pro-
postos, em termos de criminalização e direitos humanos, é possível 
resumir, grosso modo, duas grandes vertentes de pensamento: uma 
que considera ser o Direito Penal e o sistema de justiça criminal aptos 
e adequados à defesa de direitos humanos, sobretudo da classe 
trabalhadora e de grupos vulneráveis106; e outra, crítica ao próprio 
Direito Penal e suas funções na sociedade capitalista, descrente de 
que ele possa proteger grupos vulneráveis e a classe trabalhadora, e 
que parte daí para propor formas de contenção do poder punitivo do 
Estado e até mesmo, no limite, sustentar a abolição do Direito Penal.

Para os setores mais críticos, a ideia de se criminalizar a 
homofobia não alcançaria os resultados esperados, pois o Direito 
Penal é seletivo desde o momento da elaboração dos tipos penais 
– a chamada criminalização primária – e, principalmente, extrema-
mente seletivo na sua aplicação cotidiana pelas agências penais, na 
chamada criminalização secundária (Zaffaroni et al., 2011).

Ainda, cingiam-se os debates em torno de expectativas de 
avanço na defesa das pautas dos movimentos LGBTQIA+, mesmo 
que num plano estritamente simbólico, de reconhecimento da 

106 Um exemplo dentro do campo crítico progressista dessa posição é o posicionamento de Gabriel 
Antinolfi Divan e Carolinne Nhoato dos Santos (2019, p. 147): “não há contradição entre uma visão 
crítica (criminológica) que tomada tanto por ares de realismo, como por sensibilidade diante de 
graves violações de liberdade, possa ser crítica também no sentido propositivo, ao perceber que 
os mecanismos punitivos não apenas mostram sua perversa seletividade à moda de atuações 
coordenadas contra alvos pré-estabelecidos. A seletividade também opera quando se promove 
uma deliberada ausência de tutela de certas violações gravíssimas, que parecem ser um ponto de 
corte ou ruptura para a avaliação do próprio conservadorismo do sistema”.
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gravidade das violações de direitos fundamentais e humanos por 
atos capitulados como homofobia:

Não se ignora, contudo, o potencial de que é dotada a 
decisão analisada, no sentido de fomentar uma eventual 
mobilização política do segmento progressista, sobretudo 
em um cenário de desequilíbrio de forças. Ainda que as 
evidências apontem no sentido do apaziguamento –uma 
pequena concessão institucional utilizada como barga-
nha para compensar um histórico descompromisso com 
os direitos fundamentais, desviando as estratégias de 
luta dos movimentos sociais e reforçando a promessa 
de resolução de conflitos pela via penal, propagada pela 
ideologia punitivista –, a realidade, em suas múltiplas 
contradições, poderá vir a mostrar o contrário. No mesmo 
sentido, merece destaque o impacto positivo da decisão 
para a subjetividade dos indivíduos contemplados por ela, 
no sentido do reconhecimento institucional de uma rea-
lidade de preconceito, discriminação e violência sistêmi-
cos, com a correspondente reiteração de que suas vidas 
e suas formas de existência são igualmente merecedoras 
de respeito e proteção jurídica (Piccoli, 2019, p. 122).

Não obstante essas polêmicas, a pauta foi viabilizada em 
termos de controle concentrado de constitucionalidade, tanto pela 
já mencionada ABGLT, quanto pelo Partido Popular Socialista 
– PPS, ambas de redação do advogado ativista Paulo Roberto 
Iotti Vecchiatti (2018).

Juridicamente, a tese suscitada enfrentava a vedação cons-
titucional de analogia in malam partem das normas penais, o que, 
em tese, não seria exatamente o pretendido pela interpretação guer-
reada, de alargamento do conceito de “raça”, presente na criminali-
zação do racismo – considerando-se a população LGBTQIA+ uma 
espécie de “raça social”, já que a própria noção de raça seria uma 
artificialidade sociocultural e política sem qualquer respaldo bioló-
gico (Vecchiatti, 2018).
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Outra questão controvertida em termos jurídicos seria a 
possibilidade de se criminalizar condutas via controle concentrado 
de constitucionalidade, em especial pelas figuras da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão107 e do mandado de injução108 – as 
quais, em tese, implicariam reconhecimento da omissão do Poder 
Legislativo109 e sua consequente notificação para que as sanasse110.

107 “O mandado de injunção foi instituído pelo lacônico inc. LXXI do art. 5º da Constituição Federal 
[...]. Em relação ao citado dispositivo constitucional, o legislador apenas acrescentou a expressão 
‘total ou parcial’ e definiu o que considera falta parcial de norma regulamentadora [...] nos termos 
do art. 2º da Lei n° 13.300/2016 [...]. O constituinte destinou esse remédio ao controle incidental da 
omissão normativa, para tutelar direitos subjetivos constitucionais frustrados pela inércia ilegítima 
do Poder Público. De fato, embora a Constituição Federal disponha que ‘as normas definidoras dos 
direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata’ (art. 5º, § 1º), ela própria faz depender de 
legislação ulterior a aplicabilidade de algumas de suas normas. Todavia, se o Poder Judiciário for 
acionado para resolver uma situação concreta prevista em uma dessas normas preceptivas não 
exequíveis por si mesmas, não pode ele deixar de aplicá-la, escusando-se na ausência de regula-
mentação. Nesse senti- do, o mandado de injunção é justamente o instrumento processual que, 
correlacionado com o § 1o do art. 5o, tem o condão de tornar os direitos subjetivos constitucionais 
exigíveis diretamente” (Fonseca, 2016, p. 75-76).

108 “Raciocinou-se, até aqui, como se a decisão na ação de inconstitucionalidade estivesse limitada 
à declaração da omissão inconstitucional, com a sua comunicação ao Poder para a tomada das 
providências necessárias – posição do STF. Porém, é evidente que esta decisão não é adequada 
do ponto de vista da efetividade do processo e da tutela da ordem constitucional, já que outorga 
a quem tem o dever de legislar a possibilidade de se omitir, deixando ao desamparo os direitos 
e as normas constitucionais. Isto é assim porque, ao se comunicar o dever de editar a norma, 
não se espera sanção pelo descumprimento ou mesmo se extrai o preceito faltante da inércia do 
legislador” (Sarlet; Mitidiero; Marinoni, 2020, p. 1381).

109 “Como regra geral, o legislador tem a faculdade discricionária de legislar, e não um dever jurídi-
co de fazê-lo. Todavia, há casos em que a Constituição impõe ao órgão legislativo uma atuação 
positiva, mediante a edição de norma necessária à efetivação de um mandamento constitucio-
nal. Nesta hipótese, sua inércia será ilegítima e configurará caso de inconstitucionalidade por 
omissão. Adotando-se a tríplice divisão das normas constitucionais quanto a seu conteúdo, a 
omissão, como regra, ocorrerá em relação a uma norma de organização ou em relação a uma 
norma definidora de direito. As normas programáticas, normalmente, não especificam a condu-
ta a ser adotada, ensejando margem mais ampla de discricionariedade aos poderes públicos” 
(Barroso, 2019, p. 329-330).

110 “Raciocinou-se, até aqui, como se a decisão na ação de inconstitucionalidade estivesse limitada 
à declaração da omissão inconstitucional, com a sua comunicação ao Poder para a tomada das 
providências necessárias – posição do STF. Porém, é evidente que esta decisão não é adequada 
do ponto de vista da efetividade do processo e da tutela da ordem constitucional, já que outorga 
a quem tem o dever de legislar a possibilidade de se omitir, deixando ao desamparo os direitos 
e as normas constitucionais. Isto é assim porque, ao se comunicar o dever de editar a norma, 
não se espera sanção pelo descumprimento ou mesmo se extrai o preceito faltante da inércia do 
legislador” (Sarlet; Mitidiero; Marinoni, 2020, p. 1381).
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Em 2019, o Supremo Tribunal Federal acabou por julgar 
conjuntamente o MI n° 4733, de autoria da ABGLT, e a n° ADO 26, 
proposta pelo PPS. Desse julgamento, ressalte-se, participaram 
movimentos LGBTQIA+ na forma de amici curiae, como, por exem-
plo, o GGB, o Grupo Dignidade – Pela Cidadania de Gays, Lésbicas e 
Transgêneros e a ANTRA. 

Destaque-se, ainda, a participação de articulações con-
servadoras à direita, como a ANAJURE – Associação Nacional de 
Juristas Evangélicos, a Frente Parlamentar “Mista” da Família e Apoio 
à Vida (de orientação cristã conservadora) e a COBIM – Convenção 
Brasileira das Igrejas Evangélicas Irmãos Menonitas.

Participaram também, na mesma forma de “amigos da Corte”, 
a Defensoria Pública Federal, o Conselho Federal de Psicologia,  
o IBDFAM.

Entendeu o Supremo Tribunal Federal, assim, que, de maneira 
a sanar a omissão legislativa do que seriam mandados de criminaliza-
ção da Constituição Federal para repreender condutas homofóbicas 
e transfóbicas, caberia a aplicação da Lei n° 7716/89, que criminaliza 
condutas de racismo, e foi acolhida a tese de que se poderia conside-
rar tanto a transfobia quanto a homofobia formas de expressão de um 
racismo de dimensão social. 

E, em resposta aos setores neopentecostais e religiosos 
conservadores, o Tribunal fixou, na mesma tese, que a crimina-
lização da homofobia não implicaria quaisquer mudanças em 
termos de liberdade religiosa e de ensino de orientação religiosa, 
contanto que o exercício dessas liberdades não configurasse  
discurso de ódio.
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4.4.4 APROXIMAÇÕES E SÍNTESE DOS TRÊS 
CASOS EMBLEMÁTICOS NA PERSPECTIVA 
DO REPERTÓRIO DE JUDICIALIZAÇÃO

Ressalvadas as particularidades das conjunturas políticas e 
sociais de cada um desses casos, distantes cronologicamente entre 
si por quase vinte anos, desde a propositura das primeiras ações 
sobre a união civil, até o julgamento da criminalização da homofobia, 
há alguns pontos em comum que devem ser destacados.

O primeiro deles diz respeito à intensa participação dos movi-
mentos sociais nesses processos, ainda que sob a limitada forma de 
amicus curiae. Além disso, é possível perceber que, ao longo dessa 
trajetória, determinados movimentos LGBTQIA+ e ativistas, de certa 
forma, especializaram-se nessa forma de litígio e, assim, expandi-
ram as perspectivas de atuação direta dos movimentos – como na 
emblemática propositura por um próprio movimento, a ABGLT, de 
mandado de injunção.

Segundo, observe-se que, nos três casos, houve a atuação 
como amici curiae de entidades ligadas a universidades e ao meio 
acadêmico, desde núcleos e grupos de pesquisa, até o mencionado 
IBDFAM. Nesse sentido, é forçoso reconhecer que o debate acadê-
mico tem sido fundamental para a conquista de direitos por meio 
do repertório da judicialização, sobretudo ao se tratar do manejo de 
ações de controle concentrado de constitucionalidade, que manejam 
profunda expertise técnica e um aprofundado grau de debate acerca 
dos temas respectivos.

Terceiro, é importante observar que, em todos esses casos, 
setores conservadores, sobretudo ligados à religiosidade cristã e a 
igrejas neopentecostais, buscaram intervir no julgamento, mesmo 
que limitadamente, na forma de “amigos da Corte”. Todavia, essas 
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participações não apenas se intensificaram ao longo do tempo, como 
também assumiram frentes mais diretamente ligadas ao Estado.

Veja-se que, nas primeiras ações sobre a união civil, tem-se 
uma participação mais ligada à Igreja Católica, com destaque para 
a CNBB. Já no julgamento da criminalização da homofobia, mais 
recente, temos a atuação de uma Frente Parlamentar de orientação 
declaradamente cristã conservadora e de uma associação de expres-
são nacional que se utiliza do Direito como frente de batalha da defesa 
de um projeto político de igrejas neopentecostais, a ANAJURE.

Este último ponto em comum corrobora a análise de Vaggioni, 
Machado e Biroli (2020), no sentido das novas formas de ação do 
neoconservadorismo religioso na América Latina, seus embates com 
questões de gênero e com o avanço do reconhecimento de direitos 
da população LGBTQIA+, sobretudo por meio do que denominaram 
“juridificação da moralidade”, o que será visto mais detidamente 
no Capítulo que segue.

Deve-se destacar, portanto que, desde o chamado laboratório 
de repertórios, no contexto epidêmico da AIDS, ao momento atual, a 
judicialização assumiu papel central na ação política dos movimen-
tos LGBTQIA+, e passou, inclusive, por um notório processo de refi-
namento e especialização técnica, que articulou também produção 
científica acadêmica, atuação de conselhos profissionais, como o de 
Psicologia e, ainda, dialogou com instituições do sistema de justiça, 
como a Defensoria Pública. 

Entretanto, da mesma forma, a ofensiva do neoconserva-
dorismo religioso também se especializou e se refinou em termos 
não somente técnicos, mas políticos, e saiu da esfera tradicional da 
liturgia teológica para se organizar dentro do Poder Legislativo e, 
também, articulou integrantes de instituições do sistema de justiça 
de todo o país em uma associação de juristas.
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Vimos que, em uma conjuntura extremamente conserva-
dora, pós-eleições de 2018, o Supremo Tribunal Federal criminalizou 
a homofobia, acolheu uma tese juridicamente ousada e polêmica, 
desenvolvida no âmbito dos movimentos LGBTQIA+, a despeito da 
atuação político-processual de setores neoconservadores religiosos, 
ainda que tenha ressalvado a esses um explícito direito à liberdade 
religiosa, limitado unicamente pela figura do discurso de ódio.

Vimos também que, em termos históricos, foi possível iden-
tificar um processo jurídico-político de trabalho dos movimentos 
LGBTQIA+ perante a Corte Constitucional brasileira, que fez e faz 
avançar pautas caras aos movimentos e sem quaisquer perspectivas 
de acolhida pelos Poderes Legislativo e Executivo.

O repertório da judicialização, principalmente no âmbito 
das ações de controle de constitucionalidade, consolidou-se. Os 
diversos casos exitosos reafirmaram o acumulado histórico exi-
toso da judicialização nos anos 1990, durante a epidemia da AIDS. 
Definitivamente, a práxis dos movimentos LGBTQIA+ incorporou 
definitivamente esse repertório.

Há alguma correlação entre a conjuntura e as respostas do 
Poder Judiciário? Uma hipótese é a de que os fortes embates insti-
tucionais do Palácio do Planalto pós-2018 com o Supremo Tribunal 
Federal criaram um ambiente favorável de permeabilidade da Corte 
a temas sensíveis de movimentos de grupos vulneráveis. Confirmar 
ou refutar essa hipótese é algo que apenas o tempo, e muita pes-
quisa, poderão dizer. 

Porém, a conquista de direitos via judicialização, em espe-
cial via jurisdição constitucional pelos movimentos LGBTQIA+, 
em uma conjuntura neoconservadora e de ataque feroz a direitos 
e grupos vulneráveis, é fato histórico que confirma a concepção de 
relativa independência de espaços e instâncias do Estado que se 
toma de Mascaro (2013).



5
“UM ABRAÇO 

HÉTERO”:
GÊNERO E SEXUALIDADE 

NO PROCESSO HISTÓRICO 
DE ASCENSÃO DA EXTREMA DIREITA
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Como vimos, as articulações internacionais da extrema 
direita operam em diversos lugares do planeta, inclusive no Brasil. 
Aqui, o seu auge se deu, por enquanto, com a eleição presidencial de 
2018 de Jair Messias Bolsonaro.

Conforme explica Conci (2023), Bolsonaro, até então um 
deputado federal ultradireitista e defensor da ditadura militar cari-
cato, que acumulava mandatos de baixíssima expressividade, ganhou 
espaço com as crises econômicas e políticas, iniciadas em 2012, em 
especial os processos criminais de corrupção contra partidos tradi-
cionais, como Partido dos Trabalhadores.

A erosão da credibilidade popular no sistema político impli-
cou, como mostra Conci (2023), uma assustadora descrença na 
democracia e nas instituições democráticas, alimentada, ainda, pelos 
discursos midiáticos tacanhos de combate à corrupção veiculados 
pelas mídias hegemônicas.

Esses discursos, como aponta Biroli (2016), foram constru-
ídos paulatinamente pela mídia hegemônica, que trata o mercado 
como uma entidade neutra e livre de interesses privados, incumbida 
de ditar os rumos políticos do país, para ressaltar sua insatisfação 
com os governos de Dilma Rousseff e sua suposta incapacidade de 
atender às demandas da elite econômica, supostamente também 
fundamentais para o país.

Formou-se, assim, um cenário de deslegitimação da política 
que se agudizou com o processo de impeachment de Dilma, em 2016. 
A chamada operação Lava Jato, que hoje vê muitos dos seus duvi-
dosos processos sendo anulados pelo Supremo Tribunal Federal, 
foi fundamental para a construção disso que Avritzer (2020, p. 25) 
chamou de antipolítica, “[...] a reação à ideia de que instituições e 
representantes eleitos devem discutir, negociar e processar resposta 
a temas em debate no país [...]”.
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A Lava Jato, como mostra Avritzer (2020), foi fundamental 
para a ascensão do projeto político de extrema direita que, em 2018, 
chegou à presidência, sob a figura política de Jair Bolsonaro, sendo-
-lhe, assim, verdadeira base política – uma articulação entre grande 
mídia, elite econômica e parcela do Poder Judiciário com Bolsonaro, 
que se justificou ante o eminente fracasso das tentativas de candida-
turas centristas, ligadas apenas à agenda neoliberal111.

Desde o processo eleitoral de 2018, então, viu-se o uso arti-
culado pela extrema direita bolsonarista das mídias sociais, que colo-
cou também em descrédito a grande imprensa, e propagou infor-
mações inverídicas e discursos de ataque a minorias e aos direitos, 
defesa do autoritarismo militar e de envergadura de uma deturpada 
compreensão de democracia como governo da maioria contra a 
minoria (Conci, 2023).

A extrema direita, também, empenhou-se em definir com cla-
reza seus inimigos, situados como inimigos dos interesses nacionais 
e do Brasil, que deveriam ser diretamente combatidos e aniquilados 
sob a óptica militar, a mesma que tomou conta de grande parte dos 
quadros públicos federais, com a nomeação de inúmeros militares 
para o Executivo (Conci, 2023).

111 “O campo da mentira judicial e midiaticamente sancionada começou a se desenvolver ainda 
em 2016, quando Moro pede escusas ao ministro do STF Teori Zavascki [...]. A dissimulação está 
presente na Lava Jato e no comportamento do juiz Sérgio Moro antes de alcançar o campo bol-
sonarista. Jair Bolsonaro pertence, obviamente, a esse campo. Mas o uso que ele fez da mentira 
parece ser de outro tipo, pelo menos até 2018. Até o início da campanha eleitoral, a estratégia do 
bolsonarismo foi ocupar as margens do debate político. Nesse momento, não há mentira no bolso-
narismo, apenas uma interpretação minoritária fora de propósito da história do Brasil, a exemplo 
do papel positivo da tortura. Assim, Bolsonaro pôde assumir o legado da ditadura militar, defender 
torturadores e milicianos abertamente e atacar o Judiciário. Foi apneas quando grupos midiáticos, 
judiciais e empresariais chegaram à conclusão de que seu projeto centrista havia fracassado, no 
início do processo eleitoral de 2018, que uma operação mais sofisticada entrou em cena. Nessa 
operação, Bolsonaro e Moro são apresentados como fonte de pureza ética e moral. O campo da 
cultura é integrado ao campo da luta anticorrupção e emergem os puros absolutos durante a 
campanha eleitoral de 2018, sempre em contraponto ao PT e à esquerda, apresentados como o 
centro da corrupção” (Avritzer, 2020, p. 26-27).
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A dita velha política e o establishment foram atacados nas inú-
meras vezes em que Bolsonaro se referia à mudança e ao novo, ao 
mesmo tempo em que o então candidato se inscreveu discursivamente 
como um candidato messiânico e escolhido por Deus, incumbido da 
defesa intransigente de valores morais religiosos cristãos (Conci, 2023).

O ataque a minorias, por sua vez, deu-se, tanto no discurso, 
como no próprio desmonte de políticas públicas e espaços de partici-
pação social. O Estado mínimo neoliberal foi implementado de forma 
seletiva, estruturas e políticas de defesa de direitos humanos e da cul-
tura foram erodidas, reforçando-se, em paralelo, a fuselagem de minis-
térios diretamente ligados aos interesses da elite econômica e das 
elites religiosas cristãs que compunham a base eleitoral de Bolsonaro.

Cria-se, assim, o Ministério da Mulher, Família e Direitos 
Humanos, pasta chefiada pela já mencionada advogada evangélica 
conservadora Damares Alves, que fagocitou institucionalmente uma 
série de estruturas governamentais ligadas a questões de gênero, raça 
e sexualidade112, além de reorientar todas as políticas públicas desidra-
tadas para o combate à já mencionada suposta “ideologia de gênero”, 
inimigo capital da ministra Damares (Campos; Bernardes, 2022).

Partindo-se da abordagem marxista queer (ou queer mar-
xista) aqui proposta, é interessante destacar, em especial, a impor-
tância e a centralidade política do combate ao espantalho da “ideolo-
gia de gênero” para o projeto brasileiro de extrema direita, sobretudo 
por meio dos intensos reforços de figuras estereotipadas de gênero 
e integrantes simbólicas da mitologia da família tradicional burguesa.

112 “[...] Esse Ministério reúne as antigas Secretaria de Políticas para as Mulheres, a Secretaria da 
Promoção da Igualdade Racial e o Ministério dos Direitos Humanos. A essa estrutura foram in-
cluídas outras secretarias: a Secretaria Nacional de Proteção Global; a Secretaria Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência; a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa; a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; a Secretaria 
Nacional da Família e a Secretaria Nacional da Juventude” (Campos; Bernardes, 2022, p. 7).
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Em 2018, a atriz Regina Duarte – então apoiadora da candi-
datura de Bolsonaro à presidência e que, posteriormente, teve pas-
sagem meteórica pelo governo à frente da pasta da Cultura – chegou 
a afirmar que a homofobia de suas falas seria “da boca para fora”, e 
atribuiu sua verborragia tão contrária a direitos humanos básicos ao 
que identificou como um jeito “masculino” e “machão” de um “um 
cara doce, um homem dos anos 50” (Brasil, 2018).

Essa fala da ex-ministra da Cultura de Bolsonaro é, certa-
mente, uma das que melhor resume como as questões de gênero, 
sexualidade, classe e raça se coadunam no projeto da extrema direita 
em ascensão, derrotada nas urnas, em 2022, com a eleição de Lula, 
mas que, aos poucos, já se articula em torno do nome de Michelle 
Bolsonaro (Olivo, 2023).

Nessa mesma fala, articulam-se todos os elementos que 
compõem a imagética da extrema direita brasileira: o estereótipo 
masculino do machão e o mundo que gira ao seu redor, um mundo 
de superioridade masculina patriarcal, que é claramente referenciado 
quando se fala dos anos 1950. 

Esse homem, da mesma forma como Ferguson (2004) 
demonstrou em relação aos Estados Unidos, é racializado, porque 
é em torno do branco que gira o mundo dos anos 1950. Da mesma 
forma como é heterossexual e cisgênero.

Quando os movimentos sociais de mulheres, pessoas negras 
e LGBTQIA+ colocam contra a parede as desigualdades decorrentes 
dos privilégios implicados pelo patriarcado, pelo racismo e pela cis-
-heteronormatividade, o doce machão dos anos 1950 deixa de ocu-
par a posição central, em uma perspectiva desigual e injusta, para ser 
reinscrito numa lógica de igualdade e justiça. Ele já não é admitido 
como dono do mundo, porque o mundo não deve ser de ninguém.

As análises críticas mais recentes do neoliberalismo e da 
extrema direita ascendente carecem de maior ênfase nas profundas 
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e múltiplas implicações decorrentes do deslocamento do homem 
desse lugar central de privilégio e de poder. 

A “[...] usual linguagem performática, imprópria, chula, mui-
tas vezes, de baixo calão, geralmente pouco tolerada nos meios de 
comunicação convencionais [...]” (Conci, 2023, p. 345) de Bolsonaro 
é sintoma claro da evocação de um arranjo societário, no qual o 
homem branco cis-heterossexual é o centro de tudo – o que, por 
outro lado, reforça o enorme perigo que as pautas progressistas 
implicam para esse homem e, por tabela, para todo o arranjo socie-
tário moldado a partir da família tradicional burguesa.

O “imbrochável”, como o próprio Bolsonaro se autodeno-
minou por diversas vezes, e até puxou coros em comícios políticos 
(Poder360, 2022), é a figura do homem branco, heterossexual, cis-
gênero e branco que performa uma masculinidade agressiva, con-
tundente e, principalmente, extremamente centrada em proteger seu 
suposto lugar de macho alfa, uma espécie de mitologia antropomor-
fizada do leão como rei da selva.

Ao se identificar como “imbrochável”, Bolsonaro chama para 
si, não apenas uma performance de macho viril e potente, como 
também se coloca no plano da infalibilidade: um homem que não 
“brocha” é um homem que também não erra, não se equivoca, e, 
assim, confirma sua saga como soldado a quem foi conferida uma 
missão de “dar a vida pela pátria e pela liberdade” e que somente 
Deus poderia “tirá-lo daquela cadeira” (Farias, 2022, n.p).

Muitas são as perspectivas e abordagens possíveis para a 
análise imagética dessa autorrepresentação messiânica e hipermas-
culina do ex-presidente. O que se sustenta, aqui, é que uma análise 
que se pretenda à guisa da totalidade deve considerar, também, a 
centralidade conferida ao homem branco cis-hétero na sociabilidade 
capitalista, uma sociedade que, em última instância, pretende bene-
ficiar alguns poucos homens com essas características à custa da 
expropriação da riqueza produzida pelo trabalho.
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Ao mesmo tempo, é por se agarrar ao evidente arcaísmo de 
uma sociabilidade assimétrica e com distintos lugares sociais para 
diferentes grupos que, como se verá, a extrema direita – ainda cen-
trada em Bolsonaro, em 2023, mas, como movimento político inter-
nacional, muito maior do que ele e que pode dele prescindir – vale-se 
de uma promessa de conservação da sociedade ante a corrosão 
cáustica das perspectivas de futuro, não apenas quanto a direitos, 
mas, sobretudo, quanto à própria habitabilidade do planeta.

5.1 DA DESNUTRIÇÃO INFANTIL 
À “MAMADEIRA DE PIROCA”

Nessa conjuntura de um governo de extrema direita afeto ao 
campo neoliberal e ao campo religioso cristão conservador, obser-
va-se que a extrema direita conseguiu deslocar o debate público de 
problemas reais, como o desemprego, a insegurança alimentar e a 
pobreza crescente, para demônios inventados, como a dita “ideologia 
de gênero”. Tentar impedir o aborto legal de crianças vítimas de estu-
pro ganhou absoluta prioridade a políticas de combate à violência 
sexual. A desnutrição infantil perdeu espaço para o temor às notícias 
falsas de distribuição escolar de mamadeiras em formato de pênis.

Se a maior ameaça ao país não é a pobreza ou o desem-
prego, mas a dita “ideologia de gênero”, retira-se do debate público 
questões econômicas do Estado e das políticas públicas, e situa, no 
epicentro desse caos, a população LGBTQIA+. É claro que perma-
nece a expropriação capitalista do trabalho e a divisão social em 
classes; porém, a categoria da classe, nesse cenário, não dá conta, 
isoladamente, de explicar um fenômeno que coloca parte da própria 
classe trabalhadora pauperizada mais preocupada em proteger suas 
crianças da “ideologia de gênero” do que da pobreza e da fome.
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A derrota eleitoral de Jair Bolsonaro para Luís Inácio Lula 
da Silva nas eleições presidenciais de 2022 não dissipou a extrema 
direita brasileira, que se viu fortalecer principalmente no âmbito da 
chamada Frente Parlamentar Evangélica, articulação conservadora 
forte o suficiente para estremecer os governos petistas de coali-
zão e, a despeito de sua cada vez maior presença nos quadros do 
governo, ser força pujante no processo de impedimento de Dilma 
Rousseff (Pereira, 2018).

Da perspectiva estrita dos movimentos LGBTQIA+, esses 
processos políticos de erosão interna dos governos petistas de coa-
lizão foram desastrosos, como vimos, e estreitaram as já contradi-
tórias janelas de oportunidades abertas com a chegada ao poder 
do Partido dos Trabalhadores e, sobretudo, no que diz respeito ao 
ataque a políticas públicas (Pereira, 2018) e estatutos normativos 
garantidores de direitos da população LGBTQIA+.

No entanto, de uma perspectiva mais ampla da classe tra-
balhadora como um todo, o que significou a crescente presença 
política conservadora no cenário político nacional é o epicentro de 
inúmeras pesquisas e debates, ainda longe da sedimentação de 
consensos analíticos.

Um ponto de partida comum, porém, parece ser a consta-
tação de que os abalos sísmicos do capitalismo global no neolibe-
ralismo, com avanço das desigualdades e liquefação das esperan-
ças de ascensão social da classe trabalhadora são cruciais para a 
ascensão e o fortalecimento da extrema direita no Brasil e no mundo 
– como sintetiza Nunes (2022, p. 17):

[...] Os últimos quinze anos foram um período em que o 
impensável não parou de acontecer, e a extrema direita 
soube melhor que ninguém usar as muitas crises do 
presente para trazer o indizível para o centro do debate 
público e tornar o inconcebível um dado corriqueiro [...].
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O neoliberalismo tem sido, portanto, o arranjo musical ideal 
para o desenrolar de uma ópera conservadora e perigosa, contrária 
a muitos dos chamados direitos humanos. Porém, outros arranjos 
musicais do capitalismo já embalaram outras óperas tão ou mais 
nefastas, como o nazismo e suas políticas eugenistas e racistas de 
extermínio em massa.

Dentre as muitas particularidades históricas do presente, o 
que destacamos, aqui, tem sido a questão das alianças de ocasião 
entre os setores neoliberais econômicos e conservadores religiosos 
– alianças essas que, como vimos, não apenas renegam os próprios 
fundamentos teóricos do neoliberalismo, como também contrapõem 
modelos de Estado supostamente mínimo e de intervenção exclu-
siva para a manutenção das condições de operabilidade da arena 
econômica contra os de um Estado máximo fiscalizador da morali-
dade e dos bons costumes.

Como vimos, autoras como Brown (2015; 2019) enfatizam, em 
suas análises, a questão dessas alianças de ocasião, reconhecendo 
que, ao mesmo tempo em que o neoliberalismo, que se colocou em 
funcionamento no mundo, não necessariamente refletia a totalidade 
de seu projeto teórico – diferenciando, assim, neoliberalismo teó-
rico e real – a afinidade das pautas de supervalorização da família 
se amalgamou entre moralidade conservadora cristã e justificativa 
de desresponsabilização do Estado em relação ao provimento de 
direitos sociais básicos.

Fraser (2020) tem exercido grande influência nesse debate, a 
partir de suas ácidas críticas, a que chamou de neoliberalismo pro-
gressista, uma verdadeira captura de pautas identitárias defendidas 
por movimentos sociais e organizações políticas de esquerda pelo 
neoliberalismo – o que, a um só tempo, minimizou a potência política 
dos movimentos, reduzindo-os a meramente identitários, e, o que se 
ousa propor, em complementação à autora, reduziu as pautas e os 
discursos à própria condição de mercadoria fetichizada.
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O desencantamento da classe trabalhadora com uma 
esquerda progressista descompromissada em enfrentar o capita-
lismo neoliberal, para a autora (Fraser, 2020), teria sido fundamental 
para uma guinada à direita de grupos eleitorais mais comumente 
alinhados a políticos de esquerda, sob a promessa de que essa nova 
extrema direita se enrijeceria contra a dissolução dos empregos e 
a pauperização – o que a filósofa demonstra na figura de Donald 
Trump, muito semelhante à promessa bolsonarista de mudar o status 
quo e peitar o establishment.

É certo que nem Trump, nem Bolsonaro, e nem seus outros 
colegas de extrema direita mundo afora moveram uma mísera palha 
para mudar o status quo de seus países, e se alinharam muito mais 
aos interesses do establishment – leia-se, elites econômicas – por 
cujos interesses governaram.

Essas promessas de mudança, todavia, deslocaram-se em 
um sentido diferente: sem quaisquer reformas estruturais ou polí-
ticas públicas para a promoção do emprego e o enfrentamento das 
desigualdades, essas figuras da extrema direita centralizaram um 
discurso de ataque às pautas progressistas de grupos vulneráveis 
e, a um só tempo, arrastaram-nas para o centro do debate político 
a título de grandes problemas nacionais e, ainda, despejaram sobre 
elas uma espécie de culpa pela precarização das condições de vida 
da classe trabalhadora no neoliberalismo.

Ao costurar uma colcha de retalhos entre conservadorismo 
moral cristão, nacionalismo e defesa da mitologia do empreende-
dorismo neoliberal, cobriram o debate público de inflamados dis-
cursos que apontavam como um dos grandes problemas da nossa 
época a ruína da família pelos ataques de feministas e da suposta 
“ideologia de gênero”.

A família burguesa, é claro, é um dos maiores traços de união 
entre conservadorismo religioso cristão e neoliberalismo, como se 
viu. Por conseguinte, as suas múltiplas possibilidades de arranjos 
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sociofamiliares distintos foram categorizadas como ataques, e as 
pessoas envolvidas, inimigas – e, reforce-se, ocuparam a centrali-
dade dos debates nacionais, inclusive pelo grande esforço dessas 
figuras políticas de extrema direita destacarem o chamado indizível, 
ao qual se referiu Nunes (2020).

Quando ainda pré-candidato, em 2017, Bolsonaro roubou a 
cena política nacional com polêmicas declarações proferidas em 
uma palestra sua, no Clube Hebraica, do Rio de Janeiro, ocasião em 
que se referiu à população quilombola com eminente desprezo, ao 
medir a massa corpórea de quilombolas em arrobas, e se referindo a 
elas como procriadoras – ou seja, animalizando-as, ao se utilizar de 
duas expressões próprias do gado (Congresso em Foco, 2017).

O que, ao longo dos anos seguintes, se confirmaria é exata-
mente esse procedimento de Bolsonaro, o de ofensa a grupos vul-
neráveis e de reafirmação violenta de valores morais conservadores, 
por meio de discursos polêmicos e bombásticos capazes de atraírem 
para si toda a atenção da imprensa e do debate público em geral.

Há, obviamente, uma articulada estratégia de marketing 
político digital nesse procedimento, como alertou publicamente a 
cantora Anitta, expert no uso publicitário e mercadológico das redes 
sociais (G1, 2022). Porém, há algo além disso, uma questão eminen-
temente política, em termos mais profundos: a construção de um 
discurso unificador de um eleitorado que, em maior ou menor grau, 
concorda com os posicionamentos esposados.

Não é exagero dizer que Bolsonaro tirou do armário a 
extrema direita que se convencionara chamar de “envergonhada” 113: 
no âmbito discursivo, pereceram tradições brasileiras de se “varrer 
para baixo do tapete”, como a anistia política ampla e irrestrita, que 
tomou o lugar de uma justiça de transição pós-ditadura, e o mito da 

113 Sobre a chamada direita envergonhada, ver Quadros e Madeira, 2018.
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democracia racial, que silenciou o racismo no país; agora, Bolsonaro 
era o grande porta-voz de quem defendia a ditadura militar e pregava 
sua volta, bem como de quem se recusava a aceitar a igualdade racial.

Rodrigo Nunes (2022), quando trabalhou com a categoria das 
matrizes discursivas desenvolvidas por Eder Sader (1988), identificou 
o que para ele seriam as matrizes discursivas do bolsonarismo, des-
tacando, principalmente, que nem todas elas surgem ou se revestem 
dos mesmos significados, a depender das classes sociais.

Militarismo policialesco, anti-intelectualismo e culto à expe-
riência pessoal e à ignorância, empreendedorismo, anticomunismo, 
libertarianismo econômico, combate à corrupção e conservadorismo 
social são matrizes discursivas costuradas nem sempre a partir dos 
mesmos pontos de vista e de experiências vividas, mas que se entre-
laçam na construção do que seria o chamado “cidadão de bem”, sus-
tenta o autor (Nunes, 2022) em diálogo com a pesquisa de campo da 
antropóloga Isabela Kalil (2018).

Para além desse cidadão exemplar, que, como demonstra Kalil 
(2018), torna-se um ente eminentemente distinto de quaisquer grupos 
ou pessoas ligadas a setores de esquerda114, Nunes (2022, p. 32-33) 
chama a atenção para o conceito de “mamata”, grande epíteto con-
fluente dessas matrizes discursivas que constituem o cidadão de bem:

[...] Do outro lado da fronteira do antagonismo, o conceito 
de “mamata” exerce a mesma função quando se trata de 
identificar o inimigo, podendo aplicar-se a uma gama 
de coisas que vai da leniência com criminosos aos salá-
rios exorbitantes de políticos e membros do Judiciário; 

114 “Uma das expressões mais fortes desta distinção se deu quando participantes de protestos da 
direita passaram a exibir cartazes como ‘eu não recebi para estar aqui’ - uma referência às de-
núncias de que partidos de esquerda ou sindicatos pagariam pela presença de manifestantes 
em seus atos. A força da categoria ‘cidadão de bem’ vem de que ela se presta a tipificar uma 
espécie de barreira moral e política encarnada nas pessoas que resistem ao “avanço do comu-
nismo”, à ‘ideologia de gênero’, às ameaças ao Estado de direito e ameaças à liberdade religiosa” 
(Kalil, 2018, p. 10).
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da estabilidade laboral dos servidores públicos à liberdade 
sexual e o questionamento dos papéis tradicionais de 
gênero; do desvio de verbas públicas a políticas de ação 
afirmativa nas universidades [...]. A maneira como o termo 
estabelece uma continuidade entre moralidade privada e 
pública faz com que “mamata” sirva de point de capiton que 
permite que mudanças de costumes ressoem junto com 
aumentos nos índices de criminalidade, corrupção, políticas 
sociais progressistas – e até mesmo a arte contemporânea 
– como evidências cumulativas de um único processo de 
decadência moral que cabe ao cidadão de bem combater.

Em última instância, “mamata” seria um significante ampla-
mente utilizado pela extrema direita para “promover a confusão 
entre a ansiedade em torno da perda de direitos e o medo de perder 
privilégios” (Nunes, 2022, p. 34). E esse medo é central para que 
se compreenda a adesão de parte considerável da classe trabalha-
dora a projetos políticos de extrema direita, que são tudo e qualquer 
coisa, menos populares.

Nesse ponto, é interessante e contribui a análise de Paolo 
Gerbaudo (2023) acerca do que chamou de novas coligações sociais, 
à medida em que pretende redirecionar o olhar para o aprofunda-
mento das desigualdades dentro da própria classe trabalhadora, 
sobretudo aquela absorvida pelos mais precarizados trabalhos, sem 
quaisquer direitos ou garantias trabalhistas, como é o caso de quem 
trabalha por meio de aplicativos e plataformas de contratação. 

Gerbaudo (2023) trabalha com a diferença entre operariado 
de colarinho azul (blue colar) – a classe trabalhadora fabril tradicio-
nal – e o que chama de classe trabalhadora do colarinho rosa, que 
vende sua força de trabalho no setor de serviços extremamente pre-
carizado, e realiza tarefas culturalmente associadas ao trabalho femi-
nino não pago, como o cuidado e a limpeza. E, ao partir de análises 
estatísticas eleitorais, demonstra como, no Norte global, essas duas 
frações da classe trabalhadora tendem a direções políticas distintas, 
da direita à esquerda, respectivamente.
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Para o italiano (Gerbaudo, 2023), porém, é fundamental com-
preender que pauperização, perda de direitos e medo em relação ao 
futuro de suas condições de vida são elementos comuns a ambas, 
o que deve, inclusive, orientar os projetos políticos de esquerda que 
pretendam fazer uma verdadeira frente à extrema direita em ascensão.

Da mesma forma, diferenciar uma classe média “velha”, de 
gestores e técnicos, de uma classe média “nova”, formada por tra-
balhadoras e trabalhadores da economia do conhecimento, é fun-
damental para Gerbaudo (2023), quem, mais uma vez, chamará a 
atenção para a necessidade de se atentar, com especial ênfase, às 
demandas econômicas de classe desses dois setores médios, que 
indicam, inclusive, que a classe média “nova” ostentaria um apoio à 
esquerda “não apenas pelo idealismo progressista, mas também por 
obstáculos econômicos sérios que se colocam diante do setor mais 
precário e mais jovem desse grupo” (Gerbaudo, 2023, p. 216).

Gerbaudo (2023) e Nunes (2022) comungam, não apenas 
da percepção desse medo da pauperização que afeta a classe tra-
balhadora como um todo, como também do processo de desilusão 
para com o chamado “neoliberalismo progressista” identificado por 
Fraser (2020), ainda que tome a autora para sustentar teses emi-
nentemente distintas115. 

115 Gerbaudo (2023, p. 665) recorre em parte a Fraser (2020) para sustentar sua tese de que se estaria 
vivendo um chamado grande recuo do neoliberalismo: “a negação do neoliberalismo que jaz no 
cerne do momento populista é representada de modos diferentes dentro da direita nacionalista e 
da esquerda socialista. A direita tem sua mira sobretudo no neoliberalismo cultural – a abertura e 
a tolerância em relação a culturas e gêneros que eram componentes do dito neoliberalismo pro-
gressista discutido por Nancy Fraser. Embora tenha atacado e abandonado o compromisso neoli-
beral com o livre-comércio global, ela claramente manteve a ênfase neoliberal na baixa tributação 
e na regulamentação trabalhista flexível. Por sua vez, a esquerda não só atacou o livre-comércio 
em nome do protecionismo ambiental e social, mas também criticou o sistema de regulamentação 
e casualização trabalhista flexível que domina os mercados empregatícios desde os anos 1980. Por 
outro lado, ela costuma ter a mesma visão favorável do multiculturalismo e da imigração esposada 
pela centro-esquerda neoliberal. Da colisão entre tese neoliberal e antítese populista está surgin-
do uma síntese inédita que toma a forma de um neoestatismo protetor que aspira a tirar o lugar do 
neoliberalismo no seu papel de definir o nosso horizonte ideológico comum”.
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Porém, parece que Gerbaudo (2023) fala muito mais do lugar 
europeu, de classes médias consolidadas pelos Anos Gloriosos e de 
direitos sociais até hoje garantidos de forma prestacional e universal, 
ainda que sob ameaça, o que destoa substancialmente do processo 
político brasileiro.

Aqui nunca se consolidou propriamente um Estado de 
Bem-Estar Social, a despeito desse modelo ter sido consagrado na 
Constituição de 1988. Além disso, historicamente, consolidou-se a 
noção de cidadania, primeiro pela perspectiva dos direitos sociais 
garantidos por meio do trabalho, a chamada cidadania pelo trabalho 
(Carvalho, 2002), o que conviveu, e ainda convive, tranquilamente 
com uma perspectiva de maior aceitabilidade do autoritarismo.

Se a nossa cidadania se constitui historicamente pelo traba-
lho, em detrimento dos direitos sociais, em processo inverso ao euro-
peu (Carvalho, 2002), é evidente que a consolidação de uma morali-
dade meritocrática e condescendente ao autoritarismo não pode ser 
considerada obra exclusiva da racionalidade neoliberal, e tem suas 
bases lançadas desde o trabalhismo do Estado Novo varguista. 

Além disso, a ascensão de classe ocorrida nos primeiros 
mandatos de Lula, com implementação de políticas sociais de alívio 
da extrema pobreza, crescimento do emprego formal, ainda que fle-
xibilizado116, e expansão do consumo, quando colocada em risco pela 
conjuntura política e econômica no governo Dilma, deu margem à 
captura ideológica pela extrema direita desse medo (Nunes, 2022).

116 “Entre 2003 e 2014, assistimos no Brasil a um ciclo de desconcentração de renda entre os que 
vivem dos rendimentos do trabalho, que, no entanto, apresentou limites muito precisos: o mercado 
brasileiro tem notórias dificuldades de criar empregos mais qualificados do que aqueles facil-
mente encontrados, por exemplo, no setor de serviços pessoais ou na construção civil. Ademais, 
as condições de trabalho deterioraram-se ao longo dos anos, com o aumento da terceirização 
empresarial, da taxa de rotatividade e da flexibilização dos contratos, além da elevação do número 
de acidentes de trabalho no país” (Braga, 2017, p. 115-116).
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Nunes (2022) mostra como a crise econômica enfrentada 
mundialmente, ao afetar o Brasil da presidenta Dilma, juntamente 
com a exploração midiática dos escândalos de corrupção que envol-
viam o PT, foram elementos trabalhados pela extrema direita, a partir 
da matriz discursiva da retórica anticorrupção, para fazer recair sobre 
o campo progressista da política uma imagem de desconfiança e 
ameaça, o famigerado risco de o Brasil se tornar uma nova Venezuela.

Esse risco mitológico, então, é trabalhado de cima para baixo, 
desde uma elite política de extrema direita que se empenhará em 
cooptar cada vez mais a classe trabalhadora, por meio do medo da 
destruição apocalíptica da corrupção – vista até então como um 
problema brasileiro generalizado, até sua manipulação como culpa 
exclusiva do PT; vejamos, mais uma vez, Nunes (2022, p. 31):

[...] Os ganhos de emplacar essa história eram muitos e 
óbvios. Em um atacada só, convertia-se aquilo que era 
considerado um problema universal e endêmico num 
vício exclusivo da esquerda; apresentava-se até mesmo 
o tímido reformismo petista como parte de uma ameaça 
comunista, fazendo com que tudo, exceto o libertarianismo 
mais pró-mercado, fosse visto como potencialmente sus-
peito; legitimava-se a oposição a políticas progressistas 
ao reenquadrá-la não como elitismo, mas resistência 
contra uma marcha inexorável em direção à tirania; e ali-
mentava-se um sentimento de perigo iminente que criava 
a demanda por uma tomada de ação urgente e radical.

Trata-se de uma conjuntura diferente daquela dos países 
europeus de capitalismo avançado, para os quais a imagética de um 
suposto comunismo nada diz. Não se explora, no nível discursivo de 
extrema direita, um medo fóbico por meio de fotos de desabasteci-
mento de supermercados no país vizinho latino-americano, e nem 
pelo pânico de que as políticas de igualdade de gênero e de defesa 
da população LGBTQIA+ queiram transformar todas as crianças da 
nação em “menines” e promover o sexo nas escolas.
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O conservadorismo moral religioso é muito mais presente 
e forte nas Américas do que na Europa de Gerbaudo (2023), onde 
questões como aborto e casamento homoafetivo são direitos conso-
lidados no senso comum majoritário, salvo pontuais exceções. 

Quando a já mencionada Damares Alves – então Ministra dos 
Direitos Humanos de Bolsonaro, e eleita senadora em 2022 – alega 
que na Holanda há especialistas que ensinam a suposta importância 
de se masturbar bebês para um desenvolvimento sexual saudável, a 
imprensa holandesa reage com rechaço e horror (Graminha, 2019); 
no Brasil, no entanto, isso movimenta a parcela do eleitorado conser-
vador religioso que se identifica com as pautas morais do governo e 
reforça sua adesão política.

De maneira semelhante, políticos conservadores nos Estados 
Unidos estão recentemente empenhados em aprovas leis que pro-
íbem shows de drag queens em lugares públicos, o que obtém 
sucesso em parlamentos de estados mais conservadores (Burga, 
2023). Isso mobiliza parte considerável do eleitorado estadunidense, 
ou seja, mobiliza diversos segmentos da classe trabalhadora, da 
mesma forma que discursos econômicos de proteção antiglobaliza-
ção da indústria e do emprego nacionais.

A centralidade está, portanto, não apenas na classe, mas 
também na classe: ao mesmo tempo em que se estrutura na defesa 
de uma sociabilidade burguesa conservadora que é da ordem ainda 
do gênero, da sexualidade e da raça. Sem iluminar esses atraves-
samentos e interpretá-los de forma conjunta e articulada, pode-se 
recair em uma análise economicista presa unicamente a interesses 
econômicos ou, ainda, análises identitárias que renegam a própria 
trajetória histórica dos movimentos sociais – como se viu, acima, em 
relação aos movimentos LGBTQIA+.
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A mamata e o medo, então, são operados discursivamente 
contra um inimigo que a extrema direita, ainda que de forma logica-
mente contraditória e oblíqua, convoca ao enfrentamento:

[...] É a ocorrência concomitante de severas perdas para 
alguns e ganhos modestos para outros que ajuda a extrema 
direita a convencer os “perdedores” da globalização que se 
eles estão sendo privados de direitos, é porque há outros – 
mulheres, migrantes, grupos étnicos, pessoas lgbtqia+ etc. 
– ganhando privilégios às suas custas (Nunes, 2022, p. 34).

É preciso entender que, ao mesmo tempo em que estão em 
risco direitos sociais da classe trabalhadora insegura e temerosa, as 
pautas progressistas e sua incorporação no âmbito jurídico e das 
políticas públicas, ainda que por vezes de maneira muito mais sim-
bólica do que concretamente efetiva (como visto, por exemplo, com 
o Brasil Sem Homofobia), são inscritas discursivamente pela extrema 
direita como ameaças a esses direitos sociais conquistados. 

E, de fato, muitas conquistas de pautas progressistas abalam 
posições de poder e privilégios de boa parte da classe trabalha-
dora quando deslocam perspectivas centradas na superioridade do 
homem branco cisgênero e heterossexual: o Estado já não mais pode 
tolerar a violência doméstica contra a mulher, o racismo, a LGBTfobia.

Esses deslocamentos no sentido do reconhecimento de direi-
tos de grupos vulneráveis, em detrimento de privilégios socialmente 
injustos, então, são explorados pela extrema direita como deteriora-
ção das condições de vida e vinculados à perda de poder de compra, 
de renda, de trabalho etc., o que fomenta uma reação conservadora 
de parte da própria classe trabalhadora, consistente no “desejo por 
uma restauração do status quo” que “encontra um aliado natural no 
rechaço a políticas redistributivas” (Nunes, 2022, p. 35).

Fomenta-se, assim, o ódio de parte da classe trabalhadora 
contra outra parte, supostamente privilegiada por políticas públicas 
de defesa de direitos humanos internacionalmente reconhecidos.  
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E isso, para um governo de extrema direita, distanciar o debate 
público de questões socioeconômicas estruturais do país, implica 
enormes ganhos de capital político, à medida em que ele é desres-
ponsabilizado em relação a tais problemas. 

Não se espera mais do governo que ele promova políticas de 
expansão e de proteção do emprego, mas que ele defenda arduamente 
nossas crianças de tomarem “mamadeira de piroca” ou de serem obri-
gadas a frequentar banheiros unissex, ainda que dados apontem para 
o fato de que quase quatro mil escolas públicas nem banheiro pos-
suem (Piauí, 2022). O governo, portanto, está isento de qualquer culpa 
político-eleitoral em relação às escolas sem nenhum banheiro, desde 
que se empenhe arduamente em evitar os supostos banheiros sem 
distinção de gênero, que afirmam ser pauta prioritária da esquerda.

Muito mais fácil, barato e midiaticamente vendável do que 
alocar verbas federais para a construção dos banheiros inexistentes 
é disseminar, na imprensa, declarações de ojeriza ao dito banheiro 
unissex e apresentar projetos de lei atécnicos117 pelos parlamentos 
do país – material suficiente para render postagens e barulho em 
torno da extrema direita. 

Enquanto isso, o mesmo governo de extrema direita, que se 
sustenta em uma plataforma política de combate à mamata – e isso 
significa, também, vaga abstração de promessas de prosperidade 
econômica – pode tranquilamente implementar políticas neoliberais 
do interesse da elite econômica dominante. O Estado, assim, pode 
se dedicar exclusivamente ao que a agenda neoliberal real, não a 

117 Exemplo de projeto de lei claramente atécnico, do ponto de vista jurídico, e de questionável cons-
titucionalidade é o do PL nº 4019/21, proposto pelo deputado Julio Cesar Ribeiro, dos Republicanos 
do Distrito Federal, que, em seus pífios quatro artigos, torna infração administrativa a instalação 
de banheiros e vestiários unissex em espaços públicos, laborais e estabelecimentos comerciais, 
pura e simplesmente.
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teórica (Brown, 2019) já vinha pontuando: a defesa das condições 
de funcionamento do mercado e, por conseguinte, da acumulação.

E algo que o governo Bolsonaro fez com maestria foi enxugar 
os gastos com a patrulha moral, sem deixar de agradar ao seu eleito-
rado conservador: não houve um efetivo empenho de recursos ou de 
políticas para a defesa das pautas conservadoras ditas de costumes; 
bastou desmontar estruturas institucionais e políticas existentes, 
emitir declarações polêmicas na imprensa e nas redes sociais.

Para elaborar de modo bem claro, o horror à mamadeira em 
formato de pênis possibilitou que o governo fosse consagrado por 
combater um inimigo fictício, mas isentado do dever de fornecer a 
“mamadeira normal”, responsabilidade essa passada pela racionali-
dade neoliberal às próprias famílias.

Nesse jogo, o governo de extrema direita ganha duas vezes 
em seu eleitorado, seja por protegê-lo de seus pânicos morais 
com o mínimo esforço – o que lhe traz capital político nas parcelas 
conservadoras da classe trabalhadora –, seja por liberar os recur-
sos do Estado mais exclusivamente às necessidades de manu-
tenção da acumulação capitalista – o que lhe traz capital político 
com a elite econômica.

O amplo uso político discursivo pela extrema direita brasileira 
da pictórica e irreal “mamadeira de piroca” foi, e continua sendo, um 
dos grandes exemplos das chamadas fake news, notícias falsas ampla-
mente disseminadas e potentes a ponto de mobilizar o eleitorado.

Algumas foram até objeto de chacota pela imprensa, como 
o suposto mandado de prisão expedido em desfavor do ministro 
Alexandre de Moraes (Estado de Minas, 2022), comemorado por 
bolsonaristas em acampamento antidemocrático durante a leitura 
de um dos integrantes de uma suposta notícia de ordem de prisão 
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expedida contra o Ministro. Outras, como o negacionismo da pande-
mia, tiveram efeitos certamente mais desastrosos118.

A questão das fake news, certamente, já é uma das grandes 
agendas de pesquisa das próximas décadas, de maneira que não se 
pode ter a pretensão de, aqui, tentar-se esgotar o tema. Não obs-
tante, alguns pontos preliminares são verificáveis.

Dentro do pensamento marxista mais ortodoxo, tem-se veri-
ficado a tentativa de compreensão do negacionismo anticientífico 
e adesão às fake news a partir da noção lukacsiana de irraciona-
lismo119, sobre o qual já se falou acima. Ao distinguir intelecção de 
racionalidade, Lukács (1968) elabora um sofisticado constructo 
filosófico dialético que se reinscreve no paradigma da racionalidade 
cartesiana e, assim, ignora o inconsciente e o subjetivo.

Não obstante, como demonstrado acima, colocar sob sus-
peita o paradigma cartesiano racional não significa aderir ao que por 
vezes se chama abstratamente de “pós-modernidade”, significante 
de perspectivas estruturalistas ou relativistas que desacreditem na 
possibilidade de produção científica.

De outro lado, também não se trata de situar a mitologia bol-
sonarista veiculada pelas fake news como sandice ou doença mental, 
desconsiderando a utilidade de sua plasticidade mobilizadora para 
fins de uma agenda capitalista neoliberal e neoconservadora, como 
alertam Hur, Sabucedo e Alzate (2021).

118 “[...] Constata-se que a retórica de diminuição dos riscos do coronavírus, a naturalização das 
mortes, a lógica militarista e de produção de inimigos estão à serviço da manutenção do fun-
cionamento das engrenagens do diagrama neoliberal e da hierarquia social instituída. O governo 
colocou a economia em primeiro plano, deixando as vidas humanas em segundo, e ignorando o 
discurso científico [...]. Enquanto a maior parte dos Estados-nação e os organismos internacionais 
seguiram protocolos científicos e da saúde pública, o governo Bolsonaro optou por ignorar os 
saberes disciplinares e criar sua própria narrativa. Nesse sentido, preferiu criticar as práticas de 
isolamento social, exortando para que a população retornasse ao trabalho e a uma suposta nor-
malidade, mesmo com os altos índices de contágio e mortes” (Hur; Sabucedo; Alzate, 2021, p. 561).

119 Ver, por exemplo, Andreto (2022).
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Assim como retomamos metaforicamente os níveis de orga-
nização na Biologia, o que nos parece ser um dos principais desafios 
de compreensão do uso das fake news pela extrema direita está no 
nível do sujeito e sua apreensão consciente e inconsciente da reali-
dade. É o que nos sugere Nunes (2022, p. 43-44):

[...] Minha intuição aqui é que o estado que descrevemos 
como “estar em negação” – uma tentativa inconsciente 
de se proteger de uma experiência ou pensamento 
traumático por meio da recusa de admitir sua realidade, 
mecanismo que Freud denominou renegação – gera uma 
demanda pela mercadoria que os “negacionistas” cons-
cientes fornecem [...]. Isso implicaria que não é nenhuma 
coincidência que uma fração considerável das classes 
altas brasileiras tenha recorrido àqueles que culpavam o 
“marxismo cultural” pelo conflito social quando as modes-
tas conquistas de grupos historicamente marginalizados 
as obrigou a confrontar seu lugar e papel na estrutura 
extremamente desigual do país [...]. Da mesma forma, 
não é à toa que a ascensão de líderes que se recusam 
a reproduzir até mesmo as mesmas platitudes insince-
ras de sempre sobre o meio ambiente se dê justamente 
depois de décadas de fracasso no enfrentamento ao 
aquecimento global por parte de governos e mercados. 
Pode até ser mais fácil imaginar o fim do mundo que o fim 
do capitalismo, mas é muito menos custoso psicologica-
mente simplesmente ignorar sua realidade. 

Como mencionado há pouco, em vez de debater e buscar 
soluções para problemas complexos, em especial quando estas res-
valam em interesses de uma elite econômica poderosa, a extrema 
direita é astuta em propor soluções simplórias que ignoram as reais 
dimensões dos problemas ou, ainda, justificam-se em teorias cons-
piratórias mirabolantes de que haveria algo por detrás do espelho.

Nunes (2022, p. 44) evidencia esse procedimento do bol-
sonarismo em relação ao que chama de “racionalidade perversa 
da crença em narrativas irracionais, como conspirações antivacina 
ou elocubrações ‘antiglobalistas’”. Entram em jogo, nesse cenário, 
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figuras como a do polemista e pseudofilósofo Olavo de Carvalho, 
sabiamente definido por Ivan Henrique de Mattos e Silva (2021, p. 5) 
como “o intelectual orgânico de um conservadorismo popular místico”.

5.2 SUBJETIVIDADE E DESEJO 
PELA EXTREMA DIREITA

A extrema direita, pode-se concluir com alto grau de certeza, 
dialoga com sentimentos e subjetividades – o que a literatura crítica 
ao neoliberalismo, a partir da Psicologia, interpreta a partir da noção 
dos afetos. Aqui, podemos remontar a três categorias da tradição 
marxista que foram discutidas mais acima: a experiência, a mais-re-
pressão e a interpelação.

Todas elas, cada uma à sua maneira, situam-se na esfera da 
subjetividade e, por conseguinte, do desejo. Se este não se limita à 
ordem da dialética do reconhecimento, por ser também da ordem da 
potência, esta se desdobra em termos eminentemente históricos e, 
portanto, afetados profundamente pelas mediações do capitalismo e 
de suas relações sociais.

Ao tomar posse como presidente eleito, no dia primeiro de 
janeiro de 2019, Bolsonaro, em discurso, além de reforçar o bordão 
“nossa bandeira jamais será vermelha”, comprometeu-se, em tais 
termos, com o país: “me coloco diante de toda a nação, neste dia, 
como o dia em que o povo começou a se libertar do socialismo, da 
inversão de valores, do gigantismo estatal e do politicamente cor-
reto” (Juliboni, 2022). 

Ele deixou claro e explícito ser produto da perversa aliança 
entre neoliberalismo e o conservadorismo moral cristão, que coloca 
no mesmo patamar de importância a diminuição da máquina estatal 



307S U M Á R I O

e o fim do politicamente correto. Evocou, assim, os sentimentos de 
todas as pessoas que o elegeram, ainda que seus interesses, por 
vezes, fossem antagônicos (Nunes, 2022).

O que existe nessa fala, então? 

Primeiro, o “socialismo”, que surge sem definição conceitual 
nem histórica, mas como um amálgama de todas as enunciações 
seguintes. O “socialismo”, aqui, é situado como um paradigma dis-
tópico que será amplamente combatido pelo novo presidente, da 
mesma forma em que concentrou diversos elementos sob a figura 
da “mamata” (Nunes, 2022). Nesta fala específica, parece que 
“socialismo” e “mamata” são até mesmo termos intercambiáveis, que 
designam o paradigma do mal a ser enfrentado e vencido.

Nesse discurso, “socialismo” refere-se, também, aos gover-
nos anteriores de esquerda, firmando-se uma processa de melhora 
social e econômica do país. Essa promessa oblíqua, porém, como 
visto, não promete expressamente nada, mas, para muitos ouvidos 
desiludidos com os nefastos efeitos socioeconômicos do neolibera-
lismo, ela é uma promessa de uma mudança absoluta para melhor.

É evidente a colossal desonestidade de se atribuir a governos 
de esquerda anteriores uma culpa por complexos processos macro-
econômicos mundiais, como a realocação do trabalho industrial para 
territórios asiáticos, cada vez mais livres de quaisquer direitos tra-
balhistas, em paralelo à desindustrialização nacional e erosão dos 
empregos formais, substituídos por um crescente setor de serviços 
que engloba o trabalho precarizado de plataforma.

No entanto, para quem se vê à beira do precipício social de 
classe, na iminência de cair, o discurso é reconfortante. O risco de 
empobrecimento e deterioração de condições materiais de vida teria 
diminuído sensivelmente com um novo governo que promete traba-
lhar noite e dia para que não acabemos como Cuba ou a Venezuela 
– objetivo máximo dos partidos da esquerda, segundo essa lógica.
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Além disso, como noticia Solano (2019, p. 316), o dito “antico-
munismo” e a associação atécnica entre comunismo e o PT “já estava 
sendo fortemente construída por grupos como o MBL ou o Vem Pra 
Rua”, no contexto da manifestações de 2015. Ou seja: Bolsonaro foi, 
em 2018, o ápice de um processo de descrédito, não apenas do PT, 
catalisado pelos escândalos de corrupção (Solano, 2019; Nunes, 
2022), como da própria política mainstream e dos principais partidos 
até então, o que ocasionou fenômenos, como a implosão de um par-
tido tradicional como o PSDB (Solano, 2019).

Se a esquerda “socialista” é responsabilizada por fenôme-
nos como as crises cíclicas inerentes ao capitalismo e a reestru-
turação produtiva permanente, então temos uma solução simples 
para um problema complexo: basta eliminarmos de vez a esquerda 
que, assim, eliminamos definitivamente o risco de empobreci-
mento e pauperização. 

Como vimos, essa é uma das principais estratégias discursi-
vas da extrema direita, não apenas para situar todos os problemas 
em torno de um inimigo comum, mas, principalmente, conforme 
Nunes (2022), para oferecer uma perspectiva de futuro que, apesar 
de falsa, é um tanto menos fatalista e desesperadora do que a que 
as Ciências apontam. 

A esquerda também é, segundo Bolsonaro, a grande cul-
pada por fomentar o ódio e a discórdia no país: em 2017, durante o 
processo de impeachment de Dilma Rousseff, levantou-se um polê-
mico muro no entorno da sede do Congresso Nacional para separar 
quem era favorável e contrário – o que Bolsonaro definiu, à época, 
culpando a esquerda: “o PT sempre pregou a luta de classes, homo 
contra hetero, pai contra filho, norte contra sul, rico contra pobre e 
agora chegamos à divisão física. Um muro como o muro de Berlim, o 
muro de Hitler” (Tavares; Freitas, 2016).
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Bolsonaro já prenunciava, aí, seu projeto de “governar para 
as maiorias” (Andrade, 2022), ao situar as minorias, também, como 
culpadas pela deterioração das condições de vida da classe traba-
lhadora: ao receberem proteção jurídica e inclusão, ainda que majo-
ritariamente formal, nas políticas públicas e agendas de governo, as 
minorias estariam usurpando direitos de uma maioria subjugada.

Essa maioria, que é a classe trabalhadora, já é subjugada 
em termos de classe por si só. Essa subjugação, porém, desaparece 
quando a extrema direita diz que a culpa é das minorias e da esquerda. 
O capitalismo se dilui nas suas mediações e, por novas formas, é esca-
moteado, desde o nível da aparência em termos de ladrões e vítimas 
de um grande assalto praticado por quem não dispõe das mínimas 
condições estruturais econômicas, sociais e políticas de fazê-lo. 

A extrema direita, tanto aqui como lá, então, opera sob um 
grande paradoxo, conforme Solano (2019, p. 320):

O paradoxo em que nos encontramos hoje é que ao 
mesmo tempo em que a extrema direita no mundo impõe 
um processo descivilizatório, ela está se colocando como 
alternativa de futuro para muita gente. Ao mesmo tempo 
em que se constrói com base em negações políticas, está 
fazendo com que muitos indivíduos se sintam empodera-
dos politicamente porque não se apresenta como elitista e 
sim como popular, fazendo apelos contínuos a suas bases 
e a sua militância e se dirigindo às massas que foram aban-
donadas pelo sistema político tradicional. A esperança e as 
respostas, para muitos, não vêm mais da mão dos campos 
das esquerdas e direitas tradicionais, da social-democracia. 

De volta ao discurso inaugural do governo Bolsonaro, temos 
a adesão à agenda neoliberal, quando se fala em combater o suposto 
inchaço da máquina pública – o que, se, por um lado, acena ao mer-
cado, também acena às bases da classe trabalhadora, menos por 
uma real percepção e inserção nesse debate, e mais pelo rompante 
histriônico que associa socialismo, comunismo e PT à existência de 
estruturas do Estado.
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De qualquer modo, justiça deve ser feita ao direitista Bolsonaro, 
que, apesar de existir politicamente por meio de fake news e mentir de 
maneira contumaz, de fato não mentiu em seu discurso de posse: ele 
ali estava para o cumprir uma agenda neoliberal, ao se desmentir das 
promessas de transformação profunda propaladas em sua campanha. 

Quando Fraser (2020) fala de um estelionato eleitoral prati-
cado por Donald Trump, que se prometera em campanha um can-
didato antissistema, antineoliberal e nacionalista, preocupado em 
“fazer da América um grande de novo”, temos exatamente o mesmo 
fenômeno com Bolsonaro: o candidato antissistema que é um grande 
produto deste, sem nenhum desejo de mudá-lo.

Nos quatro anos de Trump, nada se viu de efetivo contra a 
neoliberalização da economia, senão o contrário (Fraser, 2020). Nos 
quatro anos do Brasil sob Bolsonaro, movimentos como as privatiza-
ções aceleradas de estatais e a aprovação legal da independência 
de gestão do Banco Central deixa claríssimo o seu alinhamento com 
uma agenda econômica neoliberal, ainda que temperada muitas 
vezes pelo neoliberalismo real (Brown, 2019), como nas discussões 
em torno do Programa Bolsa-Família.

Sua derrota eleitoral, assim como a de Trump, não se deu 
por ampla margem de votos, o que, racionalmente, é assustador, 
considerando-se, principalmente, o desastre da gestão do Governo 
Federal durante a pandemia – opinião que compartilhamos com 
Esther Solano (2023a). Ressalvadas as peculiaridades dos processos 
eleitorais brasileiro e estadunidense, percebe-se que parte conside-
rável do eleitorado optou por um candidato de extrema direita, ainda 
que, a respeito do bolsonarismo, essa opção se dê por motivos muito 
diversos e por vezes divergentes (Nunes, 2022).

Já que as bases bolsonaristas são heterogêneas, vem-se 
distinguindo entre uma base ideologicamente mais alinhada e iden-
tificada com as pautas conservadoras da extrema direita e, portanto, 
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mais radical – o chamado bolsonarismo raiz – e uma base mais mode-
rada, menos afinada à violenta incontinência verbal de Bolsonaro 
(Solano, 2023b) – e esta última é a base majoritária (Solano, 2023a).

Solano (2023b), por exemplo, refere-se a essas duas bases 
por meio da metáfora de uma sanfona: para a autora, as bases radical 
e moderada se aproximam em determinados momentos, como, por 
exemplo, no contexto eleitoral, quando seus interesses convergem 
claramente, para depois se afastar em demais momentos, como no 
pós-eleição de 2022. Assevera, ainda, que os acontecimentos do dia 
08 de janeiro de 2023 foram um claro divisor de águas entre a base 
radical e a base moderada, tendo esta veementemente rechaçado os 
atos de vandalismo material e simbólico.

Da fala inaugural do governo Bolsonaro, então, resta enodada 
a chamada pauta moral, pauta dos costumes ou, como denomina 
Solano (2023b), pauta existencial: qual o lugar da inversão de valores 
e do politicamente correto nessa conjuntura?

Solano (2023b) nos alerta que o campo progressista está 
deixando de se aprofundar na compreensão da complexidade e das 
contradições que permeiam as bases bolsonaristas, ao destacar 
a heterogeneidade de uma base composta por pessoas das ditas 
classes C e D, parcelas mais pobres da classe trabalhadora e de 
filiação religiosa evangélica neopentecostal, com ampla maioria de 
mulheres periféricas.

Para a pesquisadora (Solano, 2023b), esse público feminino 
pauperizado seria mais acessável pelo campo progressista em com-
paração ao que denomina “hipermasculinidade tóxica bolsonarista”, 
o que chama a atenção para o fato de que essas mulheres, basica-
mente, tiveram suas vidas positivamente transformadas por políticas 
públicas instituídas em governos de esquerda. Essa hipermasculini-
dade tóxica será revisitada logo adiante.
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Nesse ponto, Solano (2023b) traz uma proposta de ação 
política semelhante à de Gerbaudo (2023), no sentido de se dialogar 
diretamente com a classe trabalhadora votante na extrema direita 
e elucidar as contradições desse movimento político perigoso aos 
seus próprios direitos, além de uma necessária disputa de narrati-
vas – como pontua a autora (Solano, 2023b) ao sugerir que se per-
guntem a essas mulheres periféricas quem melhor cuidou das tão 
sacralizadas famílias, Lula e suas políticas sociais, ou Bolsonaro e 
seus discursos sem garantias efetivas de direitos.

Nessa direção, Solano (2023a; 2023b) também sustenta a 
importância de se reconstruir minimamente um consenso, o que 
demanda do campo progressista o cuidado na elaboração de um 
terceiro mandato de Lula como agregador e pacificador, ao falar dos 
cem dias de seu governo.

Aqui, por certo, incide o ponto mais nevrálgico da ação política 
de extrema direita e do que hoje se chama de bolsonarismo: o apelo 
discursivo não é racional, mas emocional. Se é certo que o bolsonarismo 
não se restringe a um círculo elitista e se capilariza nas redes e ruas da 
classe trabalhadora mais pobre (Solano, 2023b), é certo também de que 
algo é dito para essas parcelas da classe trabalhadora que as atrai.

No entanto, seguir uma linha de raciocínio simplista dessa 
maneira implica a inegável conclusão de que a adesão ao bolsona-
rismo e à extrema direita é irracional – como no argumento lukac-
siano que já se rejeitou aqui – ou, ainda, que as elites manipulam a 
classe trabalhadora, e que esta é pura e simplesmente manipulável e 
incapaz de pensar por si, tal qual bonecos de ventríloquo.

Esse marco interpretativo é, claramente, confortável e de fácil 
adequação da realidade a si, e fornece uma perspectiva estrutural 
rígida que destoa do cotidiano das relações sociais vividas e das sub-
jetividades. Portanto, implicaria o mesmo engessamento teórico que 
Thompson (1981) denunciou no estruturalismo marxista de Althusser.
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Ao chamar a atenção para a sutileza e a concretude do coti-
diano da classe trabalhadora, Thompson (1981) redirecionou a aná-
lise crítica marxista para uma dinâmica viva, pulsante e plural que 
escapava dos esquemas teóricos rijos até então. Se o ser social é 
produto de múltiplas determinações, remover a esfera do cotidiano e 
da vida vivida significa desconsiderar arbitrariamente um incontável 
número dessas mesmas determinações.

Quando, mais acima, situou-se o debate sobre a subjetivi-
dade no jovem Marx e na tradição marxista, pretendeu-se demons-
trar que o materialismo histórico não desconsidera nem despreza 
a subjetividade, senão o contrário – o que, ao longo da tradição 
marxista contemporânea, foi sendo aprofundado pelo diálogo com 
os estudos da psique.

O próprio Althusser (1980) elaborou a categoria da interpela-
ção, que visa a compreender como as relações sociais capitalísticas 
impactam na formação do eu – algo que, como já dito, redirecionou-
-se depois para uma rota mais engessada do estruturalismo marxista. 

Quando uma filósofa fora da tradição marxista (Butler, 1997) lê 
Althusser e expande a investigação filosófica da interpelação, temos 
uma tenaz percepção de que a sociabilidade capitalística não é uma 
mera mecanização produtora de subjetividades, pois há escapes e 
desvios que se abrem como flancos para o desenvolvimento de uma 
consciência crítica.

Aí, mais uma vez, a instauração do debate em torno da dico-
tomia entre racionalidade e intelecção se mostra insuficiente para 
a profundidade do ser humano, e opera com uma ideia de pessoa 
racional e esclarecida a tal ponto que todo o mais do eu é desprezível. 

Metaforicamente, podemos pensar na figura do pêndulo, 
que ora está mais tendente a um lado, ora mais tendente a outro: 
a tendência que se filia à crítica lukacsiana até a última instância 
e renega as lacunas e as inconsistências do racional, de um lado, 
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contrapõe-se ao estruturalismo psicologizante que renega a racio-
nalidade e recai na incapacidade da verdade.

Foi proposta, mais acima, uma ruptura com essas tendên-
cias pendulares e com o antagonismo dessas duas posições, o que 
foi feito partindo-se, sim, de Butler (2012) e de suas investigações 
sobre o desejo que já prenunciavam a urgência de se debater mais 
a fundo os limites do paradigma cartesiano. Que seja jogado fora 
o pêndulo, pois a realidade é tridimensional e muito mais com-
plexa – por isso mesmo tão desafiadora para a análise crítica e tão 
sedutora aos modelos teóricos que distorcem a realidade para se 
sustentarem válidos.

É claro que a forte ojeriza da extrema direita bolsonarista 
brasileira à Ciência e ao pensamento racional (Nunes, 2022) não é 
mero acaso, e se reporta ao cerceamento da capacidade humana de 
pensar e de desenvolver criticidade, e que se coloca, evidentemente, 
como um entrave à própria consciência de classe. Os violentos ata-
ques à Educação, principalmente às Universidades, ao longo desses 
quatro anos (Garnica, 2022), são prova histórica disso, tanto quanto o 
apelo ao bolsonarismo raiz que não assistam à televisão, nem leiam 
jornais e busquem se informar apenas nos grupos oficiais bolsona-
ristas de WhatsApp (Alves, 2020).

A ignorância, porém, não pode ser fetichizada. Se a tomada 
de decisão não é – e nem poderia ser – integralmente racional e 
apartada da subjetividade, é preciso compreender em que medida 
essa subjetividade está sendo invocada para a tomada de decisão. 
São problemas distintos: a tomada de decisão a partir de informa-
ções distorcidas, como as fake news, em que não se nega a ciência e 
o pensar, mas se vale de fontes ilegítimas; a desconfiança em toda e 
qualquer informação que não provenha de fontes com filiação afeti-
vo-ideológica, muitas vezes fomentada pelo medo, que nega a ciên-
cia e o pensamento racional; e a associação e disseminação inten-
cional e deliberada de informações falsas por interesses latentes, 
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desde interesses político-econômico diretos, até a concordância 
racional com o Weltanschauung da extrema direita.

Na órbita afetivo-ideológica de quem adere e reproduz os 
discursos da extrema direita existe, dentre diversos elementos arti-
culados nos entremeios das múltiplas determinações que formam o 
ser social, uma figura simbólica que, a partir de uma análise queer 
e marxista, como aqui se propõe, há de ser enxergada como cen-
tral e fundamental para a operacionalidade ideológico-afetiva da 
extrema direita: o macho.

5.3 BOLSONARISMO E A POLÍTICA 
DO “IMBROCHÁVEL”

Desviar para o queer, como vimos, implicou colocar sob 
questionamento e investigação científica categorias dadas como 
naturais, a exemplo do gênero e do próprio sexo. A biologia como 
destino inevitável foi posta em xeque pela filosofia feminista, desde 
Simone de Beauvoir, que inspirou as perquirições filosóficas em 
torno do gênero de Judith Butler (1990) no final do século XX.

Quando é feito esse desvio a partir das balizas do materia-
lismo histórico-dialético, categorias centrais, como trabalho, capital 
e classe entram no jogo analítico, para sofisticá-lo e complexificá-lo, 
mormente porque muitas tintas e vozes que construíram a tradição 
acadêmica do materialismo histórico pouco ou nada admitiam ouvir 
no questionamento da naturalidade do gênero e do sexo, tão natu-
rais quanto a sociabilidade capitalística, a apropriação privada da 
mais-valia e as desigualdades.

O desvio para queer, quando ampliado em uma perspectiva 
interseccional que considere também questões de raça, idade e 
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capacidade, é visto por algumas e alguns como um furacão capaz 
de virar do avesso a solidez e o rigor metodológico do materialismo 
histórico. E é. Porém, virá-lo do avesso não significa destruí-lo, des-
montá-lo ou deformá-lo, mas, em grande medida, avançar no sentido 
de se desnaturalizar categoriais construídas a partir das relações 
sociais, da mesma forma que o pensamento marxiano fez com as 
relações sociais capitalísticas e suas mediações.

O queer, talvez, proponha um desvio em termos de ruptura 
com o conservadorismo, mas não de desvio do ideal de uma práxis 
transformadora. Metaforicamente, vale-se do pensamento do filósofo 
Preciado (2022), de que é possível imaginar que o queer simples-
mente chame a atenção do materialismo histórico para o cu, um 
órgão corpóreo capaz de definir radicalmente a igualdade humana e 
quiçá o ser genérico da proposta emancipatória marxiana.

Nos últimos anos da presidência de Bolsonaro, com a rea-
bertura de espaços públicos pós-vacinação, já no final de 2020, e 
a possibilidade de realização de shows e eventos culturais, muito 
se escutou uma frase entoada pelo público e repercutida por mui-
tas figuras do meio musical, frase essa composta por palavras de 
ordem para o então presidente, em português bem coloquial e coti-
diano, “tomar no...” (Catraca Livre, 2019; Rocha, 2021; Splash UOL, 
2022; Fortes, 2022).

Se o cu é o universal humano e, assim, político e pluripoten-
cial (Preciado, 2022), parece que os movimentos LGBTQIA+ estão, 
em sua práxis, por todos os repertórios utilizados – já que judiciali-
zação e demais ações institucionais convivem com protestos, mani-
festações, ativismo em redes sociais e demais ações de visibilidade 
(Facchini, 2022) – e avançam para além da ofensa geneticamente 
homofóbica que demoniza e associa ao mal a penetração anal, o 
que se pode ilustrar pelas falas políticas que a cantora Letrux vem 
fazendo em muitas de suas apresentações (Soares, 2019, n.p):
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Gente, o próprio nome do Bolsonaro já é um palavrão. 
Tomar no cu pode ser uma coisa muito boa. Ele, por si, já 
é sinônimo de coisa ruim.

Sem avançarmos em uma radicalidade filosófica do simbó-
lico, pretende-se, nesta tese, quando testadas as propostas teóri-
co-metodológicas formuladas de aproximação queer marxista, uma 
ampliação da análise conjuntural e do fenômeno do bolsonarismo, 
o que se acredita poder contribuir, não apenas para o debate aca-
dêmico, como também para a construção de novas perspectivas de 
luta e de resistência pelos movimentos sociais LGBTQIA+.

Para seguir nessa trajetória, parece que as questões de 
gênero, sexualidade e raça foram, e ainda são, centrais para a ação 
política da extrema direita. Para além dos óbvios ataques a direitos 
e desmontes de políticas públicas, é possível enxergar como a figura 
de uma hipermasculinidade conservadora, tradicional e moralizada, 
em termos do cristianismo – sobretudo o evangélico neopentecostal 
– ocupa uma posição, não meramente de destaque, mas, diríamos, 
de fundamentalidade orgânica, conceitual e discursiva.

Como visto no início, a partir de Dardot e Laval (2016), de 
Brown (2019), de Vaggione, Machado e Biroli (2020) e, ainda, de 
Fraser (2020), estão vigentes pactos políticos de ocasião entre eli-
tes econômicas neoliberais e setores conservadores religiosos, que 
superam suas divergências teóricas genéticas em prol de um projeto 
comum de fortalecimento do dito Estado mínimo, ainda que com 
concessões pouco ortodoxas em termos econômicos, para a imple-
mentação de políticas moralizantes.

Desses pactos, também vimos que decorre uma distorcida 
e exacerbada valorização da família, em seu modelo conservador, 
tradicional e burguês, que promove, reflexamente, a desresponsa-
bilização do Estado pela promoção do bem-estar social e a intensa 
culpabilização dessas mesmas famílias por suas carências mate-
riais e sua pauperização.
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Enquanto os setores do neoliberalismo econômico conse-
guem, assim, avançar em termos de sua agenda de suposto enxu-
gamento do Estado – ou, melhor dizendo, de redirecionamento do 
Estado para a exclusiva função de manutenção das condições de 
operabilidade de mercados – os grupos religiosos conservadores 
católicos e evangélicos, antes em polos opostos, mas conveniente 
e ocasionalmente articulados entre si, (Vaggione; Machado; Biroli, 
2020) ganham amplo terreno dentro do Estado e se fortalecem tanto 
política quanto economicamente.

Para o Serviço Social, essa hipérbole conservadora da família 
não é algo novo, e recebeu a categorização acadêmica do chamado 
familismo, como já visto, inclusive, a partir de Mioto (2010). Não por 
coincidência, esses pactos de ocasião entre neoliberalismo e con-
servadorismo cristão também não buscam nada de novo no plano 
socioeconômico e político, mas, muito pelo contrário, buscam rea-
vivar concepções de família velhas e mofadas – como quem ama 
o passado e que não vê que o novo sempre vem, parafraseando 
a canção de Belchior.

A partir de uma crítica queer marxista que incorpore e arti-
cule raça, classe, gênero e sexualidade, ao se destrinchar a culpada 
família do familismo, é possível visualizar o seu mais central ele-
mento: o homem da família.

Pouco importa que, no Brasil, tenhamos elevadas estatísticas 
de crianças sem pai registral, além das muitas que, mesmo com um 
nome de pai constante na certidão de nascimento, lotam as varas 
de família em busca de condições materiais minimamente dignas 
para seu desenvolvimento. Mesmo quando ausente, o homem, na 
lógica da família conservadora propalada pela extrema direita, é o 
centro – um centro tão relevante que o exonera de quaisquer estig-
mas negativos, mesmo com sua ausência.
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Fala-se, então, de um feixe de assimetrias e de relações de 
poder, pois a concepção familiar conservadora opera a partir da 
lógica do patriarcado, e reproduz estruturas sociofamiliares reitera-
das na formação social e colonial brasileira, segundo as quais o ápice 
do poder recai sobre o chefe masculino da família120. 

Lembre-se, a propósito, que a própria heterossexualidade 
cisgênera é um regime de poder (Bento, 2012), que define norma-
tivamente os limites entre normalidade e abjeção (Butler, 1990) 
e, assim, mutila as próprias possibilidades ontológicas de exis-
tência para o abjeto121.

Da mesma forma, lembre-se que as relações raciais no país 
estão cruelmente fundadas em um regime assimétrico de poder 
decorrente do chamado mito negro (Souza, 1990), balizado pelo 
menosprezo122 e pela desumanização das pessoas negras. 

O negro é construído como Outro em relação ao branco, inter-
ditando-se as suas possibilidades de humanidade por meio de “[...] 
seu deslocamento para um território intermediário entre a humanidade 

120 “[...] Destarte, apesar das conquistas do movimento feminista ao longo da história – como su-
frágio feminino, direito à educação, inserção no mercado de trabalho, divórcio etc. –, permanece 
predominantemente o modelo no qual cabe ao homem a última palavra, mesmo em funções tra-
dicionalmente destinadas à coordenação das mulheres, mas que, apesar disso, não lhes confere 
poder de mando e decisão. Ao mesmo tempo em que a sociedade estabelece a obediência das 
mulheres aos homens, a elas também se imputam todas as funções de cuidado e nutrição no 
âmbito familiar” (Souza; Lima, 2019, p. 152).

121 “A importância que Butler confere ao abjeto para a formação do sujeito, no entanto, não lhe basta. A 
filósofa irá analisar cenas políticas nas quais sujeitos lutam para entrar na esfera ontológica e ofe-
recer respostas aos poderes instituídos. Afirmar que os seres abjetos estão fora do definido como 
humanos não seria uma contradição? A não aceitação de certos tipos de corpos, manifesta-se na 
esfera política” (Bento, 2021, p. 168).

122 “O irracional, o feio, o ruim, o sujo, o sensitivo, o superpotente e o exótico são as principais fi-
guras representativas do mito negro. Cada uma delas se expressa através de falas caracterís-
ticas, portadoras de uma mensagem ideológica que busca afirmar a linearidade da ‘natureza 
negra’ enquanto rejeita a contradição, a política e a história em suas múltiplas determinações” 
(Souza, 1990, p. 27-28).



320S U M Á R I O

plena e a animalidade, inscrevendo-o no dizer de Foucault, no gaba-
rito de inteligibilidade do monstro [...]” (Carneiro, 2005, p. 126). 

E ainda, por mais que superadas as relações produtivas 
escravistas, ele persiste no imaginário social branco como anima-
lizado123 e inferior: “[...] é apreendido pelo racialismo do século XIX 
e permanece incrustado no fundo das consciências: intermediário 
entre o homem e o animal, manifestação de incompletude humana” 
(Carneiro, 2005, p. 126).

O homem que figura, então, como centro de poder das rela-
ções sociofamiliares patriarcais é, inexoravelmente, branco, cisgê-
nero e heterossexual, da mesma forma como já alertara Ferguson 
(2004): todo o mais lhe é subordinado e orbita ao seu redor. Há uma 
hierarquia que subjuga e que se faz presente, inclusive, no âmbito 
das relações sociais de classe.

Se o capitalismo é, de fato, um processo civilizatório, como 
escreveu Ianni (1998), é lógico concluir que ele também é um pro-
cesso de ressignificação de antigas estruturas, formas e relações 
sociais balizadas por desigualdades e assimetrias. Significa dizer, 
então, que a apropriação privada da riqueza produzida pelo trabalho, 
inscrita na base das relações sociais peculiares a essa organização 
produtiva e social subscreve, à sua maneira, outras relações sociais 
que porventura se fizessem presentes antes dela, reescrevendo-as e 
as reinscrevendo sob uma nova mentalidade.

É isso que quer dizer Arruzza (2015) quando propõe uma 
teoria unitária das opressões: da mesma forma que o patriarcado 
e as opressões de gênero, raça e sexualidade se fizeram presentes 
em diversos contextos históricos da humanidade, anteriores ao 

123 “A representação do negro como elo entre o macaco e o homem branco é uma das falas míticas 
mais significativas de uma visão que o reduz e cristaliza à instância biológica. Esta representação 
exclui a entrada do negro na cadeia dos significantes, único lugar de onde é possível compartilhar 
do mundo simbólico e passar da biologia à história” (Souza, 1990, p. 28).
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capitalismo, é certo que este conferiu novos significados e novas 
implicações a essas formas de opressão, o que torna de pouca ou 
nenhuma valia conjecturas históricas acerca de uma suposta conti-
nuidade dessas relações sociais.

Isso não significa, porém, que as opressões se expliquem 
unicamente sob uma lógica de base e superestrutura. Como no já 
mencionado caso do racismo, a perversidade das relações de opres-
são inscritas no perverso discurso falsamente científico do darwi-
nismo social e do racismo dito “científico” se plasmou, não apenas na 
produção em si, quando contaminou as relações sociais para além 
da apropriação privada da riqueza, e implicou violências até mesmo 
dentro da própria classe trabalhadora.

Se o racismo científico foi uma forma de se justificar a escra-
vização em massa e o genocídio de pessoas pretas residentes no 
oeste do continente africano, cuja mão de obra era imprescindível 
para o agronegócio mercantil europeu nas Américas (Azevedo da 
Silva, 2016), a profundidade desse discurso atingiu o grau da própria 
destruição da subjetividade, da identidade e da autoestima.

Sob tal lógica, o homem branco se torna um ideal a ser 
buscado, e justifica políticas de embranquecimento populacional 
(Eurico; Passos, 2022); também, ocupa um espaço de poder e de 
reconhecimento que o “outro”, o negro, não pode ocupar, sendo-lhe, 
portanto, inferior, passível de violência124. 

Por isso, preferiu a classe dominante do Brasil, na virada do 
século XIX para o XX, que o Estado promovesse políticas de estí-
mulo à imigração branca europeia para o trabalho nas lavouras de 
café, em vez de contratar como assalariadas as pessoas negras 

124 “O que os dados sobre violência contra povos indígenas, quilombolas e população negra expli-
citam é o quanto a sociabilidade burguesa é calcada na dominação, exploração e opressão dos 
grupos que foram classificados racialmente como os ‘outros’ e hierarquizados, com intuito de 
rebaixar suas humanidades e justificar como lícita toda e qualquer ação arbitrária que viola a 
condição humana” (Eurico; Passos, 2022, p. 127).
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já acostumadas ao trabalho rural no país e recém-libertas no nível 
jurídico formal. Ou seja, em vez de se aproveitar uma mão de obra 
pronta, disponível e apta para aquele tipo de trabalho – o que seria a 
decisão mais lógica e coerente do ponto de vista estrito da acumu-
lação privada da riqueza produzida pelo trabalho – preferiu-se abrir 
as portas do país para imigrantes brancos, ainda que isso implicasse 
algum custo e, assim, fosse economicamente menos eficiente do 
que o assalariamento negro125. 

Isso é uma grande evidência histórica de que as relações 
sociais capitalísticas não se direcionam unicamente por uma pers-
pectiva de eficiência e de máxima acumulação. Há outros elemen-
tos em jogo que, por mais que originariamente inscritos na lógica 
produtiva – como as teorias de superioridade e inferioridade racial 
e sua falsa cientificidade – assumem outros contornos e moldam 
as relações sociais com tamanha profundidade que não podem ser 
consideradas meramente uma questão superestrutural. 

Retoma-seaqui as lentes analíticas de Thompson (1981): é 
inevitável enxergar que, na dimensão das relações cotidianas, se 
cristalizou um ideal de superioridade racial que extrapolou a mera 
lógica produtiva e de acumulação da riqueza produzida pelo corpo 
escravizado, a ponto de, mesmo entre integrantes da classe traba-
lhadora, haver expressões do racismo. 

No nível do cotidiano da classe trabalhadora, são percebidas 
inúmeras violências e discriminações que, destaque-se, não são da 
ordem do conflito entre classes diretamente, ainda que, de forma 
mediada, remontem aos esforços de subjugação de classe a partir de 

125 “Atento e parte fundamental deste desconforto, o Estado brasileiro não hesitou em implementar 
uma inescrupulosa política migratória. O argumento era grotesco: importar mão-de-obra apta ao 
novo processo de produção resolveria o problema da falta de trabalhadores(as) qualificados(as) e, 
ao mesmo tempo, evitaria a degenerescência da nação branqueando-a. Em definitivo, o princípio 
da igualdade, que encantou parte da classe média urbana, só incluiria no projeto de nação em 
curso determinados homens (mesmo se, inclusive para estes, os direitos plenos só viessem a 
conta-gotas)” (Gonçalves, 2018, p. 516).
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argumentos racistas. É aqui que entendemos ser possível reconciliar 
Thompson (1981) com Althusser (1980), mais especificamente com a 
sua categoria da interpelação, já que é exatamente ela o fenômeno 
pelo qual são construídas subjetividades atravessadas pelo ideário 
racista e pelo mito da superioridade branca.

O cotidiano das relações sociais – e, aqui, podemos avan-
çar para além dos dois autores mencionados – é plasmado por 
subjetividades e subjetivações, que escapam de rígidos modelos de 
racionalidade. A categoria thompsoniana da experiência dá abertura 
para se enxergar como esses modos de subjetivação se manifestam 
na realidade, muitas vezes de maneiras imprevisíveis, e extrapolam 
qualquer esquema rígido de base-superestrutura.

Bolsonaro fala por meio de suas performances de masculi-
nidade conservadora – consubstanciadas em sua linguagem, como 
afirma Conci (2023), performática e chula – exatamente para aque-
les que se creem prejudicados pelo questionamento – e por vezes, 
deslocamento – dos papéis de poder atribuídos ao homem branco 
heterossexual e cisgênero; fala, por conseguinte, diretamente ao 
nível mais cotidiano da experiência, ao mesmo tempo em que busca 
capturar a subjetividade, ao interpelar seus interlocutores.

Enquanto o neoliberalismo corrói direitos e empurra a classe 
média para a pobreza, ao mesmo tempo em que pauperiza ainda 
mais as condições de vida das pessoas pobres, acreditar em uma 
suposta superioridade hierárquica, justificada unicamente por um 
pênis branco no meio das pernas, funciona como um totem recon-
fortante, sobretudo pelo reforço ideológico discursivo e imagético 
propalado pelo conservadorismo religioso.

Essa masculinidade branca está imbricada inevitável e 
simultaneamente ao mito da meritocracia – principalmente à sua 
potencialização pela lógica neoliberal, que trata tudo como investi-
mento (Brown, 2015) – e ao medo de se perder ainda mais direitos, 
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mesmo que parte dessas supostas perdas sejam de privilégios, e não 
de direitos propriamente ditos.

Assim sendo, o discurso construído pelo bolsonarismo e por 
outras manifestações de extrema direita ao redor do globo, como no 
caso do trumpismo, busca capturar subjetividades atravessadas pela 
precarização dos direitos, pela deterioração das condições materiais 
de vida e, principalmente, pela angústia face às incertezas do futuro. 

São discursos que, assim, exercem uma espécie de função 
reconfortante para quem goza de privilégios sociais, e sugere um 
suposto projeto político de manutenção desses privilégios contra o dito 
raivoso discurso do politicamente correto da esquerda, sob a sensação 
de que esses privilégios são o que pouco se pode salvar em uma espé-
cie de apocalipse inevitável do desemprego e do empobrecimento.

É importante ter em mente que esses privilégios se manifes-
tam também no cotidiano da classe trabalhadora, distribuem aces-
sos e inacessos a direitos, de acordo com critérios de raça, gênero 
e sexualidade, e não necessária ou imediatamente se reportam à 
classe. Nessa esteira, são cristalinas as observações acerca do privi-
légio elaboradas por Adilson José Moreira (2020, p. 481-482):

O privilégio pode se manifestar de diversas formas. Ele 
pode ser um poder que uma pessoa exerce sobre as 
outras em função da sua inserção dentro da estrutura 
social; pode ser uma garantia de que uma pessoa não será 
objeto de tratamento desvantajoso em função de seu sta-
tus; pode também ser produto de acesso a certos direitos 
que são conferidos a apenas parte da sociedade ou ainda 
por representar o modelo a partir do qual todos os outros 
grupos são comparados. Materialmente, o privilégio se 
expressa por meio da combinação do funcionamento 
de sistemas de opressão como o racismo, o sexismo e 
a homofobia. Esses mecanismos de subordinação social 
submetem pessoas a tratamentos desvantajosos, mas, 
por outro lado, garantem vantagens aos membros dos 
grupos dominantes [...].
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Ainda sobre a questão racial, a branquitude126 é exemplo 
disso, e evidencia que mesmo dois homens da classe trabalhadora, 
que vivem sob as mesmas condições materiais e sociais, recebem 
tratamentos sociais distintos, de acordo com seus fenótipos127. Um 
exemplo gritante disso é o perfil racial do encarceramento em massa 
no Brasil (Borges, 2019).

Ao injuriar quilombolas como vagabundos e medir pessoas 
negras pelo peso em arrobas (Congresso em Foco, 2017), medida de 
peso utilizada para animais, como o gado, por exemplo, o bolsona-
rismo não só se empenhou em reforçar o mito da democracia racial 
para, convenientemente, justificar o desmonte de políticas públicas 
de igualdade racial, mas, sobretudo, para falar àqueles homens de 
bem que, por mais que seus direitos fossem vilipendiados e sua 
situação precarizada, poderiam se reconfortar minimamente em ser 
superiores à população negra.

A articulação desse léxico não exigiu grandes investimentos 
discursivos em um país historicamente atravessado por relações 
étnico-raciais violentas e pela desvalorização e desprezo ao negro 
e à negritude. Se ser negro é tido por inferior face a um ideal de 

126 “Assim, a branquitude é entendida como uma posição em que sujeitos que ocupam esta posi-
ção foram sistematicamente privilegiados no que diz respeito ao acesso a recursos materiais 
e simbólicos, gerados inicialmente pelo colonialismo e pelo imperialismo, e que se mantêm e 
são preservados na contemporaneidade. Portanto, para se entender a branquitude é importante 
entender de que forma se constroem as estruturas de poder concretas em que as desigualdades 
raciais se ancoram. Por isso, é necessário entender as formas de poder da branquitude, onde ela 
realmente produz efeitos e materialidades [...]” (Schucman, 2012, p. 23).

127 “Como apontado na literatura sobre o tema, a branquitude se refere a um lugar de poder, de 
vantagem sistêmica nas sociedades estruturadas pela dominação racial. Este lugar é, na maioria 
das vezes, ocupado por sujeitos considerados brancos. No entanto, a auto-inclusão na categoria 
branco é uma questão controversa e pode diferir entre os sujeitos, dependendo do lugar e do con-
texto histórico. Portanto, é importante perceber que brancura difere de branquitude. A brancura 
são as características fenotípicas que se referem à cor da pele clara, traços finos e cabelos lisos de 
sujeitos que, na maioria dos casos, são europeus ou euro-descendentes. Posto isso, é importante 
pensar que os sujeitos brancos não têm em sua essência uma identificação com a branquitude, 
mas, sim, processos psicossociais de identificação” (Schucman, 2012, p. 102).
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embranquecimento ainda vigente e potente128, os discursos e práti-
cas racistas da extrema direita funcionariam sem muitos obstáculos.

A questão de gênero também é crucial para a construção do 
discurso bolsonarista, que tem, dentre seus pilares, a reiteração dos 
ataques aos direitos das mulheres. Mais uma vez, sua performance 
de hipermasculinidade fala por meio de uma gramática de privilé-
gios, ao agora subjugar mulheres como inferiores aos homens.

As reivindicações feministas que reposicionaram a mulher 
como agente autônoma e titular de direitos, sob esse prisma, são 
interpretadas, no nível mais imediato, como ameaça à família cristã; 
porém, quando se avança na profundidade mediada por essa ide-
ologia, o que está em jogo é o trabalho feminino não remunerado 
que mantém viva grande parte da classe trabalhadora, como bem 
explana Silvia Federici (2021, p. 28-29):

Comecemos por nós mesmas, que, como mulheres, 
percebemos que o trabalho para o capital não resulta 
necessariamente em um contracheque nem principia ou 
termina nos portões da fábrica. Assim que erguemos a 
cabeça das meias que cerzimos e das refeições que pre-
paramos e olhamos para a totalidade de nossa jornada de 
trabalho, vemos que, embora ela não resulte em salário, 
nosso esforço gera o produto mais precioso do mercado 
capitalista: a força de trabalho. O trabalho doméstico, na 
verdade, é muito mais que a limpeza da casa. É servir à 
mão de obra assalariada em termos físicos, emocionais 
e sexuais, prepará-la para batalhar dia após dia por um 
salário. É cuidar de nossas crianças – futura mão de obra 
–, ajudá-las desde o nascimento e ao longo de seus anos 
escolares e garantir que elas também atuem da maneira 
que o capitalismo espera delas. Isso significa que por 

128 “Essa estrutura hierárquica entre culturas serve facilmente para um discurso racializado, sem 
precisar fazer referência explícita à raça e à cor. Neste discurso, são os brancos que aparecem 
como os mais civilizados, os mais cultos e com atitudes morais e éticas superiores. Mas esse modo 
de representação como próprio de civilizações europeias serve apenas para justificar o agudo 
contraste [...]” (Schucman, 2012, p. 23).
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trás de cada fábrica, cada escola, cada escritório ou mina 
existe o trabalho oculto de milhões de mulheres, que 
consomem sua vida reproduzindo a vida de quem atua 
nessas fábricas, escolas, escritórios e minas.

Uma ruptura libertária das mulheres em relação às obriga-
ções morais de prestação desse trabalho doméstico imprescindível 
para a manutenção sociobiológica e a reprodução da classe traba-
lhadora, no âmbito de uma subjetividade neoliberal conservadora, é 
uma ameaça aos homens de deterioração de suas condições de vida 
e risco de lhes ser imposto, também, esse trabalho.

Fora dessa subjetivação, porém, é possível enxergar quais os 
reais riscos e ameaças dessa emancipação: a reivindicação perante 
o Estado de direitos sociais e, por consequência, de políticas sociais 
que deem conta de garantir, de forma justa e igualitária, as mesmas 
prestações materiais que hoje estão compreendidas pelo trabalho 
feminino doméstico não remunerado.

É forçoso reconhecer, portanto, que as lutas feministas, por 
mais liberais que sejam, ainda assim colocam contra a parede o 
Estado socialmente mínimo propalado pela agenda neoliberal. Por 
isso, a demonização das feministas é tão útil ao capitalismo e, na 
contemporaneidade, a aliança com a extrema direita se mostrou tão 
profícua para mandar as mulheres esquentarem a barriga no fogão e 
esfriarem no tanque para edificarem seus lares.

Fraser (2020) nos mostrou, por outro lado, que o neoli-
beralismo progressista já fora uma iniciativa interesse para se 
incapacitar as lutas e os movimentos sociais, transformando-os 
em discursos vazios e produtos midiáticos da indústria cultural. 
Ou seja: uma dupla perversidade capitalista que, a um só tempo, 
tenta esvaziar de potência política uma pauta e faturar sobre ela, 
ao fetichizá-la como mercadoria.
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A aliança com o conservadorismo religioso, porém, mostrou-se 
muito mais interessante, principalmente porque parte considerável da 
população já vinha historicamente aderindo ao conservadorismo cris-
tão, com a expansão das denominações evangélicas neopentecostais 
que operam como verdadeiras empresas da fé.

E, no mais, como se vê, as grandes corporações capitalistas 
podem até mesmo adotar estratégias híbridas que concretizam impe-
cavelmente a expressão popular de se acender uma vela para Deus e 
outra para o Diabo; casos como o da Disney, por exemplo, são extre-
mamente emblemáticos nesse sentido: a mesma empresa que mer-
cantiliza pautas progressistas e se coloca como aliada de movimentos 
antidiscriminação, e que lançou, inclusive, um longa-metragem com 
uma atriz negra para representar a sereia Ariel, financiou parlamenta-
res estaduais da Flórida em uma campanha de aprovação de legisla-
ção contrária aos direitos da população LGBTQIA+, além de promover 
diversos vetos a enredos de diversidade sexual (Souza, 2022).

Até aqui, viu-se como a extrema direita bolsonarista se esfor-
çou em atacar violentamente os direitos de mulheres e da população 
negra, quando se dirigiu diretamente ao eleitorado da classe trabalha-
dora, que perde, a cada dia, direitos, ou mesmo esperanças concretas 
de futuro. Apegar-se aos privilégios de raça e gênero torna-se uma 
espécie de totem sagrado de proteção contra o caos e a derrelição.

O discurso moralista conservador cristão, então, dá à extrema 
direita substrato e fôlego para uma radical defesa de um ideal de famí-
lia constituído pelo trabalho feminino doméstico não remunerado129 
e pela naturalização das desigualdades raciais compreendidas sob o 

129 “A família é, em essência, a institucionalização de nosso trabalho não assalariado, de nossa depen-
dência não assalariada dos homens e, portanto, a institucionalização de uma divisão no interior da 
classe trabalhadora que disciplinou também os homens. Pois nossa condição de não assalariadas, 
nossa dependência econômica, manteve os homens presos a seus empregos, garantindo que, se 
quisessem recusar trabalho, seriam confrontados com a esposa e as crianças que dependiam de 
seu salário [...]” (Federici, 2021, p. 33).
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mito da democracia racial – o que, dialeticamente, reforça posições 
de poder ocupadas pelos homens brancos cisgêneros, o que implica 
não apenas a privatização do cuidado e revigorando o famigerado 
familismo, como, ainda, controla os corpos das mulheres desde o 
mínimo nível possível.

É importante, aqui, citar-se a reflexão aguçada de Flávia 
Biroli (2018, p. 209-210):

A configuração das famílias e das relações de cuidado 
é construída em ambientes institucionais e de alocação 
de recursos específicos. A normatização, a ausência de 
regulação e de investimentos e os padrões assumidos 
pelas políticas públicas incidem diretamente nas pos-
sibilidades de organização da vida, além de tomarem a 
forma de incentivos ou barreiras à autonomia individual e 
coletiva. Como dito, essa regulação, que se faz afirmativa-
mente ou pela ausência de marcos legais, como políticas 
e recursos para a superação da vulnerabilidade relativa 
das mulheres, é definida em um espaço em que predomi-
nam homens de determinados segmentos da sociedade. 
O tema do aborto [...] é o que mais facilmente evidencia 
esses aspectos: o corpo feminino é regulado por regras e 
políticas produzidas por homens. Mas a privatização das 
relações familiares e de cuidado é o outro lado da moeda. 
O controle seletivo estabelece-se com foco na sexuali-
dade e na reprodução, enquanto Estado e coletividade 
podem esquivar-se da responsabilidade pela vida e pelo 
bem-estar. Os corpos sobre os quais incidem os controles 
são definidos, diferenciadamente, também no tempo de 
trabalho que lhes é imposto, nas garantias para que rece-
bam cuidado quando dele necessitam, na proteção a sua 
integridade física e psíquica. Entre as mulheres negras, a 
posição nas relações de trabalho é acrescida de outros 
elementos, como a sexualização de seu corpo e a vio-
lência contra homens com quem têm vínculos especiais, 
sejam eles maridos, sejam irmãos ou filhos, mostrando a 
centralidade do racismo nas dinâmicas de dominação e 
na experiência concreta do feminino.
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Até aqui, então, foi visto como o bolsonarismo se articulou 
em torno de um falo “imbrochável” que marca a interpelação pró-
pria de um contexto histórico de alianças políticas de ocasião entre 
neoliberalismo econômico e conservadorismo religioso. Esse pênis 
hipermasculino, que nunca falha, convida seu eleitorado masculino 
a uma espécie de ereção coletiva reafirmadora de privilégios que, a 
um só tempo, evoca a superioridade em face das mulheres, e tam-
bém entre homens brancos e negros – e evoca, inevitavelmente, a 
figura do estupro colonial, como já trabalhada por Aparecida Sueli 
Carneiro (1995, p. 546):

O estupro colonial da mulher negra pelo homem branco 
no passado e a miscigenação daí decorrente criaram as 
bases para a fundação do mito da cordialidade e democra-
cia racial brasileira A apropriação sexual da mulher branca 
pelo homem negro na contemporaneidade nos termos 
colocados por Joel Rufino forja o mito da ascensão social 
do homem negro escondendo através do subterfúgio da 
primazia estética e social da mulher branca o desejo de 
pertencimento e de aliança com um mundo restrito aos 
homens brancos no qual para adentrar homens negros 
em suposto processo de ascensão social utilizariam-se 
de mulheres brancas como avalistas.

Como se articulou, então, a ojeriza homofóbica à população 
LGBTQIA+ no bolsonarismo e na extrema direita no Brasil?

Bolsonaro, desde seus mandatos como deputado, nunca 
fez questão de esconder seu machismo misógino e sua homofo-
bia, expressos em declarações como a “fraquejada”, ao ter tido uma 
quinta filha mulher, em vez de um filho homem, no apoio à agressão 
física de pais contra filhos gays, para se tornarem heterossexuais, e 
na própria verbalização de que ele próprio agrediria um casal de dois 
homens se beijando (Cipriani, 2018).

Viu-se, acima, que se construiu um pânico moral em torno 
do mito da “ideologia de gênero”, pauta conservadora que concentra 
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grande parte dos esforços dos setores religiosos cristãos evangéli-
cos de direita, grupos que são aliados de ocasião dos setores econô-
micos neoliberais e, assim, compõem a heterogênea extrema direita 
(Vaggione; Machado; Biroli, 2020).

Nesse sentido, uma primeira conclusão indicaria que, 
se Bolsonaro foi a figura política de amálgama entre os altares 
dos templos e os prédios envidraçados da Faria Lima, mais do 
que óbvio que lançasse mão de diversos ataques discursivos 
à população LGBTQIA+.

É possível sustentar que essa observação esteja limitada, 
porém, à superficialidade das intrincadas relações sociais mediadas 
nesse contexto histórico. Se, por um lado, é evidente que a explora-
ção de outras sexualidades e identidades de gênero não é da ordem 
de uma acumulação capitalista mais visivelmente mediada – como 
se viu em relação ao patriarcado e ao racismo – por outro, não se 
pode cair na armadilha de pensar que a desconstrução da heteros-
sexualidade e da cisgeneridade compulsórias são indiferentes ao 
modo capitalista de produção. 

5.4 PARA QUEM VAI O “ABRAÇO HÉTERO”?

Foi visto que a performance de uma masculinidade potente e 
viril é crucial para o discurso político de Bolsonaro e de seu séquito 
da extrema direita, o que se traz de uma eventual lateralidade ou 
acessoriedade analítica para o centro do debate crítico, já que as 
questões de sexualidade e gênero são estruturantes para esse pro-
jeto político que se impôs ao país entre 2019 e 2022.

Dentre inúmeras expressões dessa performance caricata e 
grotesca, pode-se destacar as muitas ocasiões em que Bolsonaro 
saudou apoiadores e outros homens importantes da política por meio 
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de um “abraço hétero”, como, por exemplo, em certa ocasião em que 
destinou um “abraço hétero” ao então governador de Pernambuco, 
Paulo Câmara (Madeiro, 2019), e, depois, em um artista plástico que, 
certa feita, o presenteou com um quadro (Mendonça, 2022) – além 
das vezes em que encerrou discursos direcionando um abraço aos 
homens e um beijo as mulheres (Santos, 2021), o que reforça um 
comportamento estereotipado de postura considerada masculina.

No encontro profícuo entre neoliberalismo e conservado-
rismo religioso, gênero e sexualidade assumem ainda maior relevân-
cia para a produção e a acumulação capitalista do que já ostenta-
vam. Basta lembrar, por exemplo, da centralidade da luta contra a 
chamada “ideologia de gênero”, coluna vertebral dos discursos e da 
gestão bolsonarista frente à Presidência da República.

Para compreender como sexualidades e identidades de gênero 
plurais se relacionam com o modo capitalista de produção, é impor-
tante retornar a Marcuse (2018) e sua crítica à gestão das pulsões pela 
dessublimação repressiva, o que parece interessante de ser feito a 
partir da leitura que Floyd (2009) faz da filosofia do frankfurtiano.

Para Floyd (2009), a perspicácia da crítica erótica libidinal 
marcuseana reside na corporificação da categoria da reificação, o 
que complementa e aprofunda seu desenvolvimento na filosofia 
lukácsiana, ainda dentro da dialética, mas em outro lugar diverso da 
consciência de classe.

Segundo Floyd (2004, p. 121), a partir de uma pungente crítica 
à então prevalência da razão instrumental no contexto sócio-histó-
rico do capitalismo fordista e da sociedade de consumo de massa – 
objeto de crítica, inclusive, por seus colegas frankfurtianos – Marcuse 
teria enxergado os limites à negação estritamente no plano subjetivo, 
como no jovem Lukács, ao encontrá-la “[...] fora da subjetividade, na 
sensual, erótica e revolucionária instrumentalização do corpo [...]”130.

130 Tradução livre para o trecho: “[...] outside subjectivity, in the sensuous, erotic, revolutionary instru-
mentalization of the body” (Floyd, 2009, p. 121).
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Percebeu-se como o próprio Floyd (2009) trabalhou a cate-
goria da segunda natureza na tradição marxista para identificar, his-
toricamente, uma preocupação com a emasculação de meninos e 
homens em um contexto em que o capitalismo do Ocidente tomava 
mais e mais mão de obra intelectual, em vez do trabalho braçal. 
Houve, assim, uma preocupação histórica com a manutenção de um 
ideal de performance de gênero para o masculino e que, principal-
mente, circunscreve relações de poder.

O grande receio da afeminação, então, não era da ordem de 
uma castração psicanalítica, mas do nível das performances – e, mais 
especificamente, do perigo que a dissolução das suas diferenças, do 
ser universal masculino e da mulher como Outro, dissolvesse, tam-
bém, as muitas estruturas de poder e privilégios.

Se a construção das performances de gênero obedece a uma 
matriz heterossexual compulsória implícita (Butler, 1990), e a heteros-
sexualidade é, ela própria, um regime de poder armado sobre supos-
tas diferenças irreconciliáveis entre o masculino e o feminino (Bento, 
2012), fazer cessar essas diferenças tidas como irreconciliáveis torna 
as performances semelhantes, se não iguais, ou ao menos igualáveis 
em muitos aspectos. Assim, sem diferença, deixa de existir a base 
dos privilégios masculinos em relação ao Outro feminino, àquilo que 
concebe e produz o masculino, mas é um receptáculo inominável, 
existente apenas na sua própria negação (Butler, 2020).

É exatamente nesse ponto que toca Preciado (2022), quando 
desconstrói as artificialidades do gênero e do próprio sexo, desmonta 
os múltiplos significados atribuídos ao corpo e revela o cu como o 
verdadeiro marco universalizante da igualdade humana.

O corpo é, portanto, atravessado por múltiplas significações que 
lhe são conferidas por processos históricos, sendo inegável reconhecer 
que as relações sociais capitalísticas são terreno fértil para esses atra-
vessamentos. Mais do que atravessado, inclusive, o corpo é seccionado, 
e tem suas partes isoladas e limitadas sob censuras culturais.
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Marcuse (2018), como destaca Floyd (2009), enxergou no 
exclusivismo da genitalização da libido uma forma importante, não 
apenas de controle e de possibilidade da vida em sociedade – tese que 
rejeita, em crítica à ideia de preço a ser pago pela civilização, proposta 
por Freud – mas, principalmente, de orientação do corpo para aquilo 
que é permitido dentro das demarcações sociais do capitalismo.

Quando Floyd (2009) aponta para a repressão da sexuali-
dade polimorfa, a partir de Marcuse (2018), esse apontamento é no 
mesmo sentido revolucionário que o frankfurtiano propusera e que, 
como vimos, foi fundamento teórico e combustível intelectual para 
muitos movimentos sociais na década de 1960.

De Marcuse (2018) a Preciado (2022), ainda que por fun-
damentos teóricos eminentemente distintos, forma-se uma clara 
compreensão do que se dá nas relações sociais capitalísticas, uma 
economia que, ao se desvelarem as suas mediações, mostra-se uma 
forma de canalização da energia vital dos corpos vivos da classe tra-
balhadora naquilo que é ou que circunda a atividade produtiva.

Assim funciona a mais-repressão, que traz para a esfera da 
subjetividade, não apenas os controles morais introjetados na psi-
que, com a saída do Complexo de Édipo – mas, assim, em vez de se 
explorar as infinitas possibilidades do corpo e do desejo, estas são 
limitadas e orientadas a partir da lógica de produção e de circulação 
de mercadorias, e é da ordem dessa economia, também, a criação 
de supostas necessidades no âmbito das relações sociais no capita-
lismo (Marcuse, 2018).

Os corpos e as energias vitais, assim, são redimensionadas 
aos estreitos limites das necessidades construídas a partir das rela-
ções produtivas e da circulação de mercadorias, pautando-se tais 
necessidades, sobretudo, a partir da fetichização da mercadoria, que 
torna vendável e circulável toda e qualquer coisa ou pessoa. 
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O desejo, em vez de agigantar-se a partir da grande poten-
cialidade dos sujeitos como máquinas desejantes (Deleuze; Guattari, 
2010), é apequenado pelos contornos da mercadoria e da atividade 
produtiva: a energia vital não pode ser desperdiçada e até mesmo os 
mais comezinhos e cotidianos lazeres admissíveis à classe trabalha-
dora orbitam ao redor do trabalho (Floyd, 2009).

A heterossexualidade compulsória, assim, ainda que guarde 
algo em relação à necessidade de reprodução biológica da classe 
trabalhadora, enxergada em sua perspectiva conservadora cisgê-
nera, desvela a imperatividade de um outro projeto civilizatório capi-
talista maior: o cerceamento do desejo e das múltiplas possibilidades 
socioculturais e políticas a partir dele. 

Quando Sontag (1989) observa que os indevidamente cha-
mados “anos 1960” é um termo que é utilizado para englobar as efer-
vescências de muitas lutas e movimentos sociais naquele contexto 
temporal histórico (movimentos feministas, antirracistas, LGBTQIA+, 
pacifistas etc.), e a autora frisa principalmente a efusiva e violenta 
reação conservadora, e aponta para como tais movimentos colo-
cavam em risco a ordem das coisas. No mesmo sentido, é clara a 
síntese de Chauí (1985, p. 230):

Nos anos 60, mundo a fora, jovens desejaram o impossível. 
Nos muros das cidades, uma inscrição aparecia: “Sejamos 
realistas, peçamos o impossível”. Pela primeira vez, luta 
política e reivindicação de liberdade sexual caminhavam 
juntas. Na Europa, lutava-se contra o poder em todas as 
formas; na América Latina, contra as tiranias; nos Estados 
Unidos, contra o prosseguimento da guerra do Vietnã. Em 
cada lugar, lutas diferentes e, no entanto, em todas elas 
estava presente a idéia da liberdade sexual – “faça amor, 
não faça a guerra” significava, em cada lugar, algo dife-
rente, pois diferentes eram as guerras e nem sempre seria 
possível não fazê-las. A tentativa do impossível fazia-se 
pela ironia – “virgindade dá câncer” – e pela esperança 
– “a imaginação no poder”. Em toda parte, a inscrição: “é 
proibido proibir”. Luta contra todas as formas de repressão.
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A juventude questionadora que colocava tudo sob dúvida 
e sob suspeita, que invertia e dissolvia as hierarquias perversas 
da Academia e que experienciava novas liberdades pela revolução 
sexual e pela psicodelia, estava, conscientemente ou não, colocando 
sob dúvida e sob suspeita as formas de vida e as relações sociais 
postas e a ela impostas – o que implicava, como destaca Sontag 
(1989), num contexto de Guerra Fria e da existência de diversas 
experiências socialistas ao redor do mundo, um risco considerável à 
hegemonia capitalista estadunidense.

É preciso ter claro, aqui, que a contestação e a experimentação 
fora dos moldes da família tradicional burguesa não são em si revo-
lucionárias, que os sujeitos que assim agem não estão necessaria-
mente conscientes das mediações capitalistas e que nem sempre os 
movimentos sociais libertários se direcionaram explicitamente contra 
a organização social e produtiva do capitalismo; porém, ao abrirem 
possibilidades múltiplas pela contestação dos rígidos valores e rigo-
rosas censuras, minavam valores fundantes da ideologia vigente que 
lá estava interpelando e assujeitando pessoas – abrindo, portanto, 
possibilidades de falhas nos processos sociais de interpelação e, por 
conseguinte, escavando fissuras a partir das quais o desejo maquínico 
poderia escapar dos esquemas sociais de produção e reprodução.

É esse potencial disruptivo que tem justificado a repressão 
sexual ou, mais recentemente, a transformação dessas potenciali-
dades em mercadorias, como o neoliberalismo progressista vem 
fazendo há anos com pautas de gênero e sexualidade.

A reprodução biológica, mesmo antes do capitalismo, nunca 
foi obstada pela vivência de outras formas de sexualidade ou de iden-
tidades de gênero, mesmo quando a homossexualidade – sobretudo 
a masculina – era admitida ou tolerada (Rodrigues, 2012; Faro, 2017); 
assim, ainda que indispensável para a reprodução trabalhadora131, 

131 “O proprietário da força de trabalho é mortal. Portanto, para que sua aparição no mercado de 
trabalho seja contínua, como pressupõe a contínua transformação do dinheiro em capital, é pre-
ciso que o vendedor de força de trabalho se perpetue, ‘como todo indivíduo vivo se perpetua pela 
procriação’” (Marx, 2017, p. 246).
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não pode ser considerado o principal fundamento repressivo, porque 
historicamente nunca implicou risco de desabastecimento da mão 
de obra vendida como mercadoria.

Além disso, na história do capitalismo, nem sempre a manu-
tenção da família, sob os moldes burgueses, teve ligação com a 
reprodução da força de trabalho: nas relações produtivas e sociais 
coloniais, as famílias de pessoas escravizadas trazidas da África 
eram, via de regra, separadas de suas famílias e, quando presente e 
unida uma família escravizada na colônia, estava sob constante risco 
de desmantelamento132, o que implicou articulações de resistência133 
e constantes rearranjos sociofamiliares134. 

Inclusive, em determinado momento se passou a enxergar 
a possibilidade de produção de pessoas escravizadas pelo uso da 

132 “A separação de indivíduos pertencentes a uma mesma família de escravos aconteceu com muita 
freqüência e nos mais variados contextos. 0 comércio de escravos, o aluguel de escravas para 
ama-de-leite e até mesmo a libertação de um de seus membros promoveram muitas vezes a 
desagregação da família [...]” (Reis, 1998, p. 110-11).

133 “Constatamos que o descontentamento escravo diante da impossibilidade de cultivar suas rela-
ções familiares, de preservar seus relacionamentos afetivos, foi demonstrado em circunstancias 
as mais variadas, a exemplo das fugas em família ou em busca da família, dos crimes cometidos 
contra proprietários de escravos, do suicídio de mulheres escravas juntamente com o assassi-
nato de seus filhos, além de um comportamento cotidiano rebelde em função da pressão sobre 
a parentela escrava [...]. Além da luta para evitar a desagregação familiar pela comercialização 
em separado de seus membros, a compra de alforrias se ergue como oportunidade de perceber 
a solidariedade entre os indivíduos de uma mesma família escrava. Vimos que muitos negros 
escravos, livres e libertos se empenharam pela libertação de familiares e parentes. Este empenho 
se deu mesmo através de recurso jurídico, como as ações de liberdade [...]” (Reis, 1998, 2021, p. 111).

134 “Os laços parentais consanguíneos determinam a primeira, e por conseguinte a mais fundamental 
das relações sociais, aquela que nasce quando a mãe dá a luz a seu filho. Desta derivam outras 
relações, múltiplas, como aquelas em que se exerce a proteção advinda de um progenitor, de 
uma avó, de um padrinho [...]. A dessocialização do indivíduo que era retirado de sua moradia e 
do convívio do seio familiar para então ser transladado por longas distâncias para os portos bra-
sileiros era parte dos procedimentos do “nascimento” de um novo trabalhador escravizado. Deste 
modo, podemos compreender a criação de laços familiares e afetivos de escravizados como um 
reconhecimento entre os sujeitos, que no difícil contexto da escravidão, torna-se uma primordial 
necessidade. Os laços familiares e afetivos de escravizados faz parte de um grupo de meios que 
eles usaram para lidar com as dificuldades do cativeiro” (Cuba, 2021, p. 119).
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função reprodutiva dos corpos das mulheres escravizadas135, prática 
muito utilizada nas plantações do sul dos Estados Unidos, e em 
menor escala no Brasil, confirmada pela existência de registros do 
chamado “escravo reprodutor” (Pinto, 2022) e que teria sido mais 
utilizada aqui a partir da proibição legal do tráfico negreiro pela Lei 
Eusébio de Queiroz, datada de 1850 (Viana, 2017).

A título exemplificativo, cabe mencionar que, no interior de 
São Paulo, em São Carlos, há registros que comprovam que Roque 
José Florêncio, homem negro escravizado, conhecido pelo apelido 
de “Pata Seca”, fora comprado por um fazendeiro da região e utili-
zado como “escravo reprodutor”, e, assim, tido mais de 200 filhos 
biológicos (Piovezan, 2016), exatamente como forma de manter e 
reprodução social da mão de obra escrava e evitar a escassez que se 
dava no contexto histórico da proibição do tráfico136.

Outro grande exemplo é o da pesquisa de Campos (2011), pela 
qual se demonstra a importância do crescimento endógeno da popu-
lação escravizada no estado do Espírito Santo para a manutenção da 
mão de obra tomada para o trabalho rural na produção cafeeira.

Isso posto, resta evidente que a imposição de um modelo de 
família específico, a partir de uma matriz heterossexual cisgênera, 

135 “Africanas escravizadas corroboravam o aumento do capital de seu senhor, assim pensava o 
médico sobre as que se tornavam mães. Seus filhos, descritos como crias, seriam esse capital 
[...]. Podemos inferir, após reflexão detida na questão de gênero, que o domínio do corpo feminino 
escravizado pelo senhor possibilitaria o controle sobre a reprodução e, consequentemente, o 
aumento da população escravizada, da mão de obra e do patrimônio” (Viana, 2017, p. 290).

136 “Santa Eudóxia é um espaço de infinitas possibilidades originais, e as entrevista do Senhor Nelson 
nos mostra bem esta riqueza. Um dos pontos mais intrigantes, mas que aparece com certa clareza 
é a condição de “escravo reprodutor” - ou produtor - que Roque Florêncio ocupava dentro da 
Fazenda Santa Eudóxia de propriedade do visconde da Cunha Bueno. Coincidência ou não, Roque 
José Florêncio foi trazido de Sorocaba no ano de 1849, justamente na mesma época em que se 
discutia e que fora promulgada a Lei Eusébio de Queiroz de 1850 que proibiu o tráfico de africanos 
para o país. Nossa hipótese é que Roque foi trazido justamente com a intensão de manter as 
frentes de trabalho com a produção em cativeiro que, no mínimo, durou um pouco mais de 20 anos 
até a promulgação da lei do Ventre Livre pela princesa Isabel, que concedeu liberdade aos negros 
nascidos após a sua promulgação em 28 de setembro de 1871” (Souza, 2016, p. 70).
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não estaria intrínseca e inexoravelmente ligada à reprodução bioló-
gica da classe trabalhadora, já que esta foi historicamente possível, 
independentemente dessa moralidade familiar.

O que se verifica, não obstante, é a importância de se reprimir 
e controlar as pulsões libidinais humanas, a partir da lógica produtiva 
e da mercadoria, que invadiu a economia política em uma dimensão 
até mais profunda do que a da mera existência fisiológica. 

Marx (2017, p. 247) já observara que “o valor da força de tra-
balho se reduz ao valor de uma quantidade determinada de meios de 
subsistência e varia, portanto, com o valor desses meios [...]”. Nessa 
direção, a análise que se propõe aqui, parte da marxiana, e enxerga 
que o valor da força de trabalho vai além das mercadorias necessá-
rias à subsistência e até mesmo ao trabalho feminino doméstico não 
remunerado (Federici, 2017), sendo necessário o controle absoluto 
da energia vital do trabalhador e da trabalhadora.

É preciso amputar as possibilidades construtivas e inventivas 
do desejo, para que este se reoriente em termos da mais-repres-
são, ou seja, reprimido não apenas por um núcleo duro de regras 
morais mínimas que possibilitem a vida em sociedade, mas um 
conjunto de regras morais e sociais que possibilite a vida em uma 
sociedade capitalista.

Portanto, o que se está a sustentar neste ponto, em termos 
teórico-metodológicos e analíticos, é a urgência de se retomar o 
estudo e a pesquisa a respeito da subjetividade e dos modos de sub-
jetivação no âmbito da sociabilidade capitalística, o que não implica, 
de maneira alguma, ruptura com o materialismo histórico-dialético, 
senão exatamente o contrário – significa avançar na direção investi-
gativa das subjetividades e dos modos de subjetivação, consideran-
do-os a partir das múltiplas determinações e atravessamentos das 
condições materiais e circunstâncias históricas particulares.
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A extrema direita, sobretudo a figura de Bolsonaro, opera 
diretamente no nível das subjetividades – o que, aliás, não é nenhuma 
grande inovação, pois, ao fim e ao cabo, toda a política partidária 
nos regimes democráticos opera nesse mesmo nível – e, por con-
seguinte, reduzir-se a adesão ao bolsonarismo ao mero irraciona-
lismo do cotidiano e do senso comum é uma sedutora armadilha 
para os campos progressistas, o que não permite nem diagnosticar 
nem buscar soluções concretas para as ameaças e violações de 
direitos humanos em jogo.

Muito pelo contrário, reduzir à irracionalidade os movimen-
tos de adesão ao conservadorismo religioso cristão utilizado como 
léxico, ideário e imagética da extrema direita hodierna parece ser 
também da ordem da subjetividade, um reconforto decorrente de 
uma falsa dialética racional-irracional e que, justamente, recon-
forta, porque reafirma discursivamente a superioridade do racio-
nal ante o irracional.

Para escapar dessa simplificação, é preciso revisitar os 
fundamentos cartesianos que embasam a Filosofia ocidental até 
hoje, ao se colocar sob dúvida e questionamento o paradigma da 
racionalidade. Pode-se mencionar, por exemplo, o importante ques-
tionamento do paradigma da racionalidade da Microeconomia a 
partir da ideia de racionalidade limitada137, a qual assumiu tama-
nha relevância na aplicação empírica e na construção de modelos 

137 “O argumento de racionalidade limitada, proposto por Simon, foi construído a partir da premissa de 
dinâmica do sistema econômico, em que não apenas as ações dos agentes econômicos mudam 
ao longo do tempo, mas também o próprio ambiente em que atuam. Dessa forma, a capacidade 
de predição dos eventos futuros torna-se impossível, em virtude da incerteza sobre as condições 
futuras do ambiente. Além da incerteza quanto à probabilidade de ocorrência de eventos futuros, 
o argumento de racionalidade limitada assume também que os agentes não possuem capacidade 
de obter e processar todas as informações relevantes para a tomada de decisão, tendo em vista 
a complexidade do sistema em que estão inseridos. Portanto, racionalidade limitada não está 
apenas relacionada à incerteza estrutural, pois mesmo considerando uma situação hipotética 
de perfeita informação, a limitação dos agentes para processar este conjunto de informações 
inviabiliza a busca de resultados maximizadores [...]” (Melo; Fucidiji, 2016, p. 623).
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teóricos microeconômicos, ao ponto de ser interpretada, recepcio-
nada e objeto de interlocução, tanto por economistas neoclássicos 
liberais138, quanto heterodoxos, como o pós-keynesianismo e a nova 
economia institucional139. 

Longe de se procurar uma epistême psicologizante que 
negue a racionalidade e sacralize a insolubilidade inevitável do irra-
cional, uma análise queer marxista pretende que a categoria da sub-
jetividade seja analisada por uma perspectiva ontológica e histórica 
que se esforce em dar conta de todos os contornos, nuances e com-
plexidades da tomada de decisão humana, sem ignorar os processos 
de formação do Eu a partir de condicionantes históricas, sociais e do 
retalhamento do desejo.

Para quem Bolsonaro manda o seu “abraço hétero”, figura 
discursiva que utilizou por diversas vezes em seus anos presidenciais 
para manifestar carinho dentro de aceitáveis limites da hipermasculi-
nidade que performa? Além de aliados políticos e outros homens de 
poder, o abraço “hétero” se destina àqueles que assistem à corrosão 
dos seus direitos e, interpelados por uma perversa subjetividade 
neoliberal e conservadora religiosa, acreditam que as esquerdas e os 
campos progressistas os destituirão do pouco que tem.

Reforça o calor desse abraço “hétero” o endosso que o ex-pre-
sidente recebeu, principalmente nas eleições de 2022, de figuras 
públicas que reforçam o ideal de hipermasculinidade heterossexual 

138 “A teoria neoclássica também reagiu à introdução do conceito de racionalidade limitada. Este im-
pacto pode ser visualizado por meio do desenvolvimento da teoria de assimetria de informações, 
do aprendizado e da adoção de comportamentos second best, o que equivale à adoção de um 
enunciado fraco da racionalidade substantiva, relaxando a condição de posse total de informa-
ções e capacidade de otimização dos indivíduos” (Steingraber; Fernandez, 2013, p. 155).

139 “A racionalidade limitada estreitou a diferença entre a teoria econômica e a aplicabilidade dos mo-
delos frente ao comportamento predito pelos mesmos. Esta é a razão pela qual algumas escolas 
de pensamento econômico heterodoxas, como a nova economia institucional, a evolucionária e os 
pós-keynesianos assumiram a racionalidade limitada como forma básica de comportamento dos 
indivíduos nos seus modelos” (Steingraber; Fernandez, 2013, p. 155).
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e branca exatamente por performarem esse papel social, como can-
tores sertanejos (Rajab, 2022) e lutadores de MMA (Araújo, 2022).

Há outros interesses envolvidos nesses apoios, sobretudo no 
que diz respeito ao acesso a recursos públicos, como posteriormente 
noticiou a imprensa em relação ao lutador de MMA José Aldo, anfi-
trião do ex-presidente nos Estados Unidos, após sua derrota eleitoral 
(Motoryn, 2023), bem como os escândalos que envolveram cachês 
astronômicos pagos a cantores sertanejos com dinheiro público, 
por meio da Lei Rouanet, que eles tanto criticaram (Miranda, 2022). 
Não obstante, a proposta de um marxismo queer é exatamente essa: 
compreender como se articulam à classe questões de gênero, raça e 
sexualidade, sem recair em qualquer forma de reducionismo.

O falo ereto e “imbrochável”, que simbolicamente é carregado 
e compartilhado por tantas figuras hipermasculinas, não elide, nem 
subsume, as muitas outras mediações que atravessam essas perfor-
mances sociais caricatas, apesar de potentes e eficazes ao que se 
prestam; todavia, ele interpela, produz subjetivações e, assim, conse-
gue manter em funcionamento e manter despercebidas uma série de 
forças e contradições sociais.

A conclusão, aqui, não é encerrar-se em uma análise defi-
nitiva sobre as dilatações e contenções de sexualidade e gênero 
na política bolsonarista e de extrema direita dos últimos anos; pelo 
contrário, mais do que nunca, faz-se necessário pesquisar, investigar, 
analisar e criticar os processos políticos e sociais recentes por lentes 
que posicionem devidamente sexualidade e gênero, sem descurar 
da historicidade e da materialidade, como vemos nitidamente em 
Ferreira (2020, p. 166-167):

A radicalidade defendida por Marx e pela teoria queer 
significa tomar a coisa pela raiz. Entendermos a econo-
mia como parte do problema na sua raiz não significa ser 
economicista, porque entendemos que a economia não é 
uma categoria solitária e dissociada da cultura, do social, 
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do político etc. Ao mesmo tempo, é preciso contribuir no 
combate ao tipo de pensamento do conjunto da socie-
dade que mantém os regimes políticos normativos da 
sexualidade e do gênero e que contribuem para a preca-
rização e para a morte das vidas que não são produtivas 
nem representáveis: a bicha afeminada da periferia, a 
sapatão cuja identidade é tratada como algo ininteligível, 
a travesti negra e trabalhadora sexual que é pensada 
como criminosa etc. Nesse sentido, as políticas sexuais e 
de gênero devem ser classistas [...].

Para tanto, é imprescindível retornar ao estudo das catego-
rias do desejo e da subjetividade, principalmente no que diz respeito 
à ampliação de uma perspectiva exclusivamente hegeliana do desejo 
como falta e reconhecimento pelo outro, para se enxergar que esse 
mesmo desejo também é da ordem da potência.

A subjetividade, como categoria, por sua vez, não é subjeti-
vismo ou irracionalidade, mas traz de volta à cena um debate ainda 
pouco enfrentado a respeito dos limites da racionalidade e das for-
mas de subjetivação pelo assujeitamento, sobretudo no contexto da 
sociabilidade capitalística. O pensamento crítico materialista histó-
rico não pode deixar de avançar no estudo e na pesquisa em torno 
da subjetividade, sob pena de se afastar da direção à totalidade que 
lhe é própria. Investigações sérias a respeito da subjetividade e dos 
modos de subjetivação pelo materialismo histórico são urgentes 
nesse contexto em que a extrema direita, em especial a pantomima 
e a patuscada do bolsonarismo, que disputa espaços e tenta avan-
çar com seu projeto político reacionário, autoritário e vilipendioso 
dos direitos humanos.

Em síntese, as formas de operação e de disputa da extrema 
direita bolsonarista no Brasil estão intrinsicamente ligadas à figura 
de poder do masculino, não de qualquer homem, mas da imagética 
de superioridade do homem hétero e cisgênero em relação a todos 
os seus outros – mulheres cis e trans, homens não heterossexuais, 
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pessoas que expressam outras sexualidades e possuem outras 
identidades de gênero.

Para ser superior, dadas as condições e os processos históri-
cos do Brasil, como empreendimento do agronegócio colonial euro-
peu, esse homem também só pode ser branco, se não será inferior, 
dentro da lógica social racista, que perdura para além da necessi-
dade de exploração da mão de obra escravizada africana, para fins 
de acumulação capitalista. 

Desse modo, assim como Galileu implodiu o paradigma 
teocrático de que o planeta Terra é o centro do universo e de que 
tudo gira ao seu redor, as lutas e as pautas progressistas encam-
padas pelos movimentos LGBTQIA+ tentam implodir o paradigma 
cis-heteronormativo, patriarcal e racista de que o centro do uni-
verso é o masculino. 

Não obstante, assim como o progresso científico de Galileu 
enfureceu elites e foi raivosamente censurado, o deslocamento do 
masculino, desde uma centralidade hierárquica, para uma perspec-
tiva social de pluralidade e de igualdade material de titularidade de 
direitos, também gera violentas reações e tentativas de censura – 
mas, principalmente, torna-se um dos principais flancos de batalha 
da extrema direita nas disputas de projetos políticos e de poder.

Por conseguinte, questões de gênero, raça, sexualidade e 
classe se imbricam em uma teia de conflitos e tensões, cuja efetiva 
análise crítica não pode prescindir de nenhuma dessas categorias, 
ao tomá-las isoladamente, ao se desprezar quaisquer delas.



CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Do ponto de vista teórico, restou evidenciado que a análise 
crítica materialista histórica não só é compatível, como também 
carece de uma devida apropriação sobre os estudos de gênero 
e sexualidade queer.

Mais do que uma expressão da subjetividade, a sexualidade 
é pilar fundante do sujeito e, por isso, sua desconsideração analítica 
se mostrou ser um equívoco teórico-metodológico.

Por isso, se o sujeito e os modos de subjetivação são impor-
tantes, tanto no pensamento marxiano, quanto em parcela impor-
tante da tradição marxista, as questões de gênero e sexualidade são 
indissociáveis de uma análise efetivamente crítica dos processos 
históricos e das relações sociais materiais.

A categoria do desejo, como visto, filosoficamente direciona 
o materialismo histórico às questões de gênero e sexualidade, ao 
mesmo tempo em que coloca sob suspeita o paradigma hiper-racio-
nalista do sujeito pensante.

Além disso, a investigação filosófica de categoriais centrais 
do materialismo histórico, sobretudo a temporalidade e a materia-
lidade, mostraram que os estudos queer não são incompatíveis ao 
diálogo, e até mesmo à apropriação analítica.

Aqui, toma-se especificamente a filosofia de Butler e as leitu-
ras marxistas feitas por algumas vozes interlocutoras, notadamente 
Arruzza (2019), Ferreira (2016; 2020) e Floyd (2009; 2019).

Superada a desconfiança preliminar decorrente do fato de 
comumente se associar a filosofia butleriana – de difícil classificação 
pela sua forma de diálogo direto com inúmeros autores e autoras – 
ao pós-estruturalismo, o ponto de maior dificuldade e tensão repou-
sou exatamente na questão do discurso, tido por incompatível com a 
materialidade do método em Marx.
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Chegou-se, assim, à primeira conclusão da pesquisa:  
o pensamento queer de Judith Butler, ao analisar o caráter per-
formático e a produção discursiva do gênero, não rompe com 
a materialidade em prol de um simbólico abstrato, porque os 
enunciados performativos são, eles próprios, materiais.

Isso porque, ao resgatar a teoria linguística dos atos de fala, 
de John Austin, à sua maneira (Butler, 2020; Arruzza, 2019), Butler 
nos coloca diante dos chamados enunciados performativos, como 
enunciações que se esgotam em sua própria existência, ou seja, sua 
existência se dá pelo próprio ato enunciativo.

Do ponto de vista conjuntural, a análise do presente refor-
çou a imprescindibilidade de se avançar, tanto nessa superação do 
paradigma cartesiano, como de compreensão dos modos de subjeti-
vação mediados a partir da organização social e material decorrente 
do modo capitalista de produção.

Por presente, lembre-se, chama-se o período histórico-po-
lítico e econômico de ascensão do neoliberalismo e de progressiva 
erosão democrática pela racionalidade e subjetividade neoliberais, 
no qual despontam as alianças políticas de ocasião entre setores 
econômicos neoliberais e setores religiosos cristãos conservadores.

Cronologicamente, esse período chamado de presente tem 
seus processos históricos iniciados desde a redemocratização, com 
a consolidação de uma ordem jurídico-constitucional democrática e 
que garante como direito fundamental o dever do Poder Judiciário de 
apreciar toda e qualquer ameaça ou lesão a direito.

Vige, ainda, no final de 2023, a cruzada moral contra a popu-
lação LGTBQIA+, sob uma falsa roupagem de defesa da família e 
combate à dita “ideologia de gênero” – cruzada moral essa que, 
como se vê, ataca também os direitos de mulheres e, ainda, reforça 
expressões culturais, políticas e materiais do racismo brasileiro, tudo 
isso dentro da divisão em classes e sob o conflito entre capital e 
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trabalho, que marca a sociabilidade capitalística. Trata-se, com efeito, 
de uma verdadeira cruzada pela manutenção de uma ordem das 
coisas centrada na superioridade masculina e na acessoriedade e 
subjugação de tudo aquilo que é Outro, ou, ao menos, acredita-se ser 
Outro, por uma interpelação que o faz crer-se superior.

As opressões se expressam, assim, em hierarquias construí-
das que, perversamente, marcam as relações sociais, inclusive intra-
classe, que minam as possibilidades de vínculos solidários de classe, 
fustigam violações de direitos e violências, enfraquecem a práxis, 
pela desarticulação de pautas e lutas, e, por óbvio, possibilitam o 
fluido e tranquilo funcionamento das engrenagens econômicas e 
sociais da acumulação.

Destarte, a centralidade ocupada pelo ataque aos direitos 
da população LGBTQIA+ pelos discursos e práticas políticas de Jair 
Bolsonaro, durante seu mandato presidencial, foram compreendidas 
como fundamentais para sua elegibilidade e operabilidade, e não 
foram, portanto, questões secundárias ou laterais.

Isso porque o projeto político neoliberal, que apoiou a candi-
datura de Bolsonaro, precisou se valer do apoio eleitoral de setores 
conservadores, principalmente de igrejas evangélicas neopentecos-
tais, razão pela qual a patrulha moral e a violência contra a população 
LGBTQIA+ exerceram papéis centrais na campanha e no governo, 
ainda que disfarçadas de uma suposta defesa da família e dos direi-
tos de crianças e adolescentes.

Para além disso, verificou-se que o fenômeno de ascensão 
da extrema direita no Brasil não foi um caso isolado, mas também 
não foi mera coincidência com outros casos na América Latina e 
no mundo; houve, e ainda há, de fato, articulações internacionais de 
grupos desse espectro político que se fizeram presentes na eleição, 
tanto de Bolsonaro, como de Donald Trump e de Viktor Orbán.
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Nessa conjuntura, verificou-se que o neoliberalismo possui 
considerável plasticidade, e é capaz de se amoldar tanto à agenda 
moral conservadora quanto às pautas progressistas dos movimentos 
sociais e dos partidos políticos de esquerda; a propósito, o neoli-
beralismo progressista reifica essas pautas, os direitos pleiteados e 
os próprios movimentos sociais, transformando-os em mercadoriais 
lucrativas sob a lógica fetichista da circulação.

Chegou-se, assim, à segunda conclusão da pesquisa:  
a efetividade de uma crítica antineoliberal exige que se compre-
enda a ambivalência da captura de pautas pelo neoliberalismo 
progressista, para que se construam estratégias articuladas e 
pragmáticas a partir dela.

Há um perigo concreto e real aos movimentos LGBTQIA+ de 
serem capturados pelo neoliberalismo progressista, o que mina as 
perspectivas de ação política e de luta.

Algumas conquistas parciais importantes, e que não devem 
ser desprezadas, decorreram da interlocução com o Estado sob 
governos neoliberais progressistas, como nos casos analisa-
dos de judicialização constitucional pelo direito ao casamento, a 
retificação em cartório de assento de pessoas trans e a crimina-
lização da homofobia.

Todavia, as condições de opressão da classe trabalha-
dora persistem contra a população LGBTQIA+, que, assim como 
a população em geral, está em sua esmagadora maioria nessa 
classe social. Da mesma forma, racismo e machismo continuam se 
impondo opressivamente.

Dito isso, é urgente reconhecer a importância de uma análise 
que se possa até mesmo dizer interseccional, mas, sobretudo, crítica 
em termos materialistas históricos e que aponte para os limites do 
possível diante do neoliberalismo progressista.
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Ao dialogar com pesquisas recentes sobre movimentos 
sociais, Facchini (2020, p. 56) noticia haver indicativos de “[...] que 
noções como de ‘interseccionalidade’ ou ‘luta contra todas as opres-
sões’ têm se constituído como um master frame que atravessa e arti-
cula vários movimentos sociais”.

Historicamente, foi vista a importância do Combahee River 
Collective, nos Estados Unidos, na construção prática e cotidiana e 
uma práxis interseccional crítica anticapitalista, e, note-se, a gigan-
tesca importância do resgate histórico e teórico desse movimento 
pelos estudos acadêmicos e, por conseguinte, pelos movimentos 
sociais contemporâneos (Ferguson, 2019).

Nessa mesma esteira, viu-se a relevância de se revisitar a 
história desses movimentos sociais, com enorme atenção para as 
questões de raça, para se reconhecer como o racismo e o ideal 
de embranquecimento, que visa à aceitação, acabou por limar das 
narrativas históricas oficiais o protagonismo de pessoas não-bran-
cas nos Estados Unidos, com especial destaque para as ativistas 
trans Marsha P. Johnson e Sylvia Rivera (Ferguson, 2019; Collins; 
Bilge, 2021; Taylor, 2022).

É inegável que o pensamento feminista negro, provavelmente 
o que se poderia chamar de verdadeira vanguarda hoje, sedimentou 
as bases teórico-analíticas para essa compreensão intercruzada e 
conectada do que academicamente se denominou interseccionali-
dade – inclusive no sentido da análise das contradições de classe a 
partir dessas perspectivas, sem recair em análises liberais e sem his-
tória e sem materialidade, como se vê, por exemplo, na obra das vete-
ranas Lélia Gonzalez (2020), Angela Davis (2016; 2018; 2022) e hooks 
(2019). Importante, aqui, trazer-se a síntese de Facchini (2020, p. 59):

O acionamento da categoria “interseccional” ou da “luta 
contra todas as opressões” tem convivido com uma mul-
tiplicação de categorias, como no acrônimo LGBTQIA+ e 
suas variações. Embora pareçam processos que caminham 
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em direções opostas, afirmei recentemente que tais acio-
namentos são atravessados pela passagem de uma ênfase 
na “experiência”, com inspirações em teorias queer, decolo-
niais e/ou no feminismo negro [...].

Questões de classe e raça sempre estiveram presentes, em 
alguma medida, na ação política dos movimentos LGBTQIA+ bra-
sileiros, mesmo quando uma forçada hegemonia de demandas de 
homens gays cisgêneros tentou obnubilar pautas de mulheres lésbi-
cas, de pessoas transexuais e travestigêneres e, ainda, dos debates 
acerca dos atravessamentos de raça marcados pela experiência 
cotidiana de pessoas LGBTQIA+ negras.

O que se verifica, então, é um momento de enrobustecida 
e sólida compreensão analítica e crítica, por meio das pesquisas 
acadêmicas dos últimos anos, acumulado teórico esse do qual, a 
cada dia, mais os movimentos LGBTQIA+ se apropriam e conferem 
novos significados no campo da práxis – o que já vinha sendo obser-
vado desde a década de 1980, como se evidencia nesse excerto de 
Chauí (1985, p. 224):

De modo geral, os estudos sobre a sexualidade no Brasil, 
quando feitos por movimentos sociais, apresentam duas 
características principais: a crítica (do machismo, do 
racismo, das discriminações sexuais) e a reivindicação de 
direitos. Essa reivindicação é de grande importância não 
só por indicar nova atitude face a diferentes formas de 
dominação, mas também porque, num país como o Brasil, 
lutar por direitos é colocar no espaço público aquilo que 
tende a permanecer aceito como violência natural ou 
imperceptível pelo confinamento ao espaço privado.

A clássica divisão teórica entre os ditos novos e velhos 
movimentos sociais, é evidente, perde relevância e conexão com os 
processos históricos nos quais foi substancial o entrecruzamento 
de pautas por perspectivas político-analíticas que hoje são chama-
das de interseccionais. O Combahee River Collective e a revolta de 
Stonewall, nos Estados Unidos, são grandes exemplos disso. 
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Do ponto de vista histórico, ao se resgatar ainda que, sucin-
tamente, a história dos movimentos LGBTQIA+, desde os anos finais 
do período ditatorial, até o mandato presidencial de Jair Bolsonaro, 
iniciado em 2018, verificou-se que a urgência material de ações 
concretas em defesa da saúde e da vida decorrente da epide-
mia da AIDS forçou grande partes desses movimentos a se dire-
cionar para o Estado.

No Brasil, como demonstrado, torna-se complicada essa 
distinção classificativa dos movimentos sociais em relação aos 
movimentos LGBTQIA+ à medida que, sobretudo na emergência da 
epidemia da AIDS, houve substancial direcionamento de pautas e 
lutas face ao Estado, por meio de demandas ditas prestacionais: a 
judicialização pelos medicamentos antirretrovirais e pela constante 
atualização tecnológica dos tratamentos, repertório utilizado por 
movimentos organizados, como ONGs, nos anos 1990 e 2000, aliada 
ao amplo uso do repertório de protestos, em especial para denunciar 
deficiências dos serviços, como ausência de remédios ou de profis-
sionais em unidades de atendimento, compuseram uma experiência 
história paradigmática que partiu dos até então chamados movi-
mentos homossexuais e que transformou definitivamente a relação 
dos movimentos LGBTQIA+ com o Estado e com os repertórios.

Os financiamentos promovidos pelo Banco Mundial e a 
necessidade de adequação jurídico-institucional de sujeitos coleti-
vos para acessarem esses recursos denotam um processo histórico 
muito peculiar e próprio desses movimentos, a ponto de a própria 
política pública nacional de combate ao vírus HIV e à AIDS ter sido 
construída com a intensa participação, institucional principalmente, 
de ativistas e representantes desses sujeitos coletivos.

Ainda que os repertórios ditos de experiência e visibilidade 
convivam até hoje com os chamados repertórios institucionais 
(Facchini, 2020), estes últimos tiveram um peculiar processo histórico 
de uso no ápice da epidemia da AIDS, que configurou um acumulado 
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histórico-político de manejo do repertório da judicialização, que 
transformou profunda e definitivamente os movimentos LGBTQIA+.

Identificamos esse processo como um laboratório de reper-
tórios, um processo forjado por inúmeras ações e pelo acumulado 
de experiências de tentativa e erro de uso da judicialização.

Ao se olhar, anos depois, para os sofisticados usos do 
repertório da judicialização no âmbito da jurisdição constitu-
cional do Supremo Tribunal Federal, verifica-se o quanto esse 
acúmulo de experiências foi fundamental para a luta por direitos 
travada em processos constitucionais de elevada complexidade  
técnico-jurídica.

A judicialização, por conseguinte, tornou-se um dos princi-
pais repertórios dos movimentos LGBTQIA+, sobretudo de resis-
tência e enfrentamento dos avanços de um governo de extrema 
direita. Esse repertório, porém, não é uma solução mágica, e muito 
menos um caminho de conquistas definitivas e resistentes ao retro-
cesso, tampouco vigoroso o suficiente para atingir resultados, sem 
o manejo coordenado de outros repertórios ditos de visibilidade, no 
sentido de se construir uma verdadeira gramática de direitos huma-
nos da população LGBTQIA+.

Ao avançar nessa perspectiva, a pesquisa evidenciou a 
urgência também de se investigar a subjetividade neoliberal e seus 
modos de subjetivação.

A leitura crítica que Butler (1997) faz de Althusser (1980) mos-
tra que a subjetivação no capitalismo está diretamente ligada à inter-
pelação por aparelhos ideológicos, o que, filosoficamente, explica a 
subjetivação neoliberal estudada por Brown (2015; 2019), Dardot e 
Laval (2016) e Chauí (2020); contudo, essa interpelação não pode 
ser concebida como um processo mecanicista e automático, e está 
sujeita a falhas parciais ou totais.
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Nessas falhas se abrem, então, fendas disruptivas que possi-
bilitam o desenvolvimento da criticidade em relação à racionalidade 
e à subjetividade do neoliberalismo. São, portanto, frentes cruciais 
para a práxis dos movimentos LGBTQIA+.

É nesse sentido que se chegou à terceira conclusão da pes-
quisa: é fundamental avançar contra a interpelação neoliberal 
conservadora, e deve-se compreender que esta comporta falhas 
e incompletudes que podem significar frentes de enfrenta-
mento e desmistificação.

A luta e o enfrentamento, na particularidade do contexto 
histórico presente, são postas diante das já muito mencionadas 
alianças de ocasião entre conservadorismo religioso cristão e neo-
liberalismo, mormente porque, perversamente, nos últimos anos 
de bolsonarismo, o ataque colérico à população LGBTQIA+ espe-
cificamente visou à camuflagem de inúmeros problemas sociais e 
econômicos – como visto também mais acima, quando se desloca o 
debate público, da insegurança alimentar, ao pânico da mamadeira 
em formato de pênis.

Da mesma forma, o neoliberalismo progressista identi-
ficado por Fraser (2021) está a todo momento, sedutoramente, 
fetichizando como mercadoria as pautas e os direitos conquista-
dos, ou em luta por afirmação, e circulam produtos culturais e de 
entretenimento que, em última instância, são verdadeiros suga-
dores do chamado pink money – uma promessa de aceitação e 
inclusão social pelo poder aquisitivo e pelo consumo que, como 
se viu, historicamente tem-se mostrado falaciosa, ilusória e, ab ini-
tio, incompatível com as inassimiláveis expressões e identidades 
mais abjetas que extravasam os limites do possível e do incom-
possível com um mínimo de segurança ideológica nas relações 
sociais capitalísticas.
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Pode-se afirmar, portanto, que se impõe como desafio aos 
movimentos LGBTQIA+, na conjuntura atual escapar de possíveis 
armadilhas: a captura neoliberal fetichizante e a redução da luta à 
condição de mercadoria; o enfrentamento direto da extrema direita, 
sem uma compreensão analítica mais aprofundada dos usos que ela 
faz da subjetividade e das relações sociais mediadas postas; e, claro, 
o reducionismo de pautas e lutas exclusivamente ligadas a uma 
determinada expressão da sexualidade ou identidade de gênero, 
sem uma perspectiva interseccional crítica da totalidade.

Nenhuma análise que se pretenda concretamente crítica 
será suficiente, se desconsiderar que o ser social, como produto de 
múltiplas determinações, é atravessado pelas mais diversas relações 
sociais, a partir de diversos marcadores de diferença, principalmente 
o gênero, a raça, a sexualidade e a classe social.

As contradições entre capital e trabalho, que se apresentam 
mediadas na sociabilidade do modo capitalista de produção, deli-
neiam e deformam as relações sociais e operam, também, a partir 
desses marcadores de diferença e das consequentes relações de 
poder e privilégio que se formam em sua decorrência.

Ao trabalhar com uma teoria una das opressões, como propõe 
Arruzza (2015), é possível enxergar como o capitalismo se espraia por 
todas essas assimetrias diferenciadas, para lhes conferir significados 
políticos, sociais e culturais próprios à lógica da acumulação, e estes 
podem persistir historicamente como espantalhos no ideário social, 
mesmo quando o modo de produção se transforma – como é o caso 
do racismo, cristalizado em decorrência de processos coloniais de 
justificação da tomada forçada da mão de obra pela violência.

Assim como as placas tectônicas estão em constante movi-
mento de reconfiguração da crosta terrestre sobre o manto, as 
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relações sociais no capitalismo também se movimentam, nem sem-
pre de forma tão automática e matemática como apregoam análises 
ortodoxas, mas invariavelmente marcadas por fissuras, fricções e 
tensões que podem, a qualquer momento, transformar profunda-
mente as suas configurações – da mesma forma que, de um violento 
choque de placas tectônicas, pode a terra ser engolida, ou nascer do 
incandescente magma vulcânico.

A terra firme em que pisamos é menos sólida do que imagi-
namos, pois tudo estamos em movimento.
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